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Tribunal Pleno

Pautas

Acórdãos

EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DO SINAOP – SIMPÓSIO NACIONAL
DE AUDITORIA DE OBRAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE FOZ DO
IGUAÇU, NO PERÍODO DE 06 A 10 DE NOVEMBRO, NÃO HAVERÁ A
SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL PLENO, NO DIA 09 DE
NOVEMBRO DO CORRENTE ANO.

ACÓRDÃO N.º 335/06 – Plenário
Processo n.º: 416895/04
Assunto: RECURSO DE REVISTA
Entidade: CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL
Responsável: JOSE CARLOS LOURENÇO
Órgão Julgador: PLENÁRIO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Recurso de revista. Ausência de comprovação da quitação de
contribuições previdenciárias. Irregularidade sanada. Lei de Responsabilidade
Fiscal, art. 72. Incremento de despesas com serviços de terceiros: exame
prejudicado em face da manifestação do Supremo Tribunal Federal ao apreciar a
Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.238-DF. Provimento do recurso. Contas
regulares com ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo senhor José Carlos Lourenço
contra o Acórdão n.º 3297/04 (fl. 56). Na decisão impugnada, o Tribunal julgou
as contas do responsável referentes ao exercício de 2002 irregulares, em razão
da ausência de dados que comprovem a quitação de contribuições previdenciárias
junto ao INSS e o aumento de gastos com serviços de terceiros.
A Diretoria de Contas Municipais manifesta-se pela reforma da decisão afirmando
que os documentos juntados pela Câmara Municipal de Itaúna do Sul são hábeis
a comprovar o parcelamento e pagamento dos débitos fiscais junto ao INSS.
Quanto ao incremento de gastos com serviços de terceiros, a Unidade Técnica
manteve a ressalva (fls. 35/38).
O Ministério Público, no que tange a inconsistência de dados referente a débitos
previdenciários, acompanha a manifestação da Unidade Técnica entendendo que
o vício restou regularizado. Contudo, quanto ao incremento de despesas com
serviço de terceiros, entende o MP que persiste a irregularidade das contas (fls.
40/41).
VOTO
A irregularidade caracterizada pela inconsistência dos dados apresentados relativos
aos débitos fiscais junto ao INSS restou regularizada, vez que, junto ao presente
recurso, a Câmara colacionou documentos hábeis a comprovar confissão de dívida,
parcelamento e pagamento dos débitos junto ao ente previdenciário (fls. 04/29).
Quanto ao limite de acréscimos com serviços de terceiros, essa questão já foi
exaustivamente discutida por este Tribunal. Prevaleceu o entendimento de que o
controle a ser exercido por este órgão nos exercícios de 2001 a 2003 quanto à
observância do art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar
n.º 101/2000 – restou prejudicado, em razão da impossibilidade operacional de
se realizar a comparação nos moldes definidos pelo Supremo Tribunal Federal
(STF) ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade n.º 2.238-DF. Na sessão
de 12/2/2003, o Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, conferiu ao art. 72
interpretação conforme à Constituição para que se entenda como serviços de
terceiros, os serviços de terceiros permanentes. É que a norma contida no art. 72
deve ser entendida como acessória daquelas fixadas nos artigos 19 e 20 da Lei
Complementar 101/2000. O objetivo da regra do art. 72 é impedir que, por meio
da terceirização de serviços, seja burlado o limite de despesas com pessoal. Esse
é o entendimento do Supremo.
Ocorre que, adotando-se tal interpretação, torna-se, na prática, impossível ao
órgão de controle externo verificar se cada ente da Administração Pública
submetido à sua jurisdição ficou ou não dentro do limite fixado. Veja-se a
dificuldade: o que é serviço permanente num determinado município pode não o
ser em outro; não há no plano de contas dos municípios a distinção entre serviço
de terceiro permanente ou temporário, o que impede um exame mais automático
do cumprimento da norma. Daí porque tenho votado, assim como os demais
conselheiros e auditores deste Tribunal, no sentido de não considerar o
descumprimento do limite fixado no art. 72 da Lei de Responsabilidade Fiscal
como causa de irregularidade.
Por essas razões, acompanho a manifestação da Diretoria de Contas Municipais
e VOTO no sentido de que o Tribunal conheça do recurso para, no mérito, dando-
lhe provimento:
a)reformar o Acórdão n.º 3297/04 e, nos termos do art. 16, II, e 17, parágrafo
único, da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005, julgue regulares com
ressalva as contas do senhor JOSÉ CARLOS LOURENÇO no exercício de
2002 e declare a quitação do responsável; e
b)determinar à Câmara Municipal de Itaúna do Sul que observe rigorosamente
os limites com a despesa de pessoal fixados nos artigos 19 e 20 da Lei
Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, reunidos em sessão plenária, por unanimidade,
nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca, com
fundamento nos arts. 73 da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005 e 484 do
Regimento Interno desta Corte, conhecer do presente recurso, para, no mérito,
dando-lhe provimento, com fundamento nos artigos 16, II, e 17, parágrafo único,
da Lei Complementar Estadual n.º 113/2005:
a)julgar regulares com ressalva as contas do senhor JOSÉ CARLOS
LOURENÇO no exercício de 2002 e declarar a quitação do responsável; e
b)determinar à Câmara Municipal de Itaúna do Sul que observe rigorosamente
os limites com a despesa de pessoal fixados nos artigos 19 e 20 da Lei
Complementar n.º 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal.

Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador-geral do Ministério Público junto a este Tribunal Eliseu de
Moraes Correa.
Sala das sessões, 23 de março de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1036/06 – TRIBUNAL PLENO
PROCESSO N º : 412745/05
INTERESSADO : MARIO SHIDEO YAMAMOTO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: pelo conhecimento do presente Recurso de Revista, para no mérito, dar-
lhe provimento, modificando-se a decisão consubstanciada na Resolução nº. 7.096/
2005, a fim de aprovar a prestação de contas de convênio, objeto do protocolado
nº. 11745-9/02.
DOS FATOS
O Processo trata de Recurso de Revista interposto pelo Prefeito Municipal de
Paranacity, Sr. Mário Shideo Yamamoto, visando a reforma da decisão contida
na Resolução nº. 7.096/2005, que desaprovou a prestação de contas de convênio,
celebrado entre o Município e o Instituto de Desenvolvimento Educacional do
Paraná - FUNDEPAR, relativo ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$
24.859,30 (vinte e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e nove reais e trinta centavos)
de responsabilidade do ex-Prefeito Municipal, Sr. Fidelcino da Cruz Ferreira.
Determinou ainda, o recolhimento integral dos recursos repassados, ao Tesouro
Estadual, devidamente corrigidos.
Os motivos que ensejaram a desaprovação das contas, foram a ausência dos
seguintes documentos:
üAutorização Governamental;
üTermo de Conclusão de Obra ou de Compatibilidade Físico-financeira;
üApresentação da matrícula da obra junto ao INSS.
DO RECURSO
Em suas justificativas, o recorrente afirma, que os documentos já haviam sido
enviados a esta Corte e protocolados sob o nº. 36073/05 e apensados ao
protocolado nº. 172968/03, aprovado pela Resolução nº. 8.329/05, quando o
certo seria o apensamento a este protocolado, pois ambos tratam do mesmo
convênio.
Às fls. 08 e 09, o recorrente anexou as cópias do Termo de Recebimento da obra
e da Certidão Negativa de Débito do INSS específica da obra.
Ao final, requer o conhecimento do presente recurso, para dar provimento às
razões expendidas, aprovando-se a prestação de contas de convênio.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Análise de Transferências, através do Parecer nº. 139/06, fls. 16 e
17, manifestou-se pelo provimento do recurso, tendo em vista que os objetivos
do convênio foram alcançados, e ainda, por verificar que os documentos faltantes
já haviam sidos analisados por este Tribunal, através do protocolado nº. 172968/
03, e obtido aprovação por meio da Resolução nº. 8329/05.
Diante do exposto, opina pelo provimento deste Recurso de Revista, para, no
mérito, reformar a decisão consubstanciada na Resolução nº. 7.096/2005.
O Ministério Público através do Parecer nº. 10436/06, fls. 25 e 26, corrobora o
entendimento da Diretoria de Análise de Transferências, opinando pelo
conhecimento do presente Recurso, para, no mérito, dar-lhe provimento,
reformando-se a Resolução nº. 7.096/2005 em todos os termos.
VOTO
Em face do que consta nos autos e considerando os Pareceres nºs. 139/06 e 10436/
06, respectivamente, da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas, VOTO , pelo conhecimento do presente
Recurso de Revista, para no mérito, dar-lhe provimento, modificando-se a decisão
consubstanciada na Resolução nº. 7.096/2005, a fim de aprovar a prestação de
contas de convênio, objeto do protocolado nº. 11745-9/02.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 412745/05, MARIO SHIDEO YAMAMOTO,
ACORDAM
Os Membros do Tribunal Pleno do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI,
por unanimidade em:
Conhecer o presente Recurso de Revista, para no mérito, dar-lhe provimento,
modificando a decisão consubstanciada na Resolução n°7096/05, a fim de aprovar
a prestação de contas de convênio, objeto do protocolado n°ll7459/02.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN,
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES e os Auditores IVENS ZSCHOERPER LINHARES,
JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 20 de julho de 2006 – Sessão n°28.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO nº 1392/06 – Pleno
PROCESSO N.°: 4122-1/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ
ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA
RELATOR: CONS. FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA DECISÃO QUE
RECOMENDOU DESAPROVAÇÃO DE CONTAS DE EXECUTIVO
MUNICIPAL –  AUSÊNCIA DE CONTA ESPECÍFICA RELATIVA À
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. JUSTIFICATIVAS IMPROCEDENTES –
AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DOS ENCARGOS PREVIDENCIÁRIOS
PATRONAIS. JUSTIFICATIVAS NÃO ACOMPANHADAS DE PROVAS –
SUBVENÇÃO CONCEDIDA A ASSOCIAÇÃO DE SERVIDORES
MUNICIPAIS. DEMONSTRADA A UTILIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE
PARA DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES VOLTADAS AO INTERESSE
PÚBLICO. RESSALVA. RECOMENDAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE TAL
ESPÉCIE DE GASTO POR MEIO DE CONVÊNIO – PROVIMENTO PARCIAL
– MANUTENÇÃO DA RECOMENDAÇÃO DE DESAPROVAÇÃO DAS
CONTAS.

Vistos, relatados e discutidos estes autos
RELATÓRIO
No Processo 10358-0/02, esta Corte, por meio da decisão consubstanciada na
Resolução 8.778/2.003 (folhas 816), recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo do Município de Itaguajé referentes ao exercício financeiro de
2.001.
Os motivos de tal julgamento podem ser extraídos do Parecer Prévio 145/2.003
(folhas 810/813), quais sejam:
1. Ausência de conta específica relativa à Previdência Municipal;
2. Ausência de recolhimento dos encargos previdenciários patronais;
3. Pactuação de subvenções sociais sem que houvesse interesse público (motivo
pelo qual foi determinado o recolhimento dos valores discriminados a folhas 796
pelo ordenador das despesas).
Contra a mencionada decisão foi interposto o recurso ora em exame, aduzindo-
se, em síntese:
1. A inexistência de conta bancária da Previdência Municipal justifica-se pela
ausência de valores a serem movimentados, em razão da extinção do Fundo
Previdenciário em data pretérita;
2. O recolhimento dos encargos previdenciários e patrimoniais foram
contabilmente registrados, sendo pagos de acordo com as determinações legais;
3. Dos valores repassados a título de subvenção social à Associação dos
Funcionários Públicos Municipais – Tal Associação presta contas ao Município e
atende toda a comunidade de Itaguajé, sendo que seus bens imóveis pertencem
ao Poder Público. O repasse foi m amparado na Lei Municipal 340/1.990, tendo
sido realizado em exercícios anteriores.
A Diretoria de Contas Municipais (Parecer 205/2.005 – folhas 24/26) opina pelo
não provimento do recurso, apontando que:
- Sobre a subvenção à Associação dos Funcionários Públicos Municipais, a suposta
declaração de utilidade pública da entidade não autoriza o Poder Público a
subvencioná-la, pois, pelo princípio da legalidade, compete ao Administrador
analisar os pressupostos que legitimem a subvenção, sob pena de nulidade do ato
e responsabilidade pessoal;
- Relativamente à ausência de conta específica para o gerenciamento dos recursos
da previdência municipal, mesmo com a extinção do Fundo, seus recursos devem
permanecer separados dos recursos do Tesouro, por serem valores com destinação
específica;
- Quanto aos débitos previdenciários, a alegação do Recorrente carece de
comprovação.
O Ministério Público de Contas (Parecer 13.310/2.005 – folhas 27/29) também
se manifesta pelo não provimento, nos seguintes termos:
- Em relação à subvenção social, resta impossibilitada sua concessão a Associação
de Servidores Municipais, pois a mesma não figura entre os entes subvencionáveis,
conforme a Lei 4.320/1.964. Ainda, não restou demonstrado o interesse da
coletividade na fruição da sede da entidade. Este entendimento já foi fixado por
este Tribunal em consulta (Resolução 11.067/1.997);
- Quanto à ausência de contribuições patronais previdenciárias, bem como
inexistência de conta corrente específica para movimentação financeira da
Previdência Municipal, não foram encontrados subsídios para atestar a veracidade
das afirmações. Em situação similar a esta já foram desaprovadas contas municipais
(Resolução 8.504/2.004).
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a fazê-
lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste Tribunal,
a revisão de decisões por ele proferidas (na sistemática da Lei/PR 5.615/1.967);
motivos pelos quais conheço do presente.
1. Ausência de conta específica relativa à Previdência Municipal
Não obstante a extinção do Fundo de Previdência, deveria ter sido aberta conta
bancária específica para os recursos oriundos de tal ente, uma vez que, por
possuírem destinação exclusiva, tais verbas não poderiam se misturar com as
integrantes do Tesouro Municipal.
2. Ausência de recolhimento dos encargos previdenciários patronais
Ainda que alegado que os encargos previdenciários patronais foram recolhidos
regularmente, a Diretoria de Contas Municipais, Unidade desta Casa responsável
pela análise técnico-contábil das contas anuais dos Municípios do Estado, atesta
que não é possível comprovar tal justificativa por meio dos documentos juntados
aos autos.
3. Concessão de subvenções sociais sem que houvesse interesse público
Na Consulta 490087/2.002 esta Corte, seguindo entendimento deste Conselheiro,
entendeu que não seria possível a concessão de subvenção a Associação Municipal
de Servidores Públicos. Vejamos trecho do voto apresentado em tal expediente:
Dentre todas as opiniões juntadas ao presente protocolado, ficou claro que alguns
dos requisitos essenciais para que os repasses à Associação dos Servidores
Públicos Municipais venham a acontecer é de que: a entidade não tenha fins
lucrativos e promova o interesse público e não o beneficiamento apenas dos
seus associados e dependentes.
O grande obstáculo à efetivação da subvenção constatado em tal feito era o fato
de que a Associação em exame não possuía, nos objetivos enumerados em seu
estatuto, a finalidade de promover o interesse público, mas simplesmente atender
a seus associados.
O caso em tela apresenta uma nuance diferenciada, qual seja, a apresentação de
declarações de várias Entidades (v.g. APMI, escola e escolinha de futebol)
atestando fazer uso das instalações da Associação dos Funcionários do Município.
Dentre tais declarações, cumpre destacar a firmada pela Chefa de Divisão do
Projeto Piá em Itaguajé (folhas 15), uma vez que se trata empreendimento do
Governo do Estado voltado para atendimento de crianças e adolescentes “cujas
famílias estão desprovidas de condições sociais básicas, por meio da realização
de ações socioeducativas e preventivas em meio aberto nas áreas de lazer,
esporte, cultura e iniciação profissional”[1].
Tais manifestações, a meu ver, demonstram que os recursos transferidos à
Associação dos Funcionários Públicos Municipais de Itaguajé não eram voltados
apenas a interesses privados. Assim, embora o procedimento verificado não poder
ser considerado exemplar, entendo que é possível transformar a irregularidade
em ressalva, retirando-se a imputação de ressarcimento de valores e expedindo-
se notificação ao Município para que cesse com tal conduta.
Cabe salientar, por fim, que os repasses efetuados foram de valor módicos (pouco
mais de oito mil reais no exercício inteiro), não se configurando desvio de recursos,
mas simples concessão de meios para manutenção da sede da Entidade.
Recomenda-se ao Município que, caso deseje realizar este tipo de despesa no
futuro, firme convênio com os objetivos previamente e objetivamente delineados.
Em face do exposto, voto:
- Pelo provimento parcial do recurso, e conseqüente alteração da decisão
materializada na Resolução 8.778/2.003, transformando em ressalva a
irregularidade relativa à “Concessão de subvenção social sem interesse público”
e retirando a respectiva determinação de ressarcimento de valores, mas mantendo
a recomendação de desaprovação das contas do Poder Executivo do Município
Itaguajé referentes ao exercício financeiro de 2.001;
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- Pela expedição de comunicação ao Município de Itaguajé solicitando a cessação
da concessão de subvenções sociais à Associação dos Servidores Municipais.
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na
conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade:
- Dar parcial provimento ao recurso, alterando a decisão materializada na
Resolução 8.778/2.003, transformando em ressalva a irregularidade relativa à
“Concessão de subvenção social sem interesse público” e retirando a respectiva
determinação de ressarcimento de valores, mas mantendo a recomendação de
desaprovação das contas do Poder Executivo do Município Itaguajé referentes
ao exercício financeiro de 2.001.
- Determinar a expedição de comunicação ao Município de Itaguajé solicitando a
cessação da concessão de subvenções sociais à Associação dos Servidores
Municipais.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN, FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Curitiba, 21 de setembro de 2006.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
1 Site do Governo do Estado do Paraná (http://www.pr.gov.br/secr/conteudo/
conteudo_crdg_piaintegracao.html), acesso em 07 de agosto de 2.006.

ACÓRDÃO Nº 1502/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 383202/04
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE PINHALÃO
INTERESSADO: JOSÉ DE CARVALHO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA

RELATOR : CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Recurso de Revista. Executivo. Provimento parcial. Manutenção da decisão
recorrida
Relatório
Trata o presente de Recurso de Revista interposto por José de Carvalho, ex-
Prefeito de Pinhalão, contra a Resolução nº. 4891/2004, que recomendou a
desaprovação das suas contas referentes ao exercício financeiro de 2002.
A desaprovação teve como fundamentos: a) – ausência de documentos; b) –
utilização de recursos inexistentes para abertura de créditos adicionais; c) –
inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos
das instituições credoras; d)  - encerramento do exercício com déficit
orçamentário.
Em sua defesa o recorrente apresenta suas justificativas e junta novos
documentos.
A Diretoria de Contas Municipais entende: a) – os documentos anexados
sanam a irregularidade; b) - permanece a irregularidade, pois, embora o
município tenha aberto créditos suplementares por excesso de arrecadação,
tal fato não se concretizou, uma vez que houve déficit orçamentário; c) – os
documentos anexados sanam a irregularidade; d) – considerando que o déficit
foi baixo (3,77%), opina pelo saneamento da irregularidade. Ao final, conclui
pelo provimento parcial, mantendo a recomendação de desaprovação.
O Ministério Público junto a este Tribunal compartilha do mesmo
entendimento da Diretoria de Contas Municipais. Quanto ao déficit
orçamentário entende, no caso, que é motivo de ressalva, conforme decisões
nesse sentido, desta Casa, que cita. Opina, pelo provimento parcial do recurso,
mantendo a irregularidade inerente à abertura de créditos adicionais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 383202/04, do PODER EXEUTIVO DO MUNICÍPIO
DE PINHALÃO, de responsabilidade de JOSÉ DE CARVALHO,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Conhecer o recurso, por preenchidos os requisitos legais, para, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, mantendo-se a decisão recorrida, de recomendação de
desaprovação das contas, em razão da utilização de recursos inexistentes para a
abertura de créditos adicionais e o encerramento do exercício com déficit
orçamentário.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e os Auditores MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO, JAIME TADEU LECHINSKI, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, CÉLIA
ROSANA MORO KANSOU.
Sala das Sessões, 5 de outubro de 2006 – Sessão nº 38
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1527/06 - Tribunal Pleno
PROCESSOS N ºs : 314424/02 e 358340/02
ENTIDADES : PODER EXECUTIVO, DO FUNDO DE PENSÕES DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS E DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO
DE QUARTO CENTEÁRIO
INTERESSADOS: JOSE PASCHOAL DO PRADO e JOÃO AMBROSIO DA
SILVA
ASSUNTO : RECURSOS DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de contas. Exercício de 1999. Pelo
provimento parcial quanto ao Poder Executivo, mantendo a desaprovação das
contas em relação à Previdência Municipal; provimento quanto ao Poder
Legislativo, aprovando as contas com ressalva e pelo provimento quanto ao Fundo
de Pensões dos Servidores Municipais de Quarto Centenário, aprovando as contas
apresentadas.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista encaminhado pelo Sr. José
Paschoal do Prado, Prefeito do Município de Quarto Centenário, objetivando a
reforma da Resolução nº 5516/2002, que desaprovou as contas do Poder Executivo
do Município, referentes ao exercício financeiro de 1999, pelos seguintes motivos:
•irregularidade formal;
•termo de conferência de caixa procedido em março de 2000;
•não cumprimento do índice mínimo exigido pelo artigo 212 da Constituição
Federal;

•insuficiência de recursos financeiros evidenciando desvio de finalidade;
•não comprovação do pagamento das gratificações informadas;
•extinção do Fundo de Previdência sem qualquer demonstração contábil, financeira
e patrimonial do procedimento.
Trata, ainda, de recurso de revista encaminhado pelo Sr. João Ambrósio da Silva,
Presidente da Câmara Municipal de Quarto Centenário, objetivando a reforma
do Acórdão nº 2302/2002, que desaprovou as contas do Poder Legislativo do
Município, referentes ao exercício financeiro de 1999, pelos seguintes motivos:
•contratação de advogados e contador sem concurso público;
•contribuição de vereadores para o regime próprio de previdência do Município
contrário ao determinado pela Lei nº 9.506/97, a qual extinguiu o Instituto de
Previdência dos Congressistas – IPC, dando outras providências.
O Acórdão nº 2302/2002 também desaprovou as contas do Fundo Municipal de
Previdência Social pela ausência de documentação.
DO RECURSO
Em relação às contas do Poder Executivo, apresenta documentação no sentido de
sanar as irregularidades apontadas.
Quanto ao Fundo de Pensões, informa que este foi extinto no exercício de 1999,
em conformidade com as portarias ministeriais que previam o funcionamento
para entidade com 1000 (mil) servidores ou que apresentavam cálculo atuarial
satisfatório à continuidade do Fundo. Em conseqüência, o Município realizou o
cálculo atuarial e a conclusão foi em aderir ao Regime Geral de Previdência da
União.
Em relação às contas do Poder Legislativo, o recorrente alega que no que tange à
contratação sem concurso público, esta ocorreu também no exercício de 2000,
cujas contas foram aprovadas por esta Corte e, a opção pela contratação de
advogado e contador via licitação não poderia ter sido realizada de outra forma,
visto que à época seu quadro próprio de funcionários não contemplava tais cargos
e a LDO, bem como o PPA não traziam previsão de realização de concurso público
para tal finalidade, além da urgência dos serviços especializados.
Quanto à contribuição dos vereadores para o Fundo Próprio de Previdência
Municipal no período de 01/08/1998 a 30/11/1999, esta foi determinada pela Lei
Municipal nº 65/1998. A partir da Emenda Constitucional nº 20/98, tornou-se
obrigatório ao detentor de mandato eletivo, ser contribuinte obrigatório do Regime
Geral de Previdência Social, entretanto, alega que na época se tornava difícil a
implementação desta modificação, pois no interior as informações demoram para
ser conhecidas.
Informa que não houve falta de recolhimento, o que ocorreu foi o não atendimento
ao destino estabelecido pela Lei Federal, podendo a qualquer momento ocorrer o
encontro de contas, vertendo o crédito ao Regime Geral de Previdência Social.
Por meio do protocolo nº 33442-2/04, o Prefeito encaminha nova documentação
e esclarecimentos objetivando sanar as irregularidades apontadas.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em seu Parecer nº 008/05, em relação às contas
do Poder Executivo, especialmente quanto à ausência de documentos, entende
que a juntada de documentação sana a irregularidade formal das contas.
No que tange ao termo de conferência de caixa procedido em março de 2000, a
remessa de cópia de ata comprova que a conferência do montante existente em
caixa foi realizada no final do exercício, por pessoal devidamente designado e
que referido valor encontra-se em conformidade com o registrado no Balanço
Financeiro e demais documentos contábeis, opinando pela regularidade.
Quanto ao não cumprimento do índice mínimo exigido pelo artigo 212 da
Constituição Federal, insuficiência de recursos financeiros evidenciando desvio
de finalidade e não comprovação do pagamento das gratificações informadas, os
documentos anexados aos autos regularizam as situações.
No que diz respeito à Previdência Municipal, a Diretoria informa que não haveria
possibilidade de manter fundo municipal próprio de previdência social por não
possuir o número mínimo de 1.000 (mil) segurados. A irregularidade é verificada
no processo de extinção do Fundo de Previdência, pois o valor de R$ 80.377,50
transferido ao Município em decorrência da extinção não foi depositado em conta
bancária específica, além do fato de se encontrarem ausentes os demonstrativos
referentes à gestão do sistema previdenciário municipal (relatório circunstanciado,
valores das contribuições mensais, etc...)
Em relação às contas do Poder Legislativo, em preliminar, a Diretoria informa
que o recurso foi interposto por parte ilegítima, por advogado constituído pelo
Presidente da Câmara, Sr. João Ambrósio da Silva, enquanto que as contas
encontram-se sob responsabilidade do Sr. Amilton Felinto Pereira, conforme
julgado desta Corte através da Resolução nº 6891/02.
Quanto ao mérito, se este não for o entendimento do douto Plenário desta Corte,
a Diretoria entende que, quanto à contratação de advogado sem concurso público,
não seria razoável submeter o Legislativo à falta de profissionais qualificados
para a realização dos referidos serviços, sendo que a criação de vínculo de caráter
efetivo depende da criação dos respectivos cargos, que à época era inviável em
face da inexistência da necessária previsão na LDO e no PPA. Assim, opina pela
aprovação com ressalva.
No que diz respeito à contribuição dos vereadores ao Regime Próprio de
Previdência do Município, as justificativas apresentadas pelo recorrente não podem
ser consideradas, visto que à época, legislação hierarquicamente superior à Lei
Municipal em sentido contrário estava em vigor, através do § 1º do artigo 13 da
lei Federal nº 9506/97 além de que a Emenda Constitucional 20 é datada de 15 de
dezembro de 1998, tempo hábil para ser implementada pelo Legislativo no decorrer
do exercício em análise.
Em relação ao fato de que os recolhimentos devidos pelos vereadores foram
realizados ao Fundo de Previdência, podendo a qualquer momento ocorrer
encontro de contas vertendo o crédito ao Regime Geral de Previdência não pode
prosperar, visto que somente poderia ocorrer por meio da compensação financeira,
nos termos da Lei nº 9.796/99 e Decreto nº 3.112/99, feito a cada evento de
concessão de benefício feito pelo INSS em favor de algum servidor do Município
e através de confissão de dívida, em que é inventariado o montante das
contribuições previdenciárias que deixaram de ser recolhidas ao INSS durante o
período de existência do regime próprio. Dessa forma, permanece, portanto, a
irregularidade.
Por fim, quanto ao Fundo Municipal de Previdência, em face da apresentação da
documentação via recursal, a situação encontra-se regular.
Posto isto, opina pelo provimento parcial do recurso quanto às contas do Poder
Executivo, mantendo a irregularidade referente à extinção do Fundo Previdenciário
e reversão ao Tesouro Municipal dos valores nele existentes, pelo provimento
parcial do recurso em relação às contas do Poder Legislativo, mantendo a
irregularidade referente à falta de recolhimento ao RGPS dos valores devidos
pelos vereadores e pelo provimento em relação às contas do Fundo de Pensões
dos Servidores Municipais de Quarto Centenário.
Tendo em vista nova manifestação do Prefeito Municipal, com a juntada de
documentação, a Diretoria de Contas Municipais, em sua Instrução nº 3634/06,
em relação às contas do Poder Executivo, mantém o posicionamento pelo
provimento parcial do recurso, visto que a nova documentação não permite a
aprovação das contas. Quanto ao Poder Legislativo, altera seu posicionamento
pelo provimento do recurso de revista, ressaltando que o item referente ao
recolhimento ao Regime Próprio de Previdência do Município por parte dos
vereadores passa a ser regulamentado pela Lei nº 10887/04.

O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 14342/06, manifesta-se em
consonância com a douta DCM, pelo provimento parcial do recurso interposto
pelo Executivo, mantendo a desaprovação em relação à Previdência Municipal,
pelo provimento em relação ao Legislativo, para aprovar com ressalva as contas
apresentadas e pelo provimento em relação ao Fundo de Pensões dos Servidores
Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSOS DE REVISTA
protocolados sob nº 314424/02 e 358340/02, do PODER EXECUTIVO E DO
FUNDO DE PENSÕES DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
QUARTO CENTENÁRIO, de responsabilidade de JOSE PASCHOAL DO
PRADO, do PODER LEGISLATIVO, de responsabilidade AMILSON
FELINTO PEREIRA,

ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Dar provimento parcial ao recurso de revista interposto pelo Poder Executivo,
mantendo a desaprovação das contas no item referente à gestão do Sistema
Previdenciário Municipal; dar provimento ao recurso interposto pelo Poder
Legislativo, aprovando as contas com ressalva e pelo provimento do recurso no
que tange às contas do Fundo de Pensões dos Servidores Municipais de Quarto
Centenário, julgando-a regular.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Relator
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

ACÓRDÃO Nº 1528/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 533634/03
ENTIDADE : SERCOMTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES
INTERESSADO: RUBENS PAVAN
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA

RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de contas. Pelo não provimento, tendo
em vista a apreciação de outro recurso de revista em face das contas apresentadas
referentes ao exercício financeiro de 1997 com os mesmos argumentos do caso
em tela, que foi considerado improvido por esta Corte.
DOS FATOS
Trata o presente protocolado de recurso de revista encaminhado pelo Sr. Rubens
Pavan, ex-Presidente do Conselho de Administração e ex-Diretor Presidente da
SERCOMTEL S/A – TELECOMUNICAÇÕES, sociedade de economia mista
cujo capital acionário é controlado pelo Município de Londrina.
As contas da entidade acima mencionada, referentes ao exercício financeiro de
1998, foram desaprovadas por meio do Acórdão nº 4936/2003 – TC, em face do
elevado número de processos de dispensa e inexigibilidade de licitação;
procedimento de inexigibilidade preparado depois de iniciada a execução dos
serviços; licitações carentes de elementos comprovadores da efetividade da
competição; participação acionária em investimentos sem as formalidades
necessárias; adiantamento indevido a Presidência da Companhia e por conta de
dividendos e empréstimos financeiros para a acionista controladora; despesas
com aquisição de brindes; despesas de apoio à Justiça Eleitoral e despesas com
aquisição de convites para jantar dançante.
DO RECURSO
O recorrente, em suas razões de recurso, se limita a alegar que não foi oferecido
o direito ao contraditório e a ampla defesa assegurado na Constituição Federal e
que as contas da sociedade devem ser apreciadas tendo em vista a administração
colegiada e a responsabilidade solidária dos seus administradores.
Informa, portanto, que não há em qualquer dos diplomas legais ou no estatuto
social a atribuição de responsabilidade exclusiva ao Diretor Presidente, nem a
restrição da responsabilidade solidária dos demais administradores e que a decisão
pela responsabilidade exclusiva ao Diretor Presidente, sem a participação no
processo de todos os administradores da companhia é absolutamente nula.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Contas Municipais, em seu Parecer nº 386/05, manifesta-se no
sentido de que é descabida a argumentação do recorrente quanto ao não
oferecimento do contraditório e ampla defesa, tendo em vista que em face das
irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria, o Ministério Público de
Contas propôs que o gestor da sociedade exercitasse referido direito.
Aponta a Diretoria que o administrador sucessor do período em análise apresentou
justificativas e documentações visando promover a defesa da empresa na condição
de pessoa jurídica, sendo objeto de análise por parte da DCM na Instrução nº
2.605/2002, do Ministério Público de Contas, no Parecer nº 642/03 e do voto do
Relator do Processo, às fls. 1438 a 1440.
Em relação ao mérito, as razões apresentadas não merecem prosperar, visto que
não enfrentam objetivamente os motivos que ensejaram a desaprovação das contas
nos termos do Acórdão nº 4936/2003.
O argumento de que os membros seriam solidariamente responsáveis pelos atos
de gestão é tergiversante, cabendo aos escalões superiores desta Corte o melhor
exame da matéria.
Assim, opina pelo não provimento do recurso de revista recomendando que seja
mantida a desaprovação das contas.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 11981/05, efetuou pesquisa
junto aos atos desta Casa e verificou que o requerente ingressou com recurso de
revista – processo nº 533758/03 – em 18/11/2003, contra decisão proferida na
Resolução nº 4.935/03, que desaprovou as contas da empresa, referente ao
exercício financeiro de 1997, utilizando os mesmos argumentos do presente caso.
Referido processo foi analisado pela DCM, que opinou pelo não provimento do
recurso e pelo Ministério Público de Contas, em parecer da lavra do Procurador
Flávio de Azambuja Berti, que concluiu pela manutenção da desaprovação das
contas, visto que em caso de falhas de gestão e ilegalidades nos gastos da entidade
integrante da Administração Pública, a responsabilidade última é efetivamente de
seu presidente, diretor-geral, superintendente ou órgão que o valha,
posicionamento este, que foi acatado pelo Plenário por meio da Resolução nº
8.324/2005.
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Posto isto e, ressaltando que posição idêntica foi adotada no processo nº 30004-
1/05, manifesta-se pelo improvimento do recurso, mantendo o Acórdão nº 4.936/
2003.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 533634/03, da SERCOMTEL S/A
TELECOMUNICAÇÕES, de responsabilidade de RUBENS PAVAN,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente recurso de revista apresentado pelo ex-Presidente
do Conselho de Administração e ex-Diretor Presidente da SERCOMTEL S/A –
TELECOMUNICAÇÕES, devendo ser mantida a decisão consubstanciada no
Acórdão nº 4.936/2003
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1530/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 126339/06
ENTIDADE : SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E
ENSINO SUPERIOR
INTERESSADO: ALDAIR TARCISIO RIZZI
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Prestação de Contas Estadual. Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia
e Ensino Superior. Exercício de 2005. Nos termos da 5ª ICE, DCE e MPJTC.
Pela Regularidade
R E L A T Ó R I O
Trata o presente da Prestação de Contas da SECRETARIA DE ESTADO DA
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, relativa ao exercício
financeiro de 2005, para fins de análise de sua regularidade.
A então 7ª Inspetoria de Controle Externo, atual 5ª ICE, tendo procedido à inspeção
naquela entidade, elaborou relatórios referentes aos três quadrimestres, onde,
ainda que tenha concluído pela regularidade na execução orçamentária, contábil
e financeira do Ente, apontou falha nos controles de Almoxarifado e nos Bens
Patrimoniais, fazendo recomendações e ressalvas.
A Diretoria de Contas Estaduais instruiu os autos apontando que foram áreas de
investigação: o Sistema Orçamentário, o Sistema Financeiro e o Sistema
Patrimonial, donde se infere dos comentários:
a)O Resultado Orçamentário apurado foi Deficitário em R$ 1,3 milhões;
b)O Orçamento Final Autorizado apresentou involução na ordem de 40,30% ao
final do exercício, o que ocorreu no grupo das Despesas Correntes, com
cancelamento de recursos de 19,01% dos recursos inicialmente previstos;
c)Foram executados 83,79% da despesa autorizada, sendo que 32,96% em Pessoal
e Encargos Sociais, 16,15% em Outras Despesas Correntes, 30,84% em
Investimentos e 20,05% em Inversões Financeiras;
d)O Resultado Patrimonial no exercício foi superavitário em R$ 9,8 milhões, que
somado aos dos exercícios anteriores resulta em um Ativo Real Líquido de R$
68,6 milhões;
Conclui, ao final, a DCE, pela irregularidade da Prestação de Contas apresentada
pela SETI, face ao contido nos relatórios quadrimestrais emitidos pela 7ª ICE,
em especial, o Relatório relativo ao 2º Quadrimestre, no qual foram feitas
recomendações e ressalvas.
Após oportunizado o contraditório, a 5ª ICE se pronunciou considerando a
regularidade na execução orçamentária, econômica e financeira, pelo que entendeu
que os fatos que originaram as ressalvas e recomendações “não são suficientes
para gerar a desaprovação das contas, bem como, inexpressivos para serem
ressalvados, tendo em vista que as insuficiências detectadas não causaram
prejuízo, ou impossibilitaram, após os devidos ajustes. a sua melhoria.”
Retornando o protocolado à DCE, esta, corroborando a Informação da 5ª ICE,
concluiu seu Parecer, desta feita, pela regularidade das contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifestou-se, louvando-se no
teor das manifestações técnicas, para opinar pela regularidade das contas em
exame, ainda que não tenha sido atingido o índice constitucional de 2% da receita
tributária ao fomento da pesquisa científica e tecnológica, já que os 1,81%
aplicados foram tratados como mera recomendação quando da aprovação das
contas do Governo para o período em análise.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 126339/06, da SECRETARIA DE ESTADO
DA CIENCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR, de responsabilidade
de ALDAIR TRACISIO RIZZI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em: Julgar pela
REGULARIDADE da Prestação de Contas do exercício financeiro de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1531/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 365808/04
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE MAUÁ DA
SERRA
INTERESSADO: WAGNER MARTINELLI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas Municipal. Exercício de 2002.
Fundo de Previdência do Município de Mauá da Serra Interessado traz elementos
que justificam a modificação do julgado Pelo provimento. Regularidade da
prestação de contas.

RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Wagner Martinelli, Presidente
do Fundo de Previdência de Mauá da Serra, objetivando reforma do decisório
exarado mediante o Acórdão n.° 2726/04, que desaprovou a prestação de contas
da entidade, exercício de 2002, em razão da movimentação de recursos públicos
em instituição financeira privada, e da inconsistência ou omissão de dados
relacionados à previdência municipal ou regime geral da previdência.
O recorrente sustenta, quanto ao primeiro tópico, que a utilização do banco
Bradesco deveu-se ao fato de que era a única instituição bancária da cidade, e
que a medida teria aval na jurisprudência da Corte de Contas, além de supedâneo
advindo da Medida Provisória n.° 2192-70.
Relativamente ao segundo item, junta declaração de sua autoria onde afirma que
a entidade não tem servidores no seu quadro de pessoal, portanto, não houve
contribuição para o mesmo e nem para a Previdência Geral.
A Diretoria de Contas Municipais, quanto ao primeiro item, entende que o mesmo
pode ser dado por regular, excepcionalmente, em razão de que a Corte, em tais
casos, desde que exista lei autorizatória, admite a possibilidade de utilização de
instituição bancária privada. O segundo tópico também é dado por sanado pela
Diretoria, com a juntada da declaração de fls. 05.
Na esteira do opinativo da Diretoria de Contas Municipais, o Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas também opina pelo provimento do Recurso de Revista.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 365808/04, do FUNDO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA DE MAUÁ DA SERRA, de responsabilidade de WAGNER
MARTINELLI,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Dar provimento para, reformando-se o Acórdão n.° 2726/04, dar-se por regular,
excepcionalmente, a prestação de contas do Fundo de Previdência de Mauá da
Serra, exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1532/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 215451/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO
INTERESSADO: LUIZ GRANDO
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Justificativas e esclarecimentos aceitos pela Unidade
Técnica. Pelo provimento, reformando-se a decisão recorrida.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Luiz Grando, ex-prefeito
Municipal de Pato Bragado, objetivando reforma da decisão contida na Resolução
n° 2050/05, que desaprovou as contas do Poder Executivo, exercício de 2003,
em razão do resultado orçamentário deficitário não justificado e da extrapolação
de valores recebidos pelo vice-Prefeito.
O recorrente alega que a Corte ao examinar o resultado orçamentário não
considerou o resultado financeiro, e que o Município encerrou o exercício com
um montante de R$ 1.201.919,54, disponível em caixa e bancos. Informa que os
valores expressivos inscritos em restos a pagar não processados, referem-se a
obras cuja execução e desembolso ocorreram em 2004. Aduz que o Município
por possuir menos de 50 mil habitantes está dispensado de elaborar Metas Fiscais,
bem como realizar audiências para avaliação. Alega por fim que inexiste vedação
legal para a manutenção de despesas inscritas em restos a pagar no exercício
financeiro de 2003 para o exercício de 2004, por isso a Corte deveria se ater ao
exame do déficit orçamentário no exercício de 2004, por ser último ano de
mandato.
Relativamente à extrapolação de valores recebidos pelo vice-Prefeito, anexa
comprovante de ressarcimento, fls. 14. Porém, quanto as demais diferenças
apontadas na instrução n° 4524/04, alega que as mesmas não são passíveis de
devolução porque não foi considerado o reajuste concedido aos servidores de
17,66%, por meio da Lei n.° 627/03. Aplicado o índice, diz o recorrente, não há
o que devolver.
A Diretoria de Contas Municipais opina pelo provimento do Recurso de Revista,
porque o déficit foi baixo, 2,07%, e porque a regra contida no art. 48 da Lei
Federal n° 4320/64, tem natureza meramente recomendativa e condicional, não
se erigindo, por si só, em óbice para a desaprovação das contas, ensejando simples
aposição de ressalva.
Quanto à percepção de valor a maior pelo vice-Prefeito, a manifestação daquela
Diretoria também é favorável, por considerar que, computado o índice de reajuste,
o valor percebido estava de acordo com os parâmetros legais, razão pela qual
opina pelo provimento do Recurso de Revista.
De seu turno, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina pelo não
provimento do Recurso de Revista, por considerar que, apesar da exposição
aparentemente coerente do recorrente, o Município desatendeu a lei, vale dizer,
gastou mais do que arrecadou, violando o art. 167, inciso II, da CF, e porque
seria inconstitucional a lei fixadora do reajuste, a de n° 627/03, por ofender o art.
29, da CF, que estatui o princípio da anterioridade, pois embora não previsto no
texto constitucional e no Provimento n° 56, do TCE/PR, através de uma aplicação
e uma interpretação sistemática do capítulo da Carta Magna que trata do tema,
extrai-se a ilação de que por se tratarem de agentes políticos deve ser aplicada a
mesma norma estabelecida para os aumentos/reajustes dos Vereadores, portanto,
submetida a lei concessória de reajuste, ao princípio da anterioridade.
É o relatório.
VOTO
Tenho para mim que a Diretoria de Contas Municipais dá a devida caracterização
técnica aos assuntos enfrentados pelo recorrente. Assim, a questão do déficit
orçamentário, de pequena monta, em relação à receita arrecadada e despesa
realizada, pode ser relevada, em se considerando a expressiva disponibilidade
financeira do Município, no mesmo período. No que respeita à percepção de
subsídios, pelo Vice-Prefeito, a Diretoria de Contas Municipais informa que o
excesso recebido, no mês de janeiro, foi devidamente recolhido ao Tesouro,
conforme documento comprobatório. Finalmente, apoiada em tabela representativa
de valores levantados, afasta percepção indevida no restante do exercício.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 215451/05, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE PATO BRAGADO, de responsabilidade de LUIZ GRANDO,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em: Conhecer o
Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais e, no mérito, pelo seu
provimento, reformando-se a decisão recorrida em todos os seus termos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1533/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 282515/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE LUPIONÓPOLIS
INTERESSADO: PAULO SIDNEY DE CASTRO E SOUZA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Poder Legislativo do Município de Lupionópolis.
Exercício 2003. Novos documentos e justificativas não elidem irregularidades
Pelo improvimento. Manutenção do Acórdão nº. 2553/05. Irregularidade das
contas.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Paulo Sidney de Castro e
Souza, Presidente da Câmara Municipal de Lupionópolis, objetivando reforma
da decisão exarada mediante o Acórdão n° 2553/05, que desaprovou as contas
do Poder Legislativo, exercício financeiro de 2003, em razão da extrapolação
dos subsídios percebidos pelos edis, cujos valores deverão ser ressarcidos ao
erário.
O recorrente alega que os subsídios estiveram dentro dos parâmetros legais, e a
alteração ocorrida com base na EC n.°19/98, ficou abaixo do teto estabelecido
constitucionalmente, restando ausente, por isso, qualquer vício legal. Aponta,
ainda, falta de motivação do julgado, quando determina o ressarcimento ao erário
dos valores pagos a maior, pelo que pede a nulidade do julgado.
Ao fim, pede a aprovação das contas, ainda que com ressalvas, por ser o tratamento
dado pela Corte a casos análogos, e impugna a data inicial para atualização dos
valores a serem devolvidos, ao argumento de que deve ser considerada a cobrança
de juros a partir da decisão condenatória, conforme art. 49, alínea “b”, do
Regimento Interno da Corte de Contas, e não da data da ocorrência do ato tido
como ilegal, conforme já utilizado numa primeira atualização.
A Diretoria de Contas Municipais levanta preliminarmente ilegitimidade de parte
- em razão de o recurso ter sido encaminhado pelo Presidente da Câmara no ano
de 2004, quando as contas debatidas tinham, à época, outro Presidente como
ordenador – que deixa a critério do Plenário, mormente em consideração à edição
da LC. N° 113/05.
No mérito, manifesta-se pelo não provimento do apelo, em razão da ausência de
novos elementos capazes de sanar a irregularidade, e, reiterando o teor da Instrução
n.°4541/04, submete o feito, relativamente ao pedido de reapreciação dos cálculos,
à Diretoria de Execuções.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, enfrentando a preliminar
suscitada, opina pelo conhecimento do recurso, em razão de o Sr. Sérgio Turozi
de Oliveira, também ter interposto a peça recursal, conforme fls. 02, constando
como terceiro interessado.
No mérito, entende o parecer ministerial que a remuneração dos Edis agrediu a
regra contida no art. 29, VI, da CF, acoimando, por isso, o ato de ilegal, pelo que
se impõe como conseqüência, o ressarcimento ao erário dos valores recebidos
indevidamente a maior, observando-se, no entanto, a norma do § 1º, do art. 420,
do Regimento Interno, para fixação da correção monetária e dos juros moratórios.
A conclusão do opinativo é pelo não provimento do Recurso de Revista, mantendo-
se a decisão recorrida integralmente, devendo, no entanto, ser observada, na
execução, a aplicação da correção monetária e juros moratórios, na forma
preconizada no art. 420, § 1. °, do Regimento Interno do Tribunal de Contas.
É o relatório.
VOTO
Acompanho integralmente o parecer n° 7674/06, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas. Com efeito, entendo que o recorrente, na condição de sucessor
na Presidência da Câmara Municipal de Lupionópolis, do Sr. Sérgio Turozi, é, a
toda evidência, e, mormente após a edição da Lei Complementar n.°113/05, parte
legítima para atuar no processo na condição de terceiro interessado, razão pela
qual, afastando a preliminar levantada pela Diretoria de Contas Municipais,
-:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 282515/05, da CÂMARA MUNICIPAL DE
LUPIONÓPOLIS, de responsabilidade de SÉRGIO TUROZI DE
OLIVEIRA,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em: Conhecer o
Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo seu
improvimento, porque o recorrente não logrou em momento algum provar a
legalidade do ato impugnado, que por desrespeitar frontalmente o disposto no
art. 29, VI, da CF, impede o sucesso do apelo, devendo, destarte, ser mantida
integralmente a decisão recorrida, contida no Acórdão n.° 2553/05, que julgou
pela irregularidade da Prestação de Contas da Câmara Municipal de Lupionópolis,
exercício financeiro de 2003.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1534/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 174228/06
ENTIDADE : PODER EXCUTIVO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA BOA
VISTA
INTERESSADO: PAULO ALBERTO KRONEIS
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. Prestação de Contas Municipal de São José da Boa
Vista. Exercício de 2002. Poder Executivo. O recorrente juntou novos documentos
que ensejam modificação do julgado. Pelo provimento. Regularidade, com ressalva
das contas.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo Sr. Paulo Alberto Kroneis, ex-
Prefeito Municipal de São José da Boa Vista, objetivando reforma do Acórdão
n.° 1282/06, da Primeira Câmara da Corte de Contas, que desaprovou a prestação
de contas do Poder Executivo, exercício financeiro de 2002.
Os motivos da desaprovação foram ausências dos documentos abaixo
relacionados:
1- Documentos emitidos pelos Bancos nos quais o Município mantém contas
correntes, firmados por agentes competentes para tal, informando todas as contas
correntes, movimentadas ou não no exercício, o saldo destas em 31/12/2002 e os
valores em aplicações financeiras naquela data.
2 - Cópia do ato que instituiu o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE,
acompanhado de documento assinado por todos os seus membros, ATESTANDO
a correta aplicação dos recursos e indicando as datas de realização das
AUDIÊNCIAS PÚBLICAS TRIMESTRAIS, nos termos do art. 12 da Lei 8689/
93.
3 - Relação dos projetos em andamento, na data do envio do projeto da Lei de
Diretrizes Orçamentárias ao Poder Legislativo, em conformidade com o Parágrafo
único do art. 45 da Lei Complementar n° 101/00.
A Diretoria de Contas Municipais, examinando o apelo, entende que os tópicos 1
e 3 foram sanados, não porem o 2, visto que ausente o ato instituidor do Conselho
Municipal, e não comprovada a realização das audiências públicas trimestrais
afetas à Saúde, pelo que propõe aprovação das contas com ressalva.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, corroborando o entendimento
do setor técnico, manifesta-se pelo provimento do Recurso de Revista, para
reforma da decisão recorrida e aprovação com ressalva, das contas do Poder
Executivo de São José da Boa Vista, exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 174228/06, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE SÃO JOSÉ DA BOA VISTA, de responsabilidade de PAULO ALBERTO
KRONEIS,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em: Conhecer o
Recurso de Revista por preenchidos os requisitos legais, e, no mérito, pelo seu
provimento para, reformando-se o Acórdão n.° 1282/06, dar-se por aprovada,
com ressalva, em razão de não estar comprovada a realização das audiências
públicas trimestrais referentes à saúde, a prestação de contas do Poder Executivo
de São José da Boa Vista, exercício financeiro de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39
HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1535/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 355478/06
INTERESSADO : SERGIO SIMÕES
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso de Revista. PARANÁPREVIDÊNCIA. Aposentadoria. Inclusão
de média de aulas extraordinárias no cálculo dos proventos. Pelo Provimento,
acompanhando Pareceres da DIJUR E MPjTC.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto pelo PARANÁPREVIDÊNCIA,
objetivando reforma da decisão contida na Resolução n. 6732/04, que negou
registro à aposentadoria do servidor epigrafado, em razão da inclusão da média
das aulas extraordinárias em ato fundamentado no artigo 8.° da EC n.° 20/98.
A Diretoria Jurídica, analisando as razões de apelo, observa que o
PARANÁPREVIDÊNCIA demonstra a inclusão da média das remunerações na
forma disciplinada pela Resolução n.° 8871/02, vez que o servidor percebia a
vantagem à época da inativação, sendo a mesma considerada no cálculo até a
data da entrada em vigor da emenda Constitucional n.°20/98. A conclusão da
Diretoria citada é pelo provimento do Recurso de Revista, no que foi acompanhada
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
O voto do Relator, acompanhando os segmentos técnicos e jurídico da Corte de
Contas, é pelo conhecimento do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos
legais, e, no mérito, pelo seu provimento para, reformando-se a Resolução n.°
6732/04-TC, dar por legal e determinar o registro do ato aposentatório do servidor
Sérgio Simões, contido na Resolução n. 6064/02-SEAP, fls. 37, protocolo n.°
417070/02, cujo cálculo está conforme a Resolução n.° 8871/02 e a jurisprudência
da Corte de Contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 355478/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Conhecer do Recurso de Revista, por preenchidos os requisitos legais, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando-se a Resolução n.° 6732/04-TC,
dar por legal e determinar o registro do ato aposentatório do servidor Sérgio
Simões, contido na Resolução n. 6064/02-SEAP, fls. 37, protocolo n.° 417070/
02, cujo cálculo está conforme a Resolução n.° 8871/02 e a jurisprudência da
Corte de Contas.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1536/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 471938/05
INTERESSADO : COOPERATIVA AGRO INDUSTRIAL DE PRODUÇÃO DE
CANA DE RONDON
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso Fiscal. Empresa em regime de diferimento. Aplicação do art.
87, item 5 e art. 489 do RICMS/96. Pelo não provimento. Manutenção da decisão
da SEFA, pela improcedência do auto de infração.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso Fiscal cujo processo estabeleceu-se a partir da
lavratura do Auto de Infração nº 6.220.846-5, fls. 02, em 13/09/00, em que o
sujeito passivo acima nominado deixou de emitir documento fiscal em relação à
mercadoria, em regime de substituição tributária concomitante ou subseqüente
referente às aquisições de combustível.
O Conselho de Contribuintes e Recursos Fiscais, deu provimento ao Recurso
interposto pelo Sujeito Passivo, entendendo que as operações relacionadas com
álcool carburante sujeitam-se ao regime do Diferimento por imposição legal do
próprio ente tributante, aplicando-se o disposto no art. 87, item 5 do RICMS/96,
vigente à época, bem como o disposto no art. 489 do mesmo diploma (Acórdão
1765/2003-Pleno, fls. 417).
O Secretário de Estado da Fazenda, Senhor Heron Arzua, apreciando o Recurso
de Reconsideração, manteve a decisão do Conselho, também entendendo que
estando as operações de venda de álcool amparadas em medida judicial, que
equiparava o Transportador Revendedor Retalhista a distribuidora de combustíveis
autorizada pela ANP, aplica-se o diferimento previsto no art. 87, item 5 do RICMS/
96. Recorreu “ex-officio” ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em atenção
ao artigo 79 (antigo 78), § 3º, da Constituição Estadual.
No âmbito desta Corte de Contas tanto a Diretoria de Tomada de Contas (atual
DEX), pela Informação n° 2462/05, como a Diretoria Jurídica, através do Parecer
n° 8255/06, e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, pelo Parecer n°
12635/06 opinam pela improcedência da medida fiscal, entendendo que não há
respaldo legal para a manutenção da medida fiscal, pois o contribuinte encontrava-
se sob o abrigo do instituto do Diferimento, de forma que a penalidade indicada
no auto de infração é infundada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 471938/05, e acompanhando os Órgãos Técnicos e Jurídicos
da Casa,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, mantida a Decisão Sefa n° 094/
2005, pelo cancelamento da autuação, tendo em vista que o não pagamento do
ICMS, no caso em tela, não pode ser considerado como sonegação fiscal, visto
que o tributo só poderia ser recolhido após o encerramento do procedimento do
Diferimento, não se aplicando, portanto, ao Sujeito Passivo a multa do art. 55, §
1°, II, da Lei 11.580/96.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1537/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 241154/06
INTERESSADO : AUTO POSTO GUAIAPÓ LTDA DE MARINGÁ
ASSUNTO : RECURSO FISCAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Recurso Fiscal. Imposição de multa com base no art. 55, § 1°, VI, “a”,
da Lei 11580/96. Descabida a aplicação ao substituído, no caso de substituição
tributária antecipada, pois o ICMS já foi recolhido. Negado provimento. Mantida
a decisão SEFA com o cancelamento da autuação.
RELATÓRIO
Trata o presente de Recurso Fiscal interposto pelo Exmo. Sr. Secretário da
Fazenda, Dr. Heron Arzua, em obediência ao art. 79 (antigo 78), § 3º, da
Constituição Estadual, combinado com o art. 42 da Lei Complementar nº. 113/
2005, e com o art. 317, IX do Regimento Interno desta Corte de Contas, em cujo
julgamento de fls. 83 a 87 (decisão SEFA n° 007/2006), manteve o acordado
pelo Conselho de Contribuintes no sentido do cancelamento da autuação
impugnada, por nulidade do Auto de Infração.
A lavratura do Auto de Infração nº. 6373814-0, fls. 02/03, em 03/09/2003, deu
origem ao processo administrativo fiscal, por ter o sujeito passivo deixado de
emitir documento fiscal em relação a mercadoria, em regime de substituição
tributária concomitante ou subseqüente, com infração ao art. 55, § 1°, VI, “a” da
Lei 11.580/96.
Em data de 13/05/2004, fls. 45, a 3ª Câmara do Conselho de Contribuintes,
acolheu por desempate, a preliminar de nulidade do Auto de Infração, através
do Acórdão n° 1947/2004, tendo em vista que “ a penalidade indicada na inicial
não se coaduna com a verdadeira infração cometida. Ausência de tipologia
própria, nos termos do art. 97 do CTN.”
Esta decisão foi mantida pelo Pleno (Acórdão n° 1625/2005, fls. 66), no
entendimento de que a exigência fazendária é sob o pressuposto de presunção
simples e a instrução do feito, inclusive o fundamento da decisão “a quo”, é de
presunção legal.
A Decisão SEFA n° 007/2006, de fls. 83 a 87, manteve o entendimento de que “
a penalidade retratada no auto de infração só tem pertinência quando for exigível
também o imposto, e não quando este já não é mais devido porque recolhido
por terceiro, em etapa anterior de comercialização, por responsabilidade. “

Na apreciação do Recurso no âmbito desta Corte, tanto a Diretoria de Contas
Estaduais através da Instrução n° 134/06 (fls. 95/103), como a Diretoria Jurídica
pelo Parecer n° 11.283/06 (fls. 104) e o Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, Parecer n° 15.179/06 (fls. 105/108), opinam pelo provimento do apelo,
no sentido de manter a autuação no entendimento da necessidade do cumprimento
da obrigação acessória.
VOTO
Esta matéria referente à substituição tributária antecipada, concomitante ou
subseqüente na compra de combustíveis, encontra-se pacificada no âmbito desta
Corte de Contas, inclusive com decisões recentes conforme Acórdão n° 329422/
06 de 14 de setembro de 2006, no sentido do cancelamento da autuação, tendo
em vista não existir fundamento legal. Neste mesmo sentido os Acórdãos 583/06,
1040/06, 1085/06 e 1102/06.
Assim sendo, e tendo em vista que o legislador tributário ao estabelecer a multa
prevista no art. 55, § 1°, VI, letra “a” da Lei 11580/96, o fez apenas para os
casos de substituição tributária concomitante ou subseqüente, e não para os
casos de substituição tributária antecipada, como é o presente caso, em que
todos os impostos já foram recolhidos por antecipação até o consumidor final,
nego provimento ao Recurso Fiscal, mantida a decisão recorrida pelo
cancelamento da autuação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO FISCAL
protocolados sob nº 241154/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Negar provimento ao presente Recurso Fiscal, mantida a decisão recorrida pelo
cancelamento da autuação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1538/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 399270/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Consulta. Ausência de interesse do Consulente. Arquivamento.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolo de consulta formulada em 14 de agosto de 2003 pelo
Município de Guaraniaçu, objetivando orientação sobre a aplicação de recursos
do Fundef referente ao transporte escolar para reforma e ampliação da Secretaria
Municipal de Educação.
Em 12/09/2006 foi encaminhado o Ofício nº. 222/06-MPjTC/PG solicitando
manifestação do interessado quanto à obtenção de resposta ao presente protocolo.
Em atendimento, o Município de Guaraniaçu enviou o Ofício nº. 370/2006,em
anexo, e informou não ter interesse to:em relação à Consulta.
Diante disso, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer
n° 16411/06, opina pelo arquivamento, após a apreciação pelo douto Plenário.
VOTO
O voto do Relator, tendo em vista o desinteresse do requerente no questionamento,
opina pela devolução do presente à origem para arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 399270/03,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Determinar a devolução do presente expediente à origem para arquivamento,
tendo em vista o desinteresse do requerente no questionamento,.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1541/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 1220/05
INTERESSADO : MARITZA FRITOLI DE OLIVEIRA
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Ementa: Recurso de Revista. Desaprovação de Comprovação de Adiantamento.
Conhecimento, por tempestivo. Ausência de contraditório ao responsável solidário.
Anulação da Resolução nº 7702/2004. Retorno à fase instrutória. Concessão do
Contraditório. Cientificação da recorrente quanto a anulação da resolução e não
apreciação do mérito.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Recurso de Revista interposto pela senhora Maritza
Fritoli de Oliveira, servidora da SUDERHSA, contra decisão proferida no Processo
nº 183.696/04-TC (anexo), que trata da Comprovação de Adiantamento concedido
à recorrente, conforme empenho nº 69300000300859-4 (fls. 05), no valor total
de R$ 2.000,00 (dois mil reais), através da Resolução nº 7702/2004 (fls. 46), que
desaprovou a comprovação de adiantamento acima nominada, responsabilizando
a recorrente, detentora do adiantamento e, solidariamente, o Sr. Roberto Luiz
Pereira, tesoureiro à época, frente ao não atendimento do solicitado na Instrução
nº 200/04 (fls. 16), exarada pela antiga DRC, atualmente Diretoria de Análise de
Transferências.
A recorrente, em suas razões, procura demonstrar que apenas emprestou o seu
nome para o adiantamento, sendo os recursos totalmente geridos pelo tesoureiro
da entidade à época, Sr. Roberto Luiz Pereira, cujo expediente era comumente
utilizado pela entidade, inclusive com outros servidores que também emprestavam
os nomes. Para tanto, evoca o resultado da Comissão de Sindicância instaurada
na SUDERHSA para apuração destes fatos, cuja cópia foi juntada ao Processo nº
183.696/04-TC (anexo), que, em suma, assim concluiu:
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“Isto posto, com fulcro no que dispõe a Lei 6174/70, a Comissão de Sindicância
instaurada conclui que, a responsabilidade imputada pela Diretoria Revisora de
Contas junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, aos funcionários
detentores de adiantamentos desta Autarquia, não corresponde a realidade dos
fatos. Foi apurado que o Senhor Roberto Luiz Pereira, Tesoureiro da época, pessoa
que movimentou as contas de adiantamentos é efetivamente o responsável, pois
deixou de cumprir as Normas Legais ferindo os dispositivos da Lei nº 6174/70.
Os funcionários senhores ..., Maritza Fritoli de Oliveira, ..., apenas cederam seus
nomes para efetivarem os adiantamentos.” (fls. 39)
Após realizar exame da documentação encaminhada no Recurso, a Diretoria de
Análise de Transferências – DAT, em sua Informação nº 003/05 (fls. 20/21),
baseando-se no artigo 68 da Lei Federal nº 4320/64, entende “que a administração
dos recursos repassados deve ser feita pelo servidor responsável, razão pela
qual as quantias são depositadas, em nome do mesmo, em conta corrente específica
para cada adiantamento”, opinando, desta feita, “pelo recolhimento integral do
valor concedido como adiantamento, com a devida correção monetária, remetendo
o presente processo à apreciação de Plenário.”
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer n.º 5489/
05 (fls. 22/23), da lavra da Procuradora Katia Regina Puchaski, entende,
preliminarmente, que estão ausentes os procedimentos de notificação do Sr.
Roberto Luiz Pereira, acerca da decisão desta Corte, no processo de prestação
de contas do adiantamento em questão, portanto, sem oportunidade do
contraditório e ampla defesa, e, desta forma, propõe pela nulidade da Resolução
ora atacada, retomando-se o trâmite regular do processo originário, com o fito de
citar o Sr. Roberto Luiz Pereira em instância primária, em atendimento aos
dispositivos constitucionais, legais e regulamentares.
VOTO
Considerando as argumentações trazidas aos autos, diante dos fatos expostos,
acompanhando o parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, e
frente a manifestação desta Casa em processo análogo (Resolução nº 5657/2005),
recebo o presente recurso, por tempestivo, e voto pelo nulidade da decisão
consubstanciada na Resolução nº 7702/2004, concedendo-se ao tesoureiro da
SUDERHSA – Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e
Saneamento Ambiental, à época, Sr. Roberto Luiz Pereira, o direito ao
contraditório e ampla defesa, para se manifestar em relação aos fatos apontados
pela Diretoria de Análise de Transferências em suas Instruções nºs 200/04-DRC
(fls. 16) e 403/04-DRC (fls. 24/25), bem como, pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas em seu Parecer nº 15023/04 (fls. 43/45), no processo de
Comprovação de Adiantamento protocolado sob nº 183.696/04-TC.
E ainda, pela cientificação à recorrente, Srª Maritza Fritoli de Oliveira, do resultado
do presente recurso, quanto à anulação da resolução e não apreciação do mérito
do recurso.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 1220/05,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
I - Receber o presente recurso, por tempestivo, e determinar a nulidade da decisão
consubstanciada na Resolução nº 7702/2004-TC, concedendo-se ao tesoureiro
da SUDERHSA – Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e
Saneamento Ambiental, à época, Sr. Roberto Luiz Pereira, o direito ao
contraditório e ampla defesa, para se manifestar em relação aos fatos apontados
pela Diretoria de Análise de Transferências em suas Instruções nºs 200/04-DRC
(fls. 16) e 403/04-DRC (fls. 24/25), bem como, pelo Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas em seu Parecer nº 15023/04 (fls. 43/45), no processo de
Comprovação de Adiantamento protocolado sob nº 183.696/04-TC.
II – Dar ciência da decisão à recorrente, Srª Maritza Fritoli de Oliveira, quanto à
anulação da resolução e não apreciação do mérito do recurso.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES HEINZ GEORG HERWIG
Relator Presidente

ACÓRDÃO N.º 1542/06 – Plenário
Processo n.º: 325826/05
Assunto: CONSULTA
Entidade: SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES
Responsável: ROGÉRIO WALLBACH TIZZOT
Relator: AUDITOR SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
EMENTA. Consulta quanto à correta classificação orçamentária da despesa com
a remuneração dos membros das Juntas Administrativas de Recursos de Infrações.
Enquadramento da despesa na rubrica orçamentária 3.3.90.36.09.
RELATÓRIO E VOTO
Trata-se de consulta formulada pela Secretaria de Estado dos Transportes Em
síntese, o órgão questiona sob qual rubrica orçamentária deverão ser consignados
os empenhos relativos ao pagamento da remuneração dos membros das Juntas
Administrativas de Recursos de Infrações.
A 1ª Inspetoria de Controle Externo, preliminarmente, aventa a possibilidade de
se tratar de consulta de caso concreto. No mérito, classifica a despesa sob a
rubrica 3.3.90.36.09:
a) categoria econômica: 3 - despesas correntes;
b) grupo de natureza de despesa: 3 - outras despesas correntes;
c) modalidade de aplicação: 90 - aplicações diretas;
d) elementos de despesa: 36 - outros serviços de terceiros – pessoa física;
e) subelemento da despesa: 09 - jetons.
A Diretoria Jurídica acompanha o posicionamento da 1ª Inspetoria de Controle
Externo.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas afasta a preliminar aludida e,
no mérito, acata integralmente a informação n.º 19/05 da Inspetoria.
Acompanho as manifestações exaradas, afasto a preliminar de caso concreto e,
no mérito, voto no sentido de que o Tribunal responda ao consulente, nos termos
do parecer da 1ª Inspetoria de Controle Externo, que a despesa com a
remuneração dos membros das Juntas Administrativas de Recursos de
Infrações deve ser classificada na rubrica contábil-orçamentária 3.3.90.36.09.
ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, ACORDAM os membros do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, reunidos em sessão plenária, por unanimidade,
nos termos do voto do relator, auditor Sérgio Ricardo Valadares Fonseca,
responder ao consulente que a despesa com a remuneração dos membros das
Juntas Administrativas de Recursos de Infrações deve ser classificada na
rubrica contábil-orçamentária 3.3.90.36.09.

Integraram o quorum de deliberação os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, IVENS
ZSCHOERPER LINHARES e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto a este Tribunal, Angela Cássia
Costaldello.
Sala das sessões, 19 de outubro de 2006
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1543/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 442761/06
INTERESSADO : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : LICITAÇÃO-COMPRAS/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Procedimento licitatório. Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2006.
Manifestações da Unidade Técnica e Ministério Público pela aprovação. Neste
sentido é o voto deste Relator.
RELATÓRIO
Cinge-se o expediente em aditivo ao contrato nº 03/2006, no valor de R$ R$
37.440,00, visando ao acréscimo de R$ 9.168,00 no valor original do certame.
A Comissão Permanente de Licitação, após cumpridos todos os trâmites legais
recomendou a legalidade da formalização do termo aditivo contratual.
A Diretoria Jurídica através do Parecer nº 13274/06 de fls. 17/18 e o Ministério
Público junto a esta Corte, consoante Parecer nº 16972/06 de fls. 21, manifestaram-
se pela possibilidade de aprovação da minuta do Termo Aditivo ao Contrato nº 3/
2006, de f. 14/15.
VOTO
Acompanhando a instrução do feito, voto pela aprovação do Termo Aditivo ao
Contrato nº 03/2006, de f.14/15, por estar a proposta em consonância nos termos
da Lei 8.666/93.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de LICITAÇÃO-COMPRAS/
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS protocolados sob nº 442761/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES por delegação do Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, por unanimidade em:
Aprovar o Termo Aditivo ao Contrato nº 03/2006, de f.14/15, cujo objeto é o
fornecimento de 810 (oitocentos e dez) dúzias de garrafas de 500 ml de água
mineral, gaseificadas ou não, e 600 (seiscentos) garrafões de 20 (vinte litros).
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1546/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 327728/04
INTERESSADO : LUCINDO SVISTALSKI
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
RECURSO DE REVISTA. PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO.
DESPESAS GLOSAS APÓS APRESENTAÇÃO DO TERMO DE OBJETIVOS
ATINGIDOS. PRELIMINAR REJEITADA. CONDENAÇÃO À DEVOLUÇÃO
DOS VALORES GLOSADOS, COM NOVA OPORTUNIDADE PARA RECURSO.
PROVIMENTO PARCIAL.
RELATÓRIO
Trata-se de Recurso de Revista interposto por Lucindo Svitalski, Presidente da
APMF do Colégio Estadual Reassentamento São Francisco de Cascavel, contra
a decisão desta Corte, contida na Resolução nº 3835/04, que julgou irregular a
prestação de contas de convênio celebrado com a COPEL, que tinha por objeto a
manutenção do núcleo de educação desse colégio.
A desaprovação teve por fundamento a ausência do termo de convênio, da
publicação do extrato e do termo de cumprimento dos seus objetivos, conforme
voto escrito do relator, a f. 647 dos autos originais, e foi a entidade condenada a
devolver o valor integral dos recursos repassados, de R$ 240.000,00, devidamente
corrigidos.
Pela instrução nº 262/04, da Diretoria de Análise de Transferências, a entidade
foi intimada para apresentar os documentos originais, tendo protocolado o
expediente de nº 24832-5/05, com suas justificativas, acompanhadas de
documentos.
A f. 47/48, a Diretoria de Análise de Transferências aponta despesas com
quilometragem do ônibus e do CIEE/PR, no valor total de R$ 95.167,40, que não
teriam sido comprovadas, além de R$ 100.000,00, “porque o convênio é de R$
750.000,00 e os três processos totalizam R$ 650.000,00”.
Novamente citada (despacho de f. 53), a entidade apresentou as justificativas de
f. 60/65, inclusive, suscitando a preliminar da proibição de agravamento da situação
do recorrente, sendo-lhe deferido o pedido de prorrogação de prazo, por mais 15
dias (despacho de f. 73), o qual transcorreu sem nova manifestação.
Em manifestação conclusiva, a Diretoria de Análise de Transferências, no Parecer
nº 209/06, reitera sua manifestação anterior, pela irregularidade das contas, com
a condenação à devolução de R$ 95.167,40 e R$ 100.000,00.
O Parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 14334/06, reitera
os termos do anterior, de nº 9919/06, pela desaprovação das contas e devolução
de R$ 95.167,40 pelo Ex-Presidente da Entidade, “recomendando a remessa de
cópias ao Ministério Público Estadual para adoção das medidas cabíveis no
âmbito de sua competência considerando o elevado montante de recursos
repassados que não foram comprovados documentalmente sua aplicação nos
objetivos do convênio” (f. 76).
VOTO
Preliminarmente, cumpre observar que não assiste razão ao recorrente quando
argüiu, em seu favor, o princípio da proibição de reforma da sentença para agravar
a situação do recorrente.
Observe-se que, pela decisão recorrida, foi imposta à entidade a condenação à
devolução do valor integral dos recursos, de R$ 240.000,00, devidamente
corrigidos, em face da ausência de comprovação do atingimento dos objetivos do
convênio.

Com a prova documental apresentada na fase recursal, entendeu a Diretoria de
Análise de Transferências, estarem irregulares despesas executadas a título de
“quilometragem” e pagamentos feitos ao CIEE/PR, no valor total de R$ 95.167,40,
além de outros R$ 100.000,00, que não teriam sido comprovados.
Note-se que, na hipótese de ser acatado o parecer da Unidade Técnica, não se
estará agravando a situação do recorrente, mas, inclusive, reduzindo o valor da
condenação.
Além disso, suprida a irregularidade apontada na decisão recorrida, com a juntada
aos autos do termo de objetivos atingidos, mostra-se pertinente a análise das
despesas específicas, haja vista que, na situação anterior, encontrava-se ela
prejudicada, pela ausência da manifestação favorável do agente repassador.
Rejeita-se, portanto, a preliminar suscitada pelo recorrente.
No mérito, merece provimento parcial, apenas, o recurso interposto.
Inicialmente, cumpre registrar terem sido supridas as falhas apontadas na instrução
inicial, relativas à ausência de juntada do termo de convênio, apresentado a f. 3/
6, da publicação do extrato, a f. 7, e do termo de objetivos atingidos, em face do
ofício da COPEL, de f. 8.
Sobre esse último, releva notar que, ainda que não tenha sido apresentado no
original, mas, em fotocópia, pode ser aceito pro esta Corte, em face da justificativa
do dirigente, de f. 36, no sentido de que a COPEL “não encaminha outra via em
original”, o que é corroborado pela declaração dessa empresa, nesse mesmo
sentido, contida no próprio temo de f. 8.
Por outro lado, suprida a irregularidade formal, mostra-se pertinente a análise
das despesas executadas, nos termos do Parece nº 320/05, da Diretoria de Análise
de Transferências.
Observe-se, nesse particular, que as instruções anteriores, nº 6312/03 (f. 631/
634 dos autos originais) e 2305/04 (f. 643/644 desses mesmos autos) limitaram-
se a indicar a falta de “documentos essenciais de acordo com o Provimento nº
29/34-TC)” e que “esta Prestação de contas não está devidamente formalizada”,
sem qualquer análise específica das despesas feitas.
Suprida a irregularidade formal, mostra-se não só pertinente, mas, necessária a
análise das despesas indicadas, reabrindo-se a fase instrutória do processo,
inclusive, com a eventual concessão de novo prazo recursal, conforme sugerido,
aliás, pela Unidade Técnica, a f. 48.
No mérito, devem ser acolhidas, em parte, as glosas feitas pela Diretoria de Análise
de Transferências, em seu Parecer nº 320/05, de f. 47/48.
Em acurada análise da documentação juntada nos autos originais, f. 4/631,
verificou a Unidade Técnica que inexiste qualquer comprovação documental das
despesas executadas sob a rubrica de “quilometragem ônibus”, aponta no quadro
de f. 47/48, com os seguitnes valores:
INTERESSADO VALOR DATA
Quilometragem 11.840,00 17/01/01
Quilometragem 19.000,00 07/03/01
Quilometragem 10.916,00 04/04/01
Quilometragem 9.128,00 15/06/01
Quilometragem 6.164,00 10/07/01
Quilometragem 7.152,00 15/08/01
Quilometragem 8.213,00 25/09/01
Quilometragem 7.855,00 23/10/01
Quilometragem 7.498,00 20/11/01
Note-se que a grande maioria dos gastos indicados supera o limite de R$ 8.000,00,
a que se refere o art. 24, II, combinado com o art. 23, II, ambos da lei de licitações,
ainda que se admitisse, pro hipótese, a fragmentação de seu objeto, motivo pelo
qual não estaria dispensada a licitação, e dela não se tem qualquer notícia nos
autos.
Note-se que, na oportunidade da defesa, de f. 61/65, limita-se o Presidente da
entidade a referir as dificuldades de comprovação das despesas mencionadas,
sem referir, contudo, nenhum elemento probatório que pudesse servir de
justificativa.
Ademais, deferido o pedido de prorrogação de prazo, não houve outra
manifestação da defesa, conforme apontado pela Unidade Técnica, a f. 74.
Já com relação às despesas com o CIEE/PR, em que pese o entendimento diverso
da Diretoria de Análise de Transferências e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, não devem elas ser objeto de glosa.
Além da indicação específica do número dos cheques de pagamento, refere a
COPEL, no ofício de f. 8, que o objeto do convênio incluía o “desenvolvimento
de diversos projetos pedagógicos” e a “contratação de funcionários, visando
ao desenvolvimento do disposto nos objetivos do convênio em questão”, no que
podem ser aceitas como pertinentes as despesas mencionadas com o referido
instituto, ainda que ausentes maiores especificações acerca de sua finalidade.
Outrossim, com o valor objeto da presente prestação de contas diz respeito, apenas,
ao valor de R$ 240.000,00, conforme repasses a que se refere o parecer contábil
de f. 4 dos autos originais, não há que se falar em devolução do valor da diferença
com o total previsto no convênio, que seria, no entender da Diretoria de Análise
de Transferências, de R$ 750.000,00.
Por esse motivo, exclui-se da condenação o valor de R$ 100.000,00, apontado
no Parecer nº 320/05.
Da mesma sorte, o saldo de R$ 8.267,33, na conta corrente da entidade, em
31.12.2001, conforme extratos de f. 22 e 23 dos autos originais.
Além do prazo de vigência do convênio expirar, apenas, em junho de 2002, aceitas
as comprovações das demais despesas, que totalizam o valor dos recursos
repassados, descabe a restituição do valor apontado, presumindo-se sua aplicação
posterior nos objetivos do convênio ou sua origem de outros repasses.
Ademais, de conformidade com o contido no Acórdão nº 1412/06, por se tratar
de entidade privada, “a regra geral é da não responsabilização pessoal, mas
institucional”, motivo pelo qual, não pode ser aceita a proposta da douta
Procuradoria, de condenação do dirigente da entidade ao ressarcimento do valor
apontado (f. 76).
Nos termos do art. 248, §6º, do Regimento Interno, remetam-se cópias da presente
decisão, dos Pareceres de f. 47/48 e 75/76 ao Ministério Público Estadual.
Por fim, como a decisão anterior, contida na Resolução nº 3835/04, cingiu-se aos
aspectos formais da prestação de contas, supridos na fase recursal, e sendo a
matéria relativa à regularidade das despesas específicas, examinadas só agora de
forma analítica pela Unidade Técnica, objeto, portanto, de primeiro julgamento,
mostra-se necessária a abertura de novo prazo recursal á entidade.
Acrescente-se que os fundamentos da presente decisão são diversos dos contidos
na resolução objeto deste recurso, e, portanto, podem ensejar novo recurso.
Face ao exposto, s:voto no sentido de que seja dado provimento parcial ao presente
recurso, para considerar supridas as irregularidade formais que ensejaram a
desaprovação das contas pela Resolução nº 3835/04, condenando-se, porém a
entidade, após esgotada nova oportunidade para recurso, à devolução dos valores
pagos como “quilometragem”, conforme planilha retro, a serem atualizados pela
Diretoria de Análise de Transferências, com remessa de cópias ao Ministério
Publico Estadual.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 327728/04,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por delegação do Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, por unanimidade em:
Dar provimento parcial ao presente recurso, para considerar supridas as
irregularidade formais que ensejaram a desaprovação das contas pela Resolução
nº 3835/04-TC, condenando-se, porém, a entidade, após esgotada nova
oportunidade para recurso, à devolução dos valores pagos como “quilometragem”,
conforme planilha retro, a serem atualizados pela Diretoria de Análise de
Transferências, com remessa de cópias ao Ministério Publico Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1550/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 290208/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DE VERÊ
INTERESSADO: LOIVO ROQUE RITTER
ASSUNTO : RECURSO DE REVISTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Recurso de Revista. Poder Executivo. Documentos juntados. Irregularidades
sanadas. Pelo provimento, com recomendação de regularidade das contas.
1. Trata-se de recurso tempestivamente interposto pelo Sr. LOIVO ROQUE
RITTER, contra a Resolução n.º 4097/05, deste Tribunal, que aprovou o Parecer
Prévio n.º 244/05, cuja conclusão recomendou a desaprovação das contas do
Poder Executivo Municipal de Verê, de sua responsabilidade, relativas ao exercício
de 2003, diante da irregularidade formal de ausência de diversos documentos.
A Diretoria de Contas Municipais-DCM  após analisar a documentação
encaminhada pelo interessado concluiu estar sanada a irregularidade das contas,
opinando pelo provimento do recurso, com a consequente reforma da decisão
anterior deste Tribunal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas- MPjTC  , compulsando a
documentação, corrobora o entendimento da DCM.
É o relatório.
2. Merece provimento o recurso, vez que sanadas as irregularidades formais.
Nesse sentido, refere a Diretoria de Contas Municipais, a f. 49/50:
•“o recorrente anexou ao Recurso a documentação suficiente para que se
considere regularizado o presente item, qual seja:
ØCópias dos Extratos expedidos pelas Instituições Financeiras, e dos
comprovantes emitidos pelos Órgãos Credores, evidenciando a movimentação
ocorrida no exercício e o saldo devedor em 31 de dezembro de 2003 das Dívidas
contraídas e/ou confessadas, constantes do Passivo Permanente do Balanço
Patrimonial.
Ø198/98 - EMPRESTIMO JUNTO AO BANCO DO ESTADO DO PARANA,
DENTRO DO PROGRAMA PARANA URBANO, PARA CONSTRUÇÃO DE VILA
RURAL.
Ø137/98 - EMPRESTIMO JUNTO AO BANCO DO ESTADO DO PARANA,
DENTRO DO PROGRAMA PARANA URBANO PARA CONSTRUÇÃO DE VILA
RURAL.
ØExtratos de todas as Contas Bancárias, evidenciando o saldo em 31 de
dezembro de 2003. (Inclusive as contas com saldos contábil e bancário
“zerados”, desde que não tenham sido desativadas no exercício de 2003).
ØBANCO DO BRASIL S.A. - 919 - 580481
ØBANCO DO BRASIL S.A. - 919 - 7793
ØBANCO DO BRASIL S.A. - 919 - 90867
ØBANCO DO BRASIL S.A. - 919 - 90883
ØBANCO BANESTADO S.A. - 133 - 44981
ØBANCO BANESTADO S.A. - 133 - 60057
ØBANCO BANESTADO S.A. - 133 – 64974
Documentos emitidos pelos Bancos nos quais o Município mantém contas
correntes, firmados por agentes competentes para tal, informando todas as contas
correntes, movimentadas ou não, no exercício, o saldo destas em 31"
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE REVISTA
protocolados sob nº 290208/05, do PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO
DE VERÊ, de responsabilidade de LOIVO ROQUE RITTER,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por unanimidade em:
Conhecer o presente recurso de revista, por tempestivo e satisfeitos os
pressupostos de admissibilidade, e, no mérito, pelo seu provimento, para
reformar a decisão contida na Resolução nº 4097/05 , no sentido de que o
Parecer Prévio emitido por esta Corte recomende a aprovação das contas do
Poder Executivo Municipal de Verê, referentes ao exercício de 2003, de
responsabilidade do Sr. LOIVO ROQUE RITTER.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1560/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 181831/02
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: CONSULTA – PERDA DE INTERESSE NA RESPOSTA PELO
ÓRGÃO CONSULENTE – MATÉRIA JÁ TRATADA EM INÚMEROS FEITOS
– ARQUIVAMENTO
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de consulta elaborada pelo Sr. Benedito Oscar
dos Santos, Presidente da Câmara Municipal de Mariluz no exercício financeiro
de 2.002, sobre os meios de se disponibilizar veículos aos vereadores, uma vez
que a Câmara não possui tais bens, bem como da maneira de se realizar
ressarcimento por despesas com combustíveis, refeições e passagens nos casos
em que os edis tiverem de se ausentar, a trabalho, da Municipalidade.
Após a consulta ser respondida pela DCM (Parecer 73/2.002 – folhas 18/19)
acabou sendo equivocadamente arquivada em tal unidade (v. certidão a folhas
26).
Encaminhado o feito ao Ministério Público de Contas, antes da Insigne Procuradora
Geral se manifestar, remeteu ofício ao Consulente questionando a existência de
interesse na resposta à consulta.
O Sr. José Tiago de Lima, Presidente da Câmara de Mariluz (folhas 33) noticiou
a ausência de interesse no feito, tendo em vista que este Tribunal já deliberou
sobre a matéria.
O Órgão Ministerial (Parecer 16.412/2.006 – folhas 32) opinou pelo arquivamento
do processado.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Uma vez que o Órgão Consulente declarou não mais haver interesse na resposta
à consulta, além de que este Tribunal já se manifestou sobre a matéria relativa às
perquirições por inúmeras vezes (v.g. Consulta 259532/2.003), endosso o
entendimento esposado pelo Ministério Público de Contas e voto pelo
arquivamento do presente expediente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 181831/02,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
THIAGO BARBOSA CORDEIRO, com delegação do Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento do presente expediente, em face da declaração de
perda de interesse do consulente, além das inúmeras manifestações do Tribunal
em relação à matéria, de acordo com o Parecer do Ministério Público junto a este
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
o:Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1561/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 337658/06
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHINHAS
ASSUNTO : CONSULTA
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: CONSULTA ACERCA DA POSSIBILIDADE DE MUNICÍPIO
REALIZAR NOMEAÇÕES DECORRENTES DE CONCURSOS PÚBLICOS,
NÃO HOMOLOGADOS, DURANTE PERÍODO ELEITORAL QUE
ANTECEDE PLEITOS FEDERAIS E ESTADUAIS. APLICAÇÃO DA
RESTRIÇÃO (PREVISTA NA LEI 9.504/97 – ARTIGO 73, V) APENAS À
CIRCUNSCRIÇÃO DO PLEITO, OU SEJA, À UNIÃO E AOS ESTADOS.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pela Sra. Rosalina de
Jesus Lima, Presidente da Câmara Municipal de Congonhinhas, elaborada nos
seguintes termos:
O calendário eleitoral previsto na instrução n° 86 do Tribunal Superior Eleitoral,
baseado na Lei n° 9.504/97, vigente nas eleições de 2006, especificamente no
que se refere à vedação contida na Lei n° 9.504/97, art. 73, inciso V, também
será aplicado aos Poderes Legislativo e Executivo municipais, em que pese as
eleições sejam estaduais e federais? Ou seja, as nomeações decorrentes de
concursos públicos não homologados até 02/07/2006, realizados por câmara
municipais, somente poderão ser efetivadas após 01/01/2007?
A folhas 03/06 foi acostado parecer elaborado pela assessoria jurídica local, cuja
conclusão é, em síntese, de que “se as restrições contidas no inciso V do Art. 73,
da Lei n° 9.504/97 somente se aplicam na circunscrição do pleito, tem-se que
elas não podem ser aplicadas aos Municípios brasileiros, pois neste ano de
2006 não há eleições municipais e somente quando as eleições forem municipais
é que a circunscrição do pleito será municipal”.
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca desta Casa (Informações 47/
2.006 – folhas 10/11 – e 50/2.006 – folhas 24/25) noticia que:
- Não existem prejulgados sobre o tema da consulta;
- O entendimento fixado no Acórdão 1.074/2.006-Pleno é de que “no que se
refere a ‘circunscrição do pleito’ tem sido no sentido de que tratando-se de
eleição estadual/federal, a vedação do inciso V, art. 73 da Lei n° 9.504/97 não
atinge a esfera municipal”.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11.182/2.006 – folhas 27/28) apresente opinativo
apontando que: “... apesar desta Corte de Contas ter entendimento diverso (...),
o Tribunal Superior Eleitoral, que quem detém a competência para decidir sobre
a matéria definiu que nas eleições de 2006, que incluem as eleições para
presidente, governador, deputados federais e estaduais, as nomeações na esfera
municipais só poderão acontecer se o Concurso Público for homologado até 1º/
07/06”.

O Ministério Público de Contas (Parecer 16.086/2.006 – folhas 29/30) manifesta-
se no seguinte sentido: “... na esteira da recente decisão desta Corte e no
posicionamento dos Tribunais Eleitorais, entende que as proibições contidas
no Código Eleitoral se aplicam exclusivamente no âmbito federativo da eleição.
Nesse sentido, foi o entendimento do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná, no
Acórdão nº 23723-TRE/PR”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante aponta a Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca, este Tribunal,
em julgamento muito recente (Consulta 44122/06 – Acórdão 1.074/2.006 – Pleno),
seguindo voto do Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, se entendeu
que a restrição existente no inciso V do artigo 73 da Lei 9.504/1.997 só é aplicável
à circunscrição do pleito, sendo que os Municípios não se incluem na circunscrição
dos pleitos federal e estadual, como os que ocorrem no corrente exercício. Aliás,
este vem sendo o entendimento do Tribunal Regional Eleitoral deste Estado, senão
vejamos (Acórdãos 23723 e 25688 – este último exarado em sede de consulta):
A proibição de remover ou transferir servidor público a que alude o inciso V do
artigo 73, da citada lei, limita-se à ‘circunscrição do pleito’. Vale dizer, em se
tratando de eleições federais e estaduais, como no caso, a vedação não atinge
os servidores municipais. Representação improcedente.
Percebe-se que o caput do artigo enuncia vedações que podem se destinar a
todos os níveis de governo - federal, estadual e municipal - vinculadas à
finalidade de preservar a legitimidade do pleito e igualdade de condições a
todos os candidatos. Nesta medida, a proibição contida no inciso VIII se aplica
apenas no âmbito federativo da eleição, ou seja, ‘na circunscrição do pleito’,
como dito expressamente no texto legal - pois somente aí estaria justificada a
limitação normativa. O impedimento de reajustar remuneração dos servidores
restringe-se apenas à esfera federativa em que ocorrerão eleições. A norma
visa coibir o uso da máquina administrativa ou o abuso da autoridade a favorecer
determinado candidato em detrimento dos demais, sendo de se destacar que a
vedação somente tem sentido na circunscrição do pleito, pois é ali que o
favorecimento surtirá seus efeitos. A revisão remuneratória operada em
determinado município não trará, ao menos diretamente, conseqüências às
eleições que se realizam nas demais esferas governamentais, segundo a lei.
Considerando que o pleito a ser realizado em outubro de 2002 cinge-se apenas
aos níveis estadual e federal, voto no sentido de responder a consulta
negativamente, já que não ocorre a vedação contida no art. 73, VIII, da Lei
9.504/97, no presente caso, conforme fundamentação acima exposta.
Por sua vez, a Diretoria Jurídica entende que o Tribunal Superior Eleitoral, órgão
máximo acerca de matéria afeita ao ramo jus-eleitoral, possui posicionamento
diverso, a partir do assentado por meio da Resolução 22.154/2.006, que dispõe
acerca dos atos preparativos para as eleições deste ano:
Art. 52 Na eleição presidencial, a circunscrição será o país; nas eleições federais,
estaduais e distritais, o respectivo estado ou o Distrito Federal (Código Eleitoral,
art. 86). (grifos nossos)
No entanto, parece por demais abrangente a interpretação dada por aquela unidade
técnica ao normativo transcrito, sendo mais razoável manter-se a orientação
esposada nos termos do Tribunal Regional Eleitoral do Paraná e do Ministério
Público junto a este Tribunal de Contas.
Em face do exposto, voto pela resposta à consulta no sentido de que é possível
Município realizar nomeações decorrentes de concursos públicos não
homologados durante período eleitoral que antecede pleitos federal e estadual,
por entender que, quando as eleições abrangem apenas cargos de outras esferas
de governo, aos municípios não se aplica a restrição existente no inciso V do
artigo 73 da Lei 9.504/1.997.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob
nº 337658/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Auditor
THIAGO BARBOSA CORDEIRO com delegação do Conselheiro FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Responder a presente consulta no sentido de que é possível Município realizar
nomeações decorrentes de concursos públicos não homologados durante período
eleitoral que antecede pleitos federal e estadual, por entender que, quando as
eleições abrangem apenas cargos de outras esferas de governo, aos municípios
não se aplica a restrição existente no inciso V do artigo 73 da Lei 9.504/1997.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, THIAGO BARBOSA
CORDEIRO e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
ANGELA CASSIA COSTALDELLO.
Sala das Sessões, 19 de outubro de 2006 – Sessão nº 39.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO HEINZ GEORG HERWIG
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 1567/06 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 514339/06
INTERESSADO : MOHAMAD ALI HANZÉ
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
RELATÓRIO
O presente expediente versa sobre Pedido de Rescisão, com pedido de concessão
de liminar, apresentado por representante legal, devidamente constituído pelo
interessado, acima epigrafado, inconformado com a decisão prolatada por esse
Tribunal nos autos de Recurso de Revista sob nº. 45985-0/03 (Acórdão nº. 627,
de 18 de maio de 2006), que conheceu do recurso, para no mérito, “dar provimento
parcial ao Executivo, excluindo-se dos motivos de desaprovação o item acima
citado (com o envio da respectiva documentação foi corrigida a omissão quanto
às despesas de publicidade), mas mantendo-se a recomendação de desaprovação
das contas, com o recolhimento dos valores determinados e negar provimento ao
Instituto de Previdência Municipal dos Servidores de Cambará”.
Sendo assim, permaneceram desaprovadas as contas do Instituto de Previdência
dos Servidores de Cambará e a recomendação de desaprovação das contas do
Executivo, ambas referentes ao exercício financeiro de 2001.
Da análise inicial do pedido formulado pelo autor, levada a efeito por esse relator,
entendeu-se que os documentos colacionados, caracterizam a superveniência de
novos elementos de prova capazes de alterar o julgamento realizado por essa
Corte de Contas, razão pela qual recebeu-se o presente pedido rescisório,
determinando-se seu trâmite.
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Em face do pedido de liminar, constante da inicial, em obediência aos termos do
art. 407-A, § 3º do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná,
determinou-se a manifestação da Diretoria de Contas Municipais e Ministério
Público de Contas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
A Diretoria de Contas Municipais exarou a Instrução nº. 5087/06, na qual entendeu,
em suma, que nenhum fato novo foi trazido a lume, razão pela qual opinou pela
não concessão da liminar pretendido pelo Requerente.
A douta Procuradoria mediante o parecer nº. 18279/06 opinou pelo não
conhecimento do pedido de rescisão, porque não foram apresentados documentos
novos, ficando prejudicado o pedido de liminar, consequentemente, e caso o
Tribunal Pleno decida diversamente, pelo indeferimento da liminar, porque não
apresentada prova inequívoca de que a responsabilidade pela gestão seria de
outra pessoa que não o impetrante.
VOTO
Inobstante as ponderações articuladas pelos pareceristas que me precederam,
entende-se de maneira diversa como a seguir será demonstrado.
O Requerente baseou seu pedido no art. 494, inciso II do Regimento Interno do
Tribunal de Contas, considerando, portanto, a ocorrência de situação superveniente
de novos elementos de prova capazes de desconstituir os anteriormente
produzidos.
Com efeito, o elemento superveniente ao julgamento prolatado em grau de Recurso
de Revista por esse Tribunal de Contas, havido em 18 de maio de 2006, foi à
ocorrência da apresentação do Decreto Municipal nº. 849, de 02 de maio de
2002 que constituiu o Conselho de Administração, Diretoria Executiva e Conselho
Fiscal da Cambará Prev e do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica, ocorrida em 02 de junho de 2002, ambos não constantes dos
processos de prestação de contas e recurso de revista. Portanto, novos neste
instante.
Referidos documentos possibilitaram a esse relator uma análise aprofundada de
todas as peças que integraram a já citada prestação de contas e seu recurso,
chegando-se as seguintes conclusões.
A Lei Municipal nº. 1.193, R:de 17 de outubro de 2001, que instituiu o Plano de
Custeio do Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Cambará, e deu outras providências, consignou expressamente em seu art. 8º,
in verbis:
“Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros
a partir do primeiro dia do mês seguinte ao nonagésimo dia daquela publicação”.
Do acima transcrito, depreende-se que os efeitos financeiros decorrentes do
Regime de Previdência do Município de Cambará, só ocorreria a partir do dia 01
de fevereiro de 2002.
Dessarte, em 2001 o Instituto de Previdência dos Servidores de Cambará
simplesmente não encontrava-se autorizado a atuar, consequentemente dispensado
de apresentação de prestação de contas.
Constata-se dos autos de prestação de contas de que nos meses de outubro,
novembro e dezembro, conforme demonstrativo constante do protocolado nº.
10570-1/02, o Município efetuou de maneira indevida retenções de contribuições
previdenciárias em folha de pagamento, o que caracteriza um procedimento
irregular levado a efeito pelo Executivo, o que levaria a desaprovação das contas
do Executivo por mais este motivo. Entretanto, não se configura irregularidade
praticada pelo Instituto que não estava apto a operar. Portanto, entende-se ter
havido erro material por parte do Tribunal de Contas do Paraná, quando
desaprovou a prestação de contas do Instituto.
Sendo assim, e de acordo com o princípio da autotutela que disciplina que  a
Administração Pública está obrigada a policiar, em relação ao mérito e à legalidade,
os atos administrativos que pratica e considerando o teor da Súmula 473 do
Supremo Tribunal Federal, entende-se que a Corte de Contas deva reavaliar seu
julgamento, sob pena de estar acarretando sérios e irreversíveis prejuízos ao
Requerente.
Quanto à concessão da liminar entende-se oportuna e necessária, em face não só
dos fatos alegados pelo Requerente, mas também em razão da atuação imparcial
e técnica do Tribunal de Contas. Considera-se in casu presentes o fundado receio
de dano irreparável (periculum in mora) e o fumus boni juris, uma vez que o
Requerente recebeu o sufrágio de 42.691 eleitores no pleito realizado em 01 de
outubro de 2006, conforme documento de fls. 110 dos autos ora em comento.
Entretanto, teve sua candidatura indeferida pelo Tribunal Regional Eleitoral, em
face tão-somente da decisão dessa Corte de Contas que julgou irregular a prestação
de contas do Instituto de Previdência dos Servidores de Cambará, referente ao
exercício financeiro de 2001, por falta de documentos.
Ex positis, concedo a liminar pretendida no sentido de suspender os efeitos dos
Acórdãos nº. 627/06, do Pleno do Tribunal de Contas do Paraná que negou
provimento ao Recurso de Revista, mormente ao Instituto de Previdência e
Acórdão nº. 2820/03 que desaprovou a prestação de contas do Instituto de
Previdência Municipal dos Servidores de Cambará, referentes ao exercício
financeiro de 2001.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PEDIDO DE RESCISÃO
protocolados sob nº 514339/06,
ACORDAM
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por voto de desempate do
Excelentíssimo Senhor Presidente em:
Conceder a liminar pretendida no sentido de suspender os efeitos dos Acórdãos
nº. 627/06, do Pleno do Tribunal de Contas do Paraná que negou provimento ao
Recurso de Revista, mormente ao Instituto de Previdência e Acórdão nº. 2820/03
que desaprovou a prestação de contas do Instituto de Previdência Municipal dos
Servidores de Cambará, referentes ao exercício financeiro de 2001.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e o Auditor SÉRGIO
RICARDO VALADARES FONSECA. Os auditores JAIME TADEU
LECHINSKI, EDUARDO DE SOUSA LEMOS e IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, votaram pela não concessão da liminar (voto vencido).
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões, 26 de outubro de 2006 – Sessão nº 40.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
HEINZ GEORG HERWIG
Presidente

EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DO SINAOP – SIMPÓSIO NACIONAL
DE AUDITORIA DE OBRAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE FOZ DO
IGUAÇU, NO PERÍODO DE 06 A 10 DE NOVEMBRO, NÃO HAVERÁ A
SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA CÂMARA, NO DIA 07 DE
NOVEMBRO DO CORRENTE ANO.

Acórdãos

Primeira Câmara

Pautas

ACÓRDÃO Nº 3153/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 135610/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE SAUDE DE PONTA GROSSA
INTERESSADO: CESAR TOSHIO ODA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Ementa: Prestação de Contas do Instituto de saúde de Ponta Grossa, exercício de
2004. Proposta de julgamento pela irregularidade.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
As contas do Instituto de Saúde do Município de Ponta Grossa, relativas ao
exercício de 2004, de responsabilidade do ex-Presidente Sr. Cesar Toshio Oda,
foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Alberto Olavo de Carvalho dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS:
A Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 3522/05 (fls. 291/
296), se manifesta pela desaprovação das contas, tendo em vista :
- Abertura de créditos adicionais acima do autorizado na Lei Orçamentária Anual.
- Movimentação de recursos em instituição financeira privada.
- Falta de repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do
INSS e/ou Regime Próprio de Previdência Social.
- Inconsistência ou omissão de dados do Regime Geral da Previdência Social.
- Reposição salarial acima da inflação do ano de 2004.
- Inscrição em Dívida Fundada dos valores devidos ao Regime Geral da
Previdência Social em período vedado.
Acrescenta que o Gestor, na data de 21/12/2004, ou seja nos últimos dias de
mandato, assinou Termo de Confissão de Dívida com o INSS. Tal procedimento
equipara-se a operação de crédito e é contrária a atual legislação financeira federal.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL DE
CONTAS:
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 13469/
06 (fls. 46/47) da lavra do Procurador Michael Richard Reiner entende que a
entidade não deve ser responsabilizada pelo item referente à reposição salarial,
uma vez que seguiu o IPCA, na base de 6% referente aos meses de março de
2003 a fevereiro de 2004, tratando-se de cumprimento legal de ato cuja edição é
de responsabilidade do Executivo. Irregulares quanto aos demais itens indicados
na Instrução da Diretoria Técnica.
ANÁLISE DO AUDITOR:
Com referência à movimentação de recursos em instituição financeira privada,
alega o responsável que a conta do Banco Bradesco era movimentada apenas
para pagamento dos salários dos servidores e que nunca utilizou o Banco para
depósitos e movimentação de numerários próprios, assim sendo é de considerar
tal situação como de ressalva.
Muito embora o interessado argumente que os créditos orçamentários não
excederam ao limite autorizado, 15% sobre o total das despesas autorizadas para
o exercício de 2004, incluindo neste caso os valores relativos às previsões de
despesas das Entidades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional. Adotar
como base de cálculo, o orçamento como um todo, não é de todo recomendado,
tendo em vista que o entendimento deste Tribunal de Contas é de que se considere
como base para cada Entidade, o seu próprio orçamento, por esta possuir
autonomia administrativa dentro do contexto da administração municipal, evitando-
se desta forma a abertura indiscriminada de créditos adicionais, que possam
comprometer todo o planejamento.
Entendo que, diante do resultado orçamentário deficitário elevado neste exercício
(fls. 15), deve-se manter a irregularidade referente a abertura de créditos adicionais
acima do autorizado na Lei orçamentária Anual.
s:A Entidade informa que não foram realizados recolhimentos junto à Previdência
Social, mas que, em 21/12/2004, foi realizado o parcelamento junto ao órgão
previdenciário. Pelos dados encaminhados via sistema SIM-AM 2005, a Diretoria
de Contas Municipais não constatou nenhum ajuste no saldo desta conta
consignável, proveniente da baixa contábil, por ocasião da confissão da referida
dívida. Também não foi encaminhado cópia do termo de parcelamento firmado,
contendo a indicação do período de abrangência do referido parcelamento, nem
tampouco da autorização legislativa que antecedeu tal operação. Por fim observa
que os valores retidos dos servidores, sendo valores pertencentes a terceiros,
devem ser repassados automaticamente a quem de direito e não proceder a sua
regularização mediante parcelamento junto ao órgão previdenciário. Irregular,
também a inclusão de parte do valor referente aos segurados no parcelamento, a
efetivação da confissão de dívida nos últimos dias de mandato e o
comprometimento dos recursos financeiros da próxima gestão, sem que haja
reserva de recursos.
Finalmente, quanto a reposição salarial, cabe lembrar que a Lei Eleitoral nº 9504/
97, fixou a data de 06 de abril como prazo máximo para concessão das reposições
salariais.
Segundo informa a Diretoria de Contas Municipais às fls. 19, a Lei nº. 7556 que
autorizou a concessão de reposição salarial de 6 %, data de 04/04/04, dentro do
período permitido pela Lei Eleitoral. Descaracterizada a irregularidade.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 135610/05, do INSTITUTO DE SAUDE
DE PONTA GROSSA, de responsabilidade de CESAR TOSHIO ODA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:

1) Julgar pela irregularidade das contas prestadas pelo Instituto de Saúde do
Município de Ponta Grossa, relativas ao exercício de 2004, pela abertura de
créditos adicionais acima do autorizado na Lei Orçamentária Anual, a falta de
repasse dos valores consignados em folha de pagamento em favor do INSS e/ou
Regime Próprio de Previdência Social, a inconsistência ou omissão de dados do
Regime Geral da Previdência Social e a inscrição em Dívida Fundada dos valores
devidos ao Regime Geral da Previdência Social em período vedado.
Ressalvar a movimentação de recursos em instituição financeira privada.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO
NETO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3160/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 405030/05
ENTIDADE : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE GUARATUBA
INTERESSADO: JOSÉ ANANIAS DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2002 do Fundo de Reequipamento
do Corpo de Bombeiros do Município de Guaratuba. Pelo arquivamento do
processo.
PROPOSTA DE JULGAMENTO
Preliminarmente, a Diretoria de Contas Municipais constatou o não
encaminhamento das contas do Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros
do Município de Guaratuba, relativas ao exercício de 2002.
Oportunizado o exercício do contraditório, mediante expediente da Diretoria Geral,
o Responsável através dos documentos protocolados sob nº. 29135-6/06, esclarece
que o fundo é uma Unidade Orçamentária, subordinada a Secretaria Municipal
de Finanças e Administração, sendo seus dados incorporados em conjunto com
os da Prefeitura Municipal.
Mediante consulta aos dados do Município de Guaratuba, encaminhados através
do SIM-AM 2002, a Diretoria de Contas Municipais verificou a existência da
conta de Receita – Taxa de Combate ao Incêndio, no valor de R$ 270.834,58
(duzentos e setenta mil, oitocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e oito
centavos), conforme consta do Anexo 10 – Demonstrativo da Receita Arrecadada,
bem como, a existência da Unidade Orçamentária 4.005 - Fundo de Reequipamento
do Corpo de Bombeiros – FUNREBOM, no valor de R$ 71.391,89 (setenta e um
mil, trezentos e noventa e um reais e oitenta e nove reais), conforme consta do
Anexo 11 - Demonstrativo da Despesa Realizada, comprovando, desta forma,
que o referido fundo é uma Unidade Orçamentária integrante do Município de
Guaratuba, sendo ali apresentadas as informações quanto a receita arrecadada e
despesa empenhada.
Diante do exposto, tendo em vista, que as informações do Fundo de
Reequipamento do Corpo de Bombeiros são apresentadas em conjunto com a
Prestação de Contas do Poder Executivo, sendo ele o responsável pela sua correta
aplicação, opina pelo ue:arquivamento definitivo deste processo.
O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 14.603/06 (fls. 71), pelo arquivamento do presente processo,
uma vez que o Fundo de Reequipamento do Corpo de Bombeiros é unidade
orçamentária do Município.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 405030/05, do FUNDO DE
REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS DE GUARATUBA,
de responsabilidade de JOSÉ ANANIAS DOS SANTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, por
unanimidade em:
1) Determinar o arquivamento do processo referente ao Fundo de Reequipamento
do Corpo de Bombeiros do Município de Guaratuba, exercício de 2002, uma vez
que é unidade orçamentária do Município.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO
NETO.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3174/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 122921/04
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY
INTERESSADO: EROTILDE VENDETTE
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Prestação de Contas Anual. Poder Legislativo do Município de Paranacity.
Exercício de 2003. Pela irregularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Paranacity, relativas ao exercício de 2003,
de responsabilidade da Sra. Erotilde Vendette, foram encaminhadas dentro do
prazo previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, após exame dos documentos enviados no
Contraditório, através da Instrução nº 3334/06 (fls. 43/46), opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista o incremento acima do permitido pelo
artigo 71 da LRF para as despesas com pessoal.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 15.023/
06 (fls. 104), opina pela regularidade, com ressalva das contas.
Entende a douta Procuradora que não deve ser considerado como motivo de
desaprovação das contas a extrapolação do limite prudencial trazido no artigo 71
da LRF, já que o Legislativo mentem-se abaixo do limite permitido para a despesa
total com pessoal.
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ANÁLISE DO RELATOR
Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Contas Municipais, estão
em condições de aprovação, com ressalva, as presentes contas.
Inobstante constar da Instrução da unidade técnica, a f. 27, ter havido acréscimo
de 15.5% nas despesas de pessoal, o que poderia caracterizar infração ao disposto
no art. 71 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em face da extrapolação do limite
de 10% para em relação ao exercício anterior, verifica-se constar dos autos
justificativas idôneas para a conversão dessa irregularidade em motivo de ressalva.
Observe-se, inicialmente, que o acréscimo seria de 5,5% acima do limite de 10%,
ou, em termos de percentuais da receita corrente líquida, de 2,58% para 2,98%.
Considerando-se o limite de 10%, o percentual máximo permitido seria de 2,84,
ou seja, 0,14% abaixo do que foi verificado no período (2,98%), o que redunda
num valor, em termos absolutos, de menos de R$ 8.000,00 de extrapolação.
Por ser essa a única irregularidade verifica, relativa, aliás, ao descumprimento de
norma de vigência temporária, conforme sublinhado pela douta Procuradoria,
aliado à justificativa do interessa de f. f. 52, relativa à inclusão equivocada “como
despesa de pessoal de um contrato de serviço de terceiro, relativo à locação e
assistência de programa de contabilidade pública, num valor total de R$ 6.720,00
(seis mil, setecentos e vinte reais)”, justificativa essa que não foi objeto de análise
pela Diretoria de Contas Municipais, mostra-se razoável a conversão dessa
irregularidade em motivo de ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 122921/04, da CÂMARA MUNICIPAL
DE PARANACITY, de responsabilidade de EROTILDE VENDETTE,
ACORDAM
OS MEMBROS DA PRIMEIRA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER LINHARES, por
unanimidade em:
1) Julgar pela regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de
Paranacity, exercício de 2003, ressalvado o incremento acima do permitido pelo
artigo 71 da LRF para as despesas com pessoal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3176/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 486331/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Tomada De Contas. Convênio. Atraso No Envio. Pela Procedência Da
Tomada E Regularidade Com Ressalva.
RELATÓRIO
Trata-se de TOMADA DE CONTAS requerida pela Diretoria Revisora de Contas,
atual Diretoria de Análise de Transferências, após constatar que o Município de
São João do Caiuá deixou de prestar contas, a título de Convênios, Auxílios ou
Subvenções Sociais durante o exercício financeiro de 2.004.
Encaminhada a documentação relativa ao convênio celebrado com a Secretaria
de Estado da Educação para a implementação do serviço de transporte escolar, a
Unidade Técnica (Instrução nº 5.521/06) opinou pela regularidade ressalvando,
contudo, o não cumprimento do prazo estabelecido para o envio da documentação.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 12.998/06).
ANÁLISE E VOTO
O exame dos autos revela a procedência da Tomada de Contas, por não terem
sido prestadas no prazo legal, e o acerto da instrução. O convênio dotado em R$
16.839,93, foi bem gerenciado e a documentação foi apresentada em sua
totalidade, apesar de extemporaneamente.
Do exposto e com base no artigo 16, II, da Lei Orgânica, voto pela procedência
da Tomada de Contas, e, no mérito, pela regularidade, ressalvado o atraso no
envio das mesmas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 486331/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Preliminarmente, julgar procedente a presente Tomada de Contas e, no mérito,
aprovar a prestação de contas de convênio firmado entre a SECRETARIA DE
ESTADO DA EDUCAÇÃO e o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, na
importância de R$ 16.839,93 (dezesseis mil, oitocentos e trinta e nove reais e
noventa e três centavos), no exercício financeiro de 2004, de acordo com a
Instrução nº 5521/06, da Diretoria Revisora de Contas e o Parecer nº 12998/06,
do Ministério Público junto a este Tribunal, ressalvando o atraso no envio das
mesmas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3177/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 11971/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de Auxílio. Julga REGULAR COM RESSALVA. Atraso
no encaminhamento da prestação de contas ao TC.

RELATÓRIO
Trata o presente de procedimento de Prestação de Contas de Auxílio celebrado
no exercício financeiro de 2002 entre o IASP e o Município de Tunas do Paraná,
no valor de R$ 8.000,00, tendo por objeto a aquisição de equipamentos em geral,
em atendimento a criança e adolescente em situação de risco pessoal e social.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através de sua Instrução n°4192/
06, opina pela REGULARIDADE COM RESSALVA da presente prestação de
contas, em virtude do atraso de 648 dias no encaminhamento a este Tribunal, nos
termos do artigo 13, inciso II, do Provimento n° 29/94-TC, mantido pelo artigo
16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 15 de dezembro de 2005,
e pelo artigo 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer n° 14194/06, opina pela APROVAÇÃO
COM RESSALVA  da presente prestação de contas, pelo atraso de 648 dias no
encaminhamento da mesma.
VOTO
Acompanho a Instrução n° 4192/06 da Diretoria de Análise de Transferências –
DAT e o Parecer n° 14194/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
e JULGO REGULAR COM RESSALVA, em virtude do atraso de 648 dias no
encaminhamento a este Tribunal, a presente prestação de contas de Convênio
celebrado no exercício financeiro de 2002 entre o IASP e o Município de Tunas
do Paraná, no valor de R$ 8.000,00, tendo por objeto a aquisição de equipamentos
em geral, em atendimento a criança e adolescente em situação de risco pessoal e
social, nos termos do artigo 13, inciso II, do Provimento n° 29/94-TC, mantido
pelo artigo 16, inciso II, da Lei Complementar Estadual n° 113, de 15 de dezembro
de 2005, e pelo artigo 247 do Regimento Interno do Tribunal, de 27 de janeiro de
2006.
Deixo de aplicar a multa, por se tratar de fatos anteriores à LC 113/05, observado
o princípio da legalidade e a orientação desta Corte.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 11.971/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
- IASP ao MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ, em virtude do atraso de
648 dias no encaminhamento a este Tribunal, nos termos do artigo 13, inciso II,
do Provimento n° 29/94-TC, mantido pelo artigo 16, inciso II, da Lei
Complementar Estadual n° 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo artigo nº
247, do Regimento Interno deste Tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3178/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 378842/98
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DA
CULTURA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação De Convênio. Irregularidades Apontadas Na Instrução. Conversão
Em Ressalva. Art. 247 Do Regimento Interno.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de comprovação de convênio celebrado entre o
Governo do Estado através da Secretaria de Estado do Meio Ambiente – SEMA
- e da Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento
Ambiental – SUDHERSA – com a Fundação da Universidade Federal do Paraná
para o desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da cultura – FUNPAR - tendo
por objeto a gestão financeira e administrativa do “Projeto Karst de Curitiba” e
orçado em R$ 346.569,31.
A Diretoria Revisora de Contas (Instrução nº 2.237/05) questionou o pagamento
a título de “taxa de administração” por entender “não comprovados os custos
administrativos na execução do Convênio”. Questionou, igualmente, a realização
de Workshop no Hotel Gamboa em Paranaguá e pagamento de despesas com
viagem técnicos. Diante disso opinou pela irregularidade e pelo recolhimento da
quantia de R$ 31.363,71 pelo Diretor Superintendente da FUNPAR e Rogério
Roedel Moro na condição de ordenador da despesa.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 11.965/05) ratificou
o posicionamento adotado anteriormente no qual não vislumbrou irregularidades
com o pagamento da taxa de administração e opinou pela aprovação.
ANÁLISE E VOTO
Em que pese a posição contrária da Diretoria de Análise de Transferências,
encontram-se em condições de aprovação, com ressalva, as contas prestadas.
Dessume-se da Instrução nº 2237/05, que as irregularidades apontadas pela
Unidade Técnica seriam as seguintes:
1. pagamento de taxa de administração de 10% à FUNPAR e de Bolsa Auxílio
Pesquisa e/ou Prestação de Serviços a pessoas com vínculo empregatício com a
FUNPAR, UFPR, SUDERHSA, SANEPAR E JR;
2. Despesas não justificadas com viagem à Áustria, por uma semana;
3. Despesas não justificadas com evento em Paranaguá;
4. Ausência de comprovação dos custos administrativos na execução do Convênio.
Com relação ao primeiro item, refere o representante da FUPAR, a f. 680, ter
havido previsão expressa da taxa de administração na cláusula sexta do termo de
convênio e respaldo no art. 1º da Lei nº 8.958/94.
A propósito, a douta Procuradoria, a f. 670, ao ratificar manifestação, refere:
“a exemplo de outros processados semelhantes em que houve a aprovação do
convênio com a previsão de pagamento de taxa de administração, e o mais
importante, sem que se tenha exigido a comprovação dos gastos feitos com os
custos operacionais (vide Resoluções nºs 11.365/97, 7120/99, 6.302/02),
ratificamos integralmente a conclusão já feita no Parecer nº 9324/02 pela aprovação
da prestação de contas ora sob exame”.
Vale acrescentar o seguinte extrato, do Parecer nº 9325/02, proferido nos autos
nº 378826/98, relativo a essa última resolução mencionada, de lavra da ilustre
Procuradora, Dra. CELIA ROSANA MORO KANSOU:

“Não vislumbramos irregularidade no convênio firmado tão somente pelo fato de
ter sido previsto o pagamento de uma taxa de administração.
Inclusive, é importante destacar que em outros processados de prestação de contas
de convênios firmados por órgãos estaduais em que houve a previsão e o
pagamento de taxa de administração, após debate acerca desta matéria esta Corte
tem considerado regular tais ajustes, cabendo citar as Resoluções nºs 11.365/97
e 7120/99, relativas a convênios firmados por órgãos estaduais com o Instituto
Euvaldo Lodi do Paraná para a contratação de estagiários”.
Em corroboração, vale mencionar a alegação do dirigente da FUNPAR, a f. 680,
no sentido de que “Devemos esclarecer que a FUNPAR não começou a participar
do “Projeto Karst Curitiba” a partir da assinatura do convênio (...), em 12.09.1996,
mas sim desde os procedimentos que resultaram no protocolo de intenções,
celebrada em 06.02.1996(...)”.
Com relação às despesas de hotel, aluguel, refeições, bolsa-auxílio e workshop,
refere o dirigente da FUNPAR, a f. 682, que os recursos utilizado, no total de R$
216.000,00 foram descontados do valor devido à JR, e, nos moldes do item
anterior, encontram respaldo nos termos do convênio e na legislação aplicável
(cláusulas 3ª e 4ª do termo de convênio e art. 4º, §1º, da Lei nº 8.958/94).
Especificamente com relação às bolsas de estudo, vale referir o seguinte extrato
da Instrução n] 2237/05, da Diretoria de Análise de Transferências, a f. 751, ao
reportar-se à defesa do dirigente da FUNPAR:
“O ajuste previu que a concessão de bolsas e pagamentos de pessoal referidos no
Plano de Aplicação do Projeto, não caracteriza vínculo empregatício com os
Convenentes.
A Lei nº. 8958/97 autoriza as Instituições Federais contratantes a consentir na
participação de seus servidores nas atividades realizadas pelas fundações, sem
prejuízo de suas atribuições funcionais, não criando vínculo empregatício de
qualquer natureza, podendo as fundações contratadas, para sua execução, conceder
bolsas de ensino, pesquisa e de extensão”.
Acrescente-se ter constado do item 2.2, letra i, do termo de f. 469, dentre os
compromissos do JR, o de “organizar e aplicar treinamentos aos técnicos e
pesquisadores das instituições do Estado do Paraná envolvidas com o projeto,
com apoio da UFPR”, e, da letra d, a possibilidade de viabilizar o acessos de
pesquisadores indicados pela UFPR a cursos desenvolvidos na Universidade de
Graz, na Áustria.
Com relação à comprovação das despesas, merece relevo o fato de o ter a
SUDERHSA emitido o Termo de Cumprimento dos Objetivos de f. 12, o que
teria o efeito de regularizar eventuais despesas que não tenham sido comprovadas
de forma específica, valendo, porém, a ressalva da deficiência de método na
eficiente na distribuição de seus custos, dificultando a correta comprovação dos
recursos repassados a título de taxa de administração.
Do exposto e nos termos do art. 247 do Regimento Interno, voto pela regularidade
do presente convênio, ressalvada a falta de método para a comprovação dos custos
administrativos na execução do presente convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 378842/98,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL à FUNDAÇÃO DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DA CULTURA, ressalvando a falta de método
para a comprovação dos custos administrativos na execução do presente convênio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3179/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 193.976/01
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Prestação de Contas de Convênio celebrado entre o MUNICÍPIO DE
CÂNDIDO DE ABREU e a SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU. Constatação de que o repasse de
valores tem natureza jurídica de Empréstimo e não de Convênio. Baixa de
Pendência.
RELATÓRIO
Trata-se da prestação de contas referente ao convênio firmado entre o MUNICÍPIO
DE CÂNDIDO DE ABREU e a SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU, no exercício financeiro de 2000, no
valor de R$ 6.394,00 (seis mil, trezentos e noventa e quatro reais), tendo por
objeto a aquisição de equipamentos de informática para a Prefeitura Municipal,
com a aplicação de recursos financeiros relacionados com o Programa Estadual
de Apoio ao Desenvolvimento Urbano – PARANÁ URBANO e contrato de
empréstimo celebrado com Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano – FDU
nº 2413/99.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT  analisa essa prestação de
contas por meio da Instrução n° 2373/06, tendo concluído pela sua baixa de
pendência, eis que constatou que os repasses realizados têm natureza jurídica de
EMPRÉSTIMO e não de CONVÊNIO, não sendo de competência desta Corte a
análise individualizada de operações de crédito como a ora analisada, conforme
já foi decidido anteriormente por esta Corte, por meio da Resolução n° 7401/
2005.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC também se
manifesta neste protocolado, por meio do Parecer 9037/06, e também conclui
pela baixa dessa pendência.
Este é o relatório.
Diante do exposto, e com base das manifestações da DAT e do MPjTC acima
referidas, as quais me reporto por economia processual, VOTO  pela BAIXA DE
PENDÊNCIA das contas do convênio realizado entre o MUNICÍPIO DE
CÂNDIDO DE ABREU e a SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU, no exercício financeiro de 2000, no
valor de R$ 6.394,00 (seis mil, trezentos e noventa e quatro reais), tendo por
objeto a aquisição de equipamentos de informática para a Prefeitura Municipal,
com a aplicação de recursos financeiros relacionados com o Programa Estadual
de Apoio ao Desenvolvimento Urbano – PARANÁ URBANO e contrato de
empréstimo celebrado com Fundo Estadual de Desenvolvimento Urbano – FDU
nº 2413/99.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 193.976/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, por unanimidade em:
Determinar a baixa da pendência do MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU,
referente aos recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU, nos termos da Instrução nº 2373/
06, da Diretoria de Análise de Transferências e do Parecer nº 9037/06, do
Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3180/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 142.902/03
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA DIVA
PEREIRA GOMES DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. IRREGULARIDADES FORMAIS QUE
FORAM SANADAS NO TRANSCORRER DO PROCESSO.
REGULARIDADE COM RESSALVA
RELATÓRIO
Os presentes Autos referem-se a uma prestação de contas de Convênio celebrado
entre a SECRETARIA DO ESTADO E RELAÇÕES DO TRABALHO – SERT e
o CENTRO DE INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA DIVA PEREIRA GOMES de
Curitiba (Guarda Mirim) no exercício de 2002, gerenciado pelo IASP.
Os valores deste ajuste eram R$ 12.945,00 originariamente, mas foram estornados
R$ 2.100,00, restando R$ 10.844,77 que passaram a ser objeto desta Transferência
Estadual.
As irregularidades formais detectadas pela DRC foram sanadas mediante o
expediente de Convalidação pelo Governo do Estado, uma vez que o Órgão
Executor do Convênio situa-se na mesma esfera de governo da Secretaria de
Estado Repassadora dos Recursos.
A insistência do MPEjTC para a comprovação do cumprimento dos objetivos foi
fundamental para a regularização do processo que pela cota da fl 124v manifesta-
se pela aprovação das contas como regulares, sem menção a ressalvas.
É o relatório.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas, a orientação desta Corte tem sido no sentido de consignar a ressalva
relativa à deficiência ou irregularidade na publicação do extrato de convênio.
Ainda quando essa publicação não seja de responsabilidade do tomador de
recursos, mas, de seu repassador, persiste a irregularidade, devendo a esse último
ser feito o alerta para que não repita a mesma falha, conforme consignado, aliás,
na Instrução nº 5000/06, da Diretoria de Análise de Transferências, a f. 123/124.
Ante o exposto, e pelo mais que dos Autos consta, VOTO pela regularidade das
contas, ressalvada a desconformidade da publicação do extrato do convênio com
o termo de cooperação em análise, que deverá ser comunicada à SECRETARIA
DO ESTADO E RELAÇÕES DO TRABALHO – SERT.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 142.902/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO EMPREGO E
RELAÇÕES DO TRABALHO – SERT ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO
COMUNITÁRIA DIVA PEREIRA GOMES DE CURITIBA, em face da
desconformidade da publicação do extrato do convênio com o termo de cooperação
em análise, fato que deverá ser comunicado a Secretaria em questão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3181/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 232995/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de Convênio. Pendências Superadas. Pela Regularidade,
com ressalvas..
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, da prestação de contas de convênio celebrado
pelo Município de Palmeira com a Secretaria de Estado da Educação cujo montante
é de R$ 119.631,24 tendo por objeto a manutenção e a recuperação da frota
utilizada no transporte escolar.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 3.026/06) observou que as
providências determinadas pela Resolução nº 9.599/05 que havia imposto
recolhimentos ao Prefeito e também ao seu antecessor foram devidamente foram
devidamente cumpridas. Diante disso, opinou pela regularidade com ressalva.
Considerando o saneamento das pendências, o Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 14.382/06) opinou pela aprovação.
ANÁLISE E VOTO
O exame dos autos revelam, efetivamente, o cumprimento das imposições feitas
anteriormente por esse Plenário. Desse modo o convênio em tela pode ser
aprovado, consignando-se, contudo, as ressalvas relativas ao atraso na prestação
de contas, que ensejou, na época, a cobrança da multa, bem como, a devolução
do valor de R$ 704,80, relativo a despesas com licenciamento de veículos, que,
no entender da Diretoria de Análise de Transferências não estariam contempladas
no convênio (f. 274).

Do exposto e com base no art. 247 do Regimento Interno, voto pela regularidade
da presente prestação de contas, ressalvado o atraso na prestação de contas e a
devolução de valores relativos a despesas não abrangidas pelo convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 232995/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao Município
de PALMEIRA, ressalvado o atraso na prestação de contas e a devolução de
valores relativos a despesas não abrangidas pelo convênio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3182/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 169022/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de Convênio. Ausência da CND Específica da Obra.
Matéria Objeto de Uniformização de Jurisprudência. Pela Aprovação com
Ressalva.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de comprovação de convênio celebrado entre o
Município de Paraíso do Norte e a Secretaria de Estado da Educação, tendo por
objeto a manutenção e o desenvolvimento do ensino fundamental da rede de ensino
público municipal e dotado em R$ 31.331,87.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 5.468/06) constatou a
ausência da Certidão Negativa de Débito – CND - específica da obra, mas entendeu
que pelo fato de ter sido emitido o Termo de Recebimento, as contas poderiam
ser aprovadas com a devida ressalva. O mesmo posicionamento foi defendido
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 12.987/06).
ANÁLISE E VOTO
Em que pese o detalhado exame da unidade técnica, as presentes contas não
podem ser aprovadas. Com efeito, a não apresentação da CND específica da
obra configura falha grave, uma vez que possíveis responsabilizações perante o
INSS poderão ser imputadas ao Município na condição de tomador dos serviços.
Veja-se, nesse sentido, a redação do art. 71, § 2º, da lei nº 8.666/93:
“§ 2º A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos
encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do
art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1.991”.
Trata-se de uma formalidade cuja existência não pode ser desconhecida muito
menos desprezada pelo administrador público. Seu grau de importância não é
compatível com uma simples menção de ressalva.
Enfatize-se, contudo, que a matéria em questão foi objeto de Uniformização de
Jurisprudência (Protocolo nº 389895/06) na qual se estabeleceu que a ausência
da CND acarretará em irregularidade da prestação de contas para os convênios
celebrados a partir de 1º de janeiro de 2.005. Antes dessa data a falha merecerá
aprovação com ressalva.
Do exposto e considerando que as presentes contas se referem a convênio
celebrado anteriormente à data limite, voto pela aprovação com ressalva.
r:VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 169022/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao Município de
PARAÍSO DO NORTE, no exercício financeiro de 2004, ressalvada a ausência
da Certidão Negativa de Débito do INSS específica da obra.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3183/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 194124/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de Convênio. Ausência de Certidão Específica da Obra
junto ao INSS. Matéria Objeto de Uniformização de Jurisprudência. Pela
Aprovação com Ressalva.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de comprovação de convênio celebrado entre o
Município de Maria Helena e a Secretaria de Estado da Educação, no valor de
R$ 40.690,73, tendo por objeto o auxílio ao serviço de transporte escolar aos
alunos da rede de ensino público estadual.
A Diretoria Revisora de Contas, atual Diretoria de Análise de Transferências -
DAT (Instrução 2.200/05) constatou a ausência da Certidão Negativa de Débito
específica da obra – CND – junto ao INSS opinou pela irregularidade.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 8.810/06) que discordou, apenas, da aplicação de multa
por entender ausente o respaldo legal.

ANÁLISE E VOTO
O exame dos autos revela o acerto na apreciação da instrução. A não apresentação
da certidão específica da obra configura grave irregularidade. Além da flagrante
transgressão legal – arts. 49 e 50, da lei nº 8.212/91 – a inexistência desse
documento pode resultar em graves prejuízos aos cofres municipais pelo fato de
o mesmo assumir responsabilidade solidária pelos atos da empreiteira que executa
as obras.
Enfatize-se, contudo, que a matéria em questão foi objeto de Uniformização de
Jurisprudência (Protocolo nº 389895/06) na qual se estabeleceu que a ausência
da CND acarretará em irregularidade da prestação de contas para os convênios
celebrados a partir de 1º de janeiro de 2.005. Antes dessa data a falha merecerá
aprovação com ressalva.
Do exposto e considerando que as presentes contas se referem a convênio
celebrado anteriormente à data limite, voto pela aprovação com ressalva.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 194124/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao Município de
MARIA HELENA, no exercício financeiro de 2003, ressalvando a ausência da
Certidão Negativa de Débitos do INSS especifica da obra.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3185/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 3495/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MERCEDES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 3495/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, com delegação do Conselheiro CAIO MARCIO
NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED ao
MUNICÍPIO DE MERCEDES, no exercício financeiro de 2004, no valor de
R$ 50.519,78 (cinqüenta mil, quinhentos e dezenove reais e setenta e oito
centavos), que teve por objeto oferecimento de condições à prestação do serviço
de transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual, residentes na
área rural do município.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3195/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 245.060/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE COLORADO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de Convênio. REGULAR
COM RESSALVA, por atraso no encaminhamento
ao TC.
RELATÓRIO
Trata o presente de procedimento de Prestação de Contas de Convênio celebrado
no exercício financeiro de 2005 entre a Secretaria de Estado do Trabalho e
Promoção Social - SETP e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Colorado, no valor de R$ 13.580,10, tendo por objeto a aquisição de equipamentos
e material de pintura para atendimento a crianças e adolescentes.
A Diretoria de Análise de Transferências - DAT, através de sua Instrução n°
6784/06, opina pela REGULARIDADE COM RESSALVA da presente
prestação de contas, em virtude do atraso de 22 dias no encaminhamento ao TC,
nos termos do artigo 13, inciso II do Provimento n°. 29/94-TC, mantido pelo
artigo 16, II, da Lei Complementar Estadual n°. 113, de 15 de dezembro de 2005,
e pelo artigo 247 do Regimento Interno do tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
Opina, também, pela aplicação de multa, a Sra. Analda Consalter de Mello,
presidente da entidade, no valor de R$ 100,00 (cem reais), com base no art. 87,
I, a, da Lei Complementar n°. 113, de 15 de dezembro de 2005, em face do
atraso na apresentação da prestação de contas.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer 14962/06, opina pela REGULARIDADE
COM RESSALVA  da presente prestação de contas pelo fato de ter sido
protocolada intempestivamente.
VOTO
Acompanho a Instrução n° 6784/06 da Diretoria de Análise de Transferências –
DAT e o Parecer 14962/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas e
JULGO REGULAR COM RESSALVA, em virtude do atraso de 22 dias no
encaminhamento ao TC, a presente prestação de contas de Convênio celebrado
no exercício financeiro de 2005 entre a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social - SETP e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Colorado, no valor de R$ 13.580,10, tendo por objeto a aquisição de equipamentos
e material de pintura para atendimento a crianças e adolescentes, nos termos do
artigo 13, inciso II do Provimento n°. 29/94-TC, mantido pelo artigo 16, II, da
Lei Complementar Estadual n°. 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo artigo
247 do Regimento Interno do tribunal, de 27 de janeiro de 2006.
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Deixo de aplicar a multa, por serem os fatos noticiados anteriores à entrada em
vigor da LC 113/2005, observado o princípio da legalidade estrita e da
irretroatividade da lei.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 245.060/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL – SETP a ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE COLORADO, em virtude do atraso
de 22 dias no encaminhamento a este Tribunal, nos termos do artigo 13, inciso II
do Provimento n°. 29/94-TC, mantido pelo artigo 16, II, da Lei Complementar
Estadual n°. 113, de 15 de dezembro de 2005, e pelo artigo nº 247, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3197/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 165.610/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE BANDEIRANTES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Trata-se de um TERMO DE CONVÊNIO PLURIANUAL DE
COOPERAÇÃO TÉCNICA E FINANCEIRA entre a SEED e a APAE –
BANDEIRANTES. A presente prestação de contas refere-se tão somente ao
exercício de 2005. As instruções internas dão conta de que as contas estão regulares
e que nota-se a ausência do Termo de Convênio originário, constando, entretanto
o 1 º Termo Aditivo. VOTO pela aprovação como regulares as contas referentes
ao exercício de 2005 do Convênio ante a presunção de regularidade referente ao
item formal indicado, decorrente da aprovação dos exercícios anteriores.
RELATÓRIO
A Entidade Requerente presta contas relativas a um Convênio protocolado como
Subvenção Social com duração de vários anos. A presente prestação de contas é
relativa somente ao exercício de 2005.
As instruções internas da DAT (Instrução 4441/06) e do MPEjTC (Parecer n º
13776/06) indicam que as contas estão regulares e recomendam aprovação com
ressalva pois foi detectada a ausência do Termo de Convênio originário.
Como, porém, há que presumir-se que tal documento é parte integrante de
prestação de contas anterior estando identificados os valores e a presença da
SEED como Ente Fiscalizador da Execução do Convênio.
A presente prestação de contas restringe-se ao valor indicado de R$ 224.619,43
(duzentos e vinte e quatro mil e seiscentos e dezenove reais e quarenta e três
centavos) repassado durante o exercício de 2005 pela SEED.
DO VOTO
O VOTO é pela aprovação de regularidade com a ressalva de ausência da Cópia
originária do Termo de Convênio, baixando-se a responsabilidade do Ordenador
das Despesas Sr. PAULO EDUARDO DA SILVA PAPA no que se refere ao valor
de R$ 224.619,43 gastos no exercício de 2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 165.610/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO –
SEED a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
BANDEIRANTES, que teve por objeto o pagamento de pessoal, instrutor,
secretária, zelador, atendente, professor e encargos sociais, tendo em vista a
ausência da Cópia originária do Termo de Convênio, baixando-se a
responsabilidade do Ordenador das Despesas Sr. PAULO EDUARDO DA SILVA
PAPA no que se refere ao valor de R$ 224.619,43 gastos no exercício de 2005.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3199/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 180.252/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO.
REGULARIDADE COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com a
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 341.194,72,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, auxiliar de serviços gerais,
instrutor, atendente, professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 7720/06, opina pela irregularidade da prestação de contas, devendo
a entidade recolher o valor de R$ R$ 4.746,76, relativo a despesas com o
pagamento de caseiro, que não teriam sido convalidadas pelo agente repassador.
O Parecer nº 16323/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
acompanha a instrução da Diretoria de Análise de Transferências.

É o relatório.
Em que pese o entendimento diverso da Diretoria de Análise de Transferências e
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, estão em condições de
aprovação, com ressalva, as contas prestadas.
Quanto à ausência de convalidação das despesas relativas ao caseiro, única
irregularidade apontada na instrução, releva notar que o presidente da entidade,
em suas justificativas de f. 145, item 5º, aduz que esse dispêndio “refere-se ao
funcionário José Teco, [que], a partir de 01/04/2002 passou a exercer função
de Serviços Gerais, e, por um lapso do Escritório de Contabilidade que era
responsável pelo Departamento de Pessoal de nossa Entidade, não alterou a
função do mesmo na referida folha de pagamento. Como tal escritório nos
encaminhava somente as folhas para assinatura e na mesma não constava as
respectivas funções, é que também não percebemos tal falha”.
Juntou aos autos o mesmo dirigente documentação comprobatória do que alega,
especialmente, a fixa funcional, onde se verifica, a de f. 158 verso, ter havido, em
01.04.2002, antes, portanto, do prazo de vigência do presente termo de subvenção
social, a alteração de cargo do referido funcionário para “Serviços Gerais”.
Com isso, mostra-se eficaz para o saneamento da irregularidade apontada, o termo
de convalidação de f. 147, em que consta expressa menção ao pagamento a maior
para serviços gerais.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa, apenas, à falta de previsão inicial dos gastos objeto da
presente subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas  regulares as contas
prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180.252/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO –
SEED a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
RIBEIRÃO DO PINHAL , tendo em vista a apresentação do termo de
convalidação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3201/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 383756/03
INTERESSADO : MARIA LUIZA BASTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Aposentadoria Municipal. Resolução anterior. Negativa de Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de aposentadoria de MARIA LUIZA BASTOS ocupante do cargo de
profissional do magistério do município de Curitiba.
Em primeira análise, a documentação mereceu negativa por meio da Resolução
nº 7.228/04.
Complementada a documentação a Diretoria Jurídica (Pareceres nº 2.484/05
e nº 10.327/06) opinou pela legalidade e registro.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer nº 14.581/06)
entendeu que, pelo fato de o pedido já ter merecido negativa anteriormente, o
processo não poderia ser analisado.
ANÁLISE E VOTO
Ainda que superada a questão processual suscitada pela douta Procuradoria,
relativa à coisa julgada, verifica-se que o motivo da negativa de registro ainda
persiste, relativo à inclusão, nos proventos de aposentadoria, de verbas de
natureza transitória, sob a denominação de “vencimento II”, a que se refere o
art. 3º da Lei Municipal nº 10.817/2003.
Sobre essa matéria, este Tribunal, no julgamento do processo nº 387239/03, na
sessão de 20.10.2005, já reconheceu como inviável a incorporação das verbas
de natureza transitória a que se refere o dispositivo legal acima referido, ainda
que de forma proporcional, por violação direta ao disposto no artigo 1º, inciso
X da Lei n.º 9717/98 e § 3º do artigo 40 da CF/88, conforme redação dada
pela Emenda Constitucional n.º 20/98.
Dessa forma, voto pela manutenção da Resolução nº 7228/2004, de f. 40,
devendo o Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba
adotar as medidas a que se refere o art. 302 do Regimento Interno, ficando a
cargo da Diretoria Jurídica o acompanhamento do cumprimento desta decisão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 383756/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Manter a Resolução nº 7228/2004-TC, de f. 40, devendo o Instituto de Previdência
dos Servidores do Município de Curitiba adotar as medidas a que se refere o art.
302 do Regimento Interno, ficando a cargo da Diretoria Jurídica o
acompanhamento do cumprimento desta decisão.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3202/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 103320/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Admissão de Pessoal – Concurso Público – Legalidade e Registro.
RELATÓRIO
Trata-se de admissão de pessoal através de Concurso Público, realizado pela
Prefeitura Municipal de Nova Olímpia Professor de 1ª a 4ª série (admitidos da 1ª
à 20ª colocadas) e Professor de Educação Física (admitida 1º à 3º colocada)
Auxiliar de Serviços Gerais Feminino (admitidas da 1ª a 3ª colocadas), Auxiliar
Administrativo (admitidos do 1º ao 3º colocados), Cirurgião Dentista (admitidos
os 1ºe 2º colocados ), Médico Clínico Geral (admitido o 1º colocado) Técnico
em Enfermagem (admitidos do 1º ao 6º colocados), Auxiliar de Dentista (admitido
o 1º Colocado), Recepcionista (admitidas 1ª e 2ª colocadas), Técnico em Higiene
Dental (admitido 1ª colocada), Enfermeiro (admitidas 1ª e 2ª colocadas), Vigia
(admitido o 1º colocado), Jardineiro (admitido 1º colocado), Contador (admitido
1º colocado), Assistente Social (admitida 1ª colocada), Agente de Saúde (admitidas
1ª a 3ª colocadas ) e Auxiliar de Serviços Gerais (admitidos 1º ao 7º colocados).
A Diretoria Jurídica – DIJUR manifesta-se neste protocolado por meio do Parecer
n° 9437/06, onde conclui pela NEGATIVA DE REGISTRO dessas admissões
para os cargos de Professor de 1ª a 4ª séries e Professor de Educação Física, em
face da ausência de realização de prova de títulos, em afronta à regra do art. 206,
V, da Constituição Federal, e REGISTRO das demais contratações, uma vez que
estas atenderam aos requisitos legais.
Por outro lado, o Ministério Publico junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, analisa
este protocolado, por meio do Parecer nº 103320/06, e conclui pelo REGISTRO
dessas contratações. Sustenta que, em que pese a ausência da realização de prova
de título, para o preenchimento dos cargos de professor, pelo critério da
razoabilidade, e pelo fato de que a negativa de registro implica na anulação do
ato de contratação, o concurso poderá ser registrado, porém com a recomendação
de que a municipalidade, em futuras contratações, procederá o exame através de
concurso público de provas e títulos.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso da Diretoria Jurídica, encontra-se em
condições de registro o presente ato de admissão de pessoal.
Com relação à falta de prova de títulos para o provimento do cargo de professor
de 1ª a 4ª Série, considerando tratar-se cargo de professor em que não se exige
nível superior, a ausência da previsão de prova de títulos não resultou em prejuízo
aos candidatos nem ao certame.
Com relação ao professor de educação física, tendo-se em conta os conhecimentos
exigidos e a natureza das atribuições, pode essa omissão ser motivo de mera
ressalva, sem prejuízo do registro das admissões, conforme sustentado pelo
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, face aos termos do art. 206, V,
da Constituição Federal, que exige que concurso público para provimento de
cargo de professores, em termos gerais, contemple prova de títulos.
Face ao exposto, íp:voto no sentido de que seja concedido o registro dos atos de
admissão de pessoal objeto do presente processo, ressalvada a ausência de prova
de títulos para o cargo de professor de 1ª a 4ª série e de professor de educação
física.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 103320/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA por
unanimidade em:
Conceder o registro dos atos de admissão de pessoal objeto do presente processo,
ressalvada a ausência de prova de títulos para o cargo de professor de 1ª a 4ª
série e de professor de educação física.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3204/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º: 252350/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Admissão de Pessoal. Edital de Concurso Nº. 001/2005. Legalidade e
Registro.
RELATÓRIO
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município de
Altamira do Paraná, para o provimento de diversos cargos previstos no Edital
001/2005.
Após diligência visando complementar a documentação e esclarecimentos, a
Diretoria Jurídica emitiu o Parecer nº. 12.606/06, no qual opinou pela legalidade
e conseqüente registro das admissões em análise.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em Parecer nº 15.804/06, opina
pela negativa de registro, pois apesar de cumprida a diligência, não sana o vício
do item 1.1.2 (f. 23) do edital, que trata da exigência de idade mínima na data da
realização do concurso.
VOTO
2. Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, encontra-se em condições de registro o presente ato de admissão de
pessoal.
Pelo Parecer de f. 308, os autos foram encaminhados à origem, para a apresentação
da documentação faltante.
A f. 312, o Prefeito apresentou esclarecimentos e diversos documentos necessários
para o preenchimento dos requisitos legais do processo.
A Diretoria Jurídica alerta ao Município que o item 1-1.1.2, f. 23, diverge da
Súmula nº 683 do Supremo Tribunal Federal, através da qual o candidato poderá
completar 18 anos até a data do ato de nomeação e não até a data de realização
do concurso, como consta no edital do presente protocolado.
Esclarece o interessado (f. 312), que não houve procura para inscrição de menores,
e que para próximos certames procederá as devidas modificações, o que indica
não ter havido prejuízo à publicidade e lisura do concurso, motivo pelo qual, nos
termos do artigo 247 do Regimento Interno e conforme jurisprudência desta Casa,
pode essa irregularidade ser objeto de ressalva.
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Face ao exposto, VOTO no sentido de que seja concedido o registro dos atos de
admissão de pessoal, objeto do presente processo, ressalvada a exigência de idade
mínima por ocasião de realização das provas, e não do ato de admissão.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 252350/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE ALTAMIRA DO PARANÁ, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3205/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 532.301/03
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE ATO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Impugnação de Despesas. Improcedência. Perda de Objeto. Comissão
conjunta tratando da regularização do Quadro de Pessoal das Instituições de Ensino
Superior Estaduais.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata de Proposta de Impugnação de Despesas pela 4ª
Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal, relativa aos atos de admissão de
pessoal celetista e conseqüentes despesas com remuneração dos contratados,
durante o 2º quadrimestre do exercício de 2003, no âmbito da Universidade
Estadual do Paraná – Unespar, Unidade de Cornélio Procópio.
A 4ª ICE informa que no período citado foram efetuadas admissões de pessoal
celetista em desacordo com a legislação vigente, haja vista que as mesmas foram
realizadas sem autorização do Governador do Estado, e ao final propõe a
impugnação de “1) realização de teste seletivo e ato de contratação de profissionais
celetistas sem prévia observância da legislação vigente e 2) pagamento de
remuneração dos profissionais contratados em desacordo com a legislação vigente;
...”
Oportunizado o contraditório, a Diretora da Faculdade Estadual de Filosofia,
Ciências e Letras de Cornélio Procópio, promoveu a defesa protocolada sob nº
57.665-1/03 (fls. 18 a 19) alegando, em síntese:
Ø Que os professores, cuja contratação está sendo questionada tiveram
seus contratos assinados através de autorização da Reitoria da Universidade
Estadual do Paraná, através da Portaria nº. 02/2003, sabedora da necessidade
premente e urgente, para que a Instituição cumpra e desempenhe suas atividades.
Ø Que se a impugnação prosperar será instalado uma situação caótica
para a instituição que dirige e lamenta ser responsabilizada por lesão ao patrimônio
público.
Ø Solicita, alfim, que não seja aceita a proposta de impugnação.
Às fls. 12 a 16 consta manifestação da Magnífica Reitora Samia Saad Galotti
Bonavides, alegando que não é parte legítima para figurar no procedimento, pois
a nova autarquia criada por lei, não foi devidamente instituída, sendo que o
processo de consolidação da UNESPAR, foi interrompido por decisão
governamental, faltando-lhe os documentos normatizadores como o Estatuto,
definindo a estrutura organizacional, principais órgãos internos e suas respectivas
competências e atribuições, assim como atribuições da Reitoria e pró-reitorias,
e, desse modo, não é ordenadora das despesas impugnadas, e, ao final, solicita
que a Reitora seja excluída do presente procedimento administrativo.
A 4ª ICE encaminhou à 7ª ICE para análise do conteúdo da proposta de
impugnação, em face da responsabilidade desta pela fiscalização das instituições
de ensino superior.
A 7ª ICE produziu a Informação 051/05 onde traz, dentre outros, o informe de
que os trabalhos já conclusos representaram uma ação de fiscalização unida a
uma ação de colaboração deste Tribunal com o Poder Executivo Estadual, com o
intuito de promover o enquadramento de pessoal, celetistas e estatutários, que
ingressaram na carreira de forma irregular.
Informa que vários protocolados acerca desse assunto que estavam em curso
nesta Casa de Contas, tiveram seu trâmite suspenso até que fosse concluído o
levantamento realizado pela comissão mista constituída por funcionários da SEAP/
SEAD/SETI e servidores daquela Inspetoria.
Transcreve o Voto proferido pelo Conselheiro Relator Fernando Augusto Mello
Guimarães, após o fechamento dos trabalhos, referente à admissão de pessoal da
UNESPAR (prot. nº. 50055/05) onde são analisados os resultados alcançados,
ressaltando como primeira conquista a edição da Lei Estadual nº. 14.269, que
estabeleceu o quantitativo de cargos de Professor de Ensino Superior e integrantes
da carreira do Magistério Público do Ensino Superior do Paraná, salientando, no
entanto que a prática demonstrou inúmeras dificuldades para a edição dos decretos
de nomeação dos servidores nos devidos cargos criados por lei, em virtude,
principalmente, da nomenclatura dos cargos “criados” por Resolução dos
Conselhos Universitários (para os quais os servidores haviam sido admitidos)
ser divergente dos cargos criados pela referida lei.
A Diretoria Jurídica pelo Parecer 9308/06 (fls. 31 a 33), após analisar a questão
conclui que:
Após a realização de trabalho conjunto das Secretarias de Estado com servidores
da 7ª ICE, objetivando solucionar a questão de pessoal das Instituições de Ensino
Superior, a presente Proposta de Impugnação perdeu seu objeto, até porque a
regularidade ou irregularidade da admissão tratada nos processos de admissão
de pessoal.
Sendo assim, entende-se que no âmbito deste Tribunal nada mais pode ser feito
com relação ao presente processo, pois toda e qualquer irregularidade nas
admissões de pessoal da instituição de ensino superior será detectada quando da
análise dos processos de admissão.
De todo o exposto, opina-se pela improcedência da presente Impugnação, em
função da sua perda de objeto.
O ilustre representante do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
opina no mesmo sentido, consoante Parecer 14097/06 (fls. 34 a 36), de onde
extraio os seguintes excertos:

Restou esclarecido também que “no presente momento cabe a esta Corte analisar
a regularidade do ingresso dos servidores constantes destes cadastros, na
administração pública, a fim de possibilitar a correta elaboração dos Decretos de
nomeação dos servidores, a ser feito pelo Governador do Estado”. Posteriormente,
os casos que se apresentarem como regulares, deverão retornar a este Tribunal
para o respectivo registro.
Ainda, importante destacar que esta Corte de Contas, em recentes decisões para
casos análogos, manifestou-se pela improcedência da impugnação de despesas.
Assim, em conformidade com os procedimentos adotados por esta Corte,
corroborando o posicionamento do órgão instrutivo e dos recentes julgados, este
Ministério Público de Contas opina pela improcedência da presente impugnação
de despesas, face a perda de seu objeto. (destaques e nota do original)
ANÁLISE E VOTO
Conforme relatado, a questão relativa à admissão de pessoal nos moldes abordados
neste protocolado tem sido objeto de estudos e debates nesta Corte de Contas.
Em processos semelhantes, por exemplo o de nº. 447.650/04 – Recurso de Revista
proposto pela UNESPAR – em que foi Relator o Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, restou consignado que “... a questão aqui abordada extrapola o âmbito
em que foi apreciada nestes autos. Ela é o reflexo de falhas sistemáticas que
devem ser superadas pela Administração Estadual.”
Em bom momento é a realização do trabalho desenvolvido pela 7ª ICE em conjunto
com a SEAP/SEAD/SETI objetivando solucionar a questão de pessoal das
Instituições de Ensino Superior, o que me faz concordar com a Diretoria Jurídica
e Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, no sentido de que a presente
Proposta de Impugnação perdeu o objeto, sendo que eventuais irregularidades
serão tratadas nos processos de admissão de pessoal e, ainda, porque já há
julgamento nesta direção, consoante Resolução nº. 7.215/2005.
Diante do exposto, VOTO pela Perda do Objeto da presente impugnação e
pelo arquivamento do Processo.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE ATO
protocolados sob nº 532.301/03, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE
FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE CORNÉLIO PROCÓPIOla:,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Determinar o arquivamento do processo, tendo em vista a perda do objeto da
presente impugnação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3206/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 532.310/03
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE ATO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Impugnação de Despesas. Improcedência. Perda de Objeto. Comissão
conjunta tratando da regularização do Quadro de Pessoal das Instituições de Ensino
Superior Estaduais.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata de Proposta de Impugnação de Despesas pela 4ª
Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal, relativa aos atos de admissão de
pessoal celetista e conseqüentes despesas com remuneração dos contratados,
durante o 1º e 2º quadrimestres do exercício de 2003, no âmbito da Universidade
Estadual do Paraná – Unespar, Unidade de Paranaguá.
A 4ª ICE informa que no período citado foram efetuadas admissões de pessoal
celetista em desacordo com a legislação vigente, haja vista que as mesmas foram
realizadas sem autorização do Governo do Estado, “... razão pela qual os valores
pagos sob qualquer título a referidos profissionais devem ser restituídos aos
cofres públicos desde o momento da admissão ou contratação, tendo em vista
a caracterização de lesão ao patrimônio público ...” (grifos e destaques do original).
Oportunizado o contraditório, a Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR,
campus FAFIPAR – Paranaguá, promoveu a defesa por seu Diretor (fls. 12 a 22)
alegando, em síntese:
Ø Que os professores, cuja contratação está sendo questionada são todos

colaboradores e temporários, cujo contrato tem tempo determinado, foram
contratados não com autorização expressa, mas com o conhecimento da
Secretaria de Estado da Ciência e Tecnologia, a qual era sabedora da
necessidade premente e urgente da contratação para que a instituição cumpra
e desempenhe suas atividades afins.

Ø Que houve conhecimento do Governo Estadual em relação aos Testes
Seletivos, pois este permitiu a implantação na folha de pagamento, a qual é
gerada pelo SIP – Sistema Integrado de Pagamentos, o que caracteriza o
conhecimento do ato, sua aprovação e sua necessidade diante da
excepcionalidade e do interesse público.

Ø Que os recursos impugnados não são passíveis de reembolso por parte do
Administrador Público, pois nos atos praticados não houve dolo ou má fé ou
improbidade e que os serviços docentes contratados estão sendo realizados
à Comunidade Universitária e não utilizados em causa própria.

Ø Afirma que nos últimos anos, sistematicamente tem sido solicitado
autorização do Governo do Estado, via SETI, para contratação de
professores, sem atendimento ou resposta.

Ø Faz longo arrazoado demonstrando as dificuldades enfrentadas pelas IES
no Estado do Paraná, em especial no início do ano, quando alunos chegam a
ficar sem aulas por falta de professores, ocasião em que as pressões locais
são fortíssimas, por parte de alunos, professores e de toda a comunidade.

Ø Faz alusão às decisões anteriores desta Egrégia Corte, as quais já ressaltaram
que a Constituição Federal permite o ingresso de pessoal na Administração
Pública sem concurso, para os casos de necessidade temporária de interesse
público excepcional, desde que com definição exata das atividades passíveis
de contratação temporária em lei, como acontece na situação em exame.

Ø Solicita, alfim, a revisão de posicionamento, relativo ao pedido de
impugnação, por parte desta Corte.

Às fls. 23 a 27 consta manifestação da Magnífica Reitora Samia Saad Galotti
Bonavides, alegando que não é parte legítima para figurar no procedimento, pois
a nova autarquia criada por lei, não foi devidamente instituída, sendo que o
processo de consolidação da UNESPAR, foi interrompido por decisão
governamental, faltando-lhe os documentos normatizadores como o Estatuto,
definindo a estrutura organizacional, principais órgãos internos e suas respectivas
competências e atribuições, assim como atribuições da Reitoria e pró-reitorias,
e, desse modo, não é ordenadora das despesas impugnadas, sendo que o Diretor
da Fafipar foi quem tomou as decisões, assinou os documentos, autorizou e,
portanto, é ele quem deve produzir a defesa. Solicita que a Reitora seja excluída
do presente procedimento administrativo.
A 4ª ICE encaminhou à 7ª ICE para análise do conteúdo da proposta de
impugnação, em face da responsabilidade desta pela fiscalização das instituições
de ensino superior.
A 7ª ICE produziu a Informação 047/05 onde traz, dentre outros, o informe de
que há uma ação de fiscalização unida a uma ação de colaboração deste Tribunal
com o Poder Executivo Estadual, com o intuito de promover o enquadramento de
pessoal, celetistas e estatutários, que ingressaram na carreira de forma irregular.
Informa que vários protocolados acerca desse assunto que estavam O :em curso
nesta Casa de Contas, tiveram seu trâmite suspenso até que fosse concluído o
levantamento realizado pela comissão mista constituída por funcionários da SEAP/
SEAD/SETI e servidores daquela Inspetoria.
Transcreve despacho do Conselheiro Relator Fernando Augusto Mello Guimarães
referente à admissão de pessoal da UNESPAR, onde é analisada a questão e
solicitada a anexação de vários protocolados da mesma entidade.
A Diretoria Jurídica pelo Parecer 8853/06 (fls. 40 a 42), após analisar a questão
conclui que:
Após a realização de trabalho conjunto das Secretarias de Estado com servidores
da 7ª ICE, objetivando solucionar a questão de pessoal das Instituições de Ensino
Superior, a presente Proposta de Impugnação perdeu seu objeto, até porque a
regularidade ou irregularidade da admissão tratada nos processos de admissão
de pessoal.
Sendo assim, entende-se que no âmbito deste Tribunal nada mais pode ser feito
com relação ao presente processo, pois toda e qualquer irregularidade nas
admissões de pessoal da instituição de ensino superior será detectada quando da
análise dos processos de admissão.
O ilustre representante do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
opina no mesmo sentido, consoante Parecer 12085/06 (fls. 43).
ANÁLISE E VOTO
Conforme relatado, a questão relativa à admissão de pessoal nos moldes abordados
neste protocolado tem sido objeto de estudos e debates nesta Corte de Contas.
Em processo semelhante de nº. 447.650/04 – Recurso de Revista proposto pela
UNESPAR – em que foi Relator o Conselheiro NESTOR BAPTISTA, ficou
consignado que “... a questão aqui abordada extrapola o âmbito em que foi
apreciada nestes autos. Ela é o reflexo de falhas sistemáticas que devem ser
superadas pela Administração Estadual.”
Em bom momento é a realização do trabalho desenvolvido pela 7ª ICE em conjunto
com a SEAP/SEAD/SETI objetivando solucionar a questão de pessoal das
Instituições de Ensino Superior, o que me faz concordar com a Diretoria Jurídica
e Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, no sentido de que a presente
Proposta de Impugnação perdeu o objeto, sendo que eventuais irregularidades
serão tratadas nos processos de admissão de pessoal e, ainda, porque já há
julgamento nesta direção, consoante Resolução nº. 7.215/2005.
Diante do exposto, VOTO pela Perda do Objeto da presente impugnação e
pelo arquivamento do Processo.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE ATO
protocolados sob nº 532.310/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Determinar o arquivamento do processo, tendo em vista a perda de objeto da
presente impugnação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3208/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 521083/03
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Impugnação de Despesas. Improcedência. Perda de Objeto. Comissão
conjunta tratando da regularização do Quadro de Pessoal das Instituições de
Ensino Superior Estaduais.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata de Proposta de Impugnação de Despesas pela 4ª
Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal, relativas às despesas decorrentes
de admissão de pessoal estatutário e celetista efetuadas de forma irregular, no
período de janeiro a agosto de 2003, no âmbito da Universidade Estadual do
Centro-Oeste – Guarapuava.
A 4ª ICE informa que no período citado foram efetuadas admissões de pessoal
em desacordo com a legislação vigente, afirmando que quanto à admissão de
pessoal estatutário:
A irregularidade do ato administrativo de admissão ora apontado advém da:
1 – inexistência de Lei criando os cargos ofertados mediante concurso público e,
2 – inexistência de autorização do Chefe do Poder Executivo Estadual para a
realização do concurso levado a termo pela Entidade.
No que concerne às admissões de pessoal celetista, informa que foram
consideradas irregulares em virtude de que a Universidade realizou os testes
seletivos sem autorização do Governador do Estado.
Oportunizado o contraditório, o Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da
Ciência e Tecnologia pronunciou-se através da Informação nº. 001/2004 –AJ/
SETI (fls. 37 a 41) alegando, em síntese:
Ø Que o problema da criação de cargos para a abertura de concurso público

remonta à transformação das Universidades Estaduais de Fundações em
Autarquias pela Lei nº 9.663, de 16 de julho de 1991;
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Ø Que as leis que dispõem, sobre a transformação de empregos em cargos
públicos e sobre as carreiras do pessoal docente e do pessoal técnico-
administrativo das instituições de ensino superior (Leis Estaduais nº. 10.219/
92, de 20 de dezembro de 1992 e nº. 11.713/97, de 07 de maio de 1997,
respectivamente) infelizmente não quantificaram o número de cargo que
comporiam as carreiras.

Ø Que foi aprovado o quantitativo de cargos de professor de ensino superior e
da carreira do Magistério Público, pela Lei nº. 14.269 de 22/12/2003.

Ø Que as contratações por tempo determinado estão previstas nas Constituições
Federal e Estadual.

Ø Que as atuais contratações visam atender à exigências que se afastam da
normalidade, caracterizando-se como admissões apenas provisórias, cuja
demanda por ser incomum, atende situação imediata e temporária.

Ø Que com a aprovação da lei citada a tendência é a desnecessidade de
contratação pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho.

A 4ª ICE encaminhou à 7ª ICE para análise do conteúdo da proposta de
impugnação, em face da responsabilidade desta pela fiscalização das
instituições de ensino superior.

A 7ª ICE produziu a Informação 078/05 onde traz, dentre outros, o informe de
que há uma ação de fiscalização unida a uma ação de colaboração deste Tribunal
com o Poder Executivo Estadual, com o intuito de promover o enquadramento de
pessoal, celetistas e estatutários, que ingressaram na carreira de forma irregular.
Informa que vários protocolados acerca desse assunto que estavam em curso
nesta Casa de Contas, tiveram seu trâmite suspenso até que fosse concluído o
levantamento realizado pela comissão mista constituída por funcionários da SEAP/
SEAD/SETI e servidores daquela Inspetoria.
Transcreve despacho do Conselheiro Relator Fernando Augusto Mello Guimarães
referente à admissão de pessoal da UNESPAR, onde é analisada a questão e
solicitada a anexação de vários protocolados da mesma entidade.
A Diretoria Jurídica pelo Parecer 8738/06 (fls. 83 a 84), após analisar a questão
conclui que:
Após a realização de trabalho conjunto das Secretarias de Estado com servidores
da 7ª ICE, objetivando solucionar a questão de pessoal das Instituições de Ensino
Superior, a presente Proposta de Impugnação perdeu seu objeto.
Sendo assim, entende-se que no âmbito deste Tribunal nada mais pode ser feito
com relação ao presente processo, pois toda e qualquer irregularidade nas
admissões de pessoal da instituição de ensino superior será detectada quando da
análise dos processos de admissão.
De todo o exposto, opina-se pela improcedência da presente Impugnação, em
função da sua perda de objeto.
O ilustre representante do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
opina no mesmo sentido, consoante Parecer 14043/06 (fls. 85 a 86), de onde
extraio os seguintes excertos:
Analisando os autos, esta procuradoria observa que a Universidade não preencheu
os requisitos relativos às admissões de pessoal, quais sejam: a) demonstração da
existência de vagas em aberto; b) lei criando novos cargos ou empregos públicos;
c) dotação orçamentária indicando a fonte dos recursos; d) demonstração da
observância aos limites de gastos com pessoal de acordo com art. 169, caput da
CF/88 c/c art. 19, II da LC 101/00.
Ocorre que este Ministério Público de Contas entende regularizados os gastos
com pessoal oriundos das admissões questionadas em face dos seguintes motivos:
a) exceção de coisa julgada, sendo que este TCE/PR já julgou regulares as
admissões em questão, conforme inclusive atestado às fls. 81-82; b) a
superveniência da Lei estadual nº. 14.269/03 que resolveu/remediou as admissões
temporárias feitas pelas Universidades estaduais.
Sendo assim, a despeito das informações que dos autos constam, bem como de
todo o trabalho sério e complexo realizado pela 4ª ICE e pela 7ª ICE, este
Ministério Público reputa regularizada a situação em face do acima exposto, sendo
o parecer pela baixa da responsabilidade, s.m.j. (destaques do original).
ANÁLISE E VOTO
Conforme relatado, a questão relativa à admissão de pessoal nos moldes abordados
neste protocolado tem sido objeto de estudos e debates nesta Corte de Contas.
Em processos semelhantes, por exemplo, o de nº. 447.650/04 – Recurso de Revista
proposto pela UNESPAR – em que foi Relator o Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, ficou consignado que “... a questão aqui abordada extrapola o âmbito
em que foi apreciada nestes autos. Ela é o reflexo de falhas sistemáticas que
devem ser superadas pela Administração Estadual.”
Em bom momento é a realização do trabalho desenvolvido pela 7ª ICE em conjunto
com a SEAP/SEAD/SETI objetivando solucionar a questão de pessoal das
Instituições de Ensino Superior, o que me faz concordar com a Diretoria Jurídica
e Ministério Público de Contas do Estado do Paraná, no sentido de que a presente
Proposta de Impugnação perdeu o objeto, sendo que eventuais irregularidades
serão tratadas nos processos de admissão de pessoal e, ainda, porque já há
julgamento nesta direção, consoante Resolução nº. 7.215/2005.
Diante do exposto, VOTO pela Perda do Objeto da presente impugnação e
pelo arquivamento do Processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS protocolados sob nº 521083/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Determinar o arquivamento do processo em face da perda do objeto da proposta
de impugnação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 3 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3277/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 173670/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 173670/03,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE CAMPO LARGO, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 54.283,04
(cinqüenta e quatro mil, duzentos e oitenta e três reais e quatro centavos), que
teve por objeto a aquisição de equipamentos em geral e diversos materiais de
consumo, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3278/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 134.403/03
INTERESSADO : CESUMAR CENTRO DE ENSINO SUPERIOR DE
MARINGÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 134.403/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor ROBERTO MACEDO
GUIMARÃES, com delegação do Conselheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA - FA ao CENTRO DE ENSINO
SUPERIOR DE MARINGÁ - CESUMAR, no exercício financeiro de 2001,
no valor de R$ 10.095,00 (dez mil e noventa e cinco reais), que teve por objeto a
realização do II Encontro de Produção Científica, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3289/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 283.450/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TERRA BOA
ASSUNTO : ALERTA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
ALERTA: Extrapolação do limite da despesa total com pessoal. Artigo 20 da LC
101/00. Anexação à PCA. Perda da Semestralidade.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo do
Município de Terra Boa, relativo ao período de apuração encerrado em 31/12/05,
em que a Diretoria de Contas Municipais, através da Instrução nº 4438/06,
recomenda a expedição de Alerta, em face da extrapolação do limite de 95% da
despesa total com pessoal.
Na oportunidade do contraditório, o Prefeito apresentou as justificativas de fls.
15/22.
Pela Instrução nº 4438/06, a Diretoria de Contas Municipais ratifica seu
posicionamento, pela expedição de Alerta, sendo nesse sentido, o parecer do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o Relatório.
VOTO
O interessado declarou, em sua defesa, que houve divergência entre os dados da
análise realizada por esta Casa e os dados constantes da base de dados do
Município, informando, ainda, que até que seja apurada tal divergência, a
Municipalidade adotou providências no sentido de dar cumprimento ao referido
alerta recebido, nos termos do Decreto nº 1042/2006 (f. 21).
Assim, não tendo sido alterada a situação detectada, encontra-se o Executivo
Municipal de Terra Boa, em situação de alerta, face à extrapolação de 95% do
limite de despesas de pessoal.
Dessa forma, não tendo a DCM, em sua instrução conclusiva, reconhecido a
procedência da argumentação do Prefeito, quanto ao alegado aumento da Receita
Corrente Líquida, resta configurada a hipótese descrita nos artigos 22, parágrafo
único e 23 da Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como o parágrafo 2º do artigo
63 da mesma lei, e o artigo 4º, parágrafo 1º, do Provimento nº 02/00, que enseja
a expedição de Alerta ao Poder Executivo Municipal.
Com a expedição do presente Alerta, determina-se a comunicação ao Prefeito
Municipal, mediante publicação no periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas,
e intimação por aviso de recebimento, nos termos do artigo 8º, do Provimento nº
40/00, combinado com o artigo 206 do Regimento Interno.
Face ao exposto, VOTO no sentido de determinar a expedição do Alerta, em
face da extrapolação do limite de 95% das despesas total com pessoal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ALERTA protocolados sob nº
283.450/06, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO
PARANÁ e MUNICÍPIO DE TERRA BOA,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Confirmar o alerta para o Executivo Municipal de TERRA BOA, em face da
extrapolação do limite de 95% das despesas total com pessoal

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3290/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 169.040/99
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Tomada de Contas. Procedência. Comprovação de Convênio. Falta de Termo de
Objetivos Atingidos. Dano ao Erário. Irregularidade, com condenação ao
ressarcimento.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de Tomada de Contas de convênio, instaurada mediante
ofício n. 494/99, expedido no Processo de Tomada de Contas Principal n. 123.694/
99, relativo  a convênio firmado entre o Município em epígrafe e a FUNDEPAR,
no exercício de 1997, tendo por objeto a manutenção do transporte escolar do
Município.
Pela Instrução n. 06439/99, foram detectadas irregulares relativas à ausência de
documentos, supridas apenas em parte, pela documentação apresentada a f. 39/
40.
Pela Resolução n. 1107/2000, de f. 47, foi imposta multa de 200 UFIR’s, pelo
atraso na prestação das contas, e, pela de f. 61, n. 7193/2001, foi determinada
nova diligência para contraditório, oportunidade em que o então Prefeito Jorge
Vidal da Silva anexou os documentos de f. 66/351.
A DAT, na  Instrução n. 4791/03, opina por nova diligência, e na de n. 5631/06,
pela irregularidade das contas, com o recolhimento dos recursos e da multa pelo
ex-Prefeito Mario Nelson Coppola, e inclusão de seu nome e do sucessor, Jorge
Vidal da Silva, no cadastro dos agentes públicos com contas irregulares, sendo
nesse mesmo sentido o Parecer n. 13359/06, do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas.
É o relatório.
VOTO
Preliminarmente, deve ser julgada procedente a presente tomada de contas, tendo-
se em conta o atraso de sua prestação, 118 dias, conforme noticiado pela DAT, a
f. 42.
Outrossim, conforme parecer e instrução uniformes no processo, devem ser
julgadas irregulares as presentes contas, em face da ausência dos documentos
indicados na instrução de f. 37, notadamente, o termo de objetivos atingidos, a
publicação do convênio na imprensa oficial e a autorização governamental para
sua celebração.
De acordo com o aprova carreada aos autos, especialmente, a ata da Sessão da
Câmara Municipal, a  f. 184 verso, em julho de 2000 o ex-Prefeito Municipal
Mario Nelson Coppola teve seu mandato cassado, e, pelos documentos juntados
por seu sucessor, o Prefeito Jorge Vidal da Silva, foram propostas no Juízo de
Wenceslau Braz, contra o Prefeito anterior, a Ação Cautelar Inominada n. 253/00
(inicial f. 67/73 e liminar deferida pela decisão de f. 152/156) e a “Ação de
Prestação de Contas Cumulada com Ação de Ressarcimento por Dano ao Erário
Público” (inicial a f. 173/179), onde são noticiadas diversas irregularidades
cometidas na gestão do ex-Prefeito referido.
Por outro lado, consta do aviso de recebimento de f. 363 verso, que o responsável,
numa última tentativa de se diligência para regularização do processo, recusou-
se a receber a documentação.
Dessa forma, encontra-se caracterizada a irregularidade da prestação de contas,
não tendo seu responsável, o ex-Prefeito Mario Nelson Cooppola diligenciado
para sanar as irregularidades.
Em face da ausência do termo de cumprimento dos objetivos do presente convênio,
resta caracterizada a situação de dano ao erário, impondo-se o julgamento das
presentes contas como irregulares, nos termos do art. 16, III, a, do Provimento
29/94 e art. 248, III, do Regimento Interno, com a conseqüente condenação de
seu responsável, Mario Nelson Coppola, à devolução do valor integral, com os
acréscimos devidos, a serem calculados pela Diretoria de
Execuções, além da inclusão de seu nome no cadastro dos agentes públicos com
contas desaprovadas e de remessa de cópias desta decisão ao Ministério Público
Estadual, para as providências que entender cabíveis.
Face ao princípio da reserva legal, tratando-se de fatos anteriores à entrada  :em
vigor da Lei Complementar n. 113/2005, e em conformidade à orientação dessa
Corte, em sede de Uniformização de Jurisprudência, não é exigível a multa
anteriormente imposta, impondo-se, assim, seu cancelamento.
Com relação ao sucessor, Jorge Vidal da Silva, em que pese o entendimento
diverso da Unidade Técnica e do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
não se mostra cabível a inclusão de seu nome no cadastro dos agentes públicos
com contas julgadas irregulares, pelos fatos noticiados nos presentes autos,
relativos à gestão anterior. Ainda que possível exigir-se dele o saneamento das
omissões apontadas na instrução, não se mostra cabível a imposição de sanções
contra sua pessoa, tendo-se em conta as circunstâncias do caso, relativas à cassação
de seu antecessor e as irregularidades ocorridas em sua gestão, aliadas à tomada
de providências junto ao Poder Judiciário visando à sua regularização.
Dessa forma, voto no sentido da procedência da presente tomada de contas, para
que sejam julgadas irregulares as contas, condenando-se o ex-Prefeito, Mario
Nelson Coppola ao ressarcimento integral do valor do convênio, conforme cálculos
a serem elaborados pela Diretoria de Execuções, excluída a multa, em virtude do
princípio da reserva legal, determinando-se, ainda, a inclusão de seu nome no
cadastro dos agentes públicos com contas desaprovadas e a remessa de cópias
desta decisão ao Ministério Público Estadual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 169.040/99,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente,
desaprovar a prestação de contas de convênio firmado entre o INSTITUTO DE
DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DO PARANÁ - FUNDEPAR e o
MUNICÍPIO DE SANTANA DO ITARARÉ;
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II - Determinar ao Sr.Mario Nelson Coppola, Ex-Prefeito Municipal, o
ressarcimento integral do valor do convênio, conforme cálculos a serem elaborados
pela Diretoria de Execuções, excluída a multa, em virtude do princípio da reserva
legal;
III - Determinar, ainda, a inclusão do nome do Sr.Mario Nelson Coppola, no
cadastro dos agentes públicos com contas desaprovadas e a remessa de cópias
desta decisão ao Ministério Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3291/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 75.799/00
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa:Tomada de Contas. Contas regularidade com ressalva. Atraso e falta de
aviso de crédito.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de procedimento de Tomada de Contas do Convênio
pactuado entre o Município de Arapuã e a Secretaria de Estado da Criança e
Assuntos da Família/Fundo Estadual de Assistência Social - SECR/FEAS, referente
ao exercício de 1998, no valor de R$ 6.808,80, tendo por objeto a manutenção
da Creche São José.
Diante do atraso de 31 dias na apresentação da prestação de contas, foi aplicada
multa ao responsável, através da Resolução n.º 13655/01, concedendo prazo de
15 dias para cumprimento.
A Diretoria de Análise de Transferências- DAT, após analisar os documentos
encaminhados pela entidade, manifesta-se pela regularidade do processo,
considerando apenas a ausência de cumprimento da Resolução 13655/01.
O Ministério Público junto a esta Corte propugna pela regularidade com ressalva
da comprovação de convênio, diante do não encaminhamento de Avisos de Crédito
Bancário, irregularidade convertida em ressalva uma vez que há compatibilidade
entre os valores liquidados e o ingresso dos mesmos na conta corrente específica.
É o relatório.
Conforme instrução e pareceres uniformes no processo, devem ser julgadas
regulares as presentes contas, ressalvado o atraso em sua apresentação e a falta
dos avisos de crédito bancário, nos termos do art. 247 do Regimento Interno.
Face ao princípio da reserva legal e do entendimento desta Corte, sem sede de
uniformização de jurisprudência, deve ser cancelada a multa imposta pela
Resolução nº 13655/2001 (f. 53).
Diante do exposto, VOTO pela regularidade da prestação de contas ora em
exame, ressalvado o atraso em sua apresentação e a falta dos avisos de crédito
bancário, nos termos do art. 247 do Regimento Interno, com o cancelamento da
multa anteriormente imposta.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 75.799/00,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, por unanimidade em:
Preliminarmente, julgar procedente a presente Tomada de Contas e, no mérito,
aprovar, com ressalva, a prestação de contas de convênio firmado entre a
SECRETARIA DE ESTADO DA CRIANÇA E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
– SECR/FEAS e o MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, tendo em vista o atraso em sua
apresentação e a falta dos avisos de crédito bancário, nos termos do art. 247 do
Regimento Interno, com o cancelamento da multa anteriormente imposta.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3292/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 446.424/01
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Tomada de Contas. Procedência. Comprovação de Convênio. Cumprimento parcial
dos objetivos.. Dano ao Erário. Irregularidade, com condenação ao ressarcimento.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de convênio, mediante instauração de tomada de
contas, de recursos recebidos pelo Município de Santa Maria do Oeste da
Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento- SEAB, no exercício
financeiro de 2.000, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), destinados ao
melhoramento genético do rebanho leiteiro, através da aquisição de novilhas da
raça Jersey, para atender produtores previamente cadastrados.
Após diversos contraditórios, em que se manifestaram o ex-Prefeito Luiz de Souza
Leal e seu sucessor, João Adolfo Schreiner, além das informações prestadas pela
SEAB, pela instrução de f. 113/116, opina a DAT pela irregularidade das contas,
com o recolhimento dos recursos relativos a 2 (duas novilha) que deixaram de ser
repassadas, equivalente, à época, a R$ 1.300,00, pelo ex-Prefeito Luiz de Souza
Leal, e inclusão de seu nome no cadastro dos agentes públicos com contas
irregulares, e aplicação de multa ao seu sucessor, acima referido, pelo atraso na
prestação de contas, sendo nesse mesmo sentido o Parecer n. 12135/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
VOTO
Preliminarmente, deve ser julgada procedente a presente tomada de contas,
tendo-se em conta o atraso de sua prestação, 176 dias, conforme noticiado
pela DAT, a f. 113.

Outrossim, conforme parecer e instrução uniformes no processo, devem ser
julgadas irregulares as presentes contas, em face da ausência de
comprovação da entrega de duas novilhas à Sra. Maria de Fátima M. Castilhos.
Conforme apontado pela douta Procuradoria, no parecer de f. 117/118, de lavra
do Dr. ELIZEU DE MORAES CORRÊA, “Não obstante haja declarações
divergentes de produtora rural, fato que não a exime de provar a veracidade da
alegação (art. 219, p.U do CCB), há que prevalecer, neste procedimento, o
laudo de vistoria objeto do Termo de Fiscalização supra indicado, ato de controle
interno do órgão repassador”.
A propósito, releva notar ter o ex-Prefeito declarado, a f. 65 terem sido adquiridas,
efetivamente, 20 (vinte) novilhas, e que duas delas teriam sido entregues à referida
munícipe, juntando aos autos a declaração firmada por ela, de f. 80.
Ocorre, contudo, que, a partir de verificação in loco, refere o Chefe da SEAB
NR de Ivaiporã, a f. 29, que foram entregues 18 (dezoito) novilhas, e que a Sra.
Maria de Fátima Menguer Castilhos não recebeu nenhuma novilha, conforme,
aliás, nova declaração firmada por ela, a f. 110.
Dentro desse contexto probatório, não há dúvida que deve prevalecer a prova
produzida pelo órgão repassador, responsável pela fiscalização do cumprimento
do convênio, especialmente, no que diz respeito ao Leu de Vistoria de f. 31, em
que consta a entrega de, apenas, 18 (dezoito) novilhas.
Resta caracterizada a situação de dano ao erário, impondo-se o julgamento das
presentes contas como irregulares, nos termos do art. 16, III, a, do Provimento
29/94 e art. 248, III, do Regimento Interno, com a conseqüente condenação de
seu responsável, Luiz de Souza Leal, à devolução do valor de R$ 1.300,00 (um
mil e trezentos reais), com os acréscimos devidos, a serem calculados pela
Diretoria de Execuções, correspondente às duas novilhas que deixaram de ser
entregues, além da inclusão de seu nome no cadastro dos agentes públicos com
contas desaprovadas.
Face ao princípio da reserva legal, tratando-se de fatos anteriores à entrada em
vigor da Lei Complementar n. 113/2005, e em conformidade à orientação dessa
Corte, em sede de Uniformização de Jurisprudência, não é exigível a multa,
deixando-se de acatar, nesse ponto, a sugestão da DAT.
Dessa forma, voto no sentido da procedência da presente tomada de contas, para
que sejam julgadas irregulares as contas, condenando-se o ex-Prefeito, Luiz de
Souza Leal, após esgotada a fase recursal, à devolução do valor de R$
1.300,00 (um mil e trezentos reais), com os acréscimos devidos, a serem calculados
pela Diretoria de Execuções, correspondente às duas novilhas que deixaram de
ser entregues, além da inclusão de seu nome no cadastro dos agentes públicos
com contas desaprovadas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 446.424/01,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas, e, conseqüentemente,
desaprovar a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
ABASTECIMENTO – SEAB  ao MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DO
OESTE;
II - Após a fase recursal, condenar o ex-Prefeito, Sr.Luiz de Souza Leal, à
devolução do valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), com os acréscimos
devidos, a serem calculados pela Diretoria de Execuções, correspondente às duas
novilhas que deixaram de ser entregues, além da inclusão de seu nome no cadastro
dos agentes públicos com contas desaprovadas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3293/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428.099/05
INTERESSADO : APMF DO COLEGIO AGRICOLA ESTADUAL CAMBARA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Tomada de Contas.
Atendimento a Oficio. Contas
regulares com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de procedimento de Tomada de Contas do Convênio
pactuado entre a APMF DO COLÉGIO AGRÍCOLA ESTADUAL CAMBARÁ e
a SEED, referente ao exercício de 2004, no valor de R$ 100.960,00, tendo por
objeto a aquisição de gêneros alimentícios, insumos agropecuários, material de
limpeza e outros afins.
Oficiada, a entidade prestou esclarecimentos e apresentou os documentos faltantes
para o exame das contas.
A Diretoria de Análise de Transferências- DAT considerou o processo regularizado,
permanecendo somente o atraso de 580 dias na apresentação da prestação de
contas. Encerra opinando pela regularidade com ressalva e recomendando a
aplicação de multa ao Sr. Alcides Benedito da Silva, Presidente da APMF.
O Ministério Público junto a esta Corte acompanha na íntegra a manifestação da
DAT.
É o relatório.
Diante do exposto, acompanho os pareceres técnicos no sentido da regularidade
dos gastos dos recursos repassados, VOTO, preliminarmente, pela procedência
da presente Tomada de Contas, e, no mérito, pela regularidade, ressalvado o
atraso de 580 dias no encaminhamento da prestação de contas.
Deixo de aplicar a multa em face do princípio da reserva legal e do entendimento
desta Corte, em sede de Uniformização de Jurisprudência.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428.099/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, por unanimidade em:
Preliminarmente, julgar procedente a presente Tomada de Contas e, no mérito,
aprovar, com ressalva, a prestação de contas de convênio firmado entre a
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED e a APMF DO
COLÉGIO AGRÍCOLA ESTADUAL CAMBARÁ,  tendo em vista o atraso
de 580 dias no encaminhamento da citada prestação.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3295/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 14.460/97
INTERESSADO : ANGELO ANDRE CHRISTIANSEN DE NAPOLI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de Adiantamento. Não houve alcance e nem desvio de
finalidade. Aprovação das contas como regulares e baixa de responsabilidade do
titular.
RELATÓRIO
Na prestação de contas de um adiantamento de R$ 2000,00 a DRC, apontou em
1997 glosa a despesas feitas irregularmente e uma outra por Nota Fiscal rasurada.
O processo voltou depois de 08 anos sem contraditório e sem o recolhimento dos
valores glosados. Recomeçado o processo, houve justificativa institucional da
PARANÁTURISMO de que o titular do adiantamento apenas emprestou o nome,
mas as despesas correram à conta do administrador financeiro da Entidade sem
indicar o substituto do titular do adiantamento no processamento das pequenas
despesas de pronto pagamento.
As instruções internas insistem na responsabilização do Titular do adiantamento
mesmo após o endosso da atual administração aos gastos realizados ao longo do
exercício de 1996.
Entretanto, ao rever as despesas praticadas objeto das glosas verifico que os
materiais a que se referem trata-se de despesas de pronto pagamento para a
administração do escritório central da PARANATUR, justificáveis na praxe
administrativa do Estado, cotejando-a com a administração interna deste Tribunal.
Assim, passo a passo, as despesas objeto de glosa funcional, são revistas:
a) Despesa indicada na fl. 12 – Aquisição de 40 Pastas com abas policromada
usual em processos escriturais institucionais da PARANÁTUR, plenamente
justificável.
b) Despesa indicada na fl 16 – Refere-se à aquisição de 57 litros de leite longa
vida para adicionar ao café servido aos servidores, plenamente justificável.
c) Despesa indicada na fl. 19 - Refere-se à aquisição de eucatex preto para
utilização nos biombos de acabamento de propaganda da Paranatur, plenamente
justificável pelos fins institucionais.
d) Despesa indicada na fl. 24 – Refere-se à aquisição de papel auto adesivo
COM-TACT, (15 rolos) plenamente justificável aos fins institucionais.
e) Despesa indicada na fl. 33 – refere-se à aquisição de 02 - bandejas de
apresentação de alimentos, por R$ 14,00 regularmente justificável para a finalidade
da cantina.
f) Despesa indicada na fl. 37 – aquisição de sacos para hambúrguer (dois milheiros)
e de guardanapos (dois milheiros) para o fim de servir o lanche aos usuários e
servidores – pelo valor de R$ 25,00 - justificável na medida em que era usual o
servir o lanche aos funcionários.
g) Despesa indicada na fl.40 – compra 60 litros de leite longa vida por R$ 47,40,
para acompanhamento do cafezinho servido aos funcionários, plenamente
justificável.
h) Despesa indicada na fl. 42 – adoçante dietético e peneira plática – plenamente
justificável.
i) Despesa indicada na fl. 47 – Aquisição de uma jarra plástica de 04 litros pelo
valor de R$ 6,40 – plenamente justificável.
j) Despesa indicada na fls. 53 – Aquisição de 2000 cartuchos para hambúrguer
(lanches) – pelo valor de R$ 17,00 - plenamente justificável.
As glosas acima recomendadas pelo analista da DRC não contem razões de
desaprovação, pois, justificam-se pelas finalidades institucionais , ou pela praxe
de servir lanche ou o cafezinho aos funcionários assim como ocorre nesta Casa.
A glosa à Nota Fiscal da fl. 09 também não se justifica em razão de que a rasura
se restringe à data, e não aos valores o que indicaria prejuízo ao erário ou vantagem
ao Titular da conta do adiantamento.
Os preços praticados para as despesas das contas conferem com os preços de
mercado e não indicam superfaturamento e nem vantagem ao Titular do
adiantamento.
Esse é o Relatório.
VOTO
Por essas razões formulo VOTO de aprovação como regulares das contas do
adiantamento a que refere o Protocolo 1446-0/97, baixando a responsabilidade
do SR. ANGELO ANDRÉ CHRISTIANSEN DE NAPOLI.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 14.460/97, entre as partes PARANÁ
TURISMO e ANGELO ANDRE CHRISTIANSEN DE NAPOLI,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de adiantamento, concedido pelo
PARANÁTURISMO ao SR. ANGELO ANDRÉ CHRISTIANSEN DE
NAPOLI, na importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente ao exercício
de 1996 (Liquidação de empenho nº 98600729-7), com a conseqüente baixa de
responsabilidade do interessado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3296/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 112466/97
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
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Ementa: Prestação de contas de convênio. Auditoria da CAOCI. Construção de
estradas rurais. Resolução 11230/97, que aprovou o Relatório de Auditoria sobre
o Programa PARANÁ RURAL. Aprovação das contas como regulares com
ressalva.
RELATÓRIO
A prestação de contas deste protocolado versam sobre a Execução do
PROGRAMA PARANÁ RURAL com recursos contratados ao BIRD pelo Estado
do Paraná e que foram administrados pela SEAB.
O programa já foi objeto de Resolução de aprovação do Relatório de Auditoria
de todo o programa pelo Plenário deste Tribunal (Resolução n º 11.571/2000) em
razão distorções reconhecidas quanto ao preço praticado na recuperação de
estradas e no modo de executar por licitações simplificadas ao modo das SHORT
LIST que são regularmente adotadas pelo BIRD.
As deficiências procedimentais objeto do RELATÓRIO DE AUDITORIA não
identificaram nem alcance e nem prejuízo ao erário.
O processo referente a Convênio do exercício de 1996 ficou sobrestado enquanto
foi realizada a Auditoria no exercício de 1997 ordenada pela Portaria n º 333/97
de 03/07/1997.
Todas as inadequações processuais nas licitações explicam-se pelo modelo SHORT
LIST que na legislação nacional se aproxima do CONVITE para a proposta mais
vantajosa.
A falta de fixação do preço máximo, e a falta do adequado acompanhamento pela
SEAB, foram ressalvadas apenas nas contas, eximindo-a da responsabilidade
direta sobre os recursos aplicados e a forma adotada nas licitações.
DAS INSTRUÇÕES NOS AUTOS
A Diretoria Revisora de Contas, atual Diretoria de Análise de Transferências,
firmou instruções analíticas das irregularidades formais e procedimentais para
não exigir de imediato as certidões negativas do INSS e do FGTS da empreiteira
das obras, de não apresentar o Termo de Conclusão e Recebimento das obras.
Este somente foi apresentado pela SEAB recentemente em 18/04/2006, ou seja,
quase 10 (dez) anos depois de realizadas.
Depois de apresentados os LAUDOS de conclusão das obras a DAT opina pela
aprovação das contas com ressalva.
O Ministério Público Especial junto Tribunal de Contas (Parecer nº 14386/06)
propugna por instauração de TOMADA DE CONTAS ESPECIAL ante as
irregularidades presentes na execução do convênio.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 112466/97,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular, ante o exposto e pelo mais que dos autos consta, especialmente,
da Instrução nº 6727/06, da Diretoria de Análise de Transferências, ressalvada a
falta de CND do INSS e do FGTS da empresa vencedora da licitação; a ausência
de nota de empenho e liquidação referente às notas de f. 26, 28 e 30; ausência de
portaria que nomeou a comissão de licitação; ausência de recebimento dos convites
por parte das empresas participantes da licitação; falta de autorização
governamental, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3297/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 139.545/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURIÚVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. FALTA DE CERTIDÃO DO INSS
ESPECÍFICA DA OBRA. ACÓRDÃO Nº 1365/06, EM UNIFORMIZAÇÃO
DE JURISPRUDÊNCIA. REGULARIDADE COM RESSALVA.
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de convênio firmado entre o Município acima
citado e a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 70.546,29, tendo por objeto a construção de
quadra de esporte e cobertura.
Após o contraditório, manifestou-se a Diretoria de Análise de Transferências,
pela irregularidade das contas, em face da ausência de recolhimento da
contribuição previdenciária sobre valores de mão-de-obra discriminados nas notas
fiscais de f. 17 e 180, e da ausência de regularização da obre perante o INSS.
O parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas acompanha a
manifestação da Unidade Técnica.
É o relatório.
VOTO
Em que pese o entendimento diverso do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas e da Unidade Técnica, estão em condições de serem julgadas regulares,
com ressalva, as presentes contas.
A irregularidade apontada na instrução e no parecer diz respeito à falta de
regularização da obra perante o INSS, não tendo havido a comprovação do
recolhimento de contribuição previdenciária sobre os valores de mão-de-obra
discriminados nas notas fiscais de f. 17 e 180.
Refere a Diretoria de Análise de Transferências, em sua instrução, o
descumprimento da determinação no despacho nº 479/06, de f. 191, relativo à
regularização da obra perante o INSS.
Ocorre que, após a publicação desse despacho, pelo Acórdão nº 1365/06, da
sessão do Tribunal Pleno de 21.09.2006, relativo ao julgamento do Incidente de
Uniformização de Jurisprudência nº 389895/06, em que foi relator o Conselheiro
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, ficou consolidado nesta Corte de Contas o
entendimento de que, na hipótese de ausência de apresentação da CND do INSS
específica para a obra, as prestações de contas relativas a “processos anteriores
a 1º de janeiro de 2005, em trâmite na Casa, poderão ser aprovados com
ressalva”.
Dessa forma, como o presente convenio teve sua vigência no exercício de 2002,
impõe-se o julgamento das contas pela regularidade, com ressalva, em
conformidade ao entendimento desta Corte, nos termos do art. 247 do Regimento
Interno.

Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas regulares as contas
prestadas, ressalvada a ausência de CND do INSS específica da obra.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 139.545/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO
DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU ao MUNICÍPIO DE CURIÚVA,
em face da ausência de CND do INSS específica da obra .
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3298/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 251949/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAPUÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 251949/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA
SOARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECR – Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família
ao MUNICÍPIO DE ARAPUÃ, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$
2.300,00 (dois mil e trezentos reais), que teve por objeto a aquisição de um
microcomputador e uma impressora, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3299/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 523949/03
INTERESSADO : APMF DA ESCOLA ESTADUAL DOUTOR OLAVO
GARCIA FERREIRA DA SILVA DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de Contas de Convênio. Ausência de Parecer contábil.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
1. Os presentes Autos referem-se a uma prestação de contas de Convênio celebrado
entre a Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Doutor Olavo Garcia
Ferreira da Silva de Londrina e a FUNDEPAR para custear execução de reparos
gerais e de reforma das instalações físicas (instalações elétricas, hidráulicas,
esgoto, cobertura e esquadrias).
As instruções e o parecer d Ministério Público junto ao Tribunal de Contas dão
conta que os gastos foram feitos corretamente, entretanto o controle financeiro
contábil não está demonstrado através de Parecer Contábil habilitado.
O Ordenador das Despesas faleceu no transcurso do trâmite desta prestação de
contas e a atual administradora da interessada não tem como reconstituir a análise
do controle contábil e financeiro usual nesses processos.
Este é o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 523949/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados, conforme comprovação do cumprimento dos objetivos e do
acompanhamento e recebimento final das obras pelo DECOM, ressalvada a
ausência de parecer contábil, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
am:Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3300/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 191.656/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Comprovação de Convênio. Irregularidades não Sanadas.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, de comprovação de convênio firmado entre o
Município de Palmas e a Secretaria de Estado da Educação no valor de R$
57.831,71 e voltado à manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental da
rede de ensino público municipal.

A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº 6.091/06) relatou que
foram constatadas várias irregularidades no processo. Observou, ainda, que, diante
dessas ocorrências, foram intimados por AR tanto do ex-Prefeito Hilário
Andraschko quanto do atual João de Oliveira para prestarem informações. Segundo
suas informações, o primeiro não se manifestou mesmo decorridos 74 dias sendo
que o atual chefe do Executivo juntou alguns documentos que sanearam apenas
parcialmente a prestação de contas. Diante disso, opinou pela irregularidade.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 13.108/06).
É o relatório.
Conforme instrução e parecer uniformes no processo, não se encontram em
condições de aprovação as presentes contas.
Regularmente intimado, o responsável deixou de se manifestar no prazo legal,
tendo seu sucessos suprido apenas parcialmente as irregularidades apontadas,
permanecendo as seguintes omissões, conforme apontado na Instrução nº 6091/
06, da DAST, a f. 202/203:
“2.1. Processo licitatório completo, referente às despesas, deste convênio,
realizadas no ano de 2004;
2.2. Comprovante da entrega do convite 85/2003 para pelo menos três
participantes, com no mínimo cinco dias úteis de antecedência; (art. 21, §2º,IV
da Lei 8666/93)
2.3. Termo de contrato e aditivos, com empresa I. S. Piepo & Cia Ltda;
2.4. Publicação do termo de contrato e aditivos, com empresa I. S. Piepo & Cia
Ltda, na imprensa oficial;
2.5. Houve saque caixa do banco no valor de R$ 50.964,50 no dia 29/01/2004,
conforme extrato bancário (fls. 20), e segundo alegações do atual gestor (fls.
93) foi utilizado para pagamento aos fornecedores, mas como pode se observar
nas ordens de pagamento (fls.186/194) os pagamentos ocorreram em 30/12/
2003.
2.6. O Sr. Hilário Andraschko deixou de encaminhar no prazo fixado os
documentos e informações solicitadas pelo Tribunal de Contas”.
Quanto às sanções aplicáveis, releva notar, inicialmente, que descabe pedido de
devolução do valor repassado, em face da comprovação de atingimento dos
objetivos do convênio, conforme consta do termo de f. 17.
Da mesma sorte, a multa administrativa, em face do princípio da reserva legal e
da orientação deste Tribunal, em sede de Uniformização de Jurisprudência.
Por outro lado, mostra-se aplicável a sanção relativa à inscrição do nome de
Hilári Andreschko no cadastro dos agente públicos com contas julgadas irregulares,
bem como, a remessa de cópia desta decisão e da Instrução nº 6091/06-Diretoria
de Análise de Transferências/CAS ao Ministério Público do Estado, tendo-se em
conta a eventual configuração de ato de improbidade, relativo à frustração da
licitude de processo licitatório (art. 10, VIII, da Lei nº 8.429/92).
Face ao exposto, voto, pela irregularidade das contas, determinando-se a inscrição
do nome de Hilário Andraschko no cadastro dos agente públicos com contas
julgadas irregulares, bem como, a remessa de cópia desta decisão e da Instrução
nº 6091/06-Diretoria de Análise de Transferências/CAS ao Ministério Público do
Estado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 191.656/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO – SEED ao
MUNICÍPIO DE PALMAS, no exercício financeiro de 2003;
II - Determinar a inscrição do nome do Sr.Hilário Andraschko no cadastro dos
agente públicos com contas julgadas irregulares;
III - Encaminhar cópia desta decisão e da Instrução nº6091/06 - Diretoria de
Análise de Transferências/CAS ao Ministério Público do Estado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3301/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 6087/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Prestação de contas de convênio. Ausência de processo licitatório. Irregularidade.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado, de comprovação de convênio firmado entre o
Município de Palmas e o Paraná Esporte, no valor de R$ 50.000,00, referente ao
exercício de 2004, tendo por objeto a realização dos Jogos da Juventude do Paraná,
de 28.05.2004 a 05.06.2004..
Após o contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências (Instrução nº
6792/06) opina pela irregularidade das contas, em virtude da ausência de processo
licitatório, sendo nesse mesmo sentido o parecer nº 14442/06, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas.
É o relatório.
VOTO
Conforme instrução e parecer uniformes no processo, não se encontram em
condições de aprovação as presentes contas.
Nas justificativas apresentadas, de f. 128/130 e 138/139, o ex-Prefeito e seu
sucessor, respectivamente, limitam-se a referir o pequeno valor e a
imprevisibilidade das contratações e aquisições, aliado à falta de interesse de
participação das empresas locais, por falta de comprovação de regularidade fiscal
e a falta de tempo hábil para a realização do certame, em face do atraso no repasse
dos recursos.
Acrescentam ter a administração procedido à cotação de preços, juntado aos
autos os documentos de f. 131/134, relativos a preços fornecidos por quatro
empresas da região para o fornecimento de referições.
Ocorre, contudo, que, além da ausência de formalização do processo de dispensa,
não se mostram consistentes as justificativas apresentadas, especialmente, quanto
ao pequeno valor, haja vista a nota fiscal nº 1175, no valor de R$ 24.758,75,
expedida pela empresa Camila Klaumann Hammerschmidt.
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O adequado planejamento prévio das contratações referidas teria possibilitado a
realização da licitação, não se enquadrando a hipótese dentre os casos de dispensa,
a que se refere a Lei de Licitações.
Por outro lado, não se mostra idônea a documentação juntada pelo ex-Prefeito,
relativa às cotações, que conflitam, inclusive, com a alegação de falta de interesse
das empresas locais.
Por último releva notar que o atraso no repasse também não sana a irregularidade,
visto que a realização dos jogos, por óbvio, era de conhecimento prévio da
municipalidade, impondo-se, assim, um ação planejada para a seleção, mediante
licitação, das empresas prestadoras de serviços e fornecedoras de materiais.
Quanto às sanções aplicáveis, releva notar, inicialmente, que descabe pedido de
devolução do valor repassado, em face da comprovação de atingimento dos
objetivos do convênio, conforme consta do termo de f. 13.
Da mesma sorte, a multa administrativa, em face do princípio da reserva legal e
da orientação deste Tribunal, em sede de Uniformização de Jurisprudência.
Por outro lado, mostra-se aplicável a sanção relativa à inscrição do nome de
Hilário Andraschko no cadastro dos agente públicos com contas julgadas
irregulares, bem como, a remessa de cópia desta decisão e da Instrução nº 6792/
06-Diretoria de Análise de Transferências/CAS ao Ministério Público do Estado,
tendo-se em conta a eventual configuração de ato de improbidade, relativo à
frustração da licitude de processo licitatório (art. 10, VIII, da Lei nº 8.429/92).
Face ao exposto, voto, pela irregularidade das contas, determinando-se a inscrição
do nome de Hilário Andraschko no cadastro dos agente públicos com contas
julgadas irregulares, bem como, a remessa de cópia desta decisão e da Instrução
nº 6792/06-Diretoria de Análise de Transferências/CAS ao Ministério Público do
Estado.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 6087/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Paraná Esporte, de responsabilidade do Sr. Hilário Andraschko,
Ex-Prefeito Municipal;
II - Determinar a inscrição do nome do Sr. Hilário Andraschko no cadastro dos
agente públicos com contas julgadas irregulares;
III - Encaminhar cópia desta decisão e da Instrução nº6792/06 – Diretoria de
Análise de Transferências/CAS, ao Ministério Público do Estado.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3303/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 196.248/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PIRAÍ DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL. APRESENTAÇÃO DE TERMO
DE CONVALIDADÇÃO. ART. 247 DO REGIMENTO INTERNO.
REGULARIDADE COM RESSALVA. MULTA. NÃO APLICAÇÃO.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com a
Secretaria de Estado de Educação, referente ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 320.522,26, tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária,
zeladora, professor e atendente e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 7316/06, opina pela regularidade com ressalva.
O Ministério Público em Parecer nº 16.048/06, opina pela regularidade das contas.
É o relatório.
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, devem ser julgadas regulares, com ressalva, as contas
prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos e
apresentou termo de convalidação emitido pelo Departamento de Educação
Especial da Secretaria de Estado de Educação, f.110.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
Com relação à apresentação posterior dos documentos faltantes, releva notar
que, em face da revogação expressa do Provimento nº 39/1998, pela Resolução
nº 01/2006, e do princípio da anterioridade da lei, deixa-se de aplicar a pena de
multa ao responsável, uma vez que os fatos noticiados no presente processo são
anteriores à entrada em vigor da Lei Complementar nº 113/2005.
Face ao exposto, voto no sentido de que sejam julgadas  regulares as contas
prestadas, ressalvada a apresentação do termo de convalidação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 196.248/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO a
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRAÍ
DO SUL, tendo em vista a apresentação do termo de convalidação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3304/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 526.677/02
INTERESSADO : SUELI MARIA BUSS FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa:  Aposentadoria Estadual. Retificação de Cálculo não Cumprida pelo
PARANAPREVIDÊNCIA. Pela Negativa de Registro.
RELATÓRIO
Trata, o presente protocolado, da aposentadoria de Sueli Maria Buss Fernandes,
no cargo de professora LF 01, da Secretaria de Estado da Educação.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 7.984/06) observou que o processo retornou
de diligência ao PARANAPREVIDÊNCIA sem que a determinação de retificação
dos cálculos fosse feita. Diante disso opinou pela negativa de registro.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 7.984/06).
É o relatório.
O exame dos autos confirma a posição da instrução. Os autos foram enviados ao
PARANAPREVIDENCIA sem que as determinações de retificação de cálculos
fossem acatadas.
Em termos específicos, o órgão previdenciário insiste na proporcionalização da
gratificação da função gratificada, e na não inclusão da média das aulas
extraordinárias, inobstante a orientação pacífica no âmbito desta Corte,
consubstanciada na Resolução nº 3877/05, referida pela douta Procuradoria, a f.
80/81.
Do exposto, voto pela negativa de registro do presente ato aposentatório, sem
prejuízo da expedição de novo ato, desde que corrigidas as falhas apontadas,
ficando a Diretoria Jurídica responsável pela verificação das providência a que
se refere o art. 302 do Regimento Interno.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 526.677/02, entre as partes SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA e SUELI MARIA BUSS
FERNANDES,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos da Proposta do Relator, Auditor IVENS
ZSCHOERPER LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR
BAPTISTA, por unanimidade em:
Negar registro à presente aposentadoria, nos termos do Parecer nº 7.984/06, da
Diretoria Jurídica e Parecer nº 7.984/06, do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, sem prejuízo da expedição de novo ato, desde que corrigidas as falhas
apontadas, ficando a citada Diretoria, responsável pela verificação das
providências a que se refere o art. 302 do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3305/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 56067/04
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Aposentadoria Estadual. Não Cumprimento de Diligência. Pela Negativa
de Registro.
RELATÓRIO
1. Trata-se de aposentadoria de Maria Aparecida de Souza Fernandes no cargo
de professora MPP105 G7 LF-01, da Secretaria de Estado da Educação.
A Diretoria Jurídica (Parecer nº 10.550/06) lembrou que o processo retornou
por três vezes à origem sem que a determinação de retificação dos cálculos da
função gratificada e da verba de representação fosse acatada pelo
PARANAPREVIDÊNCIA. Diante disso opinou pela negativa de registro.
No mesmo sentido foi o posicionamento do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas (Parecer nº 14.309/06).
2. O exame dos autos confirma a posição da instrução. Os autos foram enviados
ao PARANAPREVIDENCIA sem que as determinações de retificação de cálculos
fossem acatadas.
Em termos específicos, o órgão previdenciário insiste na proporcionalização da
gratificação da função gratificada, inobstante a orientação pacífica no âmbito
desta Corte, consubstanciada na Resolução nº 3877/05, referida pela douta
Procuradoria, a f. 66/68.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 56067/04, entre as partes PARANAPREVIDÊNCIA e
MARIA APARECIDA DE SOUZA FERNANDES .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Negar o registro do presente ato aposentatório, sem prejuízo da expedição de
novo ato, desde que corrigida a falha apontada, ficando a Diretoria Jurídica
responsável pela verificação das providência a que se refere o art. 302 do
Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3307/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 558.440/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
ADMISSÃO DE PESSOAL. TESTE SELETIVO. IRREGULARIDADE NA
COMISSÃO DE CONCURSO. PROVAS INCINERADAS. AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DA PERTINÊNCIA DAS MATÉRIAS. NEGATIVA DE
REGISTRO.
RELATÓRIO
Trata-se de processo de admissão de pessoal relativa ao teste seletivo realizado
pelo Município de Santa Izabel do Ivaí, para a contratação de dois enfermeiros,
por prazo determinado e excepcional interesse público, para atender as ações,
programas e projetos na área de Saúde Pública do Município, nos termos da Lei
Municipal nº 01/2003, disciplinado pelo Edital nº 35/2003.
Após diligências à origem, a Diretoria Jurídica, pelo parecer nº 7015/06, opina
pela negativa de registro, sendo nesse sentido, também, o parecer nº 11252/06,
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, em face da ausência de envio
das provas realizadas, para fins de comprovação de sua pertinência com o exercício
das atividades afetas à área de saúde, irregularidade na formação da comissão de
elaboração, aplicação e correção das provas, e da ausência de justificativa para a
incineração dessas, antes do registro das admissões nesta Corte.
É o relatório.
VOTO
Conforme pareceres uniformes no processo, não estão em condições de registro
os presentes atos admissionais.
Conforme bem analisado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
no parecer de f. 110, “nenhum dos integrantes da banca cuja qualificação técnica
tenha sido comprovada, ostenta titulação pertinente para avaliação de
candidatos no âmbito da enfermagem”.
De fato, os integrantes da comissão, nomeados pelo Decreto de f. 17, conforme
documentação apresentada pelo Prefeito, a f. 70/75, possuem qualificação nas
áreas de ciências jurídicas, administração e recursos humanos, sem qualquer
referência ao curso de enfermagem.
Ademais, conforme salientado pela ilustre Procuradora, DRA. JULIANA
STERNADT REINER:
“Na hipótese de o Município não dispor de servidores efetivos dotados dos
conhecimentos exigidos para a elaboração das questões, impõe-se a contratação
de instituição de ensino reconhecida em âmbito nacional, precedida de licitação,
nos moldes da Lei nº. 8666/93. Essa medida, contudo, não afasta a necessidade
de formação de uma Comissão de Concurso composta por servidores públicos,
aos quais competirá a emissão dos demais atos relativos ao certame”.
A situação é agravada em face da ausência de remessa da prova, a fim de que se
pudesse analisar a compatibilidade técnica das questões com as atividades a serem
desempenhadas pelos contratados, bem como, pela sua injustificada incineração,
três dias após a divulgação do resultado pelo Diário Oficial do Município,
conforme previsto no item nº 7 do regulamento do concurso, inciso XXII, sem a
possibilidade de controle do ato por esta Corte de Contas.
Tendo em vista as irregularidades verificadas, determina-se à atual administração
que instaure as medidas administrativas e judiciais para a apuração de
responsabilidades, inclusive, as relativas à verificação da efetiva prestação dos
serviços e eventuais despesas efetuadas em favor dos membros da banca
examinadora, além da adoção das medidas e sanções a que se refere o art. 302 do
Regimento Interno, especialmente, quanto à cessação dos pagamentos e adoção
das medidas regularizadoras, a serem objeto de controle pela Diretoria Jurídica.
Outrossim, face ao disposto no art. 11, V, da lei nº 8.429/92 (“frustrar a licitude
de concurso público”), remetam-se cópias do parecer de f. 105/112 e desta decisão
ao Ministério Público Estadual, para a adoção das medidas que entender
necessárias.
Face ao exposto, voto pela negativa de registro dos presentes atos admissionais,
determinando-se à atual administração que instaure as medidas administrativas e
judiciais para a apuração de responsabilidades, além da adoção das medidas a
que se refere o art. 302 do Regimento Interno, com comunicação ao Ministério
Público Estadual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 558.440/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em :
I - Julgar ilegal os atos referentes à Admissão de Pessoal do Município de SANTA
ISABEL DO IVAÍ, relativos ao Edital nº35/2003, do exercício de 2003, negando
seu registro;
II - Determinar à atual administração que instaure as medidas administrativas e
judiciais para a apuração de responsabilidades, além da adoção das medidas a
que se refere o art. 302 do Regimento Interno, com comunicação ao Ministério
Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3308/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 243613/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IPORÃ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Admissão de Pessoal.Teste Seletivo.Registro, ressalvada a exigência de idade e
escolaridade no ato da inscrição.
RELATÓRIO
1. O presente protocolado trata de Teste Seletivo, disciplinado pelo Edital n°.
013/01, realizado pelo município de Iporã, visando à contratação temporária de
um coordenador geral, dois auxiliares de coordenação, quatro sub-coordenadores,
um supervisor, um supervisor , dez monitores de nível médio e oito monitores de
nível superior.
A Diretoria Jurídica - DIJUR, através de seu Parecer n° 11247/05, opina pelo
REGISTRO das admissões, com a RESSALVA de que em futuros certames sejam
adaptados os respectivos editais, de modo a se atender plenamente aos preceitos
constitucionais.
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O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC, por seu turno, ao
examinar os autos através do Parecer n°. 11267/06, opina pelo REGISTRO das
admissões.
2. DO VOTO
Acompanho a Instrução n° 11247/05 da Diretoria Jurídica - DIJUR e o Parecer
n°. 11267/06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas - MPjTC e VOTO
PELO REGISTRO das admissões, RESSALVADA a exigência de idade e
escolaridade no ato da inscrição, devendo o Município, em futuros certames,
proceder a esta exigência apenas quando da contratação ou da investidura no
cargo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de ADMISSÃO DE PESSOAL
protocolados sob nº 243613/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA por
unanimidade em:
Julgar legal a presente documentação, relativa à contratação de pessoal do
MUNICÍPIO DE IPORÃ, determinando seu registro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3312/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 573954/03
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE ATO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Ementa: Impugnação de despesas.Improcedência e conseqüente arquivamento
RELATÓRIO
1. Trata-se de proposta de impugnação de despesas originada na 4ª Inspetoria de
Controle Externo, e relativa às admissões de pessoal estatutário e celetista
realizadas pela Universidade Estadual de Maringá, durante o 2° quadrimestre do
exercício de 2003.
Os argumentos apresentados para tal impugnação são: (i) a inexistência de leis
criando os cargos ofertados mediante Concurso Público e (ii) inexistência de
autorização do Chefe do Poder Executivo Estadual para a realização do concurso
levado a termo pela entidade.
Foi devidamente oportunizado ao interessado o contraditório e ampla defesa.
Este processo passou a ser analisado pela 7ª ICE, em face da Portaria n° 343/
2003 da Presidência desta Corte, que determinou a referida Inspetoria que
fiscalizasse as instituições de ensino superior.
A 7ª ICE, por meio da Informação nº 063/05, esclarece que a utilização das
contratações temporárias se deu para continuidade dos serviços em função da
inexistência de lei quantificando os cargos efetivos e que esta falha foi suprida
em 2003, com o advento da Lei nº 14.269, que estabeleceu o quantitativo de
cargos de Professor para o Ensino Superior e integrantes da carreira do Magistério
Público de Ensino Superior do Paraná. A aludida Inspetoria também esclarece
que problemas de ordem prática levaram o Governo Estadual a incluir nos decretos
de nomeação apenas aqueles servidores cujos atos de ingresso haviam sido
registrados nesta Casa.
Ademais, a 7ª ICE também informa que foi constituída comissão mista, composta
por funcionários da SEAP/SEAD/SETI e servidores da 7ª ICE para que fosse
procedido levantamento de todos os servidores ativos e efetivos das Instituições
de Ensino Superior.
Decorre desse trabalho conjunto a conclusão de que cabe a esta Corte analisar a
regularidade do ingresso dos servidores, constantes destes cadastros, na
administração pública, a fim de possibilitar a correta elaboração dos Decretos de
nomeação dos servidores, a ser feito pelo Governador do Estado, no caso de
cargos efetivos.
Dessa forma, após a análise de cada certame, entendido como regular, este Tribunal
deverá comunicar o resultado à Comissão já mencionada, a qual remeterá ao
Exmo.Governador do Estado a relação dos servidores efetivos para nomeação
definitiva, retornando a esta Corte, a fim de proceder-se aos registros das ditas
nomeações.
Encaminhado o processo à Diretoria Jurídica - DIJUR, por meio do Parecer nº
9299/06, manifestou-se pela IMPROCEDÊNCIA dessa proposta de impugnação,
sugerindo, ainda, pelo ARQUIVAMENTO do presente processo, diante da PERDA
DE SEU OBJETO.
Neste mesmo diapasão, o Ministério Público junto a esta Corte de Contas - MPjTC,
por meio do Parecer n° 12311/06, corroborando o posicionamento da DIJUR,
também manifestou-se pela IMPROCEDÊNCIA da presente proposta de
impugnação, e ato contínuo, pelo seu ARQUIVAMENTO.
Este é o relatório, em síntese, pelo que passo ao voto.
2. Tendo em vista os elementos que compõe este processo, notadamente as
manifestações da 7ª ICE, da DIJUR e do MPjTC acima invocados, VOTO pela
IMPROCEDÊNCIA dessa proposta de impugnação, com o seu conseqüente
ARQUIVAMENTO, diante da PERDA DE SEU OBJETO.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE ATO
protocolados sob nº 573954/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar improcedente a presente proposta de impugnação de despesas, com o seu
conseqüente arquivamento, diante da perda de seu objeto.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3313/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 91601/04
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Impugnação de despesa. Gratificações pagas por IES em desacordo com o
Estatuto dos Servidores do Paraná. Precedência, sem imputação de débito.
Precedentes desta Corte
RELATÓRIO
1. O presente protocolado trata de Proposta de Impugnação de Despesas pela 4ª
Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal, relativas ao pagamento irregular
de gratificações pela Universidade Estadual de Londrina – UEL, durante o terceiro
quadrimestre do exercício de 2003.
A 4ª ICE informa que no período citado foram efetuadas “... despesas na folha
de pagamento dos servidores, referentes a Gratificação de Função Maestro
Adjunto, de Função Maestro Titular, de Função Spalla, de Função Chefe de
Naipes, além de Gratificação de Conservação de Veículos e Equipamentos,
que figuram irregularmente na Universidade Estadual de Londrina – UEL, ...”
(negrito do original).
As razões apresentadas pela 4ª ICE para propor a impugnação das despesas são,
em síntese:
1. Gratificação de Função Maestro Adjunto, Gratificação de Função Spalla e de

Função Chefe de Naipes – A UEL informou que os pagamentos se davam por
aplicação análoga da Lei Estadual nº 10.118/92, art. 13, todavia a referida lei
que cria as mencionadas gratificações tão somente para integrantes da
Orquestra Sinfônica do Paraná.

2. Gratificação paga aos Motoristas e Operadores de Equipamentos Pesados a
Título de Conservação de Veículos e Equipamentos – Não existe previsão
legal para os pagamentos.

Ao final pede que o Egrégio Plenário deste Tribunal, julgue e determine irregulares
e ilegais os atos praticados e conseqüentes despesas, aplicando-se à
ordenadora das despesas, Reitora Lygia Lumina Pupatto, as sanções cabíveis,
determinando ainda o ressarcimento aos cofres públicos, do valor referente à
somatória destas gratificações tidas como irregulares referente ao período
mencionado no total de R$ 59.915,23 (cinqüenta e nove mil, novecentos e
quinze reais e vinte e três centavos), acrescidos de atualização monetária,
desde a data dos desembolsos até a data da restituição, além das demais
sanções previstas em Lei.

Oportunizado o contraditório, a Magnífica Reitora da UEL, Professora Lygia
Lumina Pupatto, pronunciou-se às fls. 38 a 48, alegando, em síntese:

· Autonomia universitária para a prática de tais atos;
· Que as aludidas gratificações foram fixadas por Resoluções do Conselho de

Administração da UEL;
· Após relatar o histórico institucional, a autarquização, a mudança de regime

jurídico do pessoal das IES/Pr, ao tratar da nova carreira do pessoal técnico-
administrativo e do pessoal docente das IES/Pr, criada pela Lei Estadual nº
11.713/97, de 06/05/1997, informa que “... a Universidade Estadual de
Londrina continuou mantendo na folha de pagamento outras vantagens
remuneratórias que já vinham sendo pagas aos servidores, em respeito ao
Princípio da Irredutibilidade Salarial prevista na Constituição de 1988.”
(destaque do original);

· Afirma que as inúmeras alterações legislativas causaram grandes
transformações nas estruturas das IES/Pr., porém não se fizeram acompanhar
de regulamentação específica, culminando com diversos questionamentos por
parte deste Tribunal ou do Governo do Estado, sem contudo remanescer às
IES a competência legal para normatizar a matéria;

· Cita a Lei que dispõe sobre as Diretrizes e Bases da Educação Nacinal –
LDB, para afirmar que as Instituições de Ensino Superior possuem
características próprias e legislação especial que as diferenciam dos demais
entes públicos;

· Solicita, em preliminar, que a Magnífica Reitora da UEL, Professora Lygia
Lumina Pupatto, não seja responsabilizada, tendo em vista que as despesas
tidas como irregulares são provenientes de Resoluções aprovadas pelo
Conselho de Administração da Universidade em data anterior à posse da
Reitora no cargo.

Em nova manifestação de fls. 50/52 a 4ª ICE (Informação nº. 45/05) entendeu
que as ponderações espalhadas na resposta não elidem a continuidade do processo,
devendo o mesmo prosseguir até análise e deliberação final do Egrégio Plenário
deste Tribunal.
A Diretoria Jurídica pelo Parecer 9309/06 (fls. 59 a 61), após analisar a questão
opina pela procedência da presente Impugnação, nos termos propostos pela 4ª
ICE.
A ilustre representante do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
opina no mesmo sentido, consoante Parecer 14366/06 (fls. 62 a 64).
VOTO
2. A matéria em discussão não é nova nesta Corte, já tendo sido apreciado caso
idêntico, relativo ao exercício de 2002 e primeiro quadrimestre de 2003, conforme
referido pela 4ª ICE, a f. 3.
Conforme consta da Resolução nº 4652/2004, de f. 53, datada de 20.07.2004, foi
julgada procedente a proposta de impugnação, “deixando, contudo, de aplicar
sanções aos responsáveis pela irregularidade”.
Depreende-se da instrução desse processo, especialmente, do Parecer nº 4441/
02, da Diretoria Jurídica, que a hipótese é idêntica à presente, ou seja, “infração
ao disposto na Lei Estadual nº 6174/70 (Estatuto dos Funcionários Civis do
Paraná), que não contempla as gratificações de função maestro adjunto, de
função maestro titular, de função spalla, de função chefe de naipes, gratificação
de conservação de veículos e equipamentos, estendidas a servidores da UEL
por simples Resoluções do Conselho de Administração, datadas de 30.11.94 e
21.03.96”.
Dessa forma, por se tratar de caso absolutamente idêntico, deve ser adotada a
mesma orientação já expedida por esta Corte, relativamente às gratificações pagas
n terceiro quadrimestre de 2003.
Apenas em complementação, vale acrescentar que já foram julgadas outras
impugnação relativa a gratificações, nos processos nº 331063/03 e 498308/03,
em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, tendo as Resoluções nº 7224/2005 e 7225/2005, julgada
procedentes, sem, contudo, imputar débito ao gestor, entendendo-se, a exemplo
do caso em análise, que a existência de Resolução do Conselho de Administração,
aliada às medidas saneadoras adotadas afasta o dever de ressarcimento do dano.
Por brevidade, essa a fundamentação contida no voto do Relator, relativa ao
primeiro protocolo acima referido (nº 331063/03):
“Há que se considerar a princípio que, diante do panorama acima relatado,
verifica-se que o Poder Executivo Estadual em conjunto com técnicos desta
Corte, mais precisamente com servidores da 7ª Inspetoria de Controle Externo,
superintendida por este Relator, mobilizaram-se para viabilizar a organização
e correção dos problemas concernentes às Universidades Estaduais.

Já se iniciou a obtenção deste objetivo com a sanção, em 2003, da Lei 14.269,
que estabelece o quantitativo de cargos de Professor de Ensino Superior e
integrantes da carreira do Magistério Público do Ensino Superior do Paraná.
A solução dos conflitos e questões abordadas de forma irretocável pela 4ª
Inspetoria de Controle Externo que, quando da fiscalização das Universidades,
deu início a este processo de questionar a legalidade dos pagamentos feitos de
formas aleatórias, baseados tão-somente em Resoluções baixadas pela própria
Instituição de Ensino Superior, atualmente, apresenta-se de forma mais palpável.
Em que pese o entendimento de que as gratificações ora impugnadas não
poderem ser concedidas por meio de Resolução, como eram, pois a um ente da
administração não é dado o poder de onerar o Estado com pagamentos
irregulares de verbas não legais na acepção da palavra, há que se considerar
que, para os servidores a Resolução era ‘lei’, ou seja, em face da, hoje limitada,
autonomia universitária, concediam-se gratificações, criavam-se cargos tudo
através de Resoluções que por muito tempo foram relevadas e aceitas como lei
das universidades.
Atualmente é que este pensamento foi abandonado, quando se verificou a real
extensão da autonomia universitária.
Portanto, demonstrada a pretensão, pelo próprio Poder Executivo Estadual, de
correção dos problemas existentes nas Instituições de Ensino Superior, aliado
aos levantamentos e trabalhos realizados pelos técnicos da Inspetoria por mim
superintendida, voto pela procedência desta impugnação, uma vez que restou
demonstrada a ilegalidade do pagamento das verbas contestadas. Contudo, em
virtude de já ter sido justificado que para os servidores as Resoluções baixadas
pelas IES serem como ‘leis’, compreendo que os valores não deverão ser
devolvidos”.
Vale acrescentar ter constado da Resolução nº 7224/05, de 20.09.2005, o seguinte
dispositivo:
“I – Julgar procedente a proposta de Impugnação de Despesas (fls. 03/07),
formulada pela 4ª Inspetoria de Controle Externo, relativas ao 1º quadrimestre
do exercício de 2003, na Universidade Estadual de Ponta Grossa, que apontou
irregularidades na concessão de gratificações, tendo como beneficiários
determinados servidores.
II – Deixar de imputar responsabilidade de ressarcimento de valores, em virtude
da justificativa de, para os servidores, as Resoluções baixadas pelas Instituições
de Ensino Superior – IES, serem como “leis”.”
Face ao exposto, voto no sentido de que seja julgada procedente a presente
impugnação, sem imputação de ressarcimento de valores.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO protocolados
sob nº 91601/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar procedente a presente proposta de impugnação de despesas, sem imputação
de ressarcimento de valores.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3314/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 101428/04
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Impugnação de despesa. Gratificações pagas pro IES em desacordo com o
Estatuto dos Servidores do Paraná. Procedência, sem imputação de débito.
Precedentes desta Corte.
RELATÓRIO
1. O presente protocolado trata de Proposta de Impugnação de Despesas pela 4ª
Inspetoria de Controle Externo deste Tribunal, relativas a despesas com verbas
de remuneração, pela Universidade Estadual de Ponta Grossa – UEPG, durante o
terceiro quadrimestre do exercício de 2003.
A 4ª ICE informa que:
A matéria objeto da presente impugnação não é nova. Desde o exercício de 2001
esta Inspetoria vem verificando os gastos da UEPG com tal parcela de remuneração
e vem reiteradamente solicitando que a entidade se abstenha de efetuar gastos
que possam caracterizar ilegalidades, como por exemplo, o pagamento de
Gratificação de Incentivo para técnicos-administrativos.
Informa que este Tribunal já julgou procedente proposta de impugnação de
despesas semelhantes (Protoclo nº 44759-9/02), realizadas pela própria UEPG,
consoante Resolução nº 8674/2003, de 11/12/2003.
A razão apresentada pela 4ª ICE para propor a impugnação das despesas é a falta
de previsão legal para o pagamento, afirmando que:
“... O que se percebe no caso em tela é que a sua concessão se deu através de
Resolução do Conselho da Universidade e que a própria Lei que veio a resolver
a questão excluiu a referida vantagem para os técnico-administrativos, estando
estes, portanto, recebendo de forma totalmente irregular.”
Ao final pede que o Egrégio Plenário deste Tribunal, julgue e determine irregulares
e ilegais os atos praticados de concessão e respectivos pagamentos de verba de
remuneração de Gratificação de incentivo para técnicos-administrativos
referente aos meses de setembro a dezembro de 2003, no valor de R$
174.305,35 (Cento e setenta e quatro mil, trezentos e cinco reais e trinta e
cinco centavos) aplicando-se ao responsável, ordenador das despesas, Magnífico
Reitor Paulo Roberto de Godoy, as sanções cabíveis.
Oportunizado o contraditório, o Magnífico Reitor Professor Paulo Roberto de
Godoy, pronunciou-se às fls. 66 a 71, alegando, em síntese:
· Que a UEPG vem regularizando todas as parcelas remuneratórias e que a

referida vantagem é a última que a universidade não efetuou a correção;
· Que a UEPG encontra-se em situação idêntica às demais instituições públicas

estaduais de ensino superior;
· Que a aludida gratificação foi instituída por ato normativo do Conselho de

Administração da UEPG, em percentuais diferenciados de 5% a 10%, para
servidores que realizaram cursos regulares em diversos níveis, notadamente
especialização, mestrado e doutorado, tendo sido posteriormente elevados por
resolução do órgão superior;

· Que a Lei Estadual nº. 11.713/97, de 07/05/1997 que dispõe sobre as carreiras
do pessoal técnico-administrativo e do pessoal docente das IES/Pr., previu a
gratificação apenas para os docentes;
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· Afirma que todas as IES/Pr. estão na difícil contingência de manter o pagamento
da gratificação, contrariando assim recomendações desta Corte, porque ao
lado do princípio da legalidade, transitam outros valores juridicamente
protegidos, tais como a irredutibilidade dos vencimentos, a boa-fé, os direitos
adquiridos e tratamento isonômico devido a ambas as classes de servidores
universitários.

Em nova manifestação de fls. 83/84 a 4ª ICE (Informação nº. 43/05) entendeu
que as razões da impugnação permanecem intocadas.
A Diretoria Jurídica pelo Parecer 9969/06 (fls. 59 a 61), após analisar a questão
opina pela procedência da presente Impugnação, nos termos propostos pela 4ª
ICE.
A ilustre representante do Ministério Público de Contas do Estado do Paraná
opina no mesmo sentido, consoante Parecer 14333/06 (fls. 94 a 96).
VOTO
2. A matéria em discussão não é nova nesta Corte, tendo sido apreciados casos
idênticos, originários da mesma entidade.
Além do precedente consubstanciado na Resolução nº 8674/2003 (f. 86), que
julgou procedente impugnação relativa a essas mesmas gratificações, pagas em
agosto de 2002, condenado o ordenador da despesa ao recolhimento dos valores
pagos, refere a 4ª ICE, a f. 6, dois outros precedentes, nos processos nº 331063/
03 e 498308/03, em que foi relator o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO
MELLO GUIMARÃES, tendo as Resoluções nº 7224/2005 e 7225/2005, julgado
procedente as respectivas impugnações, sem, contudo, imputar débito ao gestor.
Acrescente-se que esses dois últimos precedentes citados referem-se às mesmas
gratificações, pagas no primeiro e segundo quadrimestre do exercício de 2003,
ao passo que o presente processo tem por objeto a análise delas, no terceiro
quadrimestre do mesmo exercício.
Por brevidade, essa a fundamentação contida no voto do Relator, relativa ao
primeiro protocolo acima referido (nº 331063/03):
“Há que se considerar a princípio que, diante do panorama acima relatado,
verifica-se que o Poder Executivo Estadual em conjunto com técnicos desta
Corte, mais precisamente com servidores da 7ª Inspetoria de Controle Externo,
superintendida por este Relator, mobilizaram-se para viabilizar a organização
e correção dos problemas concernentes às Universidades Estaduais.
Já se iniciou a obtenção deste objetivo com a sanção, em 2003, da Lei 14.269,
que estabelece o quantitativo de cargos de Professor de Ensino Superior e
integrantes da carreira do Magistério Público do Ensino Superior do Paraná.
A solução dos conflitos e questões abordadas de forma irretocável pela 4ª
Inspetoria de Controle Externo que, quando da fiscalização das Universidades,
deu início a este processo de questionar a legalidade dos pagamentos feitos de
formas aleatórias, baseados tão-somente em Resoluções baixadas pela própria
Instituição de Ensino Superior, atualmente, apresenta-se de forma mais palpável.
Em que pese o entendimento de que as gratificações ora impugnadas não
poderem ser concedidas por meio de Resolução, como eram, pois a um ente da
administração não é dado o poder de onerar o Estado com pagamentos
irregulares de verbas não legais na acepção da palavra, há que se considerar
que, para os servidores a Resolução era ‘lei’, ou seja, em face da, hoje limitada,
autonomia universitária, concediam-se gratificações, criavam-se cargos tudo
através de Resoluções que por muito tempo foram relevadas e aceitas como lei
das universidades.
Atualmente é que este pensamento foi abandonado, quando se verificou a real
extensão da autonomia universitária.
Portanto, demonstrada a pretensão, pelo próprio Poder Executivo Estadual, de
correção dos problemas existentes nas Instituições de Ensino Superior, aliado
aos levantamentos e trabalhos realizados pelos técnicos da Inspetoria por mim
superintendida, voto pela procedência desta impugnação, uma vez que restou
demonstrada a ilegalidade do pagamento das verbas contestadas. Contudo, em
virtude de já ter sido justificado que para os servidores as Resoluções baixadas
pelas IES serem como ‘leis’, compreendo que os valores não deverão ser
devolvidos”.
Vale acrescentar ter constado da Resolução nº 7224/05, de 20.09.2005, o seguinte
dispositivo:
“I – Julgar procedente a proposta de Impugnação de Despesas (fls. 03/07),
formulada pela 4ª Inspetoria de Controle Externo, relativas ao 1º quadrimestre
do exercício de 2003, na Universidade Estadual de Ponta Grossa, que apontou
irregularidades na concessão de gratificações, tendo como beneficiários
determinados servidores.
II – Deixar de imputar responsabilidade de ressarcimento de valores, em virtude
da justificativa de, para os servidores, as Resoluções baixadas pelas Instituições
de Ensino Superior – IES, serem como “leis”.”
Dessa forma, por se tratar de caso absolutamente idêntico, deve ser adotada a
mesma decisão, consubstanciada na orientação mais recente desta Corte.
Face ao exposto, voto no sentido de que seja julgada procedente a presente
impugnação, sem imputação de ressarcimento de valores.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO protocolados
sob nº 101428/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar procedente a presente proposta de impugnação de despesas, sem imputação
de ressarcimento de valores.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3315/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 147549/98
INTERESSADO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
ASSUNTO : REQUERIMENTO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. ENITDADE PRIVADA, EXTINTA. OBRA
NÃO CONCLUÍDA. IRREGULARIDADE. CONDENAÇÃO À DEVOLUÇÃO DE
VALORES PELO EX-DIRIGENTE.

RELATÓRIO
O presente Processo trata de Requerimento formulado pela Promotoria de Justiça
da Comarca de Cascavel, solicitando providências deste Tribunal de Contas sobre
a não execução de obra objeto do Convênio firmado entre o Instituto de Ação
Social do Paraná – IASP, e o Lar dos Meninos de Cascavel, referente ao exercício
financeiro de 1997, no valor de R$ 12.296,18 (doze mil, duzentos e noventa e
seis reais e dezoito centavos), destinado à construção de uma cozinha e um
refeitório junto à sede principal da entidade.
Acatando a Informação desta Diretoria n.º 366/99 (fls. 32/34) e o Parecer da
Procuradoria n.º 11.978/99 (fls. 36/37), o Egrégio Plenário desta Corte determinou
a realização de Tomada de Contas Especial “in loco” no Lar dos Meninos de
Cascavel pelo Instituto de Ação Social do Paraná – IASP, com acompanhamento
e supervisão de representante do Tribunal.
Realizada a Tomada de Contas Especial “in loco”, foi lavrado o Relatório e
anexado ao Processo (fls. 50/107).
Concedido o contraditório, o interessado apresentou resposta, protocolada sob o
n.º 25337-1/00, no qual alega o seguinte:
“Infelizmente tudo aconteceu de maneira inesperada e não tivemos condições
de acabar a obra e muito menos de prestar contas.
Após nossa saída da Presidência da Entidade; ela simplesmente ficou
abandonada, pois o Interventor não tinha o mínimo interesse de continuar a
administração, pois trata-se de pessoa ligada ao grupo que usou de todos os
artifícios possíveis e imagináveis para destruir uma Entidade que sempre
procurou prestar um serviço simples porém muito humano para com os meninos
de rua de Cascavel. Infelizmente Política Partidária e suja tem dessas coisas.
O interventor só se preocupou com os bens materiais da entidade. Calcula-se
que os bens materiais da entidade chegavam a aproximadamente cem mil reais.
E o que aconteceu tudo ficou para sua Igreja e eu tenho que pagar a conta.
Estou consciente da minha responsabilidade como Presidente da Entidade, porém
nãi tive nenhuma culpa no que aconteceu. Porém, fico no aguardo do julgamento
desse processo administrativo na certeza de que se fará justiça, seja ela qual
for”.
Instruindo o feito, anexou Termo de sua Declaração (fls. 114/116) perante a
Comissão de Tomada de Contas, o qual já se encontra encartado às fls. 67/69.
A Diretoria Revisora de Contas através da Informação nº. 1478/2000, pela
improcedência do contraditório apresentado no Relatório da Comissão de Tomada
de Contas Especial, desaprovando as contas dos recursos repassados pelo Instituto
de Ação Social do Paraná ao Lar dos Meninos de Cascavel, no valor de R$
12.296,18, imputando-se ao Sr. VALDEMAR DONEGÁ a responsabilidade pelo
recolhimento, devidamente corrigido, aos cofres do Estado.
Pelo parecer nº 11111/06, o Ministério Público junto a este Tribuna opina pela
“desaprovação das contas, tendo em vista que, mesmo tendo sido, por diversas
vezes, concedido o direito de contraditório e ampla defesa, nenhum documento
ou justificativa, com o condão de desconstituir os elementos apresentados no
Requerimento da Promotoria de Justiça da Comarca de Cascavel foi
apresentado” (f. 124).
VOTO
Em corroboração às conclusões da Diretoria Revisora de Contas e do Ministério
Público, encontra-se configurado o dano ao erário, pela ausência de aplicação
dos recursos repassados pelo Instituto de Ação Social do Paraná ao Lar dos
Meninos de Cascavel na construção de uma cozinha e um refeitório junto à sede
principal da entidade.
Consta do Relatório de Tomada de Contas, elaborado pelo Instituto de Ação
Social do Paraná, de f. 59, que “Durante inspeção física in loco, realizada pela
Comissão nas antigas dependências da entidade (...)o engenheiro integrante da
Comissão, Sr. Carlos Alberto Coelho Tourinho, procedeu ao levantamento técnico
da obra, tendo lavrado o respectivo Relatório de Vistoria de Obras e Serviços
(doc. 1), onde ficou atestado que o percentual físico executado foi de 4,37%
(quatro, vírgula, trinta e sete por cento), tendo ainda feito as seguintes
observações ‘ Comentários sobre a obra: Paralisada. Os serviços já executados
estão comprometidos e deveriam ser refeitos para que se possa executar a
construção”.
Outrossim, conforme conclui a Diretoria de Análise de Transferências, “A Defesa
ora apresentada em nada afasta as irregularidades noticiadas no Relatório da
Tomada de Contas Especial (fls. 50 a 106), realizada pelo Instituto de Ação
Social do Paraná – IASP, com acompanhamento e supervisão de representante
deste Tribunal de Contas” (f. 119).
Ressalte-se que o termo de vigência do convênio expirou em 31.12.97, sem que
tenha havido prorrogação, o que comprova o descumprimento do objeto do
convênio, e o prejuízo ao erário.
Por outro lado, a mesma Comissão constatou que “os recursos depositados na
conta corrente acima citada foram todos debitados através da emissão de
cheques, no período compreendido entre os dias 22.07.97 e 30.09.97, durante a
gestão do Sr. Valdemar Donegá, conforme demonstram os extratos bancários
(doc. 12)” , acrescentando, a seguir, não ter sido possível identificar para onde
foram destinados os referidos recursos (f. 57).
Em complementação, releva notar que, conforme referido nesse mesmo relatório,
a f. 56, “Em face de representação proposta pelo Ministério Público da Comarca
de Cascavel, referente a Autos nº 139/98 – Procedimento de Apuração de
Irregularidades na Entidade (doc. 13), o Sr. Valdemar Donegá renunciou ao
cargo, tendo o Juízo de Direito dissolvido a entidade e determinado ao interventor
judicial na entidade, Sr. Ismael Machado Correa, para promover a devolução e
ou destinação dos bens a quem de direito, na forma do Estatuto da Entidade,
conforme Termo de Audiência nº. 152/98, de 03.06.1998 (doc. 14)”.
Referido interventor, em suas declarações de f. 72, disse que “ao assumir as
funções (...) não lhe foi passado quaisquer dos recursos repassados pelo IASP ,
objeto da Tomada de Contas”.
Nessas condições, resta devidamente caracterizada a ausência de cumprimento
dos objetivos do Termo de Cooperação Técnica e Financeira objeto do presente
processo, impondo-se que sejam julgadas irregulares as presentes contas.
Com relação à condenação da devolução do valor repassado, tendo-se em conta
a extinção da entidade e a orientação contida no Acórdão nº 1412/06, no Incidente
de Uniformização de Jurisprudência nº 457700/06, que prevê a aplicação da teoria
da desconstituição da pessoa jurídica para as entidades privadas, descabe a
condenação da entidade, por inócua, determinando-se, contido, ao Sr. Valdemar
Donegá que proceda ao ressarcimento integral ao Tesouro do Estado do valor
repassado, com os acréscimos legais, a ser apurado pela Diretoria de Execuções,
bem como, que seja seu nome incluído no cadastro dos agentes públicos com
contas desaprovadas em atendimento ao disposto no art. 1º, inciso I, alínea g, da
Lei Complementar nº. 64/90.
Ressalte-se que, além do que dispõe o art. 248, §3º, do Regimento Interno, a
condenação encontra respaldo no art. 13, III, “c” e no art. 16, I e II do Provimento
nº 29/94, deste Tribunal, vigente à época dos fatos.
Face ao exposto, VOTO  no sentido de que sejam julgadas irregulares as contas
do presente convênio, determinando-se, após esgotada a fase recursal, a
condenação gestor à época, Valdemar Donegá ao ressarcimento integral do valor
repassado, com os acréscimos legais, a ser apurado pela Diretoria de Execuções,
e a inclusão do seu nome no cadastro dos agentes públicos com contas
desaprovadas, remetendo-se cópia desta decisão ao Ministério Público Estadual.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de REQUERIMENTO
protocolados sob nº 147549/98,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
I - Julgar irregulares as contas do presente convênio.
II – Após, esgotada a fase recursal, determinar ao Sr. Valdemar Donegá, gestor
à época, o ressarcimento integral do valor repassado, com os acréscimos legais,
a ser apurado pela Diretoria de Execuções, a inclusão do seu nome no cadastro
dos agentes públicos com contas desaprovadas e o encaminhamento de cópia
desta decisão ao Ministério Público Estadual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
VALERIA BORBA.
Sala das Sessões, 10 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3320/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 428790/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO RIBEIRÃO CLARENSE DE CANOAGEM
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas não
previstas, as quais foram devidamente convalidadas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de tomada de contas de convênio celebrado entre
a Associação Ribeirão Clarense de Canoagem e o Paraná Esporte, referente a
recursos recebidos no exercício financeiro de 2001, no valor de R$
102.000,00, visando execução do Projeto NAVEGAR
A Diretoria de Análise de Transferências, em sua Instrução nº 5577/06, entende
pela regularidade com ressalva do presente expediente, em virtude da
realização de despesas fora do prazo de vigência do convênio, despesas estas
convalidadas pelo Paraná Esporte às fls. 20.
Por sua vez o Ministério Público junto a esta Corte através Parecer nº 14244/06,
em face do Termo de Cumprimento dos Objetivos, fls. 240, e do que mais consta
do processo, opina pela aprovação com ressalva da prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428790/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO RIBEIRÃO CLARENSE DE
CANOAGEM .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Preliminarmente, julgar procedente, a presente Tomada de Contas e, no mérito,
aprovar a prestação de contas de convênio firmado entre o PARANÁ ESPORTE
e a ASSOCIAÇÃO RIBEIRÃO CLARENSE DE CANOAGEM, na importância
de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais), no exercício financeiro de 2001,
acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer
do Ministério Público junto a esta Corte, ressalvando a convalidação de despesas
não previstas no plano de aplicação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3321/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 159996/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de ausência de aplicação financeira
de recursos recebidos, a qual foi devidamente ressarcida.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de auxílio, firmado com IASP, referente
ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 5.800,00 (Cinco mil e oitocentos
reais), tendo por objeto aquisição de equipamentos para aquisição de fraldas.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 371/06-ODL-DAT (fls.180) e
da Instrução nº 1199/06-DAT/CAS (fls. 170), o Sr. Hussein Bakri encaminhou
através do protocolo 30359-1/06 (fls. 181), o comprovante de recolhimento dos
valores referentes a não aplicação financeira dos recursos recebidos, conforme
cálculos efetuados pela Diretoria de Execuções (fls. 179), e justificativas
necessárias às irregularidades anteriormente apontadas.
Diante do exposto a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 5941/06, propugna pela regularidade com ressalva da prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal de Contas, através do
Parecer nº 16840/06, opina pela regularidade do processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 159996/03, acompanhando a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao MUNICÍPIO
DE UNIÃO DA VITÓRIA, com ressalvas em razão de ausência de aplicação
financeira de recursos, a qual foi devidamente ressarcida aos cofres.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 3322/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 519619/96
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Retorna de diligência com o atendimento ao despacho do Relator. Anexação do
Termo de Recebimento da obra. Pela regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Tratam os presentes autos de Prestação de Contas de Convênio, firmado entre o
Município de Ivaiporã e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
– SEAB, no valor de R$ 123.250,00 (cento e vinte e três mil, duzentos e cinqüenta
reais), referente ao exercício financeiro de 1996, oriundo do Programa Paraná
Rural, com o fim de atender ao Sub-programa “Adequação de Estradas Rurais”,
tendo por objeto a implantação e manutenção de trabalhos de adequação de
estradas rurais no trecho: Estrada Rio Bulha – Beija-Flor (Alto Lageado), na
extensão de 17,00Km.
Atendendo ao despacho do Conselheiro Relator (fls. 40), pelo protocolo nº.
336.660/06 (fls. 87/89), a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento
apresenta o laudo de conclusão da obra objeto do Convênio.
A Diretoria de Análise de Transferência, pela Instrução n° 6635/06, tendo em
vista que a SEAB encaminhou o Relatório de Estradas (fls. 88) e o Termo de
Recebimento (fls. 89) do trecho, objeto do convênio, atestando a conclusão dos
serviços de readequação conforme as normas do Programa Paraná Rural, opina,
excepcionalmente, pela regularidade com ressalva da presente Prestação de
Contas. Observa ainda, que a ressalva é pelas irregularidades apontadas no
Relatório de Auditoria da comissão deste Tribunal. Esclarece que não é o caso de
desaprovação, mas de ressalva na aprovação, uma vez que a SEAB atestou o
cumprimento do objetivo do convênio. Entende ainda a Diretoria Técnica que
deve ser ressalvado o procedimento adotado pelo Órgão Repassador, conforme
Resolução n° 11.571/00 (processo 101367/97), que eximiu a SEAB das
irregularidades levantadas pela Auditoria no Programa.
O Ministério Público Junto ao Tribunal de Contas por sua vez, através do Parecer
n° 16157/06, considerando que na obra faltaram lombadas, que em alguns trechos
a largura é inferior à projetada, e que não foi executado o revestimento primário
sob responsabilidade da Prefeitura Municipal, requer diligência à equipe de
auditoria ou à Coordenação de Engenharia desta Casa, visando destas obter o
exato valor do que foi deixado de executar, para exigir-se a devolução dos recursos
correspondentes.
VOTO
Data vênia do entendimento do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
no Parecer n° 3050/06, entendo desnecessária a manifestação da Comissão de
Auditoria. Conforme verifico na Instrução anterior da DAT (fls. 34) a Auditoria
feita em 1997, foi realizada por amostragem, tendo sido inspecionados 31 dos
199 Municípios que firmaram convênios com a SEAB.
No presente repasse, ocorrido em 1996, foram feitos serviços de adequação e
reparação do trecho de estrada rural no Rio da Bulha - Beija Flor (Alto Lageado)
com extensão de 17,00 km. Às fls. 88 e 89, à SEAB (Órgão Repassador), anexa
o Relatório de Estradas e o Termo de Recebimento, atestando que em 16 de julho
de 1997 deu-se por encerrado os trabalhos de readequação no trecho acima
mencionado, conforme laudo efetuado pelo DEFIS (Departamento de Fiscalização
da SEAB). No Termo, dá por concluído os serviços de readequação conforme as
normas do Programa Paraná Rural.
Já relatei pela regularidade com ressalva outras prestações de contas referentes
ao mesmo Programa de Readequação de Estradas Rurais.
Assim sendo, acompanhando a Instrução n° 6635/06 da Diretoria de Análise de
Transferências, e tendo em vista o Termo de Recebimento e Conclusão dos
Serviços de fls. 89, voto do Relator, em caráter excepcional, é pela regularidade
com ressalva da presente Prestação de Contas de Convênio, sendo a ressalva
pelas irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria da comissão deste
Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 519619/96,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E
DO ABASTECIMENTO ao MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ, ressalvando as
irregularidades apontadas no Relatório de Auditoria da comissão deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3323/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 358462/99
INTERESSADO : APAF DO CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA
CONTINUADA À DISTÂNCIA SESI DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Convênio entre o FNDE/MEC e a SEED. As entidades conveniadas
prestaram contas regularmente, em atendimento ao Provimento 02/94-TC.
Aprovação do convênio. Remessa à Inspetoria competente para conhecimento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 358462/99,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à APAF DO
CENTRO DE EDUCAÇÃO ABERTA CONTINUADA À DISTÂNCIA SESI
DE CURITIBA, no exercício financeiro de 1999, no valor de R$ 3.229,20 (Três
mil, duzentos e vinte e nove reais e vinte centavos), que teve por objeto aquisição
e/ou impressão de material didático-pedagógico, destinado aos alunos da educação
de jovens e adultos, visando contribui para a melhoria da qualidade desse nível
de escolaridade, conforme Plano de Trabalho aprovado pelo FNDE/MEC, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 er:– Sessão nº 38
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3324/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 152711/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 152711/03,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA ao
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, no exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 20.900,00 (Vinte mil e novecentos reais), que teve por objeto a execução do
Programa Pró-Egresso, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno
deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3325/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 94049/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de erro formal no ressarcimento de
despesas. Recomendação à SEJU acerca da impropriedade na previsão de gastos
que envolvam contraprestação de serviços, característica de contrato.
RELATÓRIO
Trata-se o presente processo de prestação de contas de convênio firmado entre o
Município de UMUARAMA e a SEJU, no valor de R$ 19.600,00 (dezenove mil
e seiscentos reais), destinados à execução do Programa Pró-Egresso, referente
ao exercício financeiro de 2005. Os recursos destinavam-se ao pagamento de
despesas com a operacionalização do convênio, estagiários, coordenadora do
projeto e de outros serviços de terceiros.
Analisado o processo, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº 2836/06 manifestou-se pela irregularidade das contas, diante da
necessidade de documentos/esclarecimentos.
A municipalidade apresentou os documentos e esclarecimentos faltantes às fls.
256/272.
Em novo exame, a DAT (inst. 4193/06) opinou pela regularidade das contas, com
ressalva, pelo erro formal no ressarcimento das despesas, feito à pessoa não
autorizada.
Por sua vez o Ministério Público junto a este Tribunal, em seu Parecer nº 11537/
06, observa que, em que pese autorizado pelo órgão repassador, os gastos
referentes ao pagamento da Coordenadora do Projeto (ligada à universidade
privada – R$ 3.000,00), desvirtua, em princípio, da idéia que rege a assinatura de
um Convênio, notadamente porque envolve contraprestação característica de
contrato (no convênio há uma convergência de objetivos e esforços).
Assim, a par de estarem as contas regulares com ressalva (sob o prisma do ente
beneficiado), sugere que se emita recomendação ao órgão repassador acerca da
impropriedade na previsão desta espécie de despesa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 94049/06, acompanhando a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer do Ministério Público
junto a esta Corte de Contas,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA ao
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, com ressalva, em razão de erro formal no
ressarcimento de despesas, bem como para que se emita recomendação à Secretaria
de Estado da Justiça e da Cidadania acerca da impropriedade na previsão de
gastos que envolvam contraprestação de serviços, característica de contrato.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3326/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 124417/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ALEGRIA DE VIVER DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
R:RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Regularidade com ressalva em razão de ausência de documento.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, no valor de R$ 214,20
(duzentos e catorze reais e vinte centavos), que tem por objeto destinado à
manutenção da entidade.
Examinando este Processo, a Diretoria de Análise de Transferências, em sua
Instrução nº 6775/06, constata a ausência do Termo de Cumprimento dos
Objetivos, expedido pela SETP, porém, considerando o Princípio Contábil da
Relevância, o Princípio Administrativo da Razoabilidade e o Princípio Jurídico
da Economia Processual, argumenta que seria mais econômico ao Estado a
aprovação deste processo e, finalmente, opina pela regularidade com ressalva da
prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal, através do Parecer nº
16543/06, opina pela regularidade da prestação de contas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 124417/06, acompanhando a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências,

ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
ALEGRIA DE VIVER DE CURITIBA, no exercício de 2006, com ressalva, em
razão de ausência de termo de cumprimento dos objetivos, expedido pelo órgão
repassador dos recursos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3327/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 124425/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE ALEGRIA DE VIVER DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas fora do
prazo de vigência do convênio e pagamentos efetuados em dinheiro.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio, encaminhada pela
Associação Paranaense Alegria de Viver, referente a recursos no valor de R$
12.600,00 (doze mil e seiscentos reais), repassados pela Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, referente ao exercício financeiro de 2004,
visando à manutenção da entidade.
Em sua primeira análise, a Diretoria de Análise de Transferências, na Instrução
nº 3460/06, opina pela irregularidade das contas em razão da ausência de
documentos e esclarecimentos.
Atendendo diligência, a entidade se manifesta encaminhando os documentos
faltantes e esclarecendo a ausência de emissão de cheques nominais destinados
ao pagamento das despesas.
Examinando o contraditório apresentado, a DAT na Instrução nº 6590/06 conclui
pela regularidade com ressalvas da presente prestação de contas, em razão de
realização de despesas fora do prazo de vigência do convênio e pagamentos
efetuados em dinheiro, o que é acompanhada pelo Parecer nº 14215/06 do
Ministério Público junto a este Tribunal.
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão de
realização de despesas fora do prazo de vigência do convênio e pagamentos
efetuados em dinheiro.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 124425/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL ao ASSOCIAÇÃO PARANAENSE
ALEGRIA DE VIVER DE CURITIBA, ressalvando a realização de despesas
fora do prazo de vigência do convênio e pagamentos efetuados em dinheiro.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3328/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 200407/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA LUZ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Regularidade das contas
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de convênio, firmado com SETP,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 18.937,68 (dezoito mil
e novecentos e trinta e sete reais e sessenta e oito centavos), tendo por objeto a
aquisição de equipamentos, material de consumo e Prestação de serviços a crianças
e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
20Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº. 2048/06 (fls. 74) e da
Instrução inicial nº. 5736/06 (fls. 70/72), da Diretoria de Análise de Transferências,
a entidade encaminhou, através do protocolo nº. 41441-5/06 (fls. 75/78) o Termo
de Objetivos Atingidos emitido pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego
e Promoção Social – fls. 76.
Diante do Exposto a DAT, através da Instrução nº 7656/06, opina pela regularidade
com ressalva da presente prestação de contas.
De seu turno, através do Parecer nº 16631/06, o Ministério Público junto a este
Tribunal manifesta-se pela regularidade do processo.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 200407/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA LUZ, no exercício
financeiro de 2005, no valor de R$ 18.937,68 (dezoito mil, novecentos e trinta e
sete reais e sessenta e oito centavos), que teve por objeto a aquisição de
equipamentos, material de consumo e Prestação de serviços a crianças e
adolescentes em situação de risco pessoal e social, com fundamento no artigo nº
246, do Regimento Interno deste Tribunal.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 2ª feira |06/Nov/2006 21Edição nº 73  -

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3329/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 304598/06
INTERESSADO : INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE
PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Regularidade com ressalva em razão do atraso na prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio, no valor de R$
29.557,44, que tem por objeto à aquisição de equipamentos e material de consumo,
para o INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA
GROSSA – ESPERANÇA CIDADE DOS MENINOS “Dr. David Federmann”
em atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Analisando o processo, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº 6089/06, opina pela regularidade com ressalva, em razão do atraso
de 59 dias na prestação das contas, e aplicação de multa ao Sr. Luiz Carlos de
Carvalho, presidente da Entidade, no valor de R$ 100,00 (cem reais), com base
no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, o que
é acompanhada pelo Parecer nº 16877/06 do Ministério Público junto a este
Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 304598/06, acompanhando a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferência e o Parecer do Ministério Público junto
a esta Corte de Contas,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ ao
INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE PONTA GROSSA –
ESPERANÇA CIDADE DOS MENINOS, no exercício financeiro de 2005, com
ressalva, em razão do atraso de 59 dias na prestação das contas, deixando de
aplicar a multa ao Sr. Luiz Carlos de Carvalho, proposta na Instrução do Órgão
Técnico, tendo em vista que o atual Presidente da Entidade e quem encaminhou a
prestação de contas é Pedro Carlos de Campos, que não constou na relação
processual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3330/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 304601/06
INTERESSADO : INSTITUTO EDUCACIONAL DUQUE DE CAXIAS DE
PONTA GROSSA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Regularidade com ressalva em razão do atraso na prestação de contas.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado de comprovação de convênio, no valor de R$
29.557,44, que tem por objeto à aquisição de equipamentos e material de consumo,
para o IEDC/ESPERANÇA/ALDEIA DA CRIANÇA “Dr. David Federmann”
em atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Analisando o processo, a Diretoria de Análise de Transferências, através da
Instrução nº 6084/06, opina pela regularidade com ressalva, em razão do atraso
de 59 dias na prestação das contas, e aplicação de multa ao Sr. Luiz Carlos de
Carvalho, presidente da Entidade, no valor de R$ 100,00 (cem reais), com base
no art. 87, I, a, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, o que
é acompanhada pelo Parecer nº 16876/06 do Ministério Público junto a este
Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 304601/06, acompanhando a Instrução da
Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer do Ministério Público
junto a esta Corte de Contas,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular, a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO,
EMPREGO E PROMOÇÃO SOCIAL ao INSTITUTO EDUCACIONAL
DUQUE DE CAXIAS DE PONTA GROSSA –ESPERANÇA ALDEIA DA
CRIANÇA, no exercício financeiro de 2005, com ressalva em razão do atraso
de 59 dias na prestação das contas, deixando de aplicar a multa ao Sr. Luiz Carlos
de Carvalho, proposta na Instrução do Órgão Técnico, tendo em vista que o atual
Presidente da Entidade e quem encaminhou a prestação de contas é Pedro Carlos
de Campos, que não constou na relação processual.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3331/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 183703/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE PARA O
DESENVOLVIMENTO DO POTENCIAL HUMANO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Regularidade com ressalva em razão de realização de despesas não previstas
inicialmente, as quais foram devidamente convalidadas.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 515.089,80
(Quinhentos e quinze mil, oitenta e nove reais e oitenta centavos), tendo por
objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor
e encargos sociais.
Em atendimento ao solicitado através do Ofício nº 59906 (fls. 86) e da Instrução
nº. 2896/06 (fls. 80/82), a entidade apresenta às fls. 88 o Termo de Convalidação,
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, para as despesas realizadas pela entidade para pagamento de porteiro.
Diante do exposto, a Diretoria de Análise de Transferências, através da Instrução
nº 7867, opina pela regularidade com ressalva da prestação de contas, o que é
acompanhada pelo Parecer nº 16398/06 do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas do Paraná.
O voto do relator, acompanhando a Instrução da Diretoria de Análise de
Transferências e o Parecer do Ministério Público junto a esta Corte de Contas, é
pela regularidade com ressalva da presente prestação de contas, em razão da
convalidação de despesas não previstas inicialmente no convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 183703/05, acompanhando a
Instrução da Diretoria de Análise de Transferências e o Parecer do Ministério
Público junto a esta Corte de Contas,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, , por unanimidade em:
Julgar regular, a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à ASSOCIAÇÃO
PARANAENSE PARA O DESENVOLVIMENTO DO POTENCIAL HUMANO
DE CURITIBA, com ressalva da presente prestação de contas, em razão da
convalidação de despesas não previstas inicialmente no convênio.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3332/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 198992/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE NOVA LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Regularidade com ressalvas em razão de convalidação de despesas não
previstas no plano de aplicação e ausência do termo inicial do convênio e sua
publicação.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social que tem por objeto
pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente, professor e
encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências destaca que o Departamento de Educação
Especial – DEE, da Secretaria de Estado da Educação do Paraná, enviou a esta
Corte, aos cuidados daquela Diretoria, vários Termos de Convalidação, com o
propósito de validar despesas efetuadas pelas instituições de educação especial
conveniadas com o Estado, em desacordo com o plano de aplicação vigente até
Dezembro de 2005, mas que foram efetivamente empregadas nos fins previstos
nos Artigos 174, 178 e 180, IV, da Constituição do Estado do Paraná. No presente
caso, o termo de convalidação para as despesas aqui apontadas, encontra-se
anexado a esta Instrução.
Verifica, ainda, que não constam nos autos o Termo de Convênio inicial e sua
Publicação, bem como a identificação do cargo dos funcionários nos meses de
janeiro a outubro.
Diante do exposto e, considerando que trata-se de um convênio plurianural, e
que o convênio inicial já foi apreciado e ainda considerando-se que foi anexado o
Termo Aditivo, fls. 03, e que a função dos funcionários encontra-se nas folhas de
pagamento dos meses de novembro e dezembro, a Diretoria de Análise de
Transferências, através da Instrução nº 7929/06, opina pela regularidade com
ressalva da prestação de contas, o que é acompanhada pelo Parecer nº 16630/06
do Ministério Público junto a este Tribunal.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 198992/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de subvenção social de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE NOVA
LONDRINA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 315.502,36
(trezentos e quinze mil, quinhentos e dois reais e trinta e seis centavos),
ressalvando a convalidação de despesas não previstas no plano de aplicação e
ausência do termo inicial do convênio e sua publicação, tendo em vista decisões
desta Corte de Contas em processos análogos.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3333/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 516.926/03
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURAO
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Proposta de Impugnação de Despesas da UNESPAR – Faculdade Estadual
de Ciências e Letras de Campo Mourão, face a despesas com admissão de pessoal
celetista mediante teste seletivo sem autorização governamental. Pelo
arquivamento por falta de objeto, já que será analisado nos processos de admissão
das IES.
RELATÓRIO
Trata-se de proposta de Impugnação ofertada pela 4ª Inspetoria de Controle
Externo e endereçada a despesas relativas à admissão de pessoal celetista,
mediante teste seletivo, sem autorização do Governador do Estado.
Notificada a impugnada, a defesa sustenta ausência de lesão ao erário, justificando
o ato com a imperiosa necessidade de dar continuidade ao serviço público, vez
que, no caso em tela, a finalidade da prestação é a realização do interesse público,
ou seja, o ensino, o que tem fulcro no art. 205, da CF/88 e na nova Lei de Diretrizes
e Bases - art. 2.°; art. 47 § 1.° ; art. 54, § 2.° e art.55.
Em preliminar, a reitora da UNESPAR argüi ilegitimidade de parte, por não ser a
ordenadora das despesas, em razão da inexistência de qualquer espécie de estrutura
organizacional.
Intervindo, a 4ª. ICE informa que as justificativas são insuficientes à regularidade
dos atos e despesas impugnadas, posto que ferem normas do Decreto n.° 3471/
01. Informa, ainda, que a Reitora foi, a partir de 05.08.02, a única ordenadora de
despesas efetuadas por todos os entes que compõe a UNESPAR, e não somente
as afetas à Reitoria, além de ter sido por ela autorizada a realização de teste
seletivo, por meio da Portaria n.° 02/03.
A impugnante salienta que, inobstante não ter sido objeto de justificativa por
parte do auditado, não houve a convalidação almejada dos concursos e testes
seletivos realizados pela IES, sem o amparo da Lei n.° 14.269/03, persistindo a
irregularidade.
Concedido prazo para que interessados se manifestassem sobre os documentos
de fls. 28/35, somente o Professor Luiz Sartori apresentou justificativas (prot.
317803/04, fls. 41/42), defendendo a contratação que se teria dado em razão da
extrema urgência e necessidade, até a efetivação dos trâmites legais para a
contratação efetiva, velando, destarte, pela continuidade do serviço público, do
que resultou benefício não só para Maringá, mas para toda a região.
A Diretoria Jurídica manifesta-se pela procedência da impugnação, por considerar
que a admissão dos professores e respectivas despesas de seus salários são
irregulares, por violação ao princípio constitucional da legalidade, inscrito no
art. 37, da CF/88, tendo restado também violado o Decreto n.° 3741/01, em
razão da ausência de autorização para a efetivação da despesa que, por irregular,
deve ser ressarcida ao erário.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, dá notícia da posição da 7ª.
ICE que, em caso análogo, aponta como solução o fracionamento por parte da
Corte, do procedimento adotado nos processos de admissão de pessoal, ou seja,
analisar a realização do certame público, da legalidade do edital ao chamamento
dos candidatos aprovados, e considerado regular o certame de ingresso,
encaminhar oportunamente o resultado ao Exmo. Governador do Estado para
nomeação definitiva através de Decreto, os quais deverão retornar à Casa, a fim
de proceder-se aos respectivos registros.
Aduz o MPjTC, que no âmbito deste Tribunal nada mais pode ser feito com
relação ao presente, pois toda e qualquer irregularidade nas admissões de pessoal
da instituição de ensino superior será detectada quando da análise dos processos
de admissão.
A conclusão do parecer ministerial é no sentido de que a proposta deve ser
arquivada , por perda de objeto.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO protocolados
sob nº 516.926/03, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ e UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURÃO,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN , por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da presente impugnação, em razão da perda de objeto,
acompanhando o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 �– Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3334/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 74454/99
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : CONSELHEIRO HENRIQUE NAIGEBOREN
Ementa: Impugnação. Despesa com PQE. Improcedência, conforme jurisprudência
da Corte de Contas.
RELATÓRIO
Trata-se de Impugnação de Despesa ofertada pela 4ª. Inspetoria de Controle
Externo endereçada a gastos efetuados com o Programa de Qualidade do Ensino
(PQE), com recursos financiados pelo Banco Interamericano de Reconstrução e
Desenvolvimento – BIRD e contrapartida de recursos próprios do Tesouro do
Estado do Paraná.
O fundamento da impugnação: os contratos foram efetivados sem licitação, sendo,
ademais, a maioria dos contratados servidores públicos estaduais, conforme
declinado na inicial.
Intimado para ao contraditório, a defesa veio sustentando a regularidade das
contratações, posto que as atividades constituem serviço técnico profissional
especializado classificável nas previsões do art. 13, da Lei 8666/93, abrangidos
assim pelo art. 25, inciso II, da referida lei.. Demais disso, o contrato firmado
com BIRD prevê a contratação de consultores cujas qualificações, experiência e
termos e condições de trabalho satisfaçam o Banco, gerando esta exigência de
alta qualificação a inviabilidade do processo licitatório.
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Demais disso, diz a defesa, a lei brasileira de licitações, art. 42, prevê a
possibilidade de adoção das exigências dos órgãos competentes internacionais,
bem como de suas normas e procedimentos, sem que isso represente ilegalidade,
como, aliás, já registrou a jurisprudência brasileira, verbi gratia o Tribunal Regional
Federal da 1ª. Região, que consignou em julgado sobre o tema, que : “ Não há
ofensa à Constituição e à soberania nacional em acordo ou tratado que o Brasil
assinou para a adoção de normas pertinentes às concorrências internacionais nem
no decreto de adoção das regras do edital”, na mesma linha já tendo decidido o
Tribunal de Contas da União, ao responder consulta formulada pela Embrapa.
Enfim, conclui o impugnado, referentemente a este tópico, a contratação dos
consultores se acha em conformidade com o procedimento autorizado pela Lei
8666/93, em cujo artigo 42, § 5.° abre o Legislador a possibilidade de adoção de
regras e procedimentos exigidos no Acordo de empréstimo celebrado com o
organismo internacional de que o Brasil faça parte.
No tocante à vinculação dos contratados com o serviço, esclarece que tiveram
alguns deles, em algum tempo passado, vinculo de trabalho com o Estado, outros,
como a Professora Regina Maria Sliwiany, estava licenciada do IPUCC, e as
funcionarias da SEED Maria Elizabeth Salomão e Maria Luiza M. S. Marques
Dias, não foram contratadas para tarefa relacionada ao PQE . O fato é que, no
momento da contratação, nenhum deles tinha vínculo com o Estado conforme
informação da Secretaria da Administração, conclui a defesa, pedindo seja a
impugnação julgada improcedente.
De seu turno, a 4ª. Inspetoria de Controle Externo não acolheu as justificativas
apresentadas, razão pela qual manteve a proposta de impugnação.
A Diretoria Jurídica, pelos mesmos fundamentos apresentados pela Impugnante
manifesta-se pela procedência da presente impugnação, no que foi a acompanhada
pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
VOTO
Desde há muito tenho dificuldade de acolher proposta de impugnação vazada
nestes termos. A uma, porque não me parece razoável impor ao ordenador da
despesa a devolução aos cofres públicos, dos valores pagos por prestação de
serviços ao Estado, ainda que irregular a avença, já que isto implicaria, na verdade,
em enriquecimento sem causa de parte do Estado. Nada mais desarrazoado. Um
serviço é prestado ao Estado, que a pretexto de irregularidade perpetrada pelos
seus agentes se exime de pagá-lo e impõe esta obrigação ao servidor que
supostamente cometeu atos ilegais na condução da medida administrativa, por
exemplo, não licitou o que devia, e agora deve pagar por isso arcando com o
ônus da obra ou serviço prestado ao Estado. Nada mais sem fundamento. O serviço
está lá prestado. O Estado se beneficiou disso, mas quem deverá pagar a conta
será o funcionário que agiu com incúria. Não, por aqui não me convenço da
razoabilidade da impugnação.
O segundo motivo que me leva a não aceitar a proposta, decorre do próprio
fundamento da impugnação. Ora, se a falta de licitação impede avaliar se o Estado
teve acesso à melhor proposta, a recíproca também é verdadeira, e esta mesma
falta impede de saber se a proposta contratada foi a pior, a mais prejudicial, e a
imposição de pena rigorosa como a devolução integral dos valores contratados,
deixa aqui de ter fundamento razoável, por isso que a ela não adiro.
Somado a esses argumentos, tenho para mim que o procedimento, admita-se até
censurável, não apresenta ostensivamente traços de contrariedade à lei de
licitações, posto que fundado em permissivo que o próprio legislador brasileiro
tratou de inserir nela ao permitir a adoção de regras de entidades financeiras
internacionais, como o BIRD, em seus processos de contratação de consultores.
Como se vê, o legislador nacional permite a adoção de normas e procedimentos
daquelas entidades, sem que disto resulte qualquer ilegalidade, posto que a
utilização desses procedimentos está consignada na própria Lei n.° 8666/93, no
art. 42, § 5.°, regra , aliás, que já constava do DL 2300/86, e que por sua natureza
controvertida mereceu exame da doutrina e jurisprudência pátrias que
pronunciaram-se pela legalidade da adoção de tais procedimentos porque permitida
por lei.
Em face do exposto, o voto que submeto a meus pares, com a vênia dos setores
que se manifestaram em contrário, é pela Improcedência da presente impugnação,
que deve ser arquivada.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS protocolados sob nº 74454/99, entre as partes TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ e SECRETARIA DE ESTADO DA
EDUCAÇÃO .
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HENRIQUE
NAIGEBOREN, por unanimidade em:
Julgar improcedente a presente proposta de impugnação de despesas, com o seu
conseqüente arquivamento.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3375/06 – PRIMEIRA CÂMARA
Processo n.º: 187329/03
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Interessado MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO IVAÍ
Responsável: JOSE LUIZ BOVO
Relator : ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO N.º 269/05 – FLS. 392/395
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive dos contraditórios,
a DCM concluiu a Instrução nº 199/05-DCM (fls. 380/387) pela desaprovação
das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de São Jorge do Ivaí, exercício
de 2002, pelos seguintes motivos: movimentação de recursos em instituição
financeira privada - SICREDI (fls. 383), e omissão de conta corrente no sistema
informatizado (fls. 383/384).
A DCM procede ainda ressalvas, às fls. 385/386, item 2.1, as quais deverão ser
observadas pela municipalidade, cujas mesmas transcrevemos abaixo:

- manutenção de elevado saldo em caixa, e
- ato fixatório através de decreto do Poder Legislativo.
No entanto, após a emissão do Parecer Prévio nº 269/05 (fls. 392/395), o processo
foi retirado de pauta e convertido em diligência interna à Diretoria de Contas
Municipais e ao Ministério Público junto a este Tribunal, para nova manifestação,
tendo em vista a juntada de novos documentos.
Em razão disto, a DCM exarou a Instrução nº 2484/06-DCM (fls. 425/431),
concluindo que as irregularidades por ela apontadas encontram-se sanadas,
permanecendo, contudo, as ressalvas acima citadas.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
A Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, em Parecer de nº 13851/06 (fls.
433/435), da lavra da Procuradora-Geral Angela Cassia Costaldello, com base
nas manifestações exarada pela Diretoria de Contas Municipais, opina pela
aprovação com ressalva das presentes contas.
Desta feita, considerando a alteração de posicionamento dos órgãos instrutivos,
bem como, o posicionamento já exarado no Parecer Prévio ora aditado, ratifico
a conclusão do meu Parecer Prévio n.º 269/05, às fls. 392/395, recomendando o
julgamento pela regularidade, com ressalvas, das contas do Executivo Municipal
de São Jorge do Ivaí, exercício de 2002.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 187329/03, MUNICÍPIO DE SÃO JORGE
DO IVAÍ,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do aditamento do Relator, Auditor ROBERTO
MACEDO GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar pela regularidade, com ressalva das contas do Executivo Municipal de
São Jorge do Ivaí, exercício de 2002.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES .
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão n°38.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3384/06 – Primeira Câmara
Processo n.º: 263140/06
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado IRENA IWONISZEK ANTUNES
Relator: JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Aposentadoria Estadual.
Requisitos presentes pela Legalidade
E Registro.
RELATÓRIO
Trata-se, o presente protocolado da aposentadoria de Irena Iwoniszek Antunes,
no cargo de professora nível II – 11, LF – 01, da Secretaria de Estado da Educação.
A Diretoria Jurídica (Parecer n°8.085/06) constatou a pertinência da
documentação enviada e opinou pelo registro.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer n°11.719/06)
questionou a inclusão da verba referente ás aulas extraordinárias, mas que esta
Corte vem decidindo pela possibilidade.
ANÁLISE E VOTO
O exame dos autos revela que a interessada preencheu os requisitos necessários
e encaminhou a documentação exigível.
Do exposto, voto pela legalidade e registro da aposentadoria de Irena Iwoniszek
Antunes.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA protocolados
sob nº 263140/06, IRENA IWONISZEK ANTUNES,
ACORDAM
Os Membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar legal e determinar o registro da aposentadoria de Irena Iwoniszek Antunes,
professora nível II – ll , LF-01, da Secretaria do Estado da Educação.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão n°38.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3395/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 184064/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TERRA RICA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 184064/04,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE /INSTITUTO DE
SAUDE DO PARANÁ ao MUNICÍPIO DE TERRA RICA, no exercício
financeiro de 2003, no valor de R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais), que teve
por objeto a reforma e ampliação de Posto de Saúde, com fundamento no artigo
nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3396/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 44764/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 44764/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES ao
MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU, no exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 336.000,00 (trezentos e trinta e seis mil reais), que teve por
objeto a execução de pavimentação poliédrica, com fundamento no artigo nº 246,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3397/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 378296/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 378296/05,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO ao MUNICÍPIO
DE QUATRO BARRAS, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
68.600,00 (sessenta e oito mil e seiscentos reais), que teve por objeto o
fornecimento da alimentação aos alunos/atletas participantes dos Jogos Colegiais
do Paraná/2005, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3398/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 210488/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ANDIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 210488/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, EMPREGO E
PROMOÇÃO SOCIAL à ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE ANDIRA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$
17.740,61 (dezessete mil, setecentos e quarenta reais e sessenta e um centavos),
que teve por objeto a aquisição de equipamentos, material de consumo para
atendimento à crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES HENRIQUE NAIGEBOREN
Relator                                                  Conselheiro no exercício da Presidência
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ACÓRDÃO Nº 3399/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 145252/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO
IAPAR DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 145252/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela INSTITUTO DE AMBIENTAL DO PARANA à
ASSOCIAÇÃO DOS FUNCIONÁRIOS DA FUNDAÇÃO IAPAR DE
LONDRINA, no exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 78.378,35 (setenta
e oito mil, trezentos e setenta e oito reais e trinta e cinco centavos), que teve por
objeto a manutenção do Centro de Educação Infantil “ Pequeno IAPAR”, com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3400/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 172195/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
.
Comprovação de Subvenção Social. Apresentação de termo de convalidação.
Art. 247 do Regimento Interno. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 235.508,27,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 8211/06, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse mesmo
sentido o Parecer nº 16.616/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, devem ser julgadas regulares, com ressalva, as contas
prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação aos valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 172195/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular, a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTA CRUZ
DE MONTE CASTELO, ressalvando à falta de previsão inicial dos gastos objeto
da presente subvenção social, com posterior apresentação de termo de
convalidação, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3401/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 172284/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CARLÓPOLIS

ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Subvenção Social. Apresentação de termo de convalidação.
Art. 247 do Regimento Interno. Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 344.626,54,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 7937/06, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse
mesmo sentido o Parecer nº 16.619/06, do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas.
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, devem ser julgadas regulares, com ressalva, as contas
prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação aos valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 172284/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular, a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CARLÓPOLIS, ressalvando a falta de previsão inicial dos gastos objeto da
presente subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação,
com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e CAIO
MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 3402/06 - Primeira Câmara
PROCESSO N º : 213118/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SAPOPEMA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR : AUDITOR IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Comprovação de Subvenção Social. Apresentação de termo de convalidação.
Art. 247 do Regimento Interno. Regular com Ressalva.
.
RELATÓRIO
Trata o presente processo de comprovação de subvenção social, firmado com
SEED, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 229.389,56,
tendo por objeto pagamento de pessoal, secretária, zelador, instrutor, atendente,
professor e encargos sociais.
Após a manifestação da parte, a Diretoria de Análise de Transferências, através
da Instrução nº. 7953/06, opina pela regularidade com ressalva, sendo nesse
mesmo sentido o Parecer nº 16.6620/06, do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas.
Em corroboração às conclusões da Diretoria de Análise de Transferências e do
Ministério Público, devem ser julgadas regulares, com ressalva, as contas
prestadas.
Na oportunidade do contraditório, logrou a parte apresentar esclarecimentos com
relação aos valores que não haviam sido previstos, originariamente, no convênio.
Nessa mesma oportunidade, a parte juntou aos autos o Termo de Convalidação
emitido pelo Departamento de Educação Especial da Secretaria de Estado da
Educação, restando sanada, assim, as irregularidades anteriormente apontadas.
Configurada, portanto, a hipótese de aprovação com ressalva, a que se refere o
art. 247 do Regimento Interno, por se tratar de falta de natureza formal, sem
dano ao erário, relativa à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente
subvenção social, com posterior apresentação de termo de convalidação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 213118/06,
ACORDAM
Os membros da Primeira Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES, com delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:

EM RAZÃO DA REALIZAÇÃO DO SINAOP – SIMPÓSIO NACIONAL
DE AUDITORIA DE OBRAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE FOZ DO
IGUAÇU, NO PERÍODO DE 06 A 10 DE NOVEMBRO, NÃO HAVERÁ A
SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA CÂMARA, NO DIA 08 DE
NOVEMBRO DO CORRENTE ANO.

Segunda Câmara

Pautas

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
SEGUNDA CÂMARA

ATA Nº. 37/2006
Sessão Ordinária nº. 37 de 18 de outubro de 2006

Aos dezoito dias do mês de outubro do ano de 2006, com início às 14:00 horas,
realizou-se a trigésima sétima sessão ordinária da Segunda Câmara do Tribunal
de Contas do Estado do Paraná, sob a presidência do CONSELHEIRO
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, estando presente o AUDITOR THIAGO
BARBOSA CORDEIRO, designado pela Portaria Presidencial nº331/2006, em
substituição ao CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e o AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI, convocado pela
Presidência para compor o quorum da presente Sessão, nos termos do artigo 50,
II, do Regimento Interno. Presente, ainda, o AUDITOR EDUARDO DE SOUSA
LEMOS e a Procuradora do Ministério Público de Contas junto a este Tribunal
ELIZA ANA ZENEDIN KONDO LANGNER. Ausente o CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, por motivo de suas férias
regulamentares. Abrindo os trabalhos, o PRESIDENTE submeteu à aprovação
do Plenário, a ata da sessão ordinária nº. 36, de 11 de outubro de 2006 do corrente
ano para homologação. Após, concedeu a oportunidade para as comunicações
previstas no inciso II, do artigo 464 do Regimento Interno, fazendo o mesmo o
uso da palavra, que, com base no artigo 427 do Regimento Interno desta Casa,
requereu o sobrestamento dos processos de admissão de pessoal nº55930/06,
nº307384/06, nº305292/06, nº407524/06, nº440424/06, nº329531/06, nº377846/
06, nº366585/06, nº353971/06, nº455235/06, nº423430/06, nº378974/06,
nº260140/06, nº222036/06, nº287235/06, nº464676/06, nº322120/06, nº318793/
06 e nº377820/06; de aposentadoria nº521265/04, nº466071/05, nº24527/03,
nº408667/05, nº449630/05, nº388208/06, nº230917/03, nº 407539/05, nº33724/
06, nº261886/02, nº244691/03; e por último, de pensão nº 449630/05, nº24423/
06, nº875/05, nº278704/05, nº72121/05 e nº8972/06, todos, até julgamento em
processos pendentes de decisão desta Casa. Passou-se, então, ao julgamento dos
processos. Por primeiro, o PRESIDENTE CONSELHEIRO ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO relatou os processos constantes de sua pauta. Após, concedeu
a palavra ao AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO, para, em
substituição, proceder, primeiramente ao relato da pauta do CONSELHEIRO
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, consoante fotocópia do
Termo de Delegação nº02/2006 encaminhado à Presidência desta Segunda Câmara
Deliberativa por meio do Ofício nº55/06-GFAMG. Por último, o Auditor JAIME
TADEU LECHINSKI procedeu ao relato dos processos de sua atribuição.
Foram julgados os seguintes processos:  16863/94, 114855/01, 381826/03,
291907/00, 25494/01, 242312/06, 311446/06, 150271/03, 167786/03, 483642/
05, 173256/06, 180410/05, 180538/06, 10135/03, 437578/05, 135563/05,
179145/05, 181689/05, 191009/06, 191173/06, 125599/04, 138631/04, 129814/
05, 288730/01, 158256/03, 156340/05 e 449189/06. No decorrer dos trabalhos,
o AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO solicitou o adiamento dos
processos nº. 473527/98 e nº171426/04 e a retirada de pauta do processo
nº363004/06, estes, constantes da pauta do CONSELHEIRO FERNANDO
AUGUSTO MELLO GUIMARÃES. O mencionado AUDITOR requereu,
também, a retirada de pauta do processo nº. 113990/04. Permaneceram com pedido
de vistas os processos autuados sob nº78346/04, nº127508/04 e nº132742/05.
Continuam adiados os seguintes processos: nº124251/05, nº131282/05 e
nº133323/05. Transcorrida a fase de julgamento, o PRESIDENTE deixou livre a
palavra e não havendo quem dela desejasse fazer uso, às 14h39min encerrou a
trigésima sétima sessão da Segunda Câmara, CONVOCANDO outra, ordinária,
para o dia 25 de outubro, no horário regimental. E para constar, lavrou-se a
presente Ata que vai assinada por mim, Claudia Maria Derviche, Secretária da
Segunda Câmara e pelo Presidente CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS
LEÃO

Atas

Julgar regular, a presente prestação de contas de transferência voluntária de
recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAPOPEMA,
ressalvando à falta de previsão inicial dos gastos objeto da presente subvenção
social, com posterior apresentação de termo de convalidação com fundamento
no artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN e
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor IVENS ZSCHOERPER
LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
GABRIEL GUY LÉGER.
Sala das Sessões, 17 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro no exercício da Presidência
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Acórdãos
ERRATA

O Acórdão nº 1780/06, do Processo nº 352331/04, de Impugnação de Despesas,
figurando como Interessado José Maria de Paula Correia, publicado no
A.O.T.C. nº 67, de 22/09/2006, está sendo republicado por motivo de erro.

ACÓRDÃO Nº 1780/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 352331/04
INTERESSADO : JOSÉ MARIA DE PAULA CORREIA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE DESPESAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Impugnação de despesas. Atraso na entrega do Projeto da Lei
Orçamentária de 2004. Princípio da Razoabilidade e da Proporcionalidade. Pela
improcedência da proposta de responsabilização.
DA IMPUGNAÇÃO
Trata o presente protocolado de proposta impugnação de despesas apresentada
pelo Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, baseada em achados de
auditoria, em virtude do atraso na entrega do Projeto da Lei Orçamentária de
2004, por falta de planejamento e organização.
Às fls. 16 a 36, José Maria de Paula Correia, Interventor Estadual e René Galiciolli,
Secretário de Administração e Finanças do Município de Matinhos, apresentaram
justificativas no sentido de sanar a irregularidade apontada.
Declaram que não houve dolo tampouco má-fé no atraso da entrega do Projeto,
informando que a Contadora da Prefeitura comunicou ao responsável pelo
protocolo alertando que em razão de problemas com a impressora, estaria a
caminho da Casa de Leis. Entretanto, ao chegar, foi impedida de protocolar referido
Projeto pois havia encerrado o expediente, sendo o mesmo protocolado no dia
subseqüente.
Ressalta que a falha apontada não trouxe prejuízos ao Erário, visto que a peça
orçamentária foi apreciada e aprovada pelo Poder Legislativo local, o que configura
apenas irregularidade formal, não caracterizando ato de imoralidade, ilegalidade
ou de improbidade.
DA ANÁLISE
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, em seu Parecer nº 1032/05,
posiciona-se no sentido de que as justificativas apresentadas nada trouxeram para
descaracterizar a proposta inicial, opinando pelo acolhimento da proposta de
responsabilização dos responsáveis.
O Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 412/06, entende que o Projeto
de Lei Orçamentária foi recebido pela Câmara Municipal de Matinhos no dia 01/
10/2003, às 09h15min, sendo que o prazo final para o encaminhamento da
documentação seria dia 30/09/2003.
Entretanto, apesar do atraso verificado, foi promovida a publicação da Lei nº
854/2003 em 31/12/2003 pela Administração Municipal, verificando que a conduta
extemporânea da Municipalidade não ensejou efetivos prejuízos. Assim, opina
pela improcedência da impugnação, advertindo a Administração para que nos
próximos exercícios sejam observados os devidos prazos legais.
VOTO
Em análise às justificativas apresentadas e em conformidade com as constatações
exaradas pelo Ministério Público de Contas, em seu Parecer nº 412/06, verifica-
se que a presente impugnação de despesas deve ser considerada improcedente.
Apesar de a Municipalidade ter protocolado o Projeto de Lei Orçamentária
referente ao exercício financeiro de 2004 somente no dia 01/10/2003, ou seja,
com 01 (um) dia de atraso, houve a devida publicação da Lei nº 854/2003 na data
de 31/12/2003.
Em respeito aos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, que segundo
Lúcia Valle Figueiredo vão se atrelar “às necessidades da coletividade, à
legitimidade, à economicidade, à eficiência”, entende-se que não se torna possível
a adoção de conseqüências severas incompatíveis com a irrelevância dos defeitos
ocasionados pela atuação da Administração.
O atraso de somente 01 (um) dia na protocolização da documentação mencionada
– posteriormente aprovada pela Casa de Leis do Município de Matinhos –, embora
tenha contrariado o artigo 3º, III, da Lei Orgânica do Município, não acarretou
maiores prejuízos à Administração Pública, merecendo ser apenas motivo de
ressalva para que nas próximas atuações da Municipalidade o mesmo erro não
seja cometido.
Posto isto, VOTO  no sentido de que a presente proposta de responsabilização
seja considerada improcedente.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE
DESPESAS protocolados sob nº 352331/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar improcedente a presente proposta de responsabilização.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e IVENS ZSCHOERPER LINHARES.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 6 de setembro de 2006 – Sessão nº 32.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº. 1863/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 201406/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PEABIRU
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Prestação de Contas de auxilio do Município de Peabiru, exercício
financeiro de 2003.
Regularidade com Ressalva
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de auxílio no valor de R$ 10.570,00 repassado
pelo IASP ao município de Peabiru para aquisição de materiais de consumo e
equipamentos para implementação da Casa de Passagem , que atende crianças
entre 7 e 17 anos em situação de risco.
A DAT (Instrução 5735/06) manifestou-se pela regularidade das contas,
ressalvando atraso de seis dias na prestação das mesmas.
O MPjTC (Parecer 13146/06) também se manifesta pela aprovação com ressalvas.
É o relatório.
VOTO
Diante do exposto, voto pela regularidade com ressalva das contas em tela, devido
à apresentação das mesmas com atraso, conforme se depreendem do parecer da
DAT folhas n°73.

É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº. 201406/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo IASP ao Município de Peabiru, no exercício financeiro
de 2003, no valor de R$ 10.570,00 (dez mil quinhentos e setenta reais), que teve
por objeto a aquisição de materiais de consumo e equipamentos para
implementação da Casa de Passagem, que atende crianças e adolecentes na faixa
etária de 07 a l7 anos em situação de risco social e pessoal, com fundamento no
artigo nº. 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES e os Auditores JAIME TADEU LECHINSKI, EDUARDO DE
SOUSA LEMOS e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, KATIA
REGINA PUCHASKI.
Sala das Sessões, 20 de setembro de 2006 – Sessão nº. 34.
JAIME TADEU LECHINSKI
Conselheiro Relator
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Conselheiro no exercício da Presidência

ACÓRDÃO Nº 1917/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 428064/05
INTERESSADO : APM DO COLÉGIO ESTADUAL PRESIDENTE COSTA E
SILVA DE SENGÉS
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de contas instaurada em decorrência da ausência de prestação
de contas, referente a recursos recebidos do Governo Estadual. Arquivamento,
nos termos do art. 398, do Regimento Interno.
RELATÓRIO
Trata de tomada de contas instaurada por este Tribunal em 26/10/2005, em
decorrência da ausência de prestação de contas referente a recursos recebidos do
Governo Estadual, no prazo estabelecido no Provimento n° 29/94.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.231/06, fls. 07 e 08,
sugere o arquivamento do feito, tendo em vista que a entidade encaminhou o
processo de prestação de contas n° 58074-8/03, atualmente em trâmite no âmbito
desta Casa.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 15.761/06,
fls. 14, corrobora do entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pelo
efetivo arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428064/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e APM DO COLÉGIO ESTADUAL
PRESIDENTE COSTA E SILVA DE SENGÉS .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Arquivar a presente Tomada de Contas, de acordo com a Instrução n° 6.231/06
da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 15.761/06 do Ministério
Público de Contas, nos termos do Art. 398, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1918/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 428412/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE
DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE RIO BRANCO DO
SUL
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de contas instaurada em decorrência da ausência de prestação
de contas, referente a recursos recebidos do Governo Estadual. Arquivamento,
nos termos do art. 398, do Regimento Interno.
RELATÓRIO
Trata de tomada de contas instaurada por este Tribunal em 26/10/2005, em
decorrência da ausência de prestação de contas referente a recursos recebidos do
Governo Estadual, no prazo estabelecido no Provimento n° 29/94.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.202/06, fls. 07 e 08,
sugere o arquivamento do feito, tendo em vista que a entidade encaminhou os
processos de prestação de contas n°s 48727-3/05 e 48730-3/05, atualmente em
trâmite no âmbito desta Casa.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 15.769/06,
fls. 15, corrobora do entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pelo
efetivo arquivamento.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428412/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO DO CONSELHO
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO AGRICOLA DE RIO BRANCO
DO SUL .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Determinar o arquivamento da presente Tomada de Contas, considerando a
Instrução n° 6.202/06 da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n°
15.760/06 do Ministério Público de Contas, nos termos do Art. 398, do Regimento
Interno.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1919/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 428749/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO PEROLENSE DE AMPARO AO MENOR
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de contas instaurada em decorrência da ausência de prestação
de contas, referente a recursos recebidos do Governo Estadual. Arquivamento,
nos termos do art. 398, do Regimento Interno.
RELATÓRIO
Trata de tomada de contas instaurada por este Tribunal em 26/10/2005, em
decorrência da ausência de prestação de contas referente a recursos recebidos do
Governo Estadual, no prazo estabelecido no Provimento n° 29/94.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.240/06, fls. 07 e 08,
sugere o arquivamento do feito, tendo em vista que a entidade encaminhou o
processo de prestação de contas n° 9790/06, atualmente em trâmite no âmbito
desta Casa.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 15.702/06,
fls. 85, corrobora do entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pelo
efetivo arquivamento.
.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 428749/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e ASSOCIAÇÃO PEROLENSE DE AMPARO
AO MENOR .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Arquivar a presente Tomada de Contas, de acordo com a Instrução n° 6.240/06
da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 15.702/06 do Ministério
Público de Contas, nos termos do Art. 398, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1920/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 486161/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JURANDA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de contas instaurada em decorrência da ausência de prestação
de contas, referente a recursos recebidos do Governo Estadual. Arquivamento,
nos termos do art. 398, do Regimento Interno.
RELATÓRIO
Trata de tomada de contas instaurada por este Tribunal em 30/11/2005, em
decorrência da ausência de prestação de contas referente a recursos recebidos do
Governo Estadual, no prazo estabelecido no Provimento n° 29/94.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.239/06, fls. 07 e 08,
sugere o arquivamento do feito, tendo em vista que a entidade encaminhou os
processos de prestação de contas n°s 48361-8/05, 48364-2/05 e 8654/06,
atualmente em trâmite no âmbito desta Casa.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 14.813/06,
fls. 16, corrobora do entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pelo
efetivo arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 486161/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e MUNICÍPIO DE JURANDA .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Arquivar a presente Tomada de Contas, de acordo com a Instrução n° 6.239/06
da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 14.813/06 do Ministério
Público de Contas, nos termos do Art. 398, do Regimento Interno.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1921/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 486315/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Tomada de contas instaurada em decorrência da ausência de prestação
de contas, referente a recursos recebidos do Governo Estadual. Arquivamento,
nos termos do art. 398, do Regimento Interno.
RELATÓRIO
Trata de tomada de contas instaurada por este Tribunal em 30/11/2005, em
decorrência da ausência de prestação de contas referente a recursos recebidos do
Governo Estadual, no prazo estabelecido no Provimento n° 29/94.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.245/06, fls. 07 e 08,
sugere o arquivamento do feito, tendo em vista que a entidade encaminhou o
processo de prestação de contas n° 6732-9/02, julgado regular pela 2ª Câmara,
através do Acórdão n° 841 de 17/05/2006.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 15.623/06,
fls. 16, corrobora do entendimento da Unidade Técnica manifestando-se pelo
efetivo arquivamento.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 486315/05, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DA
PLATINA .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO , por unanimidade em:
Arquivar a presente Tomada de Contas, de acordo com a Instrução n° 6.245/06
da Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 15.623/06 do Ministério
Público de Contas, nos termos do Art. 398, do Regimento Interno.
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Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1922/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 213211/05
INTERESSADO : ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de Adiantamento. Baixa de responsabilidade.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de adiantamento de responsabilidade do servidor Antonio
Augusto dos Santos, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), para fins de atender
despesas com aquisição de material de consumo de pequena monta, no período
de 20/03/1997 a 20/06/1997.
A Diretoria de Análise de Transferências, sucessora da Diretoria Revisora de
Contas, em instrução n° 168/05, fls. 56, após analisar a documentação acostada
aos autos, apontou atraso de 2.829 dias no encaminhamento da prestação de
contas, sugerindo a aplicação de multa ao detentor do adiantamento.
O Ministério Público junto a este Tribunal requereu os devidos esclarecimentos,
em face da intempestividade do protocolo.
Por meio dos ofícios n°s 369/06 e 370/06 foram citados os Srs. Antonio Augusto
dos Santos e Glacy do Carmo Camargo das Neves, para o contraditório e ampla
defesa.
Após análise do protocolo n° 30786-4/06, fls. 64 a 79, a Unidade Técnica em
Instrução n° 037/06, fls. 80, não se manifestou quanto ao mérito.
Por sua vez, em nova oitiva o Ministério Público de Contas em Parecer n° 15.128/
06, fls. 82, manifestou-se pela baixa de responsabilidade, por entender que ficou
esclarecido que o atraso verificado deveu-se por problemas de ordem
administrativa da APPA, não devendo recair sobre o interessado a penalidade.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
ADIANTAMENTO protocolados sob nº 213211/05, entre as partes
ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA e
ANTONIO AUGUSTO DOS SANTOS .
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em,
Julgar regular a presente prestação de contas de adiantamento, concedido pela
APPA - ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA
ao Sr. Antonio Augusto dos Santos, com a conseqüente baixa de responsabilidade
do interessado, considerando o exposto pelo Ministério Público junto a este
Tribunal em Parecer n° 15.128/06.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1925/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 121715/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com o Departamento Estradas
de Rodagem do Estado do Paraná, referente ao exercício financeiro de 2001, no
valor de R$ 7.389,14. Irregularidade das Contas. Recolhimento integral dos
valores. Aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Departamento de
Estradas de Rodagem do Estado do Paraná, relativa ao exercício financeiro de
2001, no valor de R$ 7.389,14 (sete mil, trezentos e oitenta e nove reais, quatorze
centavos), que teve por objeto serviço de pavimentação poliédrica da rodovia
rural municipal.
A Diretoria de Análise de Transferências, após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 3.042/06, fls. 44 a 46, preliminarmente constatou a
ausência dos seguintes documentos:
· Edital de Licitação;
· CND – Certidão Negativa de Débito do INSS e CRF do FGTS da empresa
vencedora, referente à época do certame licitatório;
· Termo de Cumprimento dos Objetivos atingidos;
· Parecer contábil assinado por contador habilitado;
· Extratos bancários com o zeramento do saldo;
· Termo aditivo de prorrogação de prazo, tendo em vista constar as fls. 20 dos
autos, termo aditivo prorrogando o prazo até 01/03/2001 e a municipalidade
apresenta às fls. 42, comprovantes de despesas datados após a vigência do
convênio.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 3.791/04, fls. 47, o Sr. Jaime Rossi,
Prefeito Municipal, em protocolo n° 30217-2/06, juntado as fls. 48, solicitou
cópia do processo. Posteriormente, novamente citado pelo Ofício n° 1.792/06,
fls. 52, o interessado não se manifestou. Por derradeiro, através da Resolução n°
9.022/05, este Tribunal determinou a notificação do Prefeito Municipal, para que
fossem juntados os documentos necessários e esclarecimentos para regularização
do processo. Sem manifestação, foi intimado, posteriormente, através do Edital
n° 05/06.
Diante do não atendimento por parte do Sr. Jaime Rossi, Prefeito Municipal, de
determinação desta Casa, em nova Instrução n° 4.692/06, fls. 64 a 66, a Diretoria
de Análise de Transferências, opina pela irregularidade da prestação de contas,
sugerindo o recolhimento integral dos recursos recebidos e aplicação de multa ao
Sr. Jaime Rossi.
Por fim, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 12.332/06, fls.
67 e 68, reitera os termos expostos pela Unidade Técnica, bem como a adoção
das medidas cabíveis.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 121715/02,

ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ao
MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL, no exercício financeiro de 2001, no
valor de R$ 7.389,14 (sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e quatorze
centavos).
II - Determinar o recolhimento integral dos recursos repassados, R$ 7.389,14
(sete mil, trezentos e oitenta e nove reais e quatorze centavos), devidamente
atualizado, de responsabilidade do Sr. Jaime Rossi, Prefeito Municipal, em razão
da não comprovação da regular execução do convênio.
III - Aplicar ao Sr. Jaime Rossi, Prefeito Municipal, a multa no valor R$ 100,00
(cem reais), em razão do não encaminhamento, no prazo fixado, de documentos
ou informações solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas deste Tribunal,
nos termos ao art.87, I, “b”, da Lei nº 113/05.
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa.
V – Expirados os prazos recursais, encaminhamento ao Ministério Público
Estadual para as medidas cabíveis.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1928/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 130076/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de
Desenvolvimento Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de
R$ 14.994,00. Irregularidade das Contas. Aplicação de multa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor
de R$ 14.994,00 (quatorze mil, novecentos e noventa e quatro reais), que teve
por objeto a execução de pavimentação urbana.
A Diretoria de Análise de Transferências, após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 684/06, fls. 40 a 42, preliminarmente constatou a
ausência do Termo de Compatibilidade Físico-Financeiro. Ressaltou, que o
convênio expirou em 30/04/2004, sendo necessário portanto, o envio do Termo
Aditivo de Prazo, bem como de sua publicação e/ou o Termo de Recebimento
Definitivo da Obra, devidamente emitido pelo Paranacidade, Órgão Fiscalizador.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2.955/06, fls. 43,
manifestou-se pela oportunização do direito constitucional ao contraditório e ampla
defesa, em face das irregularidades apontadas na instrução técnica.
Devidamente citado por meio do Ofício n° 918/06, fls. 48, o Sr. Jaime Rossi,
Prefeito Municipal, em protocolo n° 24679-2/06, juntado as fls. 59, informa que
solicitou o referido Termo de Compatibilidade Financeira ao Paranacidade,
entretanto, até 23/05/2006, não fora atendido. No mesmo expediente, requereu a
prorrogação de prazo para a juntada do documento.
Este Relator em despacho exarado em 02/06/2006, concedeu a prorrogação
pleiteada, por mais 15 (quinze) dias. Decorrido o prazo, o interessado não juntou
a documentação necessária e/ou se manifestou nos autos.
Em nova Instrução n° 4.850/06, fls. 53, a Diretoria de Análise de Transferências,
mantém seu posicionamento anterior, opinando pela irregularidade da prestação
de contas, sugerindo a aplicação de multa ao Sr. Jaime Rossi.
Por fim, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 11.521/06,
reitera os termos expostos pela Unidade Técnica, bem como a adoção das medidas
cabíveis.
DO VOTO
Ao manusear a documentação acostada aos autos, verifica-se que o valor ora
analisado refere-se a 1ª parcela liberada pela Secretaria de Estado do
Desenvolvimento. Embora o interessado não tenha dado cumprimento a
determinação desta Casa, as fls. 34, foi juntado Termo de Vistoria da Obra, emitido
pela mencionada Secretaria, afirmando que “o percentual físico executado de
25% (vinte e cinco) da obra é compatível ao valor de R$ 12.746,75 (doze mil,
setecentos e quarenta e seis reais e setenta e cinco centavos) liberado.”
Diante desta informação não se evidencia desvio de finalidade, porém, fica claro
a inércia do administrador em resolver as irregularidades e impropriedades
verificadas nos autos.
Desta maneira, acompanhando a Instrução n° 4.850/06 da Diretoria de Análise
de Transferências e Parecer n° 11.521/06 do Ministério Público junto a este
Tribunal, VOTO:
I – nos termos do art. 16, III, “b”, da Lei n° 113/05, pela irregularidade da prestação
de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Urbano, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 14.994,00
(quatorze mil, novecentos e noventa e quatro reais);
II – Aplicar ao Sr. Jaime Rossi, Prefeito Municipal, a multa administrativa de R$
100,00 (cem reais), em razão do não encaminhamento, no prazo fixado, de
documentos e informações solicitadas pelas unidades técnicas, nos termos do
art. 87, I, da Lei n° 113/05.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 130076/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL, no exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 14.994,00 (quatorze mil, novecentos e noventa e quatro
reais), nos termos do art. 16, III, “b”, da Lei n° 113/05.
II - Aplicar ao Sr. Jaime Rossi, Prefeito Municipal, a multa administrativa de R$
100,00 (cem reais), em razão do não encaminhamento, no prazo fixado, de
documentos e informações solicitadas pelas unidades técnicas, nos termos do
art. 87, I, da Lei n° 113/05.
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa.

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1930/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 255669/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAPERUÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, referente ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$
91.800,00. Irregularidade das Contas. Aplicação de multas administrativas.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
dos Transportes, relativa ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 91.800,00
(noventa e um mil, oitocentos reais), que teve por objeto recuperação e manutenção
da malha rodoviária municipal.
A Diretoria de Análise de Transferências, após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 485/06, fls. 128 a 131, preliminarmente constatou a
ausência dos seguintes documentos e esclarecimentos:
I) Ausência de aviso de crédito;
II) Nota de despesa de fls. 124, no valor de R$ 61.200,00, foi apresentada em
cópia e, foi emitida após a conclusão dos serviços, pois o Termo de Conclusão
de Obras de fls. 110, noticia que as obras terminaram no dia 31/07/2002, e, no
entanto, a nota apresentada foi emitida no dia 27/01/2004;
III) Do processo licitatório na modalidade convite de nº 006/2002: a) ausências
das Certidões do FGTS (CFR) das empresas KAZVAL e PORTO CAMARGO;
IV)Não houve sigilo nas propostas de preços, vez que em alguns itens as empresas
WILLER e PORTO CAMARGO cotaram os serviços com apenas 0,01 (um
centavo) de diferença;
V) A licitação foi HOMOLOGADA no dia 25/03/2002 e, no entanto, houve
emissão da nota fiscal de R$ 15.300,00 com pagamento à empresa no dia 22/03/
2002;
VI)A municipalidade convidou para participar da licitação 03 empresas situadas
em municípios distantes do município sede. Os Municípios são: ASSIS
CHATEAUBRIAND, JESUÍTAS E ICARAÍMA. Diante disso, pede-se
esclarecimento, no sentido de explicar qual o critério utilizado para convidar
empresas localizadas em municípios tão distantes de ITAPERUÇU;
VII) Atraso de 45 dias na apresentação da prestação de contas.
Devidamente citados por meio dos Ofícios n°s 281/06 e 282/06, fls. 137 e 138,
respectivamente, os Srs. Rosa Chevônica Joekel, ex-Prefeita Municipal e, José
de Castro França, Prefeito Municipal, foi concedido o prazo de 15 (quinze)
dias, para que exercessem o direito ao contraditório e ampla defesa.
O atual Prefeito Municipal de Itaperuçu, em protocolo n° 12251-1/06, fls. 139 a
155, informa que procedeu a notificação extrajudicial contra a ex-Prefeita, Sra.
Rosa Chevônica Joekel, com a finalidade de apurar irregularidades, bem como o
desaparecimento de diversos documentos daquela Prefeitura.
Por sua vez, a Sra. Rosa Chevônica Joekel, representada por advogado constituído,
por meio do protocolo n° 17813-4/06, fls. 160 a 167, apresentou os seguintes
esclarecimentos:
· ATRASO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS: esclarece que deixou a cargo do
contador do Município, Sr. Olívio Belin, a responsabilidade do encaminhamento
da prestação de contas;
· NOTA FISCAL POR FOTOCÓPIA: informa, inicialmente, que em 15/03/2005
o mencionado contador foi assaltado nesta Capital, ocasião em que foi extraviada
a Nota Fiscal n° 112. Por outro lado, ressalta que a fotocópia apresentada está
devidamente autenticada, produzindo o mesmo efeito da original, conforme
disposição do art. 385, do CPC.
· AUSÊNCIA DE CERTIDÕES DO FGTS DAS EMPRESAS PORTO
CAMARGO E KASVAL: esclarece que tais documentos foram apresentados por
ocasião da abertura dos envelopes. Naquela oportunidade, tal documentação foi
consultada e considerada legal.
· QUEBRA DE SIGILO ENTRE OS PROPONENTES: salienta que não pode
ser responsável pelos preços apresentados ou formação de cartel para a formulação
de propostas. O Município necessitava a contratação e realização dos serviços e,
a lei privilegia o menor preço “e não faz distinção entre as importâncias, o que
faz com que UM CENTAVO a menos seja considerado MENOR PREÇO.”
· PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS “DE FORA” DO MUNICÍPIO: alega que
as empresas de Terraplanagem e pavimentação asfáltica atuam em todo o território
do Estado e, especificamente, a empresa Kasval, vem participando de licitações
e realizando serviços há muito tempo nos Municípios da região, motivo pelo qual
foi convidada a participar.
· DO AVISO DE CRÉDITO BANCÁRIO: por fim, informa que os dois primeiros
repasses, no valor de R$ 15.300,00 cada um, estão retratados nos extratos de fls.
11/12; já a última parcela, no valor de R$ 61.200,00, foi depositada no Banco
Itaú, apenas em 26/01/2004, e o aviso deverá ser encaminhado posteriormente.
Em nova Instrução n° 5.171/06, fls. 168 a 171, a Diretoria de Análise de
Transferências, após analisar o contraditório, mantém seu posicionamento anterior,
à exceção do item que trata das Certidões do FGTS, opinando pela irregularidade
da prestação de contas, sugerindo o recolhimento parcial dos recursos recebidos,
em virtude da apresentação de nota de despesa em fotocópia.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 11.466/06, fls. 172 e
173, reitera os termos expostos pela Unidade Técnica, manifestando-se pela
irregularidade das contas.
É o relatório.
VOTO
Ao manusear a documentação acostada aos autos, verifica-se que o interessado
apresentou documentos e esclarecimentos, que foram considerados improcedentes
pela Unidade Técnica e Ministério Público. Entretanto, alguns fatos chamam a
atenção deste Relator:
1° - não ficou evidenciado, efetivamente, nenhum dano direto ao Município, uma
vez que a Secretaria de Estado dos Transportes emitiu Termo de Conclusão de
Obra, sob n° 054/2003, convalidando os serviços executados, conforme medição
final e Relatório de Conclusão de Obra.
2° - No que se refere à apresentação de cópia de Nota Fiscal, não entendo plausível
a determinação de recolhimento da importância de R$ 61.200,00, uma vez que o
documento está devidamente autenticado, não cabendo entendimento subjetivo
quanto a sua autenticidade.
3° - Ficou demonstrado que a última parcela foi creditada ao Município em 29/
01/2004 e, o pagamento efetivado à empresa Kazval Ltda, em 30/01/2004, o que
justifica a emissão da nota fiscal na data de 27/01/2004.
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Desta forma, entendo que as irregularidades remanescentes são de cunho formais
(ausência de aviso de crédito; emissão de nota de despesa (R$ 15.300,00) antes
da homologação da licitação; empresas convidadas localizadas em outras regiões;
atraso na prestação de contas).
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 255669/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela Secretaria de Estado dos Transportes ao Município de Itaperuçu,
nos termos do art. 16, III, “b”, da Lei n° 113/05, referente ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 91.800,00 (noventa e um mil, oitocentos reais);
II – Aplicar a à Sra. Rosa Chevônica Joekel, ex-Prefeita Municipal, as seguintes
multas:
a) multa de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei n° 113/
05, em razão do não encaminhamento, no prazo fixado, de documentos ou
informações solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas deste Tribunal.
b) multa de R$ 100,00 (cem reais), nos termos do art. 87, I, “a”, da Lei n° 113/
05, em razão do atraso de 45 (quarenta e cinco) dias no encaminhamento da
prestação de contas;
c)– multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 87, III, “g”, da Lei
n° 113/05, em virtude de improbidades verificadas no procedimento licitatório.
III – Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II, III e IV,
sob pena de inscrição em dívida ativa.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1932/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 308940/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 30.000,00. Irregularidade das Contas. Aplicação de multas
administrativas.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento, relativa ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), que teve por objeto a aquisição de 30
(trinta) novilhas da raça Girolândia.
A Diretoria de Análise de Transferências, após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 1.938/06, fls. 36 e 37, ressaltou inicialmente, que o
município adquiriu as novilhas através de Dispensa por Inexigibilidade de
Licitação, conforme processo n° 001/2002, juntado as fls. 21 a 24. Ainda, observou
que a aquisição de novilhas P.O. para o Programa de Apoio ao Pequeno Agricultor,
foi alvo de consulta junto a este Tribunal, que se manifestou pela possibilidade
da dispensa de licitação, conforme teor da Resolução n° 11.460/99. Por outro
lado, apontou o atraso de 78 (setenta e oito) dias no encaminhamento da prestação
de contas. Ao final, em face do Laudo de Supervisão emitido pela SEAB, fls. 33,
comprovando o atingimento dos objetivos do convênio, opinou pela regularidade
com ressalva, sugerindo a aplicação de multa em virtude do atraso acima
mencionado.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 10.884/04, fls. 38 e 39,
diverge do entendimento da Unidade Técnica, posicionando-se pela abertura de
prazo para o exercício do direito ao contraditório e ampla defesa, quanto aos
seguintes pontos:
a) atraso no protocolo do feito;
b) ausência de publicação d extrato de fls. 25;
c) assinatura dos produtores beneficiados atestando o recebimento das novilhas;
d) declaração emitida pela SEAB no sentido de explicitar se a Fazenda São José
de Amaporã é o único fornecedor de novilhas da raça Girolanda, pura origem, no
Estado do Paraná, ou se existem demais criadores de animais com essas
características.
Por meio da Resolução n° 5.940/2004 foi convertido o feito em diligência à origem
para que o Sr. Sebastião José Pupio, à época Prefeito Municipal, se manifestasse,
bem como efetuasse o recolhimento da multa de R$ 100,00 (cem reais). Sem
qualquer informação, mais uma vez através da Resolução n° 9.757/2005,
determinou-se a notificação do interessado. Por derradeiro, sem qualquer êxito
nas tentativas anteriores, este Relator em despacho exarado as fls. 52, determinou
a intimação via Edital, nos termos do art. 383 do Regimento Interno deste Tribunal.
Decorrido o prazo, nenhum fato foi apresentado para a regularização do presente
processo.
Diante do não atendimento por parte do Sr. Sebastião José Pupio, ex-Prefeito
Municipal, de determinação desta Casa, em nova Instrução n° 4.791/06, fls. 54 a
56, a Diretoria de Análise de Transferências, opina pela irregularidade da prestação
de contas, sugerindo a aplicação de multa ao ordenador das despesas.
Por fim, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 12.107/06, fls.
67 e 68, reitera os termos expostos pela Unidade Técnica, bem como a adoção
das medidas cabíveis.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 308940/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I – Julgar irregular a prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria
de Estado da Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício financeiro
de 2002, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), nos termos do art. 16, III,
“b”, da Lei n° 113/05;
II �– determinar o recolhimento da multa d e R$ 100,00 (cem reais) anteriormente
imputada na Resolução n° 5.940/2004 e confirmada pela Resolução n° 9.757/
2005, referente ao atraso de 78 (setenta e oito) dias, no encaminhamento da
prestação de contas, de responsabilidade do Sr. Sebastião José Pupio, ex-Prefeito
Municipal;

III – determinar, nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei n° 113/05, recolhimento da
multa de R$ 100,00 (cem reais), por parte do Sr. Sebastião Jose Pupio, ex-Prefeito
Municipal, em razão do não encaminhamento, no prazo fixado, de documentos
ou informações solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas deste Tribunal.
IV – Determinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III,
sob pena de inscrição em dívida ativa.
V – Expirados os prazos recursais, encaminhar ao Ministério Público Estadual
para as medidas cabíveis.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1941/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 179.552/05
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA,
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, relativa ao exercício financeiro de 2003,
no valor de R$ 1.115.000,00. Transferência da pendência para o exercício de
2006.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, relativa ao exercício financeiro de 2003,
no valor de R$ 1.115.000,00 (hum milhão, cento e quinze mil reais).
A Diretoria de Análise de Transferências após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 6.485/06, fls. 55 e 56, opina pela transferência da
pendência para o exercício de 2006, considerando a existência de saldo a
comprovar, bem como a vigência do convênio – 17/12/2006.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 14.241/06,
fls. 58, acompanha o entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela
transferência da pendência.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 179.552/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Deferir a transferência da pendência da FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA,
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA, para o exercício financeiro de 2006,
nos termos da Instrução nº6485/06, da Diretoria de Análise de Transferências e
do Parecer nº14.241/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, devendo o
feito ser remetido à Unidade Técnica para as anotações devidas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1944/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 189.136/06
INTERESSADO : SOCIEDADE EVANGELICA BENEFICENTE DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 7.477,50. Transferência
da pendência para o exercício de 2006.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 7.477,50 (sete mil,
quatrocentos e setenta e sete reais e cinqüenta centavos).
A Diretoria de Análise de Transferências após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 5.426/06, fls. 39 e 40, opina pela transferência da
pendência para o exercício de 2006, considerando a existência de saldo a
comprovar, bem como a vigência do convênio – 13/01/2007.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 13.962/06,
fls. 42, acompanha o entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela
transferência da pendência.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 189.136/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Deferir a transferência da pendência da SOCIEDADE EVANGÉLICA
BENEFICIENTE DE CURITIBA, para o exercício financeiro de 2006, nos
termos da Instrução nº5.426/06, da Diretoria de Análise de Transferências e do
Parecer nº13.962/06 , do Ministério Público junto a este Tribunal, devendo o
feito ser remetido à Unidade Técnica para as anotações devidas.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1952/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 212855/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO

Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 72,00. Baixa de responsabilidade da pendência.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005,
no valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais).
A Diretoria de Análise de Transferências após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 6.533/06, fls. 17, opina pela baixa de responsabilidade
da pendência, uma vez que o objeto conveniado não foi executado e o valor
devidamente devolvido aos cofres estaduais.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 13.960/06,
fls. 18, acompanha o entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela
baixa da referida pendência.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 212855/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social
ao MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ, no exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 72,00 (setenta e dois reais), que teve por objeto Benefício de Prestação
Continuada, com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste
Tribunal, considerando a documentação apresentada pelo Município,
acompanhando a Instrução n° 6.533/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 13.960/06 do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1965/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 455630/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FERNANDES PINHEIRO
ASSUNTO : BAIXA DE PENDÊNCIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Requerimento de baixa de pendência da diferença relativa ao Convênio
n° 945/2002, firmado em 10/04/2002, em virtude do estorno do valor pendente
de R$ 90.240,38. Baixa de pendência.
RELATÓRIO
Trata de solicitação de baixa da pendência referente à diferença do convênio n°
945/2002, uma vez que o Governo Estadual cancelou todas as despesas inscritas
em “Restos a Pagar” do exercício de 2002, bem como já prestou contas de parte
do convênio por meio do protocolo n° 23370-3/03, devidamente aprovado pela
Resolução n° 5.948/05.
A Diretoria de Análise de Transferências em instrução n° 154/06, fls. 20, após
analisar a documentação acostada aos autos, opina pela baixa da pendência em
questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 9.936/06,
fls. 22 e 23, corrobora o entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se
pela baixa da pendência, em atendimento ao item II, da Resolução n° 5.948/05.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de BAIXA DE PENDÊNCIA
protocolados sob nº 455630/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Determinar a baixa de pendência, referente a diferença do Convênio n° 945/
2002, em razão do estorno efetuado pelo Governo Estadual, conforme verifica-
se na documentação acostada aos autos, considerando a Instrução n° 154/06 da
Diretoria de Análise de Transferências e Parecer n° 9.936/06 do Ministério Público
junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1966/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 430070/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE FIGUEIRA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Requerimento de Certidão Liberatória. Deferimento do pedido.
RELATÓRIO
Trata de pedido de Certidão Liberatória, subscrito pelo Sr. Geraldo Garcia Molina,
Prefeito Municipal de Figueira, objetivando o recebimento de transferências
voluntárias de recursos estaduais.
As Informações n°s 2.759/06 e 166/06, respectivamente, da Diretoria de Contas
Municipais e Diretoria de Análise de Transferências, sugerem o deferimento da
certidão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 17.131/06,
fls. 25, manifesta-se pelo deferimento do pedido inicial.
É o relatório
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 430070/06, entre as partes,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Deferir o presente pedido de certidão, considerando o entendimento das Unidades
Técnicas e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 1967/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 445582/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE NOVA AURORA
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Requerimento de Certidão Liberatória. Deferimento do pedido.

RELATÓRIO
Trata de pedido de Certidão Liberatória, subscrito pelo Sr. Pedro Leandro Neto,
Prefeito Municipal de Nova Aurora, objetivando o recebimento de transferências
voluntárias de recursos estaduais.
As Informações n°s 2.769/06 e 167/06, respectivamente, da Diretoria de Contas
Municipais e Diretoria de Análise de Transferências, sugerem o deferimento da
certidão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 17.188/06,
fls. 13, manifesta-se pelo deferimento do pedido inicial.
É o Relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 445582/06, entre as partes
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro, ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Deferir presente pedido de certidão, considerando o entendimento das Unidades
Técnicas e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1968/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 159228/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOA VENTURA DE SÃO ROQUE
INTERESSADO: JOAQUIM DOMINGOS DOS SANTOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
ADITAMENTO AO PARECER PRÉVIO DE FLS. 366/369
Após a emissão de nosso Parecer Prévio de fls. 366/369, foram anexados os
documentos protocolados sob n.º 148.550/05, referente a nova documentação
oferecida pelo interessado.
Inicialmente, cabe-nos destacar que a conclusão de nosso Parecer Prévio foi pela
desaprovação das contas do Executivo Municipal, tendo em vista o encerramento
do exercício com déficit orçamentário não justificado.
A Diretoria de Contas Municipais, por intermédio da Instrução nº 1413/06, fls.
383/390, considerando os novos elementos apresentados no processo, opina pela
irregularidade das contas, tendo em vista o déficit orçamentário não justificado, a
extrapolação na remuneração percebida pelos agentes políticos e movimentação
de recursos em instituição financeira privada.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 15.565/06 (fls. 392/
393), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Boa Ventura
de São Roque, exercício de 2002, tendo em vista o encerramento do exercício
com déficit orçamentário, corroborando, parcialmente, com a conclusão da
Diretoria de Contas Municipais,
Com relação à movimentação de recursos em instituição financeira privada,
entende não ser motivo de desaprovação, por considerar razoáveis as explicações
do interessado, visto que não há no município agência bancária oficial ou qualquer
agência privada, o que impele os gestores municipais a aderirem ao SICREDI.
Ademais, não houve indícios de má-fé ou lesão ao erário com a prática de tal ato,
cabendo, assim, ressalva no sentido de que, ao ser instalada agência bancária
oficial no Município, este passe a ela aderir imediatamente.
Quanto ao item relativo à intempestividade do ato fixatório, entende o douto
Procurador ser relevante destacar que o fato de a publicação do ato ter sido
realizada em data posterior ao procedimento eleitoral não é fato suficiente para
acoimar de inconstitucional o ato fixador. Isto porque o ato legislativo se
aperfeiçoou com a promulgação pelo legislativo, vindo a publicação somente dar
conhecimento público ao ato.
De fato, verifica-se nos esclarecimentos prestados, que o ato foi aprovado na
sessão do dia 20/09/00 e encaminhado na data de 23/09/00 ao Executivo para a
devida sanção. Entretanto, o Prefeito do Município havia se afastado desde o dia
01/09/00 devido ao fato de estar disputando as eleições municipais, deixando,
assim, o seu Vice para assumir em seu lugar, que acabou por não sancionar a
referida lei.
Conclui-se, a partir das justificativas apresentadas, que a sanção e publicação do
ato foram extemporâneas por motivos excepcionais, mas a promulgação do ato
foi realizada antes das eleições.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 159228/03, do MUNICÍPIO DE BOA
VENTURA DE SÃO ROQUE, de responsabilidade de JOAQUIM
DOMINGOS SANTOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de
Julgamento do Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade
em:
1) Emitir aditamento ao parecer prévio, de fls. 395/397, deste Tribunal
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de Boa
Ventura de São Roque, exercício de 2002, tendo em vista o encerramento do
exercício com déficit orçamentário não justificado.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1971/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 126.289/05
INTERESSADO : PREFEITURA DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de São João o Caiuá. Parecer Prévio pela irregularidade das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de São João do Caiuá, relativas ao exercício
de 2004, de responsabilidade do ex-Prefeito Sr. Lourival Felix Carneiro, foram
encaminhadas pelo Prefeito Municipal Sr. Cláudio Pauka, dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº 1668/06 (fls. 196/204)
pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de São
João do Caiuá, exercício de 2004, tendo em vista obrigações financeiras sem o
necessário suporte em disponibilidades, irregularidades na análise da gestão fiscal
e falta de repasse da contribuição patronal ao INSS.fl:
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 15.209/06 (fls. 205),
da lavra da Procuradora Célia Rosana Moro Kansou, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a irregularidade das contas do Executivo Municipal de São João
do Caiuá, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
ANÁLISE DO AUDITOR:
Procedem as irregularidades apontadas pela Diretoria de Contas Municipais e
corroboradas pelo Ministério Público junto a este Tribunal de Contas.
O Município apresentou, no encerramento do exercício de 2004, obrigações
financeras sem o necessário suporte em disponibilidades, conforme demonstrado
no item 4.5-A do Anexo I (fls. 171), o que afronta o artigo 42 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Conforme informações apresentadas no Sistema SIM-PCA constam recolhimentos
a menor nos meses de fevereiro, março, abril e dezembro de 2004, no montante
de R$ 21.898,73 (vinte e um mil oitocentos e noventa e oito reais e setenta e três
centavos), não se encontrando em dia com suas obrigações perante o INSS,
conforme demonstrado às fls. 177, item 5.4- A.
Finalmente, a irregularidade apontada quando da análise da gestão fiscal (fls.
144/151), refere-se à falta de publicação do Anexo XIV - Receita de Alienação
de Bens e Aplicação de Recursos, referente ao 6º semestre de 2004 e da publicação
intempestiva do Relatório de Gestão Fiscal, conforme dados extraídos da Instrução
nº. 2526/2005, referente à Análise de Gestão Fiscal do 2º semestre de 2004. A
Diretoria de Contas Municipais observa que, conforme estabelece o art. 5º da
Lei 10.028/00, tal irregularidade é passível de multa.
RESULTADO DA MOVIMENTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA
E PATRIMONIAL:
Receita Orçamentária R$ 4.956.235,58
Déficit Financeiro do exercício anterior R$ 539.518,59
Superávit Orçamentário R$ 237.107,55
Despesas de Natureza Realizável R$ 240.014,07
Déficit Financeiro do exercício R$ 542.425,11
Passivo Financeiro R$ 833.361,60
Disponibilidade para cada real R$ 0,35
Realizável R$ 241.402,51
Ativo Real Líquido do exercício anterior R$ 1.153.951,08
Superávit Patrimonial do exercício R$ 626.410,28
Ativo Real Líquido do exercício R$ 1.780.361,36
Despesas com pessoal 45,70 %
Despesas com ensino 26,15 %
Despesas com pessoal 22,42 %
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 126289/05, MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO
CAIUÁ, responsabilidade de Lourival Felix Carneiro,
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do parecer prévio do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal seja
pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de São João do Caiuá,
exercício de 2004, constante do protocolo nº 126.289/05, tendo em vista
obrigações financeiras sem o necessário suporte em disponibilidades,
irregularidades na análise da gestão fiscal e falta de repasse da contribuição
patronal ao INSS.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão n°36.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1972/06 – SEGUNDA CÂMARA
PROTOCOLO Nº: 128.826/05
INTERESSADO : PREFEITURA DE SENGÉS

ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2004
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Sengés. Parecer Prévio pela irregularidade das contas.
PARECER PRÉVIO
As contas do Executivo Municipal de Sengés, relativas ao exercício de 2004,
foram encaminhadas pelo Prefeito Sr. Anselmo Jorge de Lima, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório,
a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução nº 4170/06 (fls. 310/318)
pela irregularidade das contas apresentadas pelo Executivo Municipal de Sengés,
exercício de 2004, tendo em vista o déficit orçamentário apresentado no
encerramento do exercício, ausência dos documentos relacionados às fls. 315/
316 caracterizando a irregularidade formal das contas, inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições bancárias, omissão de conta corrente no sistema informatizado,
inconsistências nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições credoras, obrigações financeiras frente às disponibilidades e as
irregularidades apontadas na Análise da Gestão Fiscal .

ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 16061/06 (fls.319/
320), da lavra da Procuradora Valéria Borba, após exame relativo às disposições
constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio recomendando a
desaprovação das contas do Executivo Municipal de Sengés, exercício de 2004.
ANÁLISE DO RELATOR:
Procedem as irregularidades apontadas pela Diretoria de Contas Municipais.
O exercício foi encerrado com déficit orçamentário de R$ 158.899,39 que agravou
a situação financeira do município que elevou seu déficit financeiro para R$
798.445,49, passando a dispor de somente R$ 0,26 (vinte e seis centavos) para
fazer face a cada real de compromisso imediato.
Quanto as inconsistências apresentadas, a alegação da atual administração de
que não há elementos para apresentar defesa, uma vez que os arquivos em geral
do Município foram encontrados totalmente em desordem e totalmente
desfalcados, ou seja, sem os documentos que deveriam conter, não sana as
irregularidades apontadas.
O Município apresentou, no encerramento do exercício de 2004, obrigações
financeras sem o necessário suporte em disponibilidades, conforme demonstrado
no item 4.5-A do Anexo I (fls. 274), o que afronta o artigo 42 da Lei de
Responsabilidade Fiscal.
Finalmente, está caracterizada a irregularidade formal das contas pela ausência
dos seguintes elementos:
Descrição
Certidão de habilitação profissional do Contabilista responsável pela
contabilidade, expedida pelo Conselho Regional de Contabilidade.
Cópias dos Extratos expedidos pelas Instituições Financeiras, e dos comprovantes
emitidos pelos Órgãos Credores, evidenciando a movimentação ocorrida no
exercício e o saldo devedor em 31 de dezembro de 2004 das Dívidas contraídas
e/ou confessadas, constantes do Passivo Permanente do Balanço Patrimonial.
001/00 - Confissão de Dívida INSS
Extratos de todas as Contas Bancárias, evidenciando o saldo em 31 de dezembro
de 2004. (Inclusive as contas com saldos contábil e bancário “zerados”, desde
que não tenham sido desativadas no exercício de 2003).
BANCO ITAÚ S.A. - 4039 - 39658
Extratos bancários do mês de janeiro de 2005, ou dos meses em que ocorreram
as regularizações dos valores dos débitos e créditos constantes das conciliações.
(No caso do cheque não ter sido compensado até a data do encaminhamento da
prestação de contas, esta informação deverá constar do campo “Notas
Explicativas” existente na tela de conciliações da parte informatizada da prestação
de contas).
BANCO DO BRASIL S.A. - 2677 - 179280 - 531307 - 25.74
BANCO DO BRASIL S.A. - 2677 - 580406 - 002080 - 540.00
BANCO DO BRASIL S.A. - 2677 - 580406 - 002081 - 780.00
BANCO DO BRASIL S.A. - 2677 - 580406 - 002085 - 128.00
BANCO DO BRASIL S.A. - 2677 - 580635 - 851739 - 80.00
BANCO DO BRASIL S.A. - 2677 - 580635 - 001465 - 80.00
BANCO ITAÚ S.A. - 4039 - 14057 - 001301 - 1402.77
BANCO ITAÚ S.A. - 4039 - 14057 - 001309 - 824.50
BANCO ITAÚ S.A. - 4039 - 28057 - 000138 - 280.00
BANCO ITAÚ S.A. - 4039 - 28057 - 000139 - 80.00
BANCO ITAÚ S.A. - 4039 - 35847 - 00062 - 23.33
BANCO ITAÚ S.A. - 4039 - 35847 - 00078 - 70.00
BANCO ITAÚ S.A. - 4039 - 39997 - 196777 - 116.40
BANCO ITAÚ S.A. - 4039 - 39997 - 196789 - 22.00
Documentos emitidos pelos Bancos nos quais o Município mantém contas
correntes, firmados por agentes competentes para tal, informando todas as contas
correntes, movimentadas ou não, no exercício, o saldo destas em 31/12/2004 e
os valores em aplicações financeiras naquela data.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 128826/05, MUNICÍPIO DE SENGÉS,
responsabilidade de Anselmo Jorge de Lima.
ACORDAM
Os Membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do parecer prévio do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Propor na forma da legislação em vigor que o Parecer Prévio deste Tribunal seja
pela irregularidade das contas do Executivo Municipal de Sengés, exercício de
2004, constante do protocolo nº 128.826/05, tendo em vista o déficit orçamentário
apresentado no encerramento do exercício, ausência dos documentos relacionados
às fls. 315/316 caracterizando a irregularidade formal das contas, inconsistências
injustificadas nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das
instituições, omissão de conta corrente no sistema informatizado, inconsistências
nos saldos em relação às posições apresentadas nos extratos das instituições
credoras, obrigações financeiras frente às disponibilidades e as irregularidades
apontadas na Análise da Gestão Fiscal .
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão n°36.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1974/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 130812/05
ENTIDADE : FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE IMBITUVA
INTERESSADO: ELTON RODRIGUES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Fundo de Previdência
Municipal de Imbituva. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Fundo de Previdência Municipal de Imbituva - FUNPREV, relativas
ao exercício de 2004, foram encaminhadas pelo Presidente Sr. Elton Rodrigues
de Oliveira, dentro do prazo previsto, dando cumprimento às disposições e
determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o Contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 24/06 (fls.42/46), se manifesta pela
regularidade das contas.
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O mesmo entendimento tem o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ao
concluir o Parecer nº 15.798/06 (fls. 47/48), pela regularidade das contas, em
congruência com as constatações da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130812/05, do FUNDO DE
PREVIDENCIA MUNICIPAL DE IMBITUVA, de responsabilidade de
ELTON RODRIGUES DE OLIVEIRA,
e :ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Proposta de Voto do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em: Julgar pela
regularidade das contas prestadas pelo Fundo de Previdência Municipal de
Imbituva, exercício de 2004.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1975/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 130839/05
ENTIDADE : PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE IMBITUVA
INTERESSADO: JOSÉ ANTÔNIO PONTAROLO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Executivo Municipal
de Imbituva. Parecer Prévio pela regularidade das contas com ressalva relativa
ao ato fixatório da remuneração dos agentes políticos que não atendeu ao prazo
da Lei Orgânica Municipal e intempestivo.
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Executivo Municipal de Imbituva, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do ex-Prefeito Sr. José Antonio Pontarolo, foram
encaminhadas pelo Prefeito Municipal Sr. Celso Kubaski dentro do prazo previsto,
dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
ANÁLISE DA DIRETORIA DE CONTAS MUNICIPAIS :
Após realizar exame da documentação encaminhada, inclusive do contraditório
enviado pelo interessado, a Diretoria de Contas Municipais concluiu a Instrução
nº 22/06 (fls. 167/173) pela regularidade das contas apresentadas pelo Executivo
Municipal de Imbituva, exercício de 2004, com ressalva relativa ao ato fixatório
da remuneração dos agentes políticos que não atendeu ao prazo da Lei Orgânica
Municipal e intempestivo.
ANÁLISE DO MINISTÉRIO PÚBLICO:
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer de nº 15779/06 (fls. 174/
175), da lavra do Procurador Elizeu de Moraes Corrêa, após exame relativo às
disposições constitucionais e legais, conclui seja emitido parecer prévio
recomendando a aprovação com ressalva das contas do Executivo Municipal
de Imbituva, exercício de 2004, corroborando a conclusão da Diretoria de Contas
Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 130839/05, do PODER EXECUTIVO DO
MUNICÍPIO DE IMBITUVA, de responsabilidade de JOSÉ ANTONIO
PONTAROLO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do Proposta de Voto do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em:
Recomendar o julgamento pela regularidade das contas do Executivo Municipal
de Imbituva, exercício de 2004, com ressalva relativa ao ato fixatório da
remuneração dos agentes políticos que não atendeu ao prazo da Lei Orgânica
Municipal e intempestivo.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1980/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 150570/05
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE IMBITUVA
INTERESSADO: ANGELO MARTELLOTI NETO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
EMENTA: Prestação de Contas do Exercício de 2004 do Legislativo Municipal
de Imbituva. Proposta de Julgamento pela regularidade das contas com ressalva
relativa a falta de retenção das contribuições dos agentes políticos ao INSS..
PROPOSTA DE VOTO
As contas do Legislativo Municipal de Imbituva, relativas ao exercício de 2004,
de responsabilidade do ex-Presidente Sr. Ângelo Martelloti Neto, foram
encaminhadas pelo Presidente da Câmara Sr. Nilo Stadler, dentro do prazo
previsto, dando cumprimento às disposições e determinações legais.
Recebidas, foram submetidas à análise e instrução da Diretoria de Contas
Municipais e Ministério Público perante este Tribunal.
A Diretoria de Contas Municipais, considerando o contraditório enviado pelo
interessado, através da Instrução nº 23/06 (fls.129/135), opina pela regularidade
das contas, com ressalva relativa a falta de retenção das contribuições dos agentes
políticos ao INSS.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, através do Parecer nº 15776/
06 (fls.136/137), opina pela regularidade com ressalva  das contas, em
congruência com as constatações da Diretoria de Contas Municipais.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
MUNICIPAL protocolados sob nº 150570/05, da CÂMARA MUNICIPAL
DE IMBITUVA, de responsabilidade de ANGELO MARTELLOTI NETO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos da Proposta de Voto do
Relator, Auditor JAIME TADEU LECHINSKI, por unanimidade em: Julgar pela
regularidade das contas prestadas pelo Legislativo Municipal de Imbituva,
exercício de 2004, com ressalva relativa a falta de retenção das contribuições
dos agentes políticos ao INSS.

Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1982/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 36010/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PITANGA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 36010/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, com delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo Instituto de Desenvolvimento Educacional do Paraná –
FUNDEPAR ao MUNICÍPIO DE PITANGA, no exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 39.304,28 (trinta e nove mil, trezentos e quatro reais e vinte e oito
centavos), que teve por objeto a execução de ampliação, recuperação e adaptação
do prédio escolar do estabelecimento de ensino CE Aurélio Buarque de Holanda,
com fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1985/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 304687/06
INTERESSADO : WANTUIL ANGELO ANDRETTA
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Averbação de tempo. Pelo deferimento.
RELATÓRIO
Trata-se de pedido de averbação de tempo formulada pelo servidor Wantuil Ângelo
Andretta, ocupante do cargo de Motorista MT-C/01, do Quadro de Pessoal Efetivo
deste Tribunal, referente ao tempo prestado sob o regime celetista.
A Diretoria Jurídica, pelo parecer 10943/06, com base na informação de número
312/06 da Diretoria de Recursos Humanos deste Tribunal e levando em conta
certidão do INSS juntada ao processo, manifesta-se pelo deferimento do pleito
do requerente, pela contagem do tempo de 06 anos,05 meses e 19 dias para
efeito de aposentadoria e disponibilidade , sendo 04 anos, 01 mês e 07 dias para
todos os efeitos legais.
Também pelo deferimento nos termos do parecer da Dijur é o parecer ministerial
15341/06.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PROCESSOS SERVIDORES
TC protocolados sob nº 304687/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Deferir o pleito do requerente, pela contagem de 06 anos, 05 meses e 19 dias
para efeito de aposentadoria e disponibilidade, sendo 04 anos, 01 mês e 07 dias
contados para todos os efeitos legais, nos termos dos pareceres da Diretoria
Jurídica e do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 1986/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 315561/05
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ARARUNA
ASSUNTO : INSPEÇÃO EXTERNA
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de INSPEÇÃO EXTERNA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Aprovar o presente Relatório de Inspeção Externa realizada por técnicos desta
Corte de Contas, referente ao convênio firmado entre o Estado do Paraná, por
intermédio da Secretaria de Estado da Educação – SEED, e a Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Araruna, no exercício de 2005, destinado ao
pagamento de funcionários da entidade.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU
DE MORAES CORREA.
Sala das Sessões, 11 de outubro de 2006 – Sessão nº 36.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2009/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 291.907/00
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Processo de Tomada de contas, referente aos exercícios financeiros de
1989/1999, no valor de R$ 20.000,00. Irregularidade das Contas. Devolução
integral dos recursos.
RELATÓRIO
Trata de tomada de contas atinente a convênio firmado com a Secretaria de Estado
do Meio Ambiente - SEMA, referente aos exercícios financeiros de 1998/1999,
no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado a execução de obras de
recuperação de fundo de vale, com paisagismo e preservação ambiental no
Município de Terra Roxa - PR.
A Resolução n° 55 de 20 de janeiro de 2004, converteu o julgamento do feito em
diligência externa à origem, para os fins do Parecer nº. 19922/03, da Procuradoria
do Estado junto a esta Corte, que constatou que deveriam ser esclarecidos, pela
municipalidade, os seguintes pontos:
a) o Convenio nº 031/97 tinha por objeto a realização de obras, por parte do
Município de Terra Roxa, explicitadas em projeto confeccionado pela SEMA
para “recuperação de Fundo de Vale com paisagismo e preservação ambiental”.
O Termo de Cumprimento de Objetivos apresentado consigna, neste sentido, que
“para fins de comprovação dos objetivos, da cláusula primeira e segunda do
convênio ‘Das Obrigações do Município’ ou seja, a obra de recuperação de fundo
de vale com paisagismo e preservação ambiental, [...] Foi aceita como executada
e totalmente concluída, de acordo com os padrões técnicos e normativos exigidos
e vigentes. ATESTAMOS, outrossim que o referido empreendimento encontra-se
em perfeitas condições de uso e funcionamento, atendendo aos objetivos que se
justificaram sua consecução, com vistas ao atendimento das comunidades
beneficadas.” (fls. 79). Todavia, depreende-se dos autos que o Município em
questão não realizou obra, mas sim levantamentos e projetos, através da
contratação da FUNPAR e da arquiteta Mareny Regina Campos. Assim, para que
se possa verificar se o Município cumpriu, efetivamente, o objetivo conveniado,
faz-se necessário apresentar o projeto elaborado pela SEMA a que faz referência
a Cláusula Segunda, ‘b”, do termo acostado às fls. 11;
b) o trabalho e a notória especialização da FUNPAR foram adequadamente
comprovados pela municipalidade. Cumpre, no entanto, fazer o mesmo em relação
à arquiteta contratada (Mareny Regina Campos);
c) demonstrar a adoção do procedimento descrito no art. 26 da Lei nº 8.666/93.
Através do protocolo nº. 23750-8/04, fls. 317, o Sr. Ricardo Luzetti, ex-Prefeito
Municipal apresentou suas justificativas, alegando que o item “a” e “b” foram
devidamente atendidos através do Ofício nº. 055/02, anexo a prestação de contas.
Com relação ao contrato firmado entre o Município e Mareny Regina Campos,
confirma que o mesmo não previu a retenção relativa ao INSS, motivo pelo qual
não houve recolhimento. Salienta ainda, que o contrato não foi totalmente
concluído, haja vista que o último pagamento no valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais) não foi efetivado, sendo devolvido aos cofres públicos.
Após análise dos documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 5.302/06, fls. 320 a 322, opina pela irregularidade
das contas em vista da ausência de esclarecimentos com relação ao Notório Saber
da Arquiteta e o atendimento ao descrito no art. 26 da Lei nº. 8.666/93.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 12.310/06,
fls. 323 e 325, corrobora o entendimento exarado pela Diretoria de Análise de
Transferências, acrescentando que o item “a” do citado opinativo não restou
atendido. Motivo pelo qual, opina pela desaprovação da presente Tomada de
Contas e o recolhimento integral dos recursos pelo ex-Alcaide, Sr. Ricardo Luzetti.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de TOMADA DE CONTAS
protocolados sob nº 291.907/00,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar procedente a presente Tomada de Contas e, conseqüentemente,
desaprovar a prestação de contas de convênio firmado entre a SECRETARIA
DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE – SEMA e o MUNICÍPIO DE TERRA
ROXA, tendo em vista o apontado no item “a” do Parecer n° 12.310/06, ausência
de documentos que comprovem a notória especialização da arquiteta Mareny
Regina Campos e esclarecimentos acerca do processo de inexigibilidade previsto
no art. 26 da Lei 8.666/93;
II - Determinar o recolhimento integral dos recursos repassados, no valor de R$
20.000,00 (vinte mil reais) devidamente corrigidos, através de guia GR/Pr, código
5339, ao Tesouro do Estado, pelo Sr. Ricardo Luzetti, Ex-Prefeito Municipal,
com fundamento nos arts. 70, parágrafo único, e 71, II e VI, ambos da Constituição
Federal, e ainda nos arts. 75, parágrafo único, e 76, II e V, ambos da Constituição
Estadual, em face da não comprovação regular da prestação de contas;
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II, sob pena
de inscrição em dívida ativa;
IV - Expirados os prazos recursais, encaminhar ao Ministério Público Estadual
para as medidas cabíveis.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2010/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 25.494/01
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA,
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de auxílio recebido da Secretaria de Estado da Saúde/
Instituto de Saúde do Paraná. Irregularidade das Contas. Devolução parcial dos
recursos. Aplicação de multa administrativa.
RELATÓRIO
Trata o presente protocolado da comprovação de auxílio recebido da Secretaria
de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná objetivando desenvolver
atividades de atendimento à saúde do trabalhador e dotar o Hospital do Trabalhador
de um Pronto Socorro e Unidade de Internamento.
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A Diretoria de Análise de Transferências, após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 1103/06, fls. 485 a 489, constatou a ausência dos
documentos relacionados no item 4, que trata da transferência de Débitos Aditivos
06 e 08 – Pagamento de 3 médicos plantonistas – Siate; dos extratos bancários da
conta na qual estão depositados os recursos do fundo de reserva e do Plano de
Aplicação referente ao Aditivo 08 que deveria ter sido apresentado pela FUNPAR.
Ao final, opinou pela oportunização ao Sr. Mario Portugal Pederneiras, para o
exercício do contraditório e da ampla defesa.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 4168/06, fls. 490,
posiciona-se pela abertura de prazo para o exercício do direito ao contraditório e
ampla defesa ao Senhor Mario Portugal Pederneiras, ex-Diretor Superintendente
da Fundação.
Através do Ofício nº. 501/06-DAT e Oficio nº. 502/06-DAT, foram
citados, respectivamente, o Sr. Mario Portugal Pederneiras e a Sra. Lúcia Regina
Assumpção Montanhini, atual gestora da Entidade, para a concessão de
contraditório.
Em suas justificativas, a requerente informa que os plantões dos três médicos,
disponibilizados para atender ao SIATE, foram realizados em unidades móveis
de atendimento a emergência. Salienta, que os recursos oriundos da SESA/ISEP
eram transferidos para outra conta, que não a específica, para fazer frente aos
pagamentos dos salários dos médicos.
Por fim, quanto aos extratos bancários da conta na qual as provisões foram
depositadas, informou que nesta conta há movimentação de outros empregados,
cujos recursos não foram repassados pelo Estado. Foram anexados aos autos, o
Plano de Aplicação, fls. 498 e 499.
Através do protocolado nº. 20974-9/06, fls. 500, o Sr. Mario Portugal Pederneiras
apresentou suas justificativas, alegando que atuou como Superintendente da
Fundação nas gestões de junho de 1998 a junho de 2002, e que não pode sofrer
penalidades por conta de comprovações que somente podem ser sanadas por vias
documentais, das quais não tem a posse nem a competência para juntá-los.
Em nova Instrução n° 4.579/06, fls. 506 a 509, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela irregularidade da prestação de contas e conseqüente
recolhimento parcial dos recursos pelo Sr. Mario Portugal Pederneiras, no valor
de R$ 66.451,76 (sessenta e seis mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e setenta
e seis centavos), devidamente corrigidos a partir de 11/08/02.
Por fim, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 11.984/06, fls.
510 a 512, reitera os termos expostos pela Unidade Técnica, bem como a adoção
das medidas cabíveis.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 25.494/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE/INSTITUTO DE
SAÚDE DO PARANÁ – SESA/ISEP a FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DO PARANÁ PARA O DESENVOLVIMENTO DA CIÊNCIA,
DA TECNOLOGIA E DA CULTURA - FUNPAR, nos exercícios financeiros
de 1999/2000/2001, nos termos do art. 16, III, “b”, da Lei n° 113/05, e ,
considerando as irregularidades remanescentes, apontadas pela Diretoria de
Análise de Transferências, através da Instrução n° 4.579/06 e Parecer n° 11.984/
06 do Ministério Público junto a este Tribunal;
II - Determinar o recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor de R$
66.451,76 (sessenta e seis mil, quatrocentos e cinqüenta e um reais e setenta e
seis centavos), devidamente corrigidos, referentes ao saldo não utilizado, conforme
fls. 351 e 352, de responsabilidade da Fundação da Universidade Federal do
Paraná para o Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultura - FUNPAR;
III - Aplicar multa de R$ 100,00 (cem reais), ao Sr. Mario Portugal Pederneiras,
em razão do não encaminhamento, no prazo fixado, de documentos ou informações
solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas deste Tribunal, nos termos
do art. 87, I, “b”, da Lei n° 113/05;
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa;
V - Expirados os prazos recursais, encaminhar cópias das principais peças dos
autos, ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2011/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 242.312/06
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, no valor de R$ 20.000,00, referente ao exercício de 2005. Regularidade
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 20.000,00
(vinte mil reais), que teve por objeto a construção de mini ginásio de esportes.
A Diretoria de Análise de Transferências, após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 5.602/06, fls. 15 a 17, opina pela regularidade com
ressalva da comprovação de auxílio em questão.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer de n° 13.505/06, fls. 18 e 19,
manifesta-se pela irregularidade da prestação de contas e ressarcimento ao Erário
por parte do ordenador de despesas, por entender que a Assembléia Legislativa
não dispõe de competência para realizar repasses de verbas públicas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 242.312/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:–

Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO
PARANÁ - ALEP  a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE LARANJEIRAS DO SUL, tendo em vista que os
repasses efetuados pelo citado órgão contrariam as funções constitucionais, com
fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2012/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 311446/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE SÃO LUIZ DE
CHOPINZINHO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, no valor de R$ 5.000,00, referente ao exercício financeiro de 2005.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Assembléia Legislativa do Estado
do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), que teve por objeto a ampliação e a melhoria do campo de
futebol da Associação de Produtores de São Luiz – APROSOL.
A Diretoria de Análise de Transferências, após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 6.136/06, fls. 32 a 34, opina pela regularidade da
prestação de contas em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em Parecer de n°
13.512/06, fls. 35 e 36, manifesta-se pela irregularidade da comprovação de auxílio
e ressarcimento ao Erário por parte do ordenador de despesas, por entender que
a Assembléia Legislativa não dispõe de competência para realizar repasses de
verbas públicas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 311446/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Assembléia Legislativa do Estado do Paraná - ALE à
ASSOCIAÇÃO DE PRODUTORES DE SÃO LUIZ DE CHOPINZINHO,
de responsabilidade da Sra. Geraldo José Piaia.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2013/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 150.271/03
INTERESSADO : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIVERSIDADE
ELETRONICA DO BRASIL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com o Serviço Social Autônomo
Paraná Tecnologia, referente ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$
98.746,00. Irregularidade das Contas. Devolução parcial dos recursos. Aplicação
de multa administrativa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Serviço Social
Autônomo Paraná Tecnologia e a Fundação Educacional Universidade Eletrônica
do Brasil, relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 98.746,00
(noventa e oito mil, setecentos e quarenta e seis reais), que teve por objeto a
elaboração de projetos de formação científica e a estruturação de novos cursos
para diversificação da atuação da FUEB do Paraná.
A Diretoria de Análise de Transferências, após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 370/06, fls. 185 a 188, constatou a ausência dos
seguintes documentos e/ou irregularidades:
1. Plano de Aplicação aprovado pelo PRTEC;
2. Ausência das notas fiscais referente às despesas com passagens aéreas efetuadas
na empresa EVENTOUR – ADM. E SERVIÇOS DE TURISMO LTDA., as quais
resultam em um montante de R$ 15.359,05 (Quinze mil, trezentos e cinqüenta e
nove reais e cinco centavos);
3. Ausência dos comprovantes de despesas referente ao pagamento de bolsas-
auxílio pagos aos bolsistas abaixo relacionados:
- Derli Dossa – R$ 4.200,00, fls.35;
- Jean Carlo Nerone – R$ 11.600,00, fls. 39;
- Helena Sobral Arcoverde Kobarg – R$ R$ 5.780,00, fls. 43;
- Nara Luz Salamunes – R$ 6.000,00, fls. 60;
- Cláudio Sakamoto – R$ 1.708,92, conforme quadro demonstrativo de despesas,
fls. 32;
4. Não foi aberta conta corrente específica para movimentar os recursos do
convênio, conforme determina o Provimento nº. 29/94-TC, em seu art. 2º, § 1º,
alínea “j”. Os extratos bancários apresentados as fls. 23/30, não permitem fazer
juízo às despesas efetuadas;
5. Esclarecimento acerca do valor de R$ 2.000,00 pago ao Sr. Michitoshi Oishi,
conforme comprovante de depósito e cópia de cheque, fls. 55, devido ao fato de
ter sido feito um contrato de realização de serviços no valor de R$ 18.850,00, fls.
44/48. Respectivos comprovantes de pagamento, que comprovam a quitação total
do valor do contrato encontram-se as fls. 49/51.
6. Esclarecimento para o fato da Fundação Educacional Universidade Eletrônica
do Brasil ter se utilizado do “Termo de Doação de Bolsa-Auxílio para Estudos”,
para repassar recursos à terceiros.
Pelo termo de doação, os beneficiários não têm nenhuma obrigação perante o
concedente, o que demonstra que não haveria a necessidade da comprovação de
nenhum gasto e tão pouco a comprovação documental de resultados atingidos.
Não está definido no termo de doação a quem competia fiscalizar, acompanhar
ou julgar a execução do Termo (das despesas e os benefícios trazidos).

O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 2476/06, fls. 189,
posiciona-se pela abertura de prazo para o exercício do direito ao contraditório e
ampla defesa ao Senhor Ataíde Moacyr Ferraza, ex-Presidente da Fundação
Educacional Universidade Eletrônica do Brasil.
Através do protocolo nº. 19388-5/06, o Sr. Ataíde Moacyr Ferraza, apresentou
suas justificativas acerca das irregularidades apontadas.
Em nova Instrução n° 4.353/06, fls. 215 a 219, a Diretoria de Análise de
Transferências, opina pela irregularidade da prestação de contas, tendo em vista
a ausência do Plano de Aplicação aprovado pela PRTEC, falta de Notas Fiscais
referentes às despesas de passagens aéreas e comprovantes de despesas com
bolsas auxílio pagas aos bolsistas.
Por fim, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 11.729/06, fls.
220 e 221, reitera os termos expostos pela Unidade Técnica, bem como a adoção
das medidas cabíveis.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 150.271/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANÁ
TECNOLOGIA a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL UNIVERSIDADE
ELETRÔNICA DO BRASIL, no exercício financeiro de 2002, no valor de R$
98.746,00 (noventa e oito mil, setecentos e quarenta e seis reais), nos termos do
art. 16, III, “b”, da Lei n° 113/05 e, com base na Instrução n° 4.353/06 da Diretoria
de Análise de Transferências e Parecer n° 11.729/06 do Ministério Público junto
a este Tribunal;
II - Determinar o recolhimento parcial dos recursos repassados, no valor de R$
37.867,97 (trinta e sete mil, oitocentos e sessenta e sete reais e noventa e sete
centavos), devidamente corrigidos de acordo com as datas de realização das
despesas, através de guia GR/Pr, código 5339, ao Tesouro do Estado, pelo Sr.
Ataíde Moacyr Ferrazza, Ex-Presidente da entidade, com fundamento nos arts.
70, parágrafo único, e 71, II e VI, ambos da Constituição Federal, e ainda nos
arts. 75, parágrafo único, e 76, II e V, ambos da Constituição Estadual, em face
da não comprovação regular da prestação de contas;
III - Aplicar multa de R$ 100,00 (cem reais), por parte do Sr. Ataíde Moacyr
Ferrazza, em razão do não encaminhamento, no prazo fixado, de documentos ou
informações solicitadas pelas unidades técnicas ou deliberativas deste Tribunal,
nos termos do art. 87, I, “b”, da Lei n° 113/05;
IV - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento dos itens II e III, sob
pena de inscrição em dívida ativa;
V - Expirados os prazos recursais, encaminhar cópias das principais peças dos
autos, ao Ministério Público Estadual para as medidas cabíveis.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2014/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 167.786/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Agricultura e do Abastecimento, referente ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 35.940,00. Irregularidade das contas. Ausência de aplicação financeira
dos recursos recebidos em desatenção ao art. 116, § 4°, da Lei n° 8.666/93.
Contraditório improcedente. Não cumprimento de determinação desta Casa.
Recolhimento de valores de responsabilidade do Sr. José Leopoldo Binder.
Expirados os prazos recursais, inscrição em dívida ativa.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Agricultura e do Abastecimento, relativa ao exercício financeiro de 2002, no
valor de R$ 35.940,00 (trinta e cinco mil, novecentos e quarenta reais), que teve
por objeto a aquisição de 1.316 T de calcário.
A Diretoria de Análise de Transferências, após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 5.349/05, fls. 38 a 41, preliminarmente constatou a
ausência dos seguintes documentos e esclarecimentos:
1) ausência de aplicação financeira dos recursos no período em que os mesmo
não foram utilizados, sendo:
a) Protocolado nº 16778-6/03: R$ 5.000,00 – de 08/05/2002 a 27/09/2002; b)
Protocolado nº 16779-4/03: R$ 14.560,00 – de 08/05/2002 a 10/10/2002; c)
Protocolado nº 16780-8/03: R$ 16.380,00 – de 08/05/2002 a 21/11/2002. Caso
o Sr. JOSÉ LEOPOLDO BINDER, queira recolher, desde já, os possíveis
rendimentos que seriam auferidos, deverá entrar em contato com a DTC – Diretoria
de Tomada de Contas, desta Corte de Contas.
2) Ausência das Certidões Negativa de Débito do INSS e do FGTS, das empresas
que participaram da licitação, emitidas à época do certame;
3) Ausência da via original da nota fiscal de nº 51062, no valor de R$ 64.306,14.
Em que pese haver declaração da empresa que emitiu a nota fiscal, faz-se
necessária a apresentação da via original;
4) Procedimento licitatório, na modalidade Convite de nº 12/2002: Da análise do
processo licitatório constata-se que foi homologada no dia 03/07/2002, conforme
termo de fls. 20. No entanto, a nota de despesa de fls. 15, emitida no dia 07/08/
2002 (protocolado nº 16778-6/03), traz a notícia de que a referida nota fiscal tem
origem no pedido nº 306, de 24/06/2002. Ou seja, o dia 24/06/2002 é o dia da
instauração da licitação. Então, pergunta-se: o município primeiro comprou os
produtos e depois licitou?
Por meio do Ofício n° 1.563/05 foi concedido o prazo de 15 (quinze) dias para
que o Sr. José Leopoldo Binder, ex-Prefeito Municipal, exercesse o direito ao
contraditório e ampla defesa.
Através do protocolo n° 51744-0/05, fls. 44 a 54, o interessado procedeu a juntada
de esclarecimentos e documentos.
Em nova Instrução de n° 690/06, fls. 55 a 59, a Unidade Técnica, após análise da
nova documentação acostada aos autos, apontou irregularidades remanescentes,
quais sejam: 1) ausência de aplicação financeira dos recursos em desatenção ao
art. 116, § 4°, da Lei n° 8.666/93; 2) Nota Fiscal de despesa apresentada em
cópia; 3) divergência entre a data de aquisição e licitação dos produtos. Ao final,
opinou pela irregularidade das contas e recolhimento integral dos recursos
recebidos.
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Em Parecer n° 6.272/06, fls. 60, manifestou-se pela desaprovação das contas em
face das irregularidades verificadas pela Unidade Técnica, sugerindo, o
encaminhamento de informações ao Ministério Público Estadual para as medidas
cabíveis ao caso.
Neste ínterim, o Sr. José Leopoldo Binder, Ex-Prefeito Municipal, procedeu a
juntada de novos documentos por meio do protocolo n° 16072-3/06, fls. 63. Dentre
os documentos a via original da Nota Fiscal n° 027649 e Declaração da empresa
Induscalta-Indústria de Calcários Tamandaré Ltda.
O processo foi devolvido à Diretoria de Análise de Transferências para nova
manifestação. Desta feita, a Unidade Técnica em Instrução n° 4.205/06, fls. 66 a
68, informa que o interessado atendeu as formalidades quanto à documentação
apresentada, entretanto, não enfrentou a questão atinente à ausência de aplicação
financeira ou apresentou comprovante de recolhimento do valor pertinente.
Mantém, ao final, seu posicionamento no sentido da irregularidade das contas
pelo motivo acima exposto.
s:Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal manifesta-se através de
Cota lançada as fls. 68-verso, acompanhando a Diretoria de Análise de
Transferência, pela irregularidade da prestação de contas de convênio, com o
recolhimento por parte do município do resultado de aplicação financeira.
Ainda, em fase preliminar, este Relator em despacho exarado as fls. 69, determinou
a atualização dos valores a serem recolhidos pelo ex-gestor, bem como a citação
do mesmo, para o devido recolhimento, sob pena de desaprovação e sanções
cabíveis.
Devidamente citado, conforme AR juntado ás fls. 72, até a presente data, não
houve qualquer comprovação de atendimento por parte do Sr. José Leopoldo
Binder.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 167.786/03, e considerando que o
interessado não demonstrou qualquer intenção em dar cumprimento à
determinação desta Casa, embora ciente da impropriedade cometida no que
diz respeito à ausência de aplicação financeira dos recursos recebidos, em
desatenção ao disposto no art. 116, § 4°, da Lei n° 8.666/93, acompanhando
a Instrução n° 4.205/06 da Diretoria de Análise de Transferências e
manifestação do Ministério Público junto a este Tribunal de Contas:
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
I - Julgar irregular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO
ABASTECIMENTO – SEAB ao MUNICÍPIO DE INDIANÓPOLIS, no valor
de R$ 35.940,00 (trinta e cinco mil, novecentos e quarenta reais), nos termos do
Art. 16, III, b, da Lei Complementar n° 113/2005;
II - Determinar ao Sr.José Leopoldo Binder, Ex-Prefeito Municipal, o
recolhimento da importância de R$ 1.336,06 (um mil, trezentos e trinta e seis
reais e seis centavos), devidamente atualizada, referente a não aplicação financeira
dos recursos recebidos;
III - Assinar o prazo de 30 (trinta) dias para o cumprimento do item II;
IV - Expirados os prazos recursais, encaminhar à Diretoria de Execuções, para
as devidas anotações e inscrição em dívida ativa do valor constante do item II.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2015/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 483642/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JURANDA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor e R$ 16.333,34.
Regularidade com ressalva. Atraso na apresentação das contas.
RELATÓRIO
Trata de comprovação de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 16.333,34
(dezesseis mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), que teve
por objeto a realização do transporte escolar dos alunos da rede pública estadual.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 1.457/06, fls. 42 a 44,
preliminarmente constatou as seguintes irregularidades:
a) nota de despesa de fls. 21, apresentada em cópia, em contrariedade ao disposto
no Provimento 29/94;
b) ausência de comprovantes de recebimento da carta-convite n° 003/2005, bem
como das certidões do INSS e do FGTS de todos que participaram do certame;
c) atraso de 248 (duzentos e quarenta e oito) dias na apresentação das contas.
Por meio dos Ofícios n°s 400/06 e 401/06 foi concedido o prazo de 15(quinze)
dias para que os Srs. Militino Malacoski, Prefeito Municipal, e Leila Miotto
Amadei, exercessem o direito ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°,
LV, da Constituição Federal.
Posteriormente, foram apensados os processos de n°s 2663-9/06 e 16295-5/06,
apresentando documentação complementar.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 13.200/06, fls. 112 e
113, após analisar os autos, manifesta-se pela regularidade das contas, uma vez
que os documentos juntados sanaram as irregularidades inicialmente apontadas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 483642/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao
MUNICÍPIO DE JURANDA, considerando que o interessado apresentou
documentação necessária à regularização do processo e, parcialmente, o Parecer
n° 13.200/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos do Art. 16,
II, da Lei Complementar n° 113/2005, de responsabilidade do Sr. Militino
Malacoski.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2016/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 173256/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado
da Educação, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 43.685,14.
Regularidade com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com a Secretaria de Estado da
Educação, referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 43.685,14
(quarenta e três mil, seiscentos e oitenta e cinco reais e quatorze centavos), que
teve por objeto a prestação de serviço de transporte escolar aos alunos da rede de
ensino público estadual, residentes na área rural do município.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.671/06, fls. 63 e 64,
após analisar a documentação acostada aos autos, opina pela regularidade das
contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 14.564/06,
fls. 65, preliminarmente, sugere uma diligência externa à origem, para que sejam
juntados os Avisos de Crédito Bancários e Parecer Contábil.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 173256/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED ao
MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA DO SUL, de responsabilidade do Sr. Jaime
Rossi.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2017/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 180410/05
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE IRACEMA DO OESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção social recebida da Secretaria de Estado da Educação, relativa
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 102.799,89. Regularidade com
ressalva.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social recebida da Secretaria de Estado da Educação, relativa
ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 102.799,89 (cento e dois mil,
setecentos e noventa e nove reais e oitenta e nove centavos), que teve por objeto
o pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências após analisar os documentos acostados
aos autos, em Instrução n° 7.278/06, fls. 296 e 297, opina pela regularidade com
ressalva das contas apresentadas, em face da apresentação do Termo de
Convalidação, fls. 288.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 15.466/06,
fls. 298, manifesta-se pela regularidade com ressalva da prestação de contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180410/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, , por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
IRACEMA DO OESTE, de responsabilidade do Sr. Roberto da Costa Pereira.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2018/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 180538/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Subvenção social celebrada com a Secretaria de Estado da Educação,
referente ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 299.105,64. Regularidade
com ressalva.
RELATÓRIO
Trata de subvenção social recebida da Secretaria de Estado da Educação, referente
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 299.105,64 (duzentos e noventa
e nove mil, cento e cinco reais e sessenta e quatro centavos), que teve por objeto
pagamento de pessoal e encargos sociais.
A Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 5.066/06, fls. 129 a
131, preliminarmente constatou as seguintes irregularidades:
a) ausência do Termo de Convênio;
b) ausência do parecer contábil;
c) ausência do quadro demonstrativo das despesas;
d) ausência do Plano de Aplicação;
e) Ausência do Termo de Objetivos Atingidos;
- pagamentos realizados a funcionários da entidade em valores superiores aos
previstos pelas memórias de cálculos e boletins informativos, citando-se como
exemplo o pagamento à Cristiane Barilli (secretária);
- pagamentos realizados a funcionários da entidade, em valores inferiores aos
previstos nas memórias de cálculos e boletins informativos, citando-se como
exemplo o pagamento à Eliane Simi (atendente);

- pagamentos realizados à autônomos, sem especificação do serviço prestado.
Por meio do Ofício n° 1.783/06, foi concedido o prazo de 15(quinze) dias, para
que a Sra. Carmen Rosane Guimarães, Presidente da Entidade, exercesse o direito
ao contraditório a ampla defesa, conforme art. 5°, LV, da Constituição Federal.
Através do protocolo n° 39415-5/06, a interessada procedeu à juntada de
documentos e esclarecimentos, fls. 134 a 155, para fins de regularização da
prestação de contas.
Em Instrução n° 7.335/06, fls. 156 e 157, a Unidade Técnica após analisar os
autos, a entidade deu cumprimento às solicitações iniciais, opinando ao final pela
regularidade da subvenção social em comento.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 14.956/06,
fls. 158, diverge do entendimento da Unidade Técnica, manifestando-se pela
irregularidade das contas, em face da ausência do Termo de Convênio e Plano de
Aplicação.
É o relatório.
VOTO
Vale ressaltar, inicialmente, que o plano de aplicação está juntado as fls. 10.
Quanto à ausência do Termo de Convênio, procede o apontamento do Ministério
Público junto a este Tribunal. Entretanto, entende este Relator que não é motivação
suficiente para a desaprovação do processo como um todo.
Diante do exposto, considerando que os objetivos foram atendidos, conforme
aponta o Órgão repassador, as fls.139 e, as despesas realizadas de forma
inadequada, foram devidamente convalidadas pelo Termo juntado as fls. 137,
acompanhando a Instrução n° 7.335/06 da Diretoria de Análise de Transferências,
nos termos do Art. 16, II, da Lei Complementar n° 113/2005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
SUBVENÇÃO SOCIAL protocolados sob nº 180538/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela Secretaria de Estado da Educação - SEED à
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, de responsabilidade da Sra. Carmen Rosane
Guimarães.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2019/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º: 10135/03
INTERESSADO: DALVA LAURENTINO MAY
ASSUNTO: APOSENTADORIA
RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa:  Aposentadoria Municipal. Invalidez. Legalidade e Registro do ato.
Trâmite necessário do processo de Pensão.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria municipal por invalidez concedida à servidora Dalva
Laurentino May, ocupante do cargo de Técnica Administrativa. Ressalte-se, que
apensado a este processo encontra-se pedido de pensão em favor do Sr. Raul
May.
A Diretoria Jurídica, sucessora de Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,
em Parecer n° 726/03, fls. 24, após analisar a matéria, opinou pela regularidade e
registro do ato.
O Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.469/03, fls. 25 e 26,
em fase preliminar sugeriu diligência à origem para regularização do processo,
em face dos seguintes fatos:
· Ofensa ao art. 111 do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no que diz
respeito à proporcionalidade;
· Divergência entre o nome do cargo apresentado no laudo de perícia médica e na
ficha funcional da interessada;
· Esclarecimentos quanto a participação da interessada em concurso público, com
a apresentação da Resolução desta Casa, que julgou a admissão.
A Câmara Municipal de Curitiba através do protocolo n° 1099-6/06 encaminhou
documentos e esclarecimentos, juntados as fls. 35 a 42.
Em nova análise, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 1.714/
2006, novamente sugere diligência á origem para fins de esclarecimento quanto a
divergência de valor da pensão fixada.
Em protocolo n° 14286-5/06, fls. 49 a 55, o Presidente da Câmara Municipal de
Curitiba prestou esclarecimento e juntou novos documentos para regularização
do feito.
Ao retornar, foi recambiado à Diretoria Jurídica que emitiu o Parecer n° 5.979/
06, fls. 57, opinando pela regularidade e registro, considerando a retificação do
cálculo de proventos efetivada por meio do Ato n° 349/2003, fls. 54. Por outro
lado, no que tange a Pensão objeto do processo n° 42213-5/04, sugere que após
a deliberação do ato aposentatório, passe o mesmo a figurar como processo
principal, o que permitirá a emissão de parecer específico e demais atos.
Em Parecer n° 14.671/06, fls. 59, o Ministério Público junto a este Tribunal,
conclui pela regularidade e registro da aposentadoria concedida a Sra. Dalva
Laurentino May, bem como ao pedido de pensão objeto do processo n° 42213-5/
04.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 10135/03, entre as partes CÂMARA MUNICIPAL DE
CURITIBA e DALVA LAURENTINO MAY,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar legal o Ato nº 298/2002, publicado no jornal Diário Oficial do Município
- D.O.M. nº 03, de 09/01/03, que concedeu aposentadoria à servidora DALVA
LAURENTINO MAY , determinando o seu registro.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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ACÓRDÃO Nº 2020/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 437578/05
INTERESSADO : EMERSON GOMES DE LACERDA WERNECK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Aposentadoria Municipal, proporcional. Cargo em Comissão. Legalidade
e registro do ato.
RELATÓRIO
Trata de aposentadoria municipal concedida ao Sr. Emerson Gomes de Lacerda
Werneck, ocupante do cargo em comissão de Diretor do Departamento de
Informática CC-2, do Município de Foz do Iguaçu.
O interessado, conforme Certidão de Tempo Consolidada apresentada as fls. 62,
possui 31 anos, 6 meses e 11 dias, para efeitos de aposentadoria.
Em Parecer n° 13.272/06 a Diretoria Jurídica, fls. 71, ressalta que “embora a
legislação municipal vigente à época – Lei Complementar n° 21/94 – permitisse
a aposentadoria de servidor ocupante apenas de cargo comissionado no Município,
previa para tanto uma condição em seu art. 112, § 1°, qual seja, o exercício do
cargo em comissão por um período não inferior a 96 meses, dos quais, no mínimo
60 meses de forma ininterrupta, com igual período de contribuição para o FAPEN”.
Desta forma, por entender que o interessado não atende o requisito em questão,
opina pela negativa de registro.
O Ministério Público junto a este Tribunal, em Parecer n° 16.753/06, fls. 72,
diverge do entendimento da Unidade Técnica e manifesta-se pela regularidade e
registro do ato aposentatório, observando que o art. 112, § 3°, da Lei
Complementar Municipal n° 21/94, vislumbra a possibilidade de aposentadoria
por tempo de contribuição com proventos proporcionais, mesmo se tratando de
ocupante de cargo comissionado, “estando o dispositivo em comento amparado
pelo artigo 3° da Emenda Constitucional n° 20/98”.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de APOSENTADORIA
protocolados sob nº 437578/05, entre as partes MUNICÍPIO DE FOZ DO
IGUAÇU e EMERSON GOMES DE LACERDA WERNECK,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE
MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar regular, determinando o registro da Portaria no 35.216, de 01/08/2005,
publicada no Órgão Oficial do Município no 542, de 12/08/2005 que aposentou o
Sr. Emerson Gomes de Lacerda Werneck, considerando o Parecer n° 16.753/06
do Ministério Público junto a este Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2022/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 179145/05
ENTIDADE : SERVIÇO DE LOTERIA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MARIO MARCONDES LOBO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – REGULARIDADE.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas anual do Serviço de
Loteria do Estado do Paraná (SERLOPAR), relativa ao exercício financeiro de
2.004, de responsabilidade do Sr. Mário Marcondes Lobo, Diretor Presidente da
Entidade no período em exame.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 146/2.005 – folhas 221/231) apresenta
os seguintes comentários e conclusões:
- O Orçamento inicial (R$ 86.040 milhões) permaneceu inalterado;
- A receita arrecadada (R$ 5.117 milhões) correspondeu a 5,95% em relação à
Receita Prevista (R$ 86.040 milhões). Esta disparidade foi motivada pelas
seguintes variáveis predominantes: extinção de modalidades de jogos no exercício
de 2003 e, também, a extinção da modalidade Toto Bola, no curso do exercício
financeiro;
- A receita arrecadada alçou R$ 5.117 milhões e a despesa empenhada R$ 3.629
milhões, resultando superávit orçamentário de R$ 1.489 milhões;
- O saldo financeiro (R$ 11.991 milhões) é suficiente para cobrir o Passivo
Financeiro (R$ 2.631 milhões), no qual estão inclusos os Restos a Pagar (R$
1.508 milhões) e os Depósitos (R$ 1.008 milhões), que se referem aos repasses
de recursos destinados às instituições de direito;
- O Resultado Patrimonial foi superavitário em R$ 2.525 milhões, motivado
principalmente pelo cancelamento de dívidas passivas e pelo resultado
orçamentário superavitário;
- Do Saldo Patrimonial Acumulado (R$ 7.481 milhões) somado ao Resultado do
Exercício aufere-se o Ativo Real Líquido de R$ 10 milhões;
- Execução da atividade lotérica:
- Toto Bola: Em cumprimento ao artigo 14 da Resolução 22/2002, foram
distribuídos 42,31% da receita bruta a Prêmios e Impostos, na importância de R$
1.379 milhão, e 5,01% ao IASP, o mesmo devendo acontecer com os saldos
remanescentes;
- Loteria Promocional: Instituída pela Resolução 21/2002, que determina o repasse
de recursos ao FEAS, no percentual de 23,08% da Receita Bruta, que correspondeu
a R$ 63 mil, que somados ao saldo a repassar de exercícios anteriores perfaz o
valor de R$ 171 mil;
- Prêmio Toto Bola: Trata-se de depósitos efetuados, intitulados caução, em conta
específica, a fim de assegurar a premiação máxima anunciada na modalidade de
jogo. Houve depósitos da ordem de R$ 580 mil; saldo remanescente do exercício
de 2003, no valor de R$ 170 mil, que totalizou a importância de R$ 750 mil,
deste valor subtraiu-se a Premiação de R$ 550 mil; restou o valor de R$ 200 mil
a ser restituído;
- Tribingo: Modalidade revogada pelo Decreto 1046/2003. O valor de R$ 14 mil
apontado como receita do Exercício de 2004 trata de recebimentos de Créditos
da empresa Restaurante Village Batel S/A em favor do SERLOPAR, cujo valor
de R$ 11 mil foi consignado para ser repassado;
- A receita de R$ 46 mil é relativa a Prêmios Prescritos e Recebimentos de Créditos
de Revendedores considerados inadimplentes;
- Perante a exposição da receita atribuída ao SERLOPAR não lhe foi permitido
outra condição de execução orçamentária, e, também, não permite opinar sobre o
Índice de 5,95% em relação à previsão da receita orçamentária, isto sem considerar
que dentro deste percentual 42% foram auferidos de aplicações financeiras -
Receitas Patrimoniais.

- Metas físicas: Diante das circunstâncias já relatadas, a análise das atividades
restou prejudicada, visto que permaneceu uma modalidade, a da Loteria
Promocional, com relação a esta os objetivos foram cumpridos;
Conclusões:
- As contas da Entidade encontram-se regulares, sob os aspectos técnico-contábeis,
assim considerada a execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial, e tendo
em vista o apontado pela Inspetoria de Controle Externo;
- Quanto aos aspectos de gestão, comparando-se os resultados com os programas
estabelecidos para o exercício, tendo em vista a Execução Orçamentária,
Financeira e Patrimonial, bem como a conclusão dos trabalhos da Inspetoria de
Controle Externo, pode-se concluir que a SERLOPAR atingiu seus objetivos.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.148/2.006 – folhas 233) manifestou-
se pela aprovação da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, em especial a instrução
procedida pela Diretoria de Contas Estaduais deste Tribunal, bem como os
pertinentes dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pelo Ministério
Público de Contas e voto pela regularidade das contas do Serviço de Loteria do
Estado do Paraná (SERLOPAR), relativas ao exercício financeiro de 2.004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 179145/05, do SERVIÇO DE LOTERIA
DO ESTADO DO PARANÁ, de responsabilidade de MARIO MARCONDES
LOBO,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
- Julgar regulares as contas do Serviço de Loteria do Estado do Paraná
(SERLOPAR) relativas ao exercício financeiro de 2.004;
- Determinar a expedição da necessária provisão de quitação.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2023/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 181689/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
INTERESSADO: CLAUDIO MURILO XAVIER
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – REGULARIDADE.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas anual do Instituto de
Saúde do Paraná (ISEP), relativa ao exercício financeiro de 2.004, de
responsabilidade do Sr. Cláudio Murilo Xavier, Secretário de Estado da Saúde
no período em exame.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 62/2.005 – folhas 58/67) apresenta
os seguintes comentários e conclusões:
1. Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial
- O orçamento final apresentou involução de 29,88% em relação ao orçamento
inicial causado principalmente, pelo cancelamento orçamentário de recursos que
foram destinados à área da Educação, de acordo com Decreto 4.169/04. A redução
foi efetivada no elemento de despesa 3390.9100-Sentenças Judiciais, para atender
ao pagamento de precatórios os quais não foram pagos pelo Estado;
- A receita arrecadada foi de 92,37% em relação à prevista. O ISEP não possui
recursos próprios, recebendo do Tesouro do Estado a título de receitas as
transferências orçamentárias;
- A despesa realizada foi de R$ 3.380.757,22 (integralmente executada em outras
despesas correntes). A despesa autorizada foi de R$ 3.660.000,00, resultando
em economia orçamentária 7,63%.
- A movimentação financeira teve como destaque o pagamento de restos a pagar
(R$ 53.175.524,42), além das despesas realizadas no exercício, culminando com
saldo de R$ 24.981,66;
- O resultado patrimonial foi positivo (R$ 32.165.212,80), motivado
principalmente pela incorporação de bens móveis e imóveis adquiridos com
recursos do FUNSAÚDE, alcançando ativo real líquido de R$ 79.800.935,38.
2. Metas Físicas: Tendo em vista que as ações são realizadas através do
FUNSAÚDE (ADCT, artigo 77, § 3º, CF), as metas físicas serão analisadas na
prestação de contas do referido Fundo.
3. Conclusão
- As contas encontram-se regulares, sob os aspectos técnico-contábeis, assim
considerada a execução orçamentária, financeira e patrimonial, e tendo em vista
o apontado pela respectiva Inspetoria de Controle Externo, que concluiu pela
regularidade das operações realizadas;
- Quanto ao aspecto de gestão, em face das limitadas atribuições do órgão, impostas
pela Constituição Federal, pode-se concluir que os objetivos foram atingidos.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10.147/2.005 – folhas 68) e o Ministério Público de
Contas (Parecer 15.603/2.006 – folhas 69) manifestam-se pela aprovação da
prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, em especial a instrução
procedida pela Diretoria de Contas Estaduais deste Tribunal, bem como os
pertinentes dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pela Diretoria
Jurídica e pelo Ministério Público de Contas e voto pela regularidade das contas
do Instituto de Saúde do Paraná relativas ao exercício financeiro de 2.004.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 181689/05, do INSTITUTO DE SAÚDE
DO PARANÁ, de responsabilidade de, CLAUDIO MURILO XAVIER,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
- Julgar regulares as contas do Instituto de Saúde do Paraná relativas ao exercício
financeiro de 2.004;
- Determinar a expedição da necessária provisão de quitação.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2024/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 191009/06
ENTIDADE : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
INTERESSADO: DARCY DEITOS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – REGULARIDADE.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas anual da
Superintendência de Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento
Ambiental, relativa ao exercício financeiro de 2.005, de responsabilidade do Sr.
Darcy Deitos, Diretor Presidente da Entidade no período em exame.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instrução 161/2.006 – folhas 113/122) apresenta
os seguintes comentários e conclusões:
1. Execução Orçamentária, Financeira e Patrimonial:
- O orçamento final apresentou acréscimo de 8,24% em relação ao inicial, tendo
a espécie investimentos a maior participação (55,22%), seguida de outras despesas
correntes (25,77%), pessoal e encargos sociais (16,41%) e inversões financeiras
(2,61%);
- A receita arrecadada representou 34,75% da prevista, sendo as transferências
do tesouro (interferências ativas) a fonte mais significativa (87,42% do total);
- Quanto às despesas, foram executadas 43,36% da autorização, sendo 16,55%
em investimentos, 41,18% em outras despesas correntes e 37,76% em pessoal e
encargos;
- Das despesas empenhadas, R$ 4,5 milhões ficaram em restos a pagar, que
somados ao saldo anterior totalizam R$ 7,4 milhões de restos a pagar. Analisando
o ativo financeiro, verifica-se que a entidade possui R$ 3,5 milhões de disponível
em contas bancárias e R$ 5,6 milhões de créditos a receber do Tesouro do Estado,
somando R$ 9,2 milhões para fazer frente às inscrições;
- O resultado patrimonial foi um déficit de 19,2 mil, que reduziu o ativo real
líquido para R$ 102,4 milhões.
2. Metas Físicas: A Entidade realizou razoavelmente as metas previstas para o
exercício.
3. Conclusão: Considerando que:
a) O processo foi protocolizado dentro do prazo;
b) No tocante à formalização do processo, contatou-se o atendimento à Instrução
Técnica 049/06-IGC;
c) Sob o aspecto técnico-contábil foi possível verificar a regularidade das contas;
d) Quanto ao aspecto de gestão, constatou-se que os objetivos propostos foram
razoavelmente atingidos;
e) A 1ª Inspetoria de Controle Externo, nos seus Relatórios Quadrimestrais,
concluiu pela regularidade das operações realizadas;
- A prestação de contas pode ser considerada regular.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.094/2.006 – folhas 124) manifesta-
se pela aprovação da prestação de contas.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, em especial a instrução
procedida pela Diretoria de Contas Estaduais deste Tribunal, bem como os
pertinentes dispositivos legais, endosso o entendimento esposado pelo Ministério
Público de Contas e voto pela regularidade das contas da Superintendência de
Desenvolvimento de Recursos Hídricos e Saneamento Ambiental relativas ao
exercício financeiro de 2.005.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 191009/06, da SUPERINTENDÊNCIA DE
DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO
AMBIENTAL, de responsabilidade de DARCY DEITOS,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade:
- Julgar regulares as contas da Superintendência de Desenvolvimento de Recursos
Hídricos e Saneamento Ambiental relativas ao exercício financeiro de 2.005;
- Determinar a expedição da necessária provisão de quitação.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2025/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 191173/06
ENTIDADE : INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANÁ
INTERESSADO: LINDSLEY DA SILVA RASCA RODRIGUES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL – INSTRUÇÃO
ADEQUADA – REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – REGULARIDADE
– INSUFICIÊNCIA DE TÉCNICOS PARA EXECUÇÃO DAS DEMANDAS;
CAUSA DE RESSALVA – RECOMENDAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS
SOLICITAÇÕES DE INFORMAÇÃO DA ICE RESPONSÁVEL.
RELATÓRIO
Versa o presente expediente acerca da prestação de contas anual do Instituto
Ambiental do Paraná, relativa ao exercício financeiro de 2.005, de responsabilidade
do Sr. Lindsley da Silva Rasca Rodrigues, Diretor Presidente da Entidade no
período em exame.
A Diretoria de Contas Estaduais (Instruções 117/2.006 – folhas 334/343, e 268/
2.006 – folhas 354/355) apresenta os seguintes comentários e conclusões:
- O Orçamento Final apresentou acréscimo de 5,63% em relação ao Inicial sendo
a espécie Pessoal e Encargos a responsável por 85,56% do total;
- A Receita Arrecadada representou 66,73% da Prevista, sendo as Transferências
do Tesouro (Interferências Ativas) a fonte mais significativa com 75,31% do total,
seguida das Receitas de Serviços com 21,37% do total arrecadado;
- As Despesas alcançaram R$ 43,5 milhões, ou 76,84% do autorizado, sendo que
51,64% foram em Pessoal e Encargos, 42,72% em Outras Despesas Correntes e
5,63% em Investimentos;
- Das despesas empenhadas, R$ 7 milhões ficaram em Restos a Pagar no exercício
seguinte, que somados ao saldo anterior totalizam R$ 14,7 milhões, já efetuadas
as devidas baixas. A entidade possui R$ 4,7 milhões de Disponível em contas
bancárias e R$ 14,3 milhões de Créditos a Receber do Tesouro do Estado, somando
R$ 19 milhões para fazer frente ao seu Passivo Financeiro de R$ 14,7 milhões;
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- O Resultado Patrimonial foi um déficit de R$ 2,1 milhões que, somado ao de
exercícios anteriores, resultou em Ativo Real Líquido de R$ 36,2 milhões;
- A Entidade realizou a contento as metas previstas para o exercício e ainda outras
que não estavam previstas.
Conclusões:
- O processo foi protocolizado dentro do prazo;
- No tocante à formalização do processo, contatou-se o atendimento à Instrução
Técnica 049/06-IGC;
- Sob o aspecto técnico-contábil foi possível verificar a regularidade das contas;
- Quanto ao aspecto de gestão, os objetivos propostos foram satisfatoriamente
atingidos;
- A 1ª ICE concluiu pela regularidade das operações realizadas, apesar de
remanescer a insuficiência de técnicos para as demandas ambientais devido à
ausência de um planejamento eficaz;
- A prestação de contas pode ser considerada regular com ressalva.
Nos relatórios quadrimestrais da 1ª Inspetoria de Controle Externo foram
detectadas falhas relativas ao não atendimento de ofícios nos quais eram solicitadas
informações, bem como no tocante ao acúmulo de funções dos técnicos da
Entidade, decorrente da insuficiência de funcionários. Após a apresentação de
manifestação do IAP (folhas 347 e seguintes), a Inspetoria (Informação 13/2.006
– folhas 353) recomendou maior atenção às solicitações da Unidade, entendendo
que as justificativas não alteram seu entendimento quanto ao acúmulo de funções.
O Ministério Público de Contas (Parecer 16.093/2.006 – folhas 356) manifestou-
se pela aprovação da prestação de contas, ressalvando a insuficiência de técnicos
para execução das demandas ambientais.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Considerando os documentos acostados aos autos, em especial a instrução
procedida pela Diretoria de Contas Estaduais deste Tribunal, bem como os
pertinentes dispositivos legais, voto:
- Pela regularidade das contas do Instituto Ambiental do Paraná relativas ao
exercício financeiro de 2.005, ressalvando a insuficiência de técnicos para
execução das demandas ambientais.
- Pela recomendação ao IAP de atendimento das solicitações efetuadas pela
Inspetoria de Controle Externo responsável por sua fiscalização, sob pena da
cominação de sanções administrativas, bem como da desaprovação de contas em
virtude da falta de informações.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 191173/06, do INSTITUTO AMBIENTAL
DO PARANÁ, de responsabilidade de LINDSLEY DA SILVA RASCA
RODRIGUES,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO, por unanimidade em:
- Julgar regulares as contas do Instituto Ambiental do Paraná relativas ao exercício
financeiro de 2.005;
- Recomendar ao IAP o atendimento das solicitações efetuadas pela Inspetoria
de Controle Externo responsável por sua fiscalização;
- Determinar a expedição da necessária provisão de quitação.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2029/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 288.730/01
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. ATINGIDOS OS OBJETIVOS PROPOSTOS.
ATRASO NA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS; MULTA RECOLHIDA.
BAIXA DE RESPONSABILIDADE SO RESPONSÁVEL PELA MULTA E
REGULARIDADE COM RESSALVA DAS CONTAS..
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pelo Instituto de Ação Social do Paraná ao Município de
Quatro Barras.
O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de equipamentos para uma cozinha
comunitária, o valor pactuado foi de R$ 2.323,50, sendo referente ao exercício
de 2.000.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53300000001012-5.
A contadora que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Maria Madalena Gulak (CRC/PR 011853/0-1).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4.487/2.002) e o Ministério
Público de Contas (Parecer 15.398/2.002) manifestam-se pela regularidade do
processo de prestação de contas, ressalvando o atraso na sua protocolização.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Uma vez paga a multa imposta por esta Corte por meio da decisão materializada
na Resolução 8.948/2.002 (Relator da decisão foi o Conselheiro Quiélse
Crisóstomo da Silva), bem como atestado que o valor recolhido está correto (v.
Instrução 1.090/2.006), voto:
- Pela baixa de responsabilidade relativa à referida multa ao Sr. Adamoski;
- Endossando o entendimento esposado pela Diretoria de Análise de Transferências
e pelo Ministério Público de Contas, pela regularidade das contas objeto do
presente processo, ressalvando, porém, o atraso na sua apresentação.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 288.730/01,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
I - Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo INSTITUTO DE AÇÃO SOCIAL DO PARANÁ
– IASP ao MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS, tendo em vista o atraso na
sua apresentação, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste
Tribunal;

II - Conceder baixa de responsabilidade relativa à multa imposta por meio da
decisão materializada na Resolução 8.948/2.002, ao Sr.Roberto Adamoski.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator Presidente

ACÓRDÃO Nº 2030/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 158256/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO. INSTRUÇÃO
ADEQUADA – ATENDIDAS AS NORMAS DO PROVIMENTO 29/94-TCE/
PR. REQUISITOS LEGAIS PREENCHIDOS – AFERIDA A REGULAR
APLICAÇÃO DOS REPASSES. A NÃO CONCLUSÃO DA OBRA, ASSIM
COMO A AUSÊNCIA DE CND/INSS ESPECÍFICA DA OBRA, NÃO PODEM
SER ATRIBUÍDOS AO MUNICÍPIO, UMA VEZ QUE OS RECURSOS NÃO
FORAM REPASSADOS NA INTEGRALIDADE – COMUNICAÇÃO AO
ÓRGÃO REPASSADOR – REGULARIDADE.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano ao
Município de Pinhal do São Bento.
O objetivo proposto no convênio foi a construção de centro esportivo, o valor
pactuado foi de R$ 70.000,00, sendo referente ao exercício de 2.002.
O número da nota de empenho relativa à transferências em análise é:
67000000200233-1.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Nilson Corbari CRC/PR 026.104-0.
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 4.727/2.006) manifesta-se
pela irregularidade do processo de prestação de contas, apontando que:
- Em que pese a declaração de compatibilidade físico-financeira, que corresponde
ao valor repassado, não restou demonstrada a finalização da execução do centro
esportivo, ou apresentado termo aditivo que justifique o repasse a menor que o
conveniado;
- O Município anexou certidão positiva de débito com efeitos de negativa. Todavia,
a finalidade da certidão anexada não guarda conformidade com a ausência apontada
(certidão negativa de débito específica da obra objeto do convênio). Todavia,
considerando as recentes decisões desta Corte, vislumbra-se que bastaria ressalvar
a ausência da CND do INSS específica da obra.
O Ministério Público de Contas (Parecer 15.351/2.006), por sua vez, opina pela
aprovação da prestação de contas, com fulcro nos seguintes argumentos:
- O convênio teve por objeto a liberação de R$ 70.000,00; sendo que se está a
prestar contas de três parcelas, restando saldo a liquidar de R$ 17.912,50. A obra
não se encontra concluída em razão da ausência de repasse da 4ª parcela, tratando-
se de prestação de contas parcial. O termo de compatibilidade físico-financeira
emitido pela SEDU bem ressalva que “o percentual físico da obra é compatível
ao valor de R$ 52.087,50 liberado”;
- Quanto à responsabilidade “ex-lege” ao disposto no artigo 618 do Código Civil,
a cuja referência faz o analista da DAT remissão para embasar a proposta de
desaprovação, nada mais significa que a responsabilidade do empreiteiro, no prazo
de 05 anos, pela segurança e higidez da obra;
- Quanto à matrícula da obra e respectivo CND/INSS, suficientes são os
documentos a folhas 158, que identifica a matrícula da obra, o objeto da obra e
seu titular e o endereço da obra. Por óbvio não poderia ser emitida CND/INSS
para averbação da obra no registro imobiliário, porque até a data da emissão do
documento a folhas 158 esta não havia concluída. Mas se não concluída, não será
por culpa dos administradores municipais, e sim do Sr. Lubomir Antônio Ficinski
Dunin, Secretário de Estado e Superintendente do Paranacidade (ou de seus
sucessores na gestão da pasta e da paraestatal), posto que resta evidente a falha
da SEDU, pelo descumprimento da Cláusula Quinta, I, ‘a’ e ‘b’, II, ‘a’, do
Convênio, notadamente por não constar dos autos qualquer motivação para a não
liquidação da última parcela;
- Sugere, em razão do saldo a liquidar, cuja ausência de repasse está a trazer
prejuízo ao Município em razão da inutilidade da obra enquanto não concluída,
seja instada a SEDU a dar integral cumprimento ao Convênio.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Primeiramente, no tocante à ausência de comprovação de conclusão da obra,
carece de razoabilidade a proposta da DAT de irregularidade, pois, como bem
aponta o Ministério Público, não foi repassado o valor inicialmente pactuado,
restando saldo a liquidar de, aproximadamente, R$ 18.000,00. Além disso, foi
acostado termo de compatibilidade físico-financeira emitido pela SEDU noticiando
que “o percentual físico da obra é compatível ao valor de R$ 52.087,50 liberado”.
Quanto à ausência de CND/INSS específica da obra, mais uma vez assiste razão
ao Órgão Ministerial, pois tal documento não poderia ser emitido para averbação
da obra no registro imobiliário, porque até a data da emissão do documento a
folhas 158 (certidão positiva de débito com efeitos de negativa) a obra não havia
sido concluída.
Em face do exposto, as questões suscitadas pela Diretoria de Análise de
Transferências não podem ser atribuídas ao Município de Pinhal de São Bento,
motivo pelo qual voto:
- Pela regularidade das contas;
- Pelo encaminhamento de comunicação à Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano comunicando o prejuízo causado ao Município em razão
da inutilidade da obra enquanto não concluída, solicitando estudo da adoção de
medidas visando ao integral cumprimento ao convênio.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 158256/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
I - Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO
URBANO ao MUNICÍPIO DE PINHAL DE SÃO BENTO, no exercício
financeiro de 2002, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), que teve por
objeto a construção de um campo de futebol suíço, medindo 30 m. X 50 m., com
1500,00m² de grama semeada, com alambrado, iluminação e construção de um
vestiário com 98,00 m² de área de construção.

II – Dar ciência da decisão à Secretaria de Estado do Desenvolvimento Urbano,
comunicando o prejuízo causado ao Município em razão da inutilidade da obra
enquanto não concluída, solicitando estudo da adoção de medidas visando ao
integral cumprimento ao convênio.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2031/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 156.340/05
INTERESSADO : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA DO
PARANÁ-CIEE/PR
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÊNIO – CARACTERIZADO
CONTRATO, E NÃO CONVÊNIO – AJUSTE FISCALIZADO POR
INSPETORIA DE CONTROLE EXTERNO NAS INSPEÇÕES DE ROTINA –
BAIXA DA PENDÊNCIA JUNTO À DAT.
RELATÓRIO
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados pela
Empresa Paranaense de Assistência Técnica e Extensão Rural (EMATER) ao
Centro de Integração Empresa Escola do Paraná (CIEE/PR).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 6.374/2.006 – folhas 502/
509) manifesta-se pela baixa da pendência, por entender se tratar de contrato de
prestação de serviços, e não convênio, apontando que:
- No convênio os interesses entre os partícipes são convergentes, enquanto no
contrato os interesses são divergentes;
- No convênio existe uma mútua colaboração, mas não se cogita preço e
remuneração, sendo que esta última é essencial para o contrato;
- No convênio é possível que o partícipe se desvincule a qualquer tempo, sem
qualquer sanção, o que não ocorre na contratação, que é uma obrigação do
contratado, o qual receberá sérias sanções na hipótese de rescisão.
O Ministério Público de Contas (Parecer 14.232/2.006 – folhas 510) opina pela
caracterização da avença como contrato e a conversão do feito em impugnação
de despesas.
Encaminhado o expediente à 1ª Inspetoria de Controle Externo,
unidade responsável pela fiscalização da EMATER, esta informou que “o Termo
de Acordo ora analisado vem sendo acompanhado por esta Inspetoria, em sua
fiscalização rotineira, como contrato”.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Consoante apontamentos da Diretoria de Análise de Transferências, bem como
do Ministério Público de Contas, e ressalvado entendimento pessoal, já vencido,
o ajuste em tela não caracteriza convênio, mas contrato de prestação de serviços
de recrutamento e pagamento de estagiários.
Uma vez que a Inspetoria de Controle Externo responsável pela fiscalização da
EMATER informa que a avença vem sendo objeto de fiscalização nas inspeções
de rotina, entendo que assiste razão aos órgãos instrutivos, devendo ser baixados
os respectivos valores da listagem de pendências da DAT.
Afasta-se a proposição do Ministério Público de Contas de conversão do
expediente em impugnação de despesas, uma vez que não verificadas
irregularidades, cabendo a instauração de expediente de tal natureza à respectiva
ICE, caso entenda necessário durante seus trabalhos de fiscalização.
É o voto.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 156.340/05,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Determinar a baixa do feito do rol de pendências da Diretoria de Análise de
Transferências, referente aos recursos repassados pela EMPRESA
PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL –
EMATER ao CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA
DOPARANÁ-CIEE/PR, no exercício financeiro de 2004, no valor de R$
274.042,70 ( duzentos e setenta e quatro mil e quarenta e dois reais e setenta
centavos).
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2032/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 449.189/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BORRAZÓPOLIS
ASSUNTO : CERTIDÃO
RELATOR : AUDITOR THIAGO BARBOSA CORDEIRO
EMENTA: SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DE CERTIDÃO LIBERATÓRIA –
ATENDIDO AO DISPOSTO NA INSTRUÇÃO TÉCNICA 47/2.006 –
CUMPRIDOS OS REQUISITOS CONSTITUCIONAIS DE APLICAÇÃO DE
RECURSOS EM SAÚDE E ENSINO NO EXERCÍCIO ANTERIOR –
EXISTÊNCIA DE CONTAS DE TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS
DESAPROVADAS, MAS IMPUTANDO OBRIGAÇÕES APENAS A EX-
GESTOR; MUNICÍPIO NÃO SE ENCONTRA INADIMPLENTE PERANTE
ESTA CORTE – DEFERIMENTO.
RELATÓRIO
Por meio do presente expediente, o Município de Borrazópolis solicita a emissão
de certidão liberatória para fins de recebimento de transferências voluntárias.
Alega-se que o único impedimento à emissão do documento pleiteado é a existência
de contas de convênio julgadas irregulares (Processo 355911/05), de
responsabilidade de gestora anterior e em relação à qual já foram adotadas as
medidas judiciais cabíveis.
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A Diretoria de Contas Municipais (Informação 2.737/2.006 a folhas 26) noticia
que o Município está apto a receber a certidão, pois atendeu ao disposto na
Instrução Técnica 47/2.006, assim como cumpriu os requisitos constitucionais
de aplicação de recursos em saúde e ensino no exercício de 2.005.
A Diretoria de Análise de Transferências (Informação 160/2.006-CL a folhas 28/
30) noticia que:
- Preliminarmente – Só foi apresentada cópia de procuração, havendo vício na
representação do Município;
- Mérito – Em relação a Borrazópolis existe desaprovação de contas relativas ao
processo 355911/05 (Resolução 943/2.006), sendo que houve imputação de
responsabilidade apenas a Sra. Maria de Lourdes Pereira, de modo que o
Município não está inadimplente perante este Tribunal e pode receber a certidão
solicitada.
O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer 17.126/2.006 a folhas
38) opina:
- Pela concessão de prazo para regularização da representação processual do
Município nos autos;
- Vencida a preliminar, pelo deferimento do pedido.
VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente há de se frisar que a questão relativa à representação processual do
Município foi regularizada após a manifestação dos órgãos instrutivos, mediante
juntada, a folhas 40, de fotocópia autenticada de instrumento de procuração.
No âmbito da Diretoria de Contas Municipais, o Município de Borrazópolis se
encontra apto a receber a certidão pleiteada, uma vez que atendeu ao disposto na
Instrução Técnica 47/2.006, assim como cumpriu os requisitos constitucionais
de aplicação de recursos em saúde e ensino no exercício de 2.005.
Quanto ao campo de atuação da Diretoria de Análise de Transferências, verifica-
se que existe uma pendência. No Processo 355911/05, por meio da decisão
materializada na Resolução 6.001/2.005 (v. cópia a folhas 34), foram desaprovadas
contas de convênio firmado pelo Município de Borrazópolis. Todavia, a decisão
imputa responsabilidades, única e exclusivamente, à ex-gestora Maria de Lourdes
Pereira, de modo que não pode ser considerado o Município inadimplente perante
esta Corte.
Em face do exposto, corroborando entendimento esposado pelo Ministério Público
de Contas, voto pelo deferimento do pedido, e conseqüente expedição da certidão
requerida.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CERTIDÃO protocolados sob
nº 449.189/06,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor THIAGO BARBOSA
CORDEIRO, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Deferir o presente pedido de certidão liberatória, corroborando entendimento
esposado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, com a conseqüente
expedição da certidão requerida.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores THIAGO BARBOSA CORDEIRO e JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente a Procuradora do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZA
ANA ZENEDIN KONDO LANGNER.
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2006 – Sessão nº 37.
THIAGO BARBOSA CORDEIRO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2033/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 380827/05
ENTIDADE : FUNDO DE TERRAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: LUIZ EDUARDO CHEIDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
RELATOR : CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Ementa: Prestação de contas estadual, referente ao exercício financeiro de 2004.
Baixa de responsabilidade e da pendência, em razão de sua desativação.
DOS FATOS
Trata de Prestação de Contas do Fundo de Terras do Estado do Paraná, relativa
ao exercício financeiro de 2004, criado pela Lei Estadual nº. 9.902 de 10/01/
1992.
DA ANÁLISE
A Inspetoria Geral de Controle emitiu Instrução n. º 164/05, fls. 05 e 06, onde
elaborou a análise, opinando pela baixa de responsabilidade do ordenador de
despesas, uma vez que o referido Fundo não apresentou movimentação
orçamentária, financeira e patrimonial. Ressalta, porém, a intempestividade na
apresentação das contas.
A Diretoria Jurídica em Parecer nº. 12.035/06, fls. 07, não analisa o mérito,
encaminhando os autos ao Ministério Público junto a esta Casa.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer nº. 16.092/06,
fls. 08 e 09, em razão do exposto pela Inspetoria Geral de Controle manifesta-se
pela baixa de pendência do ordenador das despesas.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de PRESTAÇÃO DE CONTAS
ESTADUAL protocolados sob nº 380827/05, do FUNDO DE TERRAS DO
ESTADO DO PARANÁ, de responsabilidade de LUIZ EDUARDO CHEIDA,
ACORDAM
OS MEMBROS DA SEGUNDA CÂMARA, nos termos do voto do Relator,
Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Julgar pela baixa de responsabilidade do ordenador de despesas em relação a
Prestação de Contas do Fundo de Terras do Estado do Paraná, referente ao
exercício financeiro de 2004, em razão da ausência de movimentação orçamentária,
financeira e patrimonial, bem como sua inativação.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2006 – Sessão nº 38
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2052/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 270.222/02
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE COLOMBO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Comprovação de Auxílio
Aprovação com ressalva.

RELATÓRIO
É comprovação de auxílio, referente ao exercício financeiro de 2002, com recursos
do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e Adolescentes para a
construção de uma casa de passagem no município de Colombo.
A DAT( Instrução 3391/06) e o MPjTC (Parecer 9160/06) são pela aprovação
com ressalva , devido atraso no encaminhamento da prestação das contas.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 270.222/02,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO
GUIMARÃES, por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DOS
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CEDCA ao
MUNICÍPIO DE COLOMBO, no valor de R$ 33.642,06 (trinta e três mil,
seiscentos e quarenta e dois reais e seis centavos), tendo em vista o atraso no
encaminhamento da prestação, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento
Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2053/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 321.351/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ANTONINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Comprovação de Auxílio.
Regular com ressalva.
RELATÓRIO
O presente protocolado trata de comprovação de auxílio repassado pelo Conselho
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente , Instituto de Ação Social do
Paraná, por intermédio do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência, no
valor de R$ 9.200,00 , atinente ao exercício financeiro de 2002, para a construção
de um imóvel de 76,5 metros quadrados.
A DAT (Instrução 3722/06) é pela aprovação , ressalvando-se atraso de 88 dias
no encaminhamento de documentos, no que é seguida pelo MPjTC.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
AUXÍLIO protocolados sob nº 321.351/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pelo CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CEDCA/IASP/FIA ao MUNICÍPIO
DE ANTONINA, tendo em vista o atraso de 88 dias no encaminhamento de
documentos, com fundamento no artigo nº 247, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2055/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 18.652/97
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UBIRATÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Comprovação de Convênio.
Pela aprovação com ressalvas .
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de Convênio firmado na data de 26 de julho de
1996 entre a Secretaria de Estado da Agricultura e o Município de Ubiratã no
valor de R$ 241.454,00 destinados à adequação de estradas rurais, numa extensão
de 33 quilômetros e 800 metros.
Pela Instrução 2700/06 , a DAT , após analisar contraditório oferecido pelo
município e as justificativas da Secretaria de Agricultura quanto aos critérios
utilizados para estipular os valores liberados, concluiu pela regularidade com
ressalva das contas.
A DAT, assim, acatou a manifestação do então prefeito, Sr .Arnaldo Ferreira
Sucupira, composta de seis itens:
1) O interessado alega que não efetuou nenhum pagamento à empresa contratada
sem que o quantum correspondente não houvesse sido executado.
2) Quanto às certidões negativas do INSS e FGTS da Empresa Irmãos Matuda,
válidas na época da contratação, informa que devido ao longo tempo decorrido já
não é possível localizá-las nos arquivos da municipalidade.
3) Que não foram exigidas planilhas de custos das obras por entender que no
processo licitatório na modalidade convite tais não eram exigidas.
4) Que o órgão repassador não emitiu os relatórios de medições de obras, mas
tão somente o laudo de conclusão das mesmas.
5) Que o parâmetro para indicar o preço máximo foi o constante do Convênio.
6) O Laudo de Vistoria Final das Obras , emitido pela SEAB, atesta que as obras
foram executadas em sua totalidade.
De sua vez, a SEAB apresentou justificativas para o valor de R$ 7.250,00 por
quilômetro de estrada retificada para todo o Estado , independente das
características de cada região e de cada estrada a ser corrigida, como sendo valor
de referência cabendo aos municípios conveniados complementar os valor quando
as condições locais assim exigirem.

O MPjTC, pelo parecer 10833/06, da lavra da eminente procuradora-geral, Dra.
Angela Cássia Costalello, entende não ser possível a aprovação por remanescerem
as seguintes irregularidades: 1) realização de processo licitatótio anterior à
assinatura do termo do convênio; 2) Fracionamento do objeto a ser licitado, o
que resultou na contratação por convite quando a modalidade cabível era a tomada
de preços; 3) Ausência de documentos acerca da regularidade fiscal das
proponentes do certame;4) carência de medição parcial das obras, por parte da
Secretaria Estadual.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 18.652/97,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por
unanimidade em:
Julgar regular, com ressalvas, a prestação de contas de transferência voluntária
de recursos repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA
E DO ABASTECIMENTO - SEAB ao MUNICÍPIO DE UBIRATÃ, tendo
em vista as justificativas apresentadas, o Parecer da DAT, sobretudo no que diz
respeito à inequívoca execução total das obras previstas e , ainda, o longo tempo
decorrido desde a assinatura do Convênio, com fundamento no artigo nº 247, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2057/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 129.485/03
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PLANALTO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Convênio.
Pela aprovação
RELATÓRIO
Trata-se de prestação de contas de convênio firmado pelo interessado e a
PARANACIDADE, no valor de R$ 39.831,39, referente ao exercício de 2003,
destinados à construção de um barracão para a reciclagem de lixo.
A DAT(Instrução 5292/06) manifestou-se pela regularidade com ressalva desde
que certificada pela DEX a suficiência dos valore recolhido, relativo à aplicação
financeira.
A DEX , pela informação 207/06, atesta como correto o valor recolhido pelo
interessado.
O MPjTC, pelo parecer 16257/06, opina pela aprovação das contas em tela.
É o relatório
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 129.485/03,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pelo PARANACIDADE ao MUNICÍPIO DE PLANALTO , com
fundamento no artigo nº 246, do Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2062/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 201.422/04
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Contas em convênio.
Obra concluída. Diligência
cumprida. Pela aprovação
RELATÓRIO
Trata-se de comprovação de convênio, firmado entre a SEED e o Município de
Porto Vitória, no valor de R$ 24.007,53, relativo ao exercício financeiro de 2003
e tendo como objeto a reforma da rede elétrica e telefônica e pintura da Escola
Municipal Reynaldo Frederico Gaebler.
Inicialmente a DAT manifestou-se pela aprovação das contas , ressalvando que o
termo de constatação emitido pelo DECOM não se responsabiliza pela qualidade
da obra, enquanto o MPJT opinou pela irregularidade, tendo em vista a ausência
do termo de recebimento definitivo, emitido pelo DECOM.
Em contraditório, o interessado esclarece que enviou o termo de constatação da
obra, atestando a existência da mesma; o termo de compatibilidade físicio-
financeira , comprovando a utilização dos recursos repassados; termo de
recebimento definitivo da obra, emitido pelo Prefeito e pelo engenheiro
responsável.
Em nova análise (Instrução 6102/06) a DAT esclareceu que ,a princípio, o convênio
visava viabilizar o transporte escolar, mas que os recursos foram destinados a
execução de reparos emergenciais em escolas municipais. Nestes casos, não há
emissão de termo definitivo pelo DECOM, que apenas atesta- mediante termo de
constatação – a existência da obra , pela verificação “in loco”, sendo que a
responsabilidade pela mesma recai sobre o engenheiro do município e do prefeito,
pela emissão de termo de recebimento.Diante disso, a DAT ratificou o parecer
anterior, pela aprovação com ressalva, nos termos do art.247 do Regimento
Interno.
O MPjTC (Parecer 13342/06), diante da documentação acostada aos autos, se
manifesta pela aprovação das contas, sem qualquer ressalva.
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos de COMPROVAÇÃO DE
CONVÊNIO protocolados sob nº 201.422/04,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por delegação do Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO,
por unanimidade em:
Julgar regular a prestação de contas de transferência voluntária de recursos
repassados pela SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED ao
MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA, com fundamento no artigo nº 246, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2064/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 119.249/02
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE ATO

:RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Impugnação de Ato. Pelo
arquivamento. Perda de objeto.
RELATÓRIO
Trata-se de impugnação de ato proposta pela 4ª Inspetoria de Controle Externo ,
em função de despesas com admissão de servidores celetistas, mediante teste
seletivo sem autorização do Governador do Estado, no exercício de 2001, pela
Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de União da Vitória.
As contratações temporárias em instituições de ensino superior como paliativo à
ausência de lei criando os cargos, que impediu a realização de concursos, ensejou
a criação de comissão mista para equacionar o impasse, da qual fez parte da 7ª
ICE, que procedeu a levantamento de todos os sevidores ativos e efetivos , para
possibilitar a correta elaboração dos decretos de nomeação.
Diante disso, a presente proposta de impugnação de ato perde seu objeto, posto
que as admissões em tela passam a ser analisadas em processos específicos para
esta finalidade, entende a Diretoria Jurídica em seu parecer Nº 9977/06, no que é
seguida pelo parecer ministerial Nº 16545/06.
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE ATO
protocolados sob nº 119.249/02, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE
FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar improcedente a presente Impugnação de Ato, devendo a mesma ser
arquivada, por perda de objeto.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2065/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 290.940/02
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE ATO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Impugnação de Ato.
Perda de objeto. Arquivamento
RELATÓRIO
Trata-se de impugnação de despesas proposta pela 4ª Inspetoria de Controle
Externo em função de despesas com admissão de servidores celetistas mediante
teste seletivo efetivada sem autorização do Governador do Estado, no 1º
quadrimestre de 2002, pela Unespar.
Ocorre que as contratações temporárias foram adotadas como paliativo ante a
inexistência de lei específica criando cargos, o que impediu a realização de
concursos. Tal realidade levou à criação de comissão mista , da qual fez parte a
7ª ICE, que procedeu levantamento de todos os servidores ativos e efetivos
daquelas instituições.
Em função de tal trabalho, cabe a esta Corte analisar a regularidade do ingresso
dos servidores, constantes destes cadastros, afim de possibilitar a correta
elaboração dos decretos de nomeação.
Diante disso,a presente impugnação de despesas perdeu seu objeto, posto que a
regularidade das admissões passa a ser analisada nos processos de admissão de
pessoal, entende a Diretoria Jurídica , pelo parecer Nº8809/06, no que é seguida
pelo parecer ministerial Nº16583/06
É o relatório.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE ATO
protocolados sob nº 290.940/02, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAVAÍ,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar improcedente a presente proposta de Impugnação de Despesa, com seu
devido arquivamento, tendo em vista a perda de objeto da mesma.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

ACÓRDÃO Nº 2066/06 - Segunda Câmara
PROCESSO N º : 290.967/02
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIÊNCIAS E
LETRAS DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : IMPUGNAÇÃO DE ATO
RELATOR : AUDITOR JAIME TADEU LECHINSKI
Ementa: Impugnação de Ato.
Pelo arquivamento por perda
de objeto
RELATÓRIO
Trata-se de impugnação de despesas proposta pela 4ª Inspetoria de Controle
Externo, em função de despesas com admissão de servidores celetistas mediante
teste seletivo, sem a autorização do Governador do Estado, no 1º quadrimestre
de 2002, pela Unespar.
Ocorre que as contratações temporárias foram adotadas como paliativo ante a
inexistência de lei específica criando cargos, o que impediu a realização de
concuros. Tal realidade ensejou a criação de comissão mista, da qual fez parte a
7ª ICE, que procedeu levantamento de todos os servidores ativos e efetivos
daquelas instituições.
Em função de tal trabalho, cabe a esta Corte analisar a regularidade do ingresso
dos servidores, constantes destes cadastros, a fim de possibilitar a correta
elaboração dos decretos de nomeação.
Diante disso, a presente proposta de impugnação de despesas perdeu seu objeto,
posto que as admissões passam a ser analisadas nos processos específicos para
essa finalidade, entende a Diretoria Jurídica 2em seu parecer Nº 8730/06, no que
é seguida pelo parecer ministerial Nº 16573/06.
É o relatório
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de IMPUGNAÇÃO DE ATO
protocolados sob nº 290.967/02, entre as partes TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANÁ e UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE
CIÊNCIAS E LETRAS DE CAMPO MOURÃO,
ACORDAM
Os membros da Segunda Câmara do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Auditor JAIME TADEU
LECHINSKI, por unanimidade em:
Julgar improcedente a presente proposta de impugnação, com seu devido
arquivamento, tendo em vista a perda de objeto.
Votaram, nos termos acima, o Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e os
Auditores JAIME TADEU LECHINSKI e THIAGO BARBOSA CORDEIRO.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
MICHAEL RICHARD REINER.
Sala das Sessões, 25 de outubro de 2006 – Sessão nº 38.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente

PORTARIA N° 430/2006
O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG, PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 52336-2/06-
TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, ao funcionário FABIO BORDINI CRISÓSTOMO, Matr. n.º
50.378-9, ocupante do cargo de Consultor Técnico, CT, Nível 1, Referência IV,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento
de sua saúde, em prorrogação, no período de 11 de agosto a 09 de outubro de
2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 20 de setembro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 468/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG , PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 52337-0/06-
TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, à funcionária MOEMA COSTÓDIO, Matrícula nº 50.182-4,
ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 60 (sessenta) dias de licença para tratamento de sua
saúde, em prorrogação, no período de 15 de setembro a 13 de novembro de
2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 25 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

Gabinete da Presidência

PORTARIA N° 469/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG , PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 525381/06-
TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, à funcionária SONIA MARIA GONCALVES, Matrícula nº
50.283-9, ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11,
do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 21 (vinte e um) dias de licença para
tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 25 de outubro a 14 de
novembro de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 25 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 470/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG , PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 510155/06-
TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, à funcionária NEIVA FOLETTO ABBAS, Matrícula nº 50.496-3,
ocupante do cargo de Assessor Jurídico, AJ, Nível G, Referência 11, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 6º
(sexto) qüinqüênio de função pública, completado em 02 de fevereiro de 2006,
para ser usufruída a partir de 29 de dezembro de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 25 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 471/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG , PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 523958/06-
TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o inciso XI do art. 34 da Constituição Estadual, combinado com
o art. 236 da Lei n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, à funcionária
ROSÂNGELA DO ROCIO CUNHA, Matrícula nº 50.474-2, ocupante do cargo
de Técnico de Controle Administrativo, TCA, Nível G, Referência 11, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 120 (cento e vinte) dias de licença à gestante, no período
de 20 de outubro de 2006 a 16 de fevereiro de 2007.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 25 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 472/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo Regimento
Interno, tendo em vista o estabelecido no art. 17 da Lei Estadual nº 14.977, de 28
de dezembro de 2005,

RESOLVE

Art. 1º - Ajustar o orçamento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no
valor de R$ 4.700.000,00 (quatro milhões e setecentos mil reais), de acordo com
os anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente
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PORTARIA N° 473/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG , PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 526779/06-
TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, ao funcionário JULIO JOSE PISANTE JUNIOR, Matrícula
nº 50.265-0, ocupante do cargo de Técnico de Controle Econômico, TCE, Nível
G, Referência 03, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 20 (vinte) dias de licença
para tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 23 de outubro a 11
de novembro de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 26 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 474/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005 e pelo Regimento
Interno desta Corte,

RESOLVE

redistribuir os processos cuja relatoria pertencia ao Auditor Marins Alves de
Camargo Neto, em decorrência de sua aposentadoria.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 30 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 475/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005 e pelo Regimento
Interno, resolve

RETIFICAR

as Portarias nºs 47/06, 183/06, 276/06, 301/06 e 362/06, desta Presidência, no
que se refere à simbologia do cargo de Motorista, onde se lê MT-A/09, alterar
para MT-A/01, permanecendo inalterados os demais termos.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 30 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 476/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG , PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 479525/06-
TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 247, parágrafo único, da Lei nº 6.174, de 16 de novembro
de 1970, à funcionária ANDRÉA DE BRITO RÜPPELL, Matrícula nº 50.859-4,
ocupante do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro
de Pessoal deste Tribunal, 03 (três) meses de licença especial, referente ao seu 1º
(primeiro) qüinqüênio de função pública, completado em 27 de fevereiro de 2002,
para ser usufruída a partir de 16 de outubro de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 30 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 477/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG , PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 533376/06-
TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 215 combinado com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de
novembro de 1970, ao funcionário FABIO BORDINI CRISÓSTOMO, Matrícula
nº 50.378-9, ocupante do cargo de Consultor Técnico, CT, Nível 1, Referência
IV, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 60 (sessenta) dias de licença para
tratamento de sua saúde, em prorrogação, no período de 10 de outubro a 08 de
dezembro de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 30 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 478/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 532981/06-
TC, resolve

CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
GILSON JOSE THEODOROSKI GANDRA, Matrícula nº 50.569-2, ocupante
do cargo de Oficial de Controle, OC, Nível D, Referência 09, do Quadro de
Pessoal deste Tribunal, 06 (seis) dias de licença para tratamento de sua saúde, no
período de 27 de outubro a 01 de novembro de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 30 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

PORTARIA N° 479/06

O CONSELHEIRO HEINZ GEORG HERWIG ,  PRESIDENTE DO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 113/2005; pelo art. 16, XLVI,
c, do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Processo nº 532990/06-
TC, resolve
rm:
CONCEDER

de acordo com o art. 221, da Lei 6.174 de 16 de novembro de 1970, ao funcionário
WOLNEY SERPA SA, Matrícula nº 50.563-3, ocupante do cargo de Odontólogo,
OD, Nível F, Referência 10,do Quadro de Pessoal deste Tribunal, 15 (quinze)
dias de licença para tratamento de sua saúde, no período de 27 de outubro a 10
de novembro de 2006.
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE.

Sala da Presidência, em 30 de outubro de 2006.
HEINZ GEORG HERWIG

Presidente

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 186787/02 - TC
ORIGEM: IVAIPORÃ - PR
DENUNCIANTE: B.V.S.
DENUNCIADO: P.W.P. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. NELSON
CORDEIRO JUSTUS – OAB/PR 29.108).
I – Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II – Encaminhe-se à Diretoria
de Protocolo – DP, para as devidas providências; III – Publique-se. GCG, em 24
de outubro de 2006. Conselheiro Artagão de Mattos Leão. Corregedor Geral, em
exercício.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 41745/02 - TC
ORIGEM: PIRAQUARA - PR
DENUNCIANTE: J.G.R.M.
DENUNCIADO: G.L.N. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. NELSON
CORDEIRO JUSTUS – OAB/PR 29.108).
I – Recebo o presente Recurso, por TEMPESTIVO; II – Encaminhe-se à Diretoria
de Protocolo – DP, para as devidas providências; III – Publique-se. GCG, em 24
de outubro de 2006. Conselheiro Artagão de Mattos Leão. Corregedor Geral, em
exercício.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 438918/06 - TC
ORIGEM: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ICARAÍMA - PR
INTERESSADO: D.B.A.S.
I - Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais (DCM) , para ciência
e anotações devidas, devendo a Unidade informar se os fatos apontados na ação
civil pública, conforme Informação n°462/06 - GCG, foram devidamente
verificados, e se os mesmos apresentaram algum reflexo na análise das prestações
de contas do Município de Ivaté, referentes aos exercícios financeiros de 1997 a
2000. II - Após, voltem. GCG, em 06 de outubro de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

Corregedoria Geral

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 434114/06 - TC
ORIGEM: FORMOSA DO OESTE - PR
INTERESSADO: J.R.C.
I - Com a finalidade de obter subsídios para exercer o juízo de admissibilidade
do presente requerimento, conforme o contido no artigo 24, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa, remetam-se os autos à Diretoria de Contas
Municipais para que a Unidade: (a) informe se a Fundação de Proteção a Infância
e Juventude do Município de Formosa do Oeste está obrigada a prestar contas a
esta Corte e, em caso afirmativo, qual a situação destas referentes aos exercícios
financeiros de 2004 a 2006; (b) esclareça se há registro do contrato de aluguel
nº06/2005 (fls.06) e das despesas dele derivadas, bem como de possível realização
de procedimento licitatório para tal contratação. II -Após, voltem. GCG, em 06
de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 446529/03 - TC
ORIGEM: SALTO DO ITARARÉ - PR
DENUNCIANTE: M.C.E. E OUTROS
DENUNCIADO: S.A.C.
Vistos e examinados,
Trata-se de denúncia dirigida a esta Corte de Contas pelos Vereadores do
Município de Salto do Itararé, Srs. Mário César Espósito (exercícios 97/00 e 01/
04), Nilson Vieira Fabri (exercício 01/04) e João Batista de Carvalho (exercícios
97/00, 01/04 e 05/08), relatando a apuração de supostas irregularidades praticadas
no Município durante os exercícios financeiros de 2001 a 2003, de
responsabilidade do Prefeito Municipal, Sr. Selmo Adalberto de Carvalho (gestões
01/04 e 05/08). Tais irregularidades envolveriam a compra de medicamentos
realizada sem o devido processo licitatório; a aquisição de gêneros alimentícios
realizada em desacordo com a legislação; o favorecimento da Sra. Arailda Maria
de Carvalho, irmã do Prefeito, Sr. Selmo Adalberto de Carvalho, que teria sido
nomeada para cargo em comissão como chefe da divisão de infância e
adolescência, percebendo, para isso salário quatro vezes maior do que o de outra
funcionária nas mesmas condições; o favorecimento da Sra. Sônia Regina Valério
de Lima, esposa do Vereador Valmir Francisco de Lima, que teria sido aprovada
em concurso público para o cargo de servente de serviços gerais, recebendo,
contudo, cerca de quatro vezes mais do que o salário bruto pago ao cargo; a
realização de serviços de cascalhamento no Município de Barão de Antonina,
estado de São Paulo; o não pagamento de fornecedores, em desrespeito ao artigo
4º, VIII do Decreto Lei 201/67; irregularidades quanto à reforma de máquina
motoniveladora, que caracterizariam negligência na defesa de bens de propriedade
do Município; o pagamento de valores empenhados diretamente em nome dos
funcionários Srs. Oscar Estevan da Silva e Herivelto Barbosa; a autorização de
pagamentos de medicamentos e de combustível em desacordo com a legislação;
a existência de empenhos e de notas fiscais de aquisição de combustíveis que
totalizariam R$ 827.553,31, valor supostamente incompatível com o consumo da
frota de veículos do Município; a não realização de serviço de trator agrícola e
grade, solicitado pelo Sr. Luiz Antonio Campese e pago antecipadamente; e a
autorização de pagamentos em desacordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal.
Assim, informa que os fatos denunciados e seus respectivos documentos foram
também encaminhados à Promotoria Pública da Comarca de Siqueira Campos, e
requer a adoção das providências cabíveis por este Tribunal de Contas. Ainda, da
peça de denúncia consta relatório em que são noticiadas diversas irregularidades,
mas às quais, alegam os denunciantes, faltam documentos comprobatórios e
informações (fls. 56/58). Recebida a denúncia através do despacho de fls. 90,
pelo Corregedor Geral à época, Conselheiro Heinz Georg Herwig, foi oportunizado
o contraditório ao Sr. Selmo Adalberto de Carvalho. O Prefeito denunciado
ofereceu resposta (fls. �93 a 113), esclarecendo em sua defesa que não existiria
farmácia própria no Município, fato que tornaria necessário adquirir medicamentos
junto às farmácias locais para atender a população carente, que os pagamentos
realizam-se no final de cada mês, de acordo com a necessidade, razão pela qual
não compensaria realizar procedimento licitatório, e negou existir
incompatibilidade dos gastos com o porte do Município. Esclarece que a compra
de gêneros alimentícios atende a creche municipal e o Hospital Municipal, sendo
feita sem licitação para auxiliar os estabelecimentos comerciais do Município;
que a compra realizada através de Raquel Domingues Leal, esposa de Vereador,
ocorreria em razão da existência de poucos estabelecimentos comerciais no
Município; e que as compras realizadas com o Sr. Aparício de Jesus são regulares
em função de que sua esposa, Sra. Rosalina Fernandes de Carvalho, não chegou
a assumir o cargo de Vice-Prefeita porque teve sua candidatura cassada. Em relação
ao suposto favorecimento à irmã do Sr. Prefeito e à esposa do Vereador, Sr. Valmir
Francisco de Lima, informa que os valores apontados pelo denunciante decorreriam
do Plano de Cargos e Salários, lei aprovada pela Câmara de Vereadores, e que há
diferenças quanto aos vencimentos em virtude das diferenças existentes quanto
às funções exercidas. Quanto à realização de serviços fora dos limites do
Município, afirma que o beneficiado, Sr. Noel Divino de Carvalho seria cidadão
do Município de Salto do Itararé, e que o cascalhamento teria sido realizado a
300 metros da divisa do Município e a oito quilômetros do Município vizinho.
Afirma, em relação ao protesto de duplicatas, que este constituiria meio para a
quitação dos débitos pendentes com o fim de contornar a cobrança de multas e
juros exorbitantes, afirmando inexistir execução de título extrajudicial contra o
Município, pois as dívidas são quitadas regularmente. Negou ainda a
desvalorização da motoniveladora; alegou que os pagamentos realizados aos
funcionários Oscar Estevam da Silva e Herivelto Barbosa seriam relativos a
despesas de viagens de interesse do Município, valores esses que considera
mínimos, pois referentes a 29 meses; e que o pagamento de combustíveis também
se daria na forma varejista e face à necessidade apresentada, sendo que o gasto
estaria compatível com a frota de veículos. Quanto ao suposto recebimento de
taxa de serviço sem a respectiva contraprestação, alega que a patrulha agrícola é
composta de dois tratores, que devem atender os produtores rurais da região na
mesma época, mas que todos teriam sido atendidos e que o caso citado constituiria
fato isolado. Confirma, por fim, ter autorizado pagamentos em desacordo com a
Lei de Responsabilidade Fiscal, não apenas durante o período eleitoral. Também
em sua defesa, o denunciado anexou rol de veículos que compõem a frota de
veículos da Prefeitura de Salto do Itararé (fls. 99), fotos da motoniveladora (fls.
100) e diversas declarações e certidões (fls. 101a 113). A Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos, através do Parecer n.º 1218/04-DATJ, opinou pela realização
de auditoria in loco, em razão da ausência de materialidade dos fatos e da existência
de fortes indícios de irregularidades, sugerindo, alternativamente, que os
denunciados sejam oficiados para apresentar documentação compatível com os
fatos alegados. Através de seu Parecer n.º 9588/05 (fls. 116/117), o Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, efetuando a análise dos documentos
apresentados na peça de defesa, nada opôs à proposta da Diretoria de Assuntos
Técnicos e Jurídicos, sugerindo que seja dada especial atenção à questão da relação
de parentesco existente entre o denunciado e os ocupantes de cargos comissionados
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e às disposições da Lei Orgânica sobre o assunto. Retornando os autos à Diretoria
de Assuntos Técnicos e Jurídicos para que indicasse os quesitos da inspeção
requerida, esta informou que tais quesitos constam da inicial da presente denúncia
e que foram também enumerados pelo Ministério Público junto a esta Corte no
Parecer nº. 9588/05. A Diretoria de Contas Municipais, em atendimento ao
despacho de fls. 120, informou que os fatos denunciados não foram considerados
quando da análise da Prestação de Contas, as quais teriam sido julgadas conforme
apresentado às fls. 121. Manifestou-se, além disso, pela realização de inspeção
in loco para a apuração dos fatos, em razão da insuficiência de documentos, seja
para atestar, seja para afastar as irregularidades noticiadas. Assim, tendo em vista
que à Câmara Municipal a Constituição Federal de 1988 outorgou poder de
fiscalização orçamentária, financeira, operacional e patrimonial do Município
(artigos 29, IX e 31), determino à Câmara Municipal de Salto do Itararé que
apure as irregularidades noticiadas neste expediente, conforme os quesitos
apresentados pelo Parecer nº. 9588/05, do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, trazendo elementos a esta Corte quanto à procedência ou improcedência
da presente denúncia. Ainda, solicito que encaminhe à esta Corte notícia de
possível Ação Civil Pública instaurada a respeito das irregularidades enumeradas,
informando a fase em que ela se encontra, a possível comprovação das
irregularidades e se há decisão no processo, encaminhando cópia, se for o caso.É
a informação. GCG, em 06 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 368347/05 - TC
ORIGEM: QUATRO BARRAS - PR
DENUNCIANTE: B.S.C. (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR. JOSÉ CARLOS
REZENDE DE SEABRA SANTOS – OAB/PR N°.24.808).
DENUNCIADO: A.A. E OUTROS (ADVOGADO CONSTITUÍDO: DR.
MANOEL VALDEMAR BARBOSA FILHO – OAB/PR 11.040).
Vistos e examinados,
Trata-se de expediente de denúncia dirigido a esta Corte pela Câmara da Cidadania
de Quatro Barras, através do seu Presidente em exercício, Sr. Bento Sartori de
Camargo, e do Advogado José Carlos Rezende de Seabra Santos, relatando
possíveis irregularidades na contratação de serviços de pintura da Câmara
Municipal, sem o devido procedimento licitatório, em violação à Lei 8.666/93,
sendo que a responsabilidade seria do Sr. Ângelo Andreata, Presidente do
Legislativo Municipal, do Sr. Manoel Valdemar Barbosa Filho, Diretor do
Departamento Jurídico, do Sr. Igor Fernandes Ruthes, Diretor de Contabilidade,
da Sra. Ivanilse Cátia Maria, e do Sr. Roberto Carlos da Conceição, Vereador
Municipal de Quatro Barras (gestão 05/08) e proprietário da empresa contratada.
Devidamente notificados os Denunciados, o Sr. Roberto Carlos da Conceição
apresentou suas razões às fls. 16, alegando, em síntese, que os procedimentos
realizados para a contratação da empresa observaram a Lei 8.666/93, esclarecendo
que não faz parte de qualquer empresa denominada R&R. Ainda, afirma que a
presente denúncia trata de desavenças político-partidárias no interior do PPS de
Quatro Barras, que foram solucionadas pela Justiça Eleitoral, que o manteve como
Presidente do PPS municipal. Também oficiados, os denunciados Ivanilse Cátia
Maria, Ângelo Andreata e Valdemar Barbosa Filho apresentaram defesa conjunta,
às fls. 22 a 56, alegando a ilegitimidade ativa dos denunciantes, bem como a
motivação política da denúncia, fundada no interesse do denunciante José Carlos
Rezende de Seabra Santos em assumir a direção do PPS em Quatro Barras através
da expulsão do Vereador Roberto Carlos da Conceição. Segundo consta, a Justiça
Eleitoral declarou irregular o processo de expulsão, mantendo o referido Vereador,
ora denunciado, na presidência do partido.O Sr. Igor Fernandes Ruthes, Diretor
de Contabilidade, também denunciado, apresentou seus esclarecimentos às fls.
41 a 44, alegando a inépcia da inicial, por ausência de requisitos mínimos.Em
despacho de fls. 45, este Corregedor Geral determinou a manifestação do
Presidente da entidade acerca dos esclarecimentos e justificativas apresentados
às fls. 16 a 44. Em momento posterior, através do Protocolo n.º 379989/06, fls.
46 a 51, os denunciados apresentaram cópia de decisão proferida pela Juíza do
Foro Regional de Campina Grande do Sul, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, nos autos de Mandado de Segurança n.º 873/2005, impetrado pela
Câmara da Cidadania de Quatro Barras em face de Ângelo Andreatta, na qualidade
de Presidente da Câmara Municipal de Quatro Barras, em que foi denegada a
segurança pretendida, por entender a inexistência de qualquer irregularidade a
ser reconhecida. Ainda, na sentença proferida, a Douta Juíza ponderou que a
legitimidade ativa da Câmara da Cidadania de Quatro Barras não restou
comprovada, porquanto a ata da sexta assembléia geral dispôs que foram eleitos
Wilsen Andreatta, como Presidente, e Bento Sartori de Camargo, como Vice-
Presidente, não constando, no entanto, que tal ata tenha sido levada a registro,
pelo que não haveria como se falar em regularidade da entidade sem a inscrição
do ato constitutivo no respectivo registro. Em novo despacho, fls. 52, este
Corregedor reabriu o prazo para o denunciante, suposto Presidente da entidade,
se manifestar. Entretanto, o mesmo não apresentou qualquer manifestação nos
autos. Do que, pode-se presumir a sua ausência de interesse no prosseguimento
do feito. Por todo o exposto, considerando que a denúncia apresentada não
apresenta qualquer elemento que comprove as alegadas irregularidades, bem como
a decisão judicial em que se ponderou a ausência de legitimidade passiva do
denunciante, determino o arquivamento do presente expediente, baixando-se os
registros junto ao Gabinete da Corregedoria Geral. Publique-se. GCG, em 06 de
outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães – Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 433169/06 - TC
ORIGEM: LONDRINA - PR
INTERESSADO: N.L.M.
I -Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Londrina (gestão 05/08)
para apresentar justificativas e esclarecimentos, acerca da notícia de irregularidades
trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II -Após, voltem. GCG,
em 06 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 418239/05 - TC
ORIGEM: LARANJEIRAS DO SUL - PR
DENUNCIANTE: D.N.
DENUNCIADO: J.F.S.
Mantenha-se o processo em arquivo provisório junto ao Gabinete da Corregedoria
Geral. GCG, em 06 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 381025/05 - TC
ORIGEM: IPIRANGA - PR
DENUNCIANTE: L.C.B.
DENUNCIADO: R.G.L.
I – À Diretoria Jurídica para informar sobre o objeto do presente expediente,
inclusive quanto à manifestação do ex-Prefeito Municipal; II – Após, voltem.
GCG, em 06 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 211085/06 - TC
ORIGEM: LARANJEIRAS DO SUL - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRA
I - Tendo em vista que os fatos noticiados já foram informados à Diretoria de
Contas Municipais, que procedeu aos apontamentos cabíveis, e ainda, que a
manifestação da referida Unidade já foi cientificada ao Juízo ora representante,
determino o arquivamento do feito junto à Diretoria de Protocolo. II – Publique-
se. GCG, em 06 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REQUERIMENTOS AO CORREGEDOR - GERAL
PROCESSO: 444519/06 - TC
ORIGEM: IVAIPORÃ - PR
INTERESSADO: C.P.
I - Preliminarmente, oficie-se ao Prefeito Municipal de Ivaiporã (gestão 05/08),
para apresentar justificativas ou esclarecimentos, acerca da notícia de
irregularidades no pagamento de precatório judicial de natureza alimentar expedido
no ano de 1996 trazida neste expediente, no prazo de 15 (quinze) dias; II - Após,
voltem. GCG, em 06 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães -
Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 469848/06 - TC
ORIGEM: NOVA LONDRINA - PR
INTERESSADO: A.A.T. e PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA LONDRINA
I - Oficie-se ao Prefeito Municipal de Nova Londrina (gestão 05/08) para
apresentar justificativas ou esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre:
a) a finalidade da concessão de subvenções à APMI e APAE, objeto dos Projetos
de Lei 001 e 022 de 2005, e a comprovação da destinação desses recursos; b) a
necessidade de acrescentar anexos ao Plano Plurianual de Investimentos no período
de 2002 a 2005, objeto do Projeto de Lei 002/2005; c) e a sobre a abertura de
crédito adicional especial no orçamento do Município, objeto do Projeto de Lei
003/2005, II- Oficie-se ao Presidente da Câmara deste Município (exercício 05/
06) para apresentar justificativas ou esclarecimentos, no prazo de 15 (quinze)
dias, acerca do procedimento adotado para aprovação dos Projetos de Lei
encaminhados à Câmara Municipal. III - Após, voltem. GCG, em 06 de outubro
de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 246287/03 - TC
ORIGEM: CERRO AZUL - PR
DENUNCIANTE: P.L.L.B.
DENUNCIADO: A.B.
Devolvam-se os autos à Diretoria de Execuções – DEX para que oficie ao Prefeito
Municipal de Cerro Azul, a fim de comprovar no prazo de 48 horas a quitação
dos valores devidos conforme consta às fls. 114, do Acórdão 873/06 – Pleno.
GCG, em 06 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO DA LEI 8.666/93
PROCESSO: 508746/06 - TC
ORIGEM: CURITIBA - PR
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CURITIBA
I - Em face da suspensão do certame em tela, a fim de regularizar o item 5.1.5,
letras H, J e K do edital de Licitação de Concorrência nº 038/2006, da Secretaria
Municipal de Educação de Curitiba, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para
manifestação da empresa representante acerca das informações prestadas pela
Secretaria Municipal; II - Decorrido o prazo acima, voltem à apreciação. GCG,
em 26 de outubro de 2006. Conselheiro Artagão de Mattos Leão - Corregedor
Geral, em exercício.

ASSUNTO: CÓPIA DE AUTOS DE PROCESSO JUDICIAL
PROCESSO: 155032/02 - TC
ORIGEM: TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª REGIÃO DO
ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: E.M.G.
I – O Recurso é INTEMPESTIVO, pelo que não o recebo; II – Remetam-se os
autos à Diretoria de Execuções para as devidas providências; III – Publique-se.
GCG, em 26 de outubro de 2006. Conselheiro Artagão de Mattos Leão -
Corregedor Geral, em exercício.

ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
PROCESSO: 381851/06 - TC
ORIGEM: BELA VISTA DO PARAÍSO - PR
INTERESSADO: A.R.P.P. (ADVOGADA CONSTITUÍDA: DRA. LETÍCIA
ALVES – OAB/PR 37.365)
I – Recebo o Recurso, por TEMPESTIVO; II – Encaminhe-se à Diretoria de
Protocolo – DP, para autuação como Embargos de Declaração; III – Após, voltem.
IV – Publique-se. GCG, em 26 de outubro de 2006. Conselheiro Artagão de Mattos
Leão - Corregedor Geral, em exercício.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 208718/06 - TC
ORIGEM: JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
MARINGÁ - PR
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ E OUTROS
I - Tendo em vista que os fatos noticiados foram informados à Diretoria de Contas
Municipais e, ainda, que a documentação apresentada pela Unidade foi
encaminhada ao Juízo ora representante, a fim de subsidiar a instrução da ação
civil pública, determino o arquivamento do presente expediente junto à Diretoria
de Protocolo. II - Publique-se. GCG, em 06 de outubro de 2006. Fernando Augusto
Mello Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 449430/06 - TC
ORIGEM: PATO BRANCO - PR
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – PR
Vistos e examinados,
Trata-se de representação encaminhada a esta Corte de Contas pelo Sr. Roberto
Vigano, Prefeito Municipal (Gestão 2005/2008), apresentando cópia do processo
de anulação do Concurso Público n° 001/2005, bem como do Teste Seletivo n°
001 e 002/2006 para a contratação de funcionários ao Centro Psicossocial - CAPS,
em virtude das irregularidades constatadas por Comissão Especial Administrativa,
instaurada a fim de apurar diversas denúncias de fraude, por cidadãos que
participaram dos exames. Conforme noticiado, a empresa denominada Instituto
Superior de Educação, Tecnologia e Pesquisa Saber Ltda., vencedora do certame
n° 011/2006, firmou contrato com o Município, a fim de elaborar e aplicar prova
de Concurso Público n°001/2005 e testes seletivos n°001 e 002/2006, contudo,
em Parecer da Comissão de fls. 103, 104 e 105, restou cristalino que o referido
contrato não foi respeitado pela empresa, uma vez que não elaborou a integralidade
das questões aplicadas (infringindo a legislação autoral), conforme se depreende
do relatório e dos documentos analisados, em anexo a este processo protocolado,
havendo clara violação a obrigação assumida pela empresa, bem como a legislação
em vigor. Ressaltando que, não foram constatadas evidências de que houve
participação da Comissão Organizadora do Concurso, da Comissão de Licitações,
tampouco de qualquer funcionário público municipal. Assim, a Comissão Especial
Administrativa, concluiu pelo cancelamento do concurso público e teste seletivo
e a posterior rescisão do contrato, diante da relevância do interesse público e da
notoriedade do fato. E, pelo encaminhamento do procedimento à Comissão de
Licitação, para a aplicação das sanções previstas na Lei de Licitações. Ainda,
considerando que a referida empresa presta serviços para outros Municípios,
recomendou o envio de cópia ao Ministério Público Estadual, para as providências
que entender necessárias. E por fim, o encaminhamento de cópia a Delegacia de
Polícia do município, devido ao desrespeito a legislação autoral. Diante do exposto,
determino a remessa deste processo à DIJUR, para conhecimento e para informar
sobre eventual processo de admissão de pessoal. Publique-se e após, voltem.
GCG, em 05 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello Guimarães - Corregedor
Geral.

ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO
PROCESSO: 485398/06 - TC
ORIGEM: 13ª VARA DO TRABALHO DE CURITIBA - PR
INTERESSADO: COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ –
SANEPAR
I - Remetam-se os autos à 3ª Inspetoria de Controle Externo, cuja competência
de fiscalização abrange a Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR,
para que esclareça se há registro acerca das terceirizações relatadas no presente
expediente, ou, ainda, notícia de casos semelhantes que indiquem desvirtuamento
dos preceitos Constitucionais relativos à admissão de pessoal, informando,
também, se os fatos noticiados compõem o âmbito de análise que compete à
Inspetoria, ou se o expediente deve prosseguir segundo o trâmite de representação.
II - Após, voltem. GCG, em 06 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

ASSUNTO: DENÚNCIA
PROCESSO: 222059/05 - TC
ORIGEM: FAROL - PR
DENUNCIANTE: D.F.G.C.
DENUNCIADO: E.M.
I - Acolho o parecer da Diretoria Jurídica (fls.406), determinando que seja oficiado
à denunciante, Sra. Dirnei de Fátima Gandolfi Cardoso, para que apresente
esclarecimentos acerca da ação civil pública que afirma ter ajuizado, encaminhando
a peça inicial, bem como informando a atual situação processual da mesma. II -
Após, voltem. GCG, em 06 de outubro de 2006. Fernando Augusto Mello
Guimarães - Corregedor Geral.

PROTOCOLO Nº: 103266/06
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1262/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13319/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17801/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2006, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 261534/05
Origem: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Interessado: DIRCE SCARDELATO DE CARVALHO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1263/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13130/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17868/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº159/05, publicada no Órgão Oficial,
de 15/06/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

Atos de Gabinetes

Nestor Baptista
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PROTOCOLO Nº: 5400/06
Origem: FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DE PORTO RICO
Interessado: OLAVO PEREIRA DE FARIAS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1264/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.11158/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17827/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº798/05, publicado no jornal “Diário
do Noroeste”, de 23/12/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 445167/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: NEIA PEREIRA PEDROSO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1265/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13770/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17297/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61849/06, publicado no DOE
nº7293, de 18/08/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 67050/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: IVANDIR DOMINGOS DOTTI
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1266/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.12575/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17382/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8396, publicada no DOE nº7248,
de 16/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 227526/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVO ITACOLOMI
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1267/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13233/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17863/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2006, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 225175/06
Origem: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1268/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.12401/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17862/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2006, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 390890/05
Origem: FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TELÊMACO
BORBA
Interessado: MOACIR SUTIL
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1269/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13584/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17963/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº13011, publicado no Boletim Oficial,
de 31/07 a 15/08/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 366131/05
Origem: MUNICÍPIO DE IRETAMA
Interessado: CLEUSA DE SOUZA SILVA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1270/06- NB

Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.12439/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17922/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº105/2006, publicada no jornal Tribuna,
de 01/08/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 375126/06
Origem: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
Interessado: CREUZA MARIA DA SILVA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1271/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13908/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17894/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº37.156, publicada no órgão oficial do
município, de 09/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 272285/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: MERCEDES MACHADO DE ALMEIDA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1272/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.5854/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17501/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, a Portaria nº429, publicada no DOM nº47, de 23/06/2005,
determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 451948/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OSMAR CARLOS MARTINS
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1273/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.11534/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17664/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº1713, publicada no DOE nº6541, de
14/08/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 463440/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTONIO JOSE DA CRUZ
Assunto: REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1274/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.14352/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17931/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de revisão de
proventos, JULGO legal, a Resolução nº7270, publicada no DOE nº7131, de
27/12/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 418925/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DALVA GIMENES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1275/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.14073/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17637/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8720, publicada no DOE nº7269,
de 17/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 269296/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
Interessado: SEBASTIÃO DE LIMA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1276/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.14061/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17545/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº10.007, publicada no “Jornal O
Regional”, de 28/05/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 373174/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CARLOS HENRIQUE CAPPELLETTI CARDOSO,MARIA DA
LUZ CAPPELLETTI CARDOSO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1277/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13411/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17361/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61742/06, publicado no DOE
nº7265, de 11/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 229170/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OLIVIA DE AZEVEDO PENHA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1278/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.12605/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 16774/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7512/06, publicada no DOE nº7182,
de 10/03/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 275527/05
Origem: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
Interessado: MAFALDA NADOLNY
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1279/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13561/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17278/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Portaria nº3408, publicada no DOM nº100, de
31/12/1996, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 414695/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ROSANA APARECIDA SKUDLAREK
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1280/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.12631/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 15893/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8528, publicada no DOE nº7262,
de 06/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 80277/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OPHELIA RANCIARO MOLINARI
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1281/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.10006/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17581/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61337/06, publicado no DO
nº7168, de 16/02/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 128501/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA RUZYLO HNATIUK
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1282/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13081/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17589/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº7462/06, publicada no Diário Oficial
nº7165, de 01/02/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 252997/06
Origem: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Interessado: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1283/06- NB
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Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13531/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17638/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº007/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 24 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 499430/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EMÍLIA MARIA MULLER PARAGUASSU MACHADO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1284/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.11278/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17598/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº4385, publicada no DOE nº6829,
de 07/04/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 447330/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ALBINO VILAR
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1285/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.14210/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17328/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61859/06, publicado no DOE
nº7295, de 22/08/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 415446/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA HELENA DE CASTRO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1286/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13416/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17596/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8709, publicada no DOE nº7269,
de 17/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 24 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 456630/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ELIZABETH DO ROCIO ALVES DE MENDONÇA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1287/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.14328/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 18140/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº0375, publicado
no DO nº6434, de 12/03/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 96861/05
Origem: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
Interessado: MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1288/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.12183/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 18139/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº02/2005, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 26 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 350979/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOAQUIM RUFINO SIQUEIRA
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1289/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.14423/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 18203/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº60856/05, publicado no DOE
nº7031, de 02/08/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 461634/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VALÉRIA PIOSKI FRANQUETTO
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1290/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.14435/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 18011/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº61788/06, publicado no DOE
nº7282, de 03/08/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 467772/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DANILO ZBONIK HORNUNG
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1291/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.14268/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17878/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº8160, publicada no DOE nº7233, de
25/05/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 431255/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: OSCAR MENDES DE SOUZA
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1292/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13926/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17374/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº8689, publicada no DOE nº7269, de
17/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 110645/06
Origem: CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
Interessado: SEBASTIANA DO CARMO SILVA TANFERRI
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1293/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.4578/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. —17938/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, o Decreto nº560, publicado no jornal oficial, de
24/11/2005, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 30534/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ALFREDO GONÇALVES CORREIA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1294/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13514/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17040/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8369/06, publicada no DOE nº7245,
de 12/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 431522/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOÃO RICARDO JENSEN KOEHLER
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1295/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13818/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17044/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº8540, publicada no DOE nº7261, de
05/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 426030/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: VANILDA LUIZ BETT CERQUEIRA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1296/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.14446/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 18018/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8749, publicada no DOE nº7269,
de 17/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 101355/04
Origem: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Interessado: MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1297/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.11784/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17675/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº01/2002, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 26 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 27371/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ALZIRA FRACINO CUNHA
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1298/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.14140/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17838/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº4725, publicada
no DOE nº6870, de 09/12/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 230740/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: DINA DO PILAR PEREIRA DA SILVA DOS ANJOS
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1299/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.3075/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17944/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Ato de Benefício Previdenciário nº14150/04, publicado no DOE
nº6723, de 06/05/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 26 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 91113/04
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: LUIZ CARLOS LOPES
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1300/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.2256/05, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 15069/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº3132, publicada no DOE nº6666, de
11/02/2004, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 430674/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: CLEUSA MUSSO
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1301/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13935/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 18242/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº8713, publicada
no DOE nº7269, de 17/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 418674/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA DE LOURDES ANTUNES DOS SANTOS
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1302/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.14188/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 18238/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8758, publicada no DOE nº7269,
de 17/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator
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PROTOCOLO Nº: 295610/03
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ZANETE LEANDRO DA SILVA
Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1303/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13742/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 18129/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº6774/02, publicado no Diário Oficial
nº6392, de 09/01/2003, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 379377/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: EDNA APARECIDA BORGES
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1304/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.14417/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17855/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº 8119, publicada no DOE nº7227,
de 17/05/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 52397/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: MARIA LUCIA CODAGNONE HASSAN
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1305/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.8606/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 18349/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução de Aposentadoria nº7369, publicada
no DO nº7151, de 27/01/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 376386/06
Origem: MUNICÍPIO DE BARRACÃO
Interessado: ILSO JUREMO STERCHILLE
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1306/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.14503/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 18411/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO  legal, o Decreto nº104/06, publicado no jornal oficial
local, de 28/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 279739/98
Origem: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
Interessado: ADELAIDE BAGGIO WESLING
Assunto: PENSÃO
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1307/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.11390/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17139/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de pensão,
JULGO legal, o Decreto nº117/98, publicado no “Jornal de Beltrão”, de 10/06/
1998, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 383710/05
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JAMIL ABDANUR
Assunto: APOSENTADORIA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1308/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13582/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17039/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de
aposentadoria, JULGO legal, a Resolução nº8418/06, publicada no DOE nº7250,
de 20/06/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 338565/06
Origem: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Interessado: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1309/06- NB

Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.12821/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17047/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de contratação
de pessoal, JULGO legal, o Edital nº001/2002, determinando o seu respectivo
registro.
Gabinete, em 30 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROTOCOLO Nº: 431344/06
Origem: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ MILTON MALIKOVSKI
 :Assunto: RESERVA
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1310/06- NB
Art. 428 RI
Tendo em vista a uniformidade de entendimento entre o Parecer nº.13814/06, da
Diretoria Jurídica e o Parecer nº. 17043/06, do Ministério Público junto a este
Tribunal, conclusivamente favoráveis à concessão do presente ato de reserva
remunerada, JULGO legal, a Resolução nº8700, publicada no DOE nº7269, de
17/07/2006, determinando o seu respectivo registro.
Gabinete, em 30 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3603/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GRACIANA POSSATTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 432614/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 16845/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3604/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CESARINA CANDIDA DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 414474/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13723/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3605/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : PEDRO GONÇALVES BARBOSA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 168732/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13535/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3608/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CANDÓI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CANDÓI
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 7482/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13499/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3609/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MAURICIO CARDOZO FEDATO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 336298/04
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Requerimento nº 294/
06 do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3610/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CHEDID MILHANO NETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 295293/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13592/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3612/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 439884/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13306/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3613/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CAMPO BONITO
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CAMPO BONITO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
PROCESSO Nº: 172071/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que haja manifestação quanto ao Parecer
nº 16487/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná –
MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3614/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 38145/03
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 12639/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator
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DESPACHO : 3616/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TIBAGI
INTERESSADO : MARIA JOSÉ DA SILVA TAQUES
ASSUNTO : PENSÃO
PROCESSO N º : 415195/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13559/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3617/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : JULIANO CAVALHEIRO MOREIRA,ROSEMARY
CAVALHEIRO MOREIRA
ASSUNTO : PENSÃO
PROCESSO N º : 349478/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 10773/06,
dessa Diretoria e ao Parecer nº 16696/06 do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3618/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 465672/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº 519035/05-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 05 de outubro de 2006
ÃO:Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 69659/00
Origem: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE COOPERAÇÃO AGRÍCOLA DE
CURITIBA
Assunto: TOMADA DE CONTAS
Despacho: 3619/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para que, nos
termos da Instrução nº 8055/06, dessa Diretoria;
I- proceda ao apensamento, a este, do Processo nº 575353/03;
II- seja oportunizado o Contraditório e Ampla Defesa ao interessado.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3620/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ASTHA PERSKE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 495062/02
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para sobrestamento até
que seja julgado o protocolo nº 464463/06-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 05 de outubro de 2006
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3622/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : BEGAIR CAETANO TOSIN
ASSUNTO : PENSÃO
PROCESSO N º : 235588/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13008/06,
dessa Diretoria.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3623/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LILI KRYSTYNA MARIA CHOJAN CAMPOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 418704/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 16653/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3625/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : ROSIMEL DE MOURA E COSTA DESPLANCHES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 42278/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13145/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3626/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : ADOLIA IWERSEN
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 356110/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13186/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 5 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3628/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
INTERESSADO : GERSON FAUSTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 347734/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13344/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3629/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA DO CARMO EZEQUIEL ROLLEMBERG
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 414407/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13105/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3630/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ALCIDES DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 413318/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 16745/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3631/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE NOVA ESPERANÇA
INTERESSADO : JOVELUÇO DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 431301/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13585/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3633/06
ORIGEM : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA
INTERESSADO : EDUARDO WOJSCZACK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 397529/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13064/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3634/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ANDIRÁ
INTERESSADO : JOSÉ AUGUSTO DALOCE FILHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 105153/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13331/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3635/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VIRMOND
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VIRMOND
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 416353/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 16476/06, do
Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3637/06
ORIGEM : CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 452082/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13663/06,
dessa Diretoria.
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Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3639/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANTONIO LUIZ SERRA DA SILVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 219000/03
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento conforme
Parecer nº13068/06, dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 05 de outubro de 2006
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3640/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA FRANCISCA MARIANO
ASSUNTO : PENSÃO
PROCESSO N º : 13490/04
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para sobrestamento
conforme Parecer nº13571/06, da Diretoria Jurídica - DIJUR.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 05 de outubro de 2006
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3641/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO DA SERRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
PROCESSO N º : 8746/94
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para que registre
que o Município de São Jerônimo da Serra não atendeu às disposições da
Resolução n° 5281/97 desta Corte, o que o impede de obter certidões liberatórias
dessa Corte.
Após tal registro, encaminhe este protocolado à Diretoria de Execuções – DEX
para que acompanhe o cumprimento da Resolução acima indicada, conforme
solicitado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC,
no Parecer n° 8078/06, de fls. 203.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Subistituto
Relator
LAVB

DESPACHO : 3642/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 311438/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº 311570/04-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 05 de outubro de 2006
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3643/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 418097/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº 519035/05-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 05 de outubro de 2006
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3644/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARCOS BASSO DO NASCIMENTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 437582/04
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento conforme
Parecer nº13243/06, dessa Diretoria.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 05 de outubro de 2006
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 183438/00
Origem: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
Interessado: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
Assunto: TOMADA DE CONTAS
Despacho: 3647/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para que dê
cumprimento ao item I do despacho de fls. 402, bem como para que reitere o
ofício à SEMA, em cumprimento ao item III do ora aludido despacho.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 5 de outubro de 2006
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator
LAVB

DESPACHO : 3649/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NOROEL GOMES DE MIRANDA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 503387/03
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13138/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3652/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TOMAZINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 471180/02
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que haja manifestação quanto à Instrução
nº 7695/06, dessa Diretoria e quanto ao Parecer nº 16453/06, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3653/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUDMILA PICKLER
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 430933/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13736/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3654/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : PAULINA YAMAMURA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 419239/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13721/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3655/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ROSA MARIA DA SILVA RUFCA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 482212/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 16945/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3656/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE LONDRINA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
PROCESSO Nº: 34983/99
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA ao Fundo de Reequipamento Especial de Trânsito -
FUNRESTRAN, a fim de que haja manifestação quanto à Instrução nº 5721/
06, dessa Diretoria e quanto ao Parecer nº 16796/06, do Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3661/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
INTERESSADO : POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 200594/05
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para, nos termos do
artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Informação nº 709/
06, dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3662/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 445376/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento até que seja
julgado o protocolo nº .253957/05-TC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3664/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
MARINGÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE MARINGÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
PROCESSO Nº: 202485/06
Examinado o teor do Protocolo nº 484383/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do
artigo 360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DAT para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 197864/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ROSARIO DO IVAI
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ROSARIO DO IVAI
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 3665/06
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Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8435/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 5 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

DESPACHO: 3666/06
ORIGEM: FOZ DO IGUAÇU TURISMO S/A
INTERESSADO: FOZ DO IGUAÇU TURISMO S/A
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 213347/06
Examinado o teor do Protocolo nº 477646/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3667/06
ORIGEM: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: COMPANHIA DE HABITAÇÃO DE FOZ DO IGUAÇU
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 213320/06
Examinado o teor do Protocolo nº 477638/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 05 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 179823/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO: 3669/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT , para
transferência de pendência, nos termos da Instrução nº 7734/06, dessa Diretoria.
Gabinete, em 6 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

DESPACHO : 3671/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORONEL DOMINGOS SOARES
INTERESSADO : CELCIO LUIZ REIS
ASSUNTO : PEDIDO DE RESCISÃO
PROCESSO N º : 483301/06
Recebo a presente manifestação do interessado como Pedido de Rescisão, eis
que, nos termos do art. 494, II, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas,
restou demonstrada a superveniência de novos elementos de prova capazes de
desconstituir os anteriormente produzidos, notadamente, os recibos salariais
juntados aos autos.
Assim, nos termos do art. 496 do mesmo diploma acima citado, determino o
encaminhamento deste processo à Diretoria de Contas Municipais, para instrução,
e posterior encaminhamento ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
para parecer.
Após, retorne a este Gabinete para relatório e voto.
Gabinete, 6 de outubro de 2006
Ivens Zchoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator
LAVB

DESPACHO: 3672/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 134978/06
Examinado o teor do Protocolo nº 464277/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 06 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3673/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CIANORTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CIANORTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 473438/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13951/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 6 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

DESPACHO : 3675/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 449472/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13822/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 6 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

DESPACHO : 3676/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ
INTERESSADO : NEUSA MARIA PINHEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 251733/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13932/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 6 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

DESPACHO : 3678/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : CIRLENO DOS SANTOS
ASSUNTO : RESERVA
PROCESSO N º : 234603/06
Examinado o teor do protocolo nº 355141/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno desta Corte
de Contas.
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR para que aguarde a defesa no prazo
autorizado e, após, que siga o regular trâmite.
Gabinete, 6 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO Nº: 476437/06
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA
ASSUNTO: ALERTA
DESPACHO: 3679/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Municipais – DCM, para que seja
oportunizado o Contraditório e Ampla Defesa ao Município de Rolândia.
Gabinete, em 09 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 183871/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA
DE ORTIGUEIRA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE ORTIGUEIRA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3681/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8359/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 09 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3684/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA ESTADUAL
PROFESSOR CLETO DE CURITIBA
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA
ESTADUAL PROFESSOR CLETO DE CURITIBA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 385709/06
Examinado o teor do Protocolo nº 486971/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do
artigo 360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DAT, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 09 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3685/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE INAJÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE INAJÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 249961/06
Examinado o teor do Protocolo nº 488435/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do
artigo 360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DAT, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 09 de outubro de 2006.
s:IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 437589/03
Origem: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 3686/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para intimação
do interessado, para que apresente os documentos solicitados pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas – MPjTC, em sua manifestação de fls. 110-
verso.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 10 de outubro de 2006
IVENS ZCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lavb

PROCESSO Nº: 49723/05
ORIGEM: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE DOUTOR CAMARGO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO: 3690/06
Examinado o teor dos Protocolos nº 488001/06 e nº 490510/06:
I- INDEFIRO a prorrogação de prazo tendo em vista que, nos termos do §1º,
artigo 347, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, o subscrevente
do referido documento não é parte nos autos em epígrafe;
II- Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para exame,
e, após, ao Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná –
MPjTC, para manifestação.
Gabinete, em 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3691/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 223555/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13325/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 10 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
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DESPACHO: 3693/06
ORIGEM: SOCIEDADE RURAL DOS CAMPOS GERAIS DE PONTA
GROSSA
INTERESSADO: SOCIEDADE RURAL DOS CAMPOS GERAIS DE PONTA
GROSSA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 284747/05
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que haja manifestação quanto à Instrução
nº 7191/06, dessa Diretoria e quanto ao Requerimento nº 285/06, do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas do Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3695/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 185303/04
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências - DAT, para, nos termos
do §1º, art. 352, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, a fim de que haja manifestação quanto ao
Requerimento nº 284/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do
Paraná – MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do art. 360 e o art. 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do art. 362 do Regimento Interno desta
Corte de Contas.
Gabinete, em 23 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3697/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPINA DA LAGOA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO N º : 102197/06
Ante os termos do PARECER Nº9049/06 e em respeito ao princípio do
contraditório, determino que sobre o mesmo se manifeste o interessado. À DAT
para que providencie a intimação fixando o prazo de 15(quinze) dias ao propósito
pelo que dispõe o Art. 389 do Regimento Interno.
Gabinete, em 11 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3700/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
ASSUNTO: CERTIDÃO
PROCESSO Nº: 234549/06

Recebo o presente RECURSO DE REVISTA, eis que tempestivo, nos termos do
artigo 73, da Lei Complementar nº 113/2005.

Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para distribuição de relator na
modalidade sorteio.
Gabinete, em 27 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto

DESPACHO: 3702/06
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: GLEIDEL BARBOSA LEITE
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 385598/06
Examinado o teor do Protocolo nº 484596/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DIJUR para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 11 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3703/06
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: IVANIR TEREZINHA PEREIRA DO NASCIMENTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 91791/06
Examinado o teor do Protocolo nº 484618/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DIJUR, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 11 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3710/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TOMAZINA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 252989/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13316/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 16 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3711/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 484901/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento conforme
Informação nº2672/06 - DIJUR.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 16 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3712/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 442931/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13915/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 16 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3713/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MARIALVA
INTERESSADO : BENEDITA MARIA SENHORINI SANTORI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 427118/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13990/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 16 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 192404/06
Origem: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
Interessado: MUNICÍPIO DE MOREIRA SALES
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3716/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7935/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 155304/06
Origem: SOCIEDADE RURAL DE UMUARAMA
Interessado: SOCIEDADE RURAL DE UMUARAMA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3717/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7900/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 216893/06
Origem: ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA NOVA SANEPAR DE
CATANDUVAS
Interessado: ASSOCIAÇÃO AGROPECUÁRIA NOVA SANEPAR DE
CATANDUVAS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3718/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8303/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 181925/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3719/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8604/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 184789/06
Origem: MUNICÍPIO DE ÂNGULO
Interessado: MUNICÍPIO DE ÂNGULO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3720/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7730/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 193214/06
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3721/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8407/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 182000/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO PARANÁ
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3722/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8595/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 190207/06
Origem: MUNICÍPIO DE GUARACI
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARACI
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3723/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8061/06, dessa
Diretoria.
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Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

DESPACHO: 3724/06
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: RELATÓRIO
PROCESSO Nº: 360791/01
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 487609/06, AUTORIZO a emissão
de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções – DEX, para disponibilização das cópias
ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do art. 363,
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Após, siga o regular trâmite.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 188458/06
Origem: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Interessado: MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3725/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7848/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 190568/06
Origem: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
Interessado: MUNICÍPIO DE TUNAS DO PARANÁ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3726/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7852/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 201594/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3727/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7824/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

DESPACHO : 3728/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 162068/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE para, nos termos do
artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 14003/06
DA Diretoria Jurídica - DIJUR.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

DESPACHO : 3729/06
ORIGEM : 1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PATO
BRANCO
INTERESSADO : 1º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE PATO
BRANCO
ASSUNTO : REQUERIMENTO
PROCESSO N º : 269423/06
Tendo em vista a solicitação do protocolo nº 269423/06, da 1ª Promotoria de
Justiça da Comarca de Pato Branco, encaminhada a este Gabinete pelo Presidente
desta Corte de Contas, DEFIRO a emissão de CÓPIA integral dos autos sob
nº 77864/00 que refere-se a Tomada de Contas de Convênio firmado entre a
Prefeitura Municipal de Pato Branco e a Secretaria Estadual da Criança (IASP).
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções - DEX para disponibilização das cópias
ao interessado, nos termos regimentais, e, ato contínuo, que siga o regular trâmite.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

DESPACHO: 3730/06
ORIGEM: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA FAZENDA RIO
GRANDE
INTERESSADO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DA FAZENDA
RIO GRANDE
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
PROCESSO Nº: 239973/03
Examinado o teor do Protocolo nº 474523/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Contas Municipais - DCM, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DCM, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3731/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO N º : 174682/05
Examinado o teor do protocolo nº 495679/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, do art.389, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do artigo
360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo
362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DAT para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 193478/06
Origem: FUNDO DE AVAL GARANTIDOR DA AGRICULTURA FAMILIAR
DO ESTADO DO PARANÁ
Interessado: FUNDO DE AVAL GARANTIDOR DA AGRICULTURA
FAMILIAR DO ESTADO DO PARANÁ
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS ESTADUAL
Despacho: 3733/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais – DCE, para concessão de
Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 229/06, dessa
Diretoria, e do Parecer nº 17277/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Paraná - MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3734/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ASSAÍ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 280329/03
Examinado o teor do Protocolo nº 496870/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do
artigo 360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DAT, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3737/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA ANDORINHAS DE
CURITIBA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
PROCESSO N º : 322683/00
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 506654/06, defiro a emissão de
CÓPIA integral deste processo, condicionada à atualização cadastral do
representante legal da entidade.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP para disponibilização das cópias
ao representante legal da entidade, mediante comprovação do cumprimento
dos termos do art. 363, do Regimento Interno desta Casa.
Gabinete, 17 de outubro de 2006
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

DESPACHO: 3738/06
ORIGEM: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO Nº: 281652/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para sobrestamento
deste até que seja julgado o Processo nº 102111/06-TC , nos termos da
Informação nº 725/06, dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3740/06
ORIGEM: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 207819/06
Examinado o teor do Protocolo nº 495687/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do
artigo 360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DAT, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 182093/06
Origem: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3742/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8294/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 193257/06
Origem: MUNICÍPIO DE PALMAS
Interessado: MUNICÍPIO DE PALMAS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3743/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8400/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
 :Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 174550/05
Origem: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Interessado: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3744/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8605/06, dessa
Diretoria.



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
ATOS OFICIAIS 2ª feira |06/Nov/2006 45Edição nº 73  -

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 188580/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3745/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7777/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 191416/06
Origem: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
Interessado: MUNICÍPIO DE ASSAÍ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3748/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7897/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 177235/06
Origem: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Interessado: MUNICÍPIO DE PAIÇANDU
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3749/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7630/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 210259/06
Origem: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
Interessado: MUNICÍPIO DE RAMILÂNDIA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3750/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7951/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 175178/06
Origem: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO EXCEPCIONAL DO PARANÁ
EM CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA AO EXCEPCIONAL DO
PARANÁ EM CURITIBA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
Despacho: 3751/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8653/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 181674/06
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA EM CURITIBA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3752/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7835/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 206928/06
Origem: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Interessado: MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3753/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8613/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 17 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 47712/05
Origem: MUNICÍPIO DE TIBAGI
Interessado: MUNICÍPIO DE TIBAGI
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3757/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 1441/06, dessa
Diretoria, e do Parecer nº 17309/06, do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas do Paraná - MPjTC.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno desta Corte de Contas.
Gabinete, em 18 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 164674/01
Origem: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ-HOSPITAL DE
CLÍNICAS
Interessado: UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ-HOSPITAL DE
CLÍNICAS
Assunto: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Despacho: 3761/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 7347/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 18 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3763/06
ORIGEM: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 171183/04
Examinado o teor do Protocolo nº 502268/06, defiro a prorrogação de prazo
por 15 (quinze) dias, nos termos do parágrafo único, artigo 389, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria de Análise de Transferências - DAT, conforme dispõe o §1º do
artigo 360 e o artigo 361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do
artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DAT, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 18 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3767/06
ORIGEM: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
INTERESSADO: FUNDAÇÃO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DA
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 212057/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT , para
transferência de pendência, nos termos da Instrução nº 8253/06, dessa Diretoria.
Gabinete, em 18 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3768/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
PROCESSO Nº: 113406/03
Tendo em vista a Informação nº 335/06, da Diretoria de Execuções – DEX,
autorizo a emissão de certidão de quitação de débito nos termos do artigo 514, §
2º, do Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DEX, para cumprimento.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 491959/06
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
ASSUNTO: ALERTA
DESPACHO: 3769/06
I- Tendo em vista o contido na Instrução de Serviço nº. 04/2006 da Diretoria
Geral, em seu artigo 8º, que dispõe, in verbis:
Art. 8º. Os atos de alerta serão expedidos pela Diretoria Geral, observando o
padrão contido no art. 4º, da Portaria nº 032/06;
II- Encaminhe-se à Diretoria Geral – DG, para a expedição do ALERTA ao
Município de ­­­­­­­Icaraíma, nos termos da Instrução nº 4841/06, da Diretoria
de Contas Municipais – DCM.
III- Após, à DCM, para subsidiar a análise da Prestação de Contas Municipal.
Gabinete, em 18 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 491940/06
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ICARAÍMA
ASSUNTO: ALERTA
DESPACHO: 3770/06
IV- Tendo em vista o contido na Instrução de Serviço nº. 04/2006 da Diretoria
Geral, em seu artigo 8º, que dispõe, in verbis:
Art. 8º. Os atos de alerta serão expedidos pela Diretoria Geral, observando o
padrão contido no art. 4º, da Portaria nº 032/06;
V- Encaminhe-se à Diretoria Geral – DG, para a expedição do ALERTA ao
Município de ­­­­­­­Icaraíma, nos termos da Instrução nº 4841/06, da Diretoria
de Contas Municipais – DCM.
VI- Após, à DCM, para subsidiar a análise da Prestação de Contas Municipal.
Gabinete, em 18 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 191610/06
Origem: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
Interessado: MUNICÍPIO DE GODOY MOREIRA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3771/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8300/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 18 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

DESPACHO : 3773/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JULIO BRAZ PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 228735/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR para sobrestamento até que seja
julgado o processo admissional do servidor, nos termos do Parecer nº 13886/06,
dessa Diretoria.
Gabinete, 18 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

DESPACHO: 3774/06
ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
ASSUNTO: ALERTA
PROCESSO Nº: 212065/06
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 496381/06, AUTORIZO a carga
dos autos, nos termos do artigo 362, do Regimento Interno desta Corte de Contas,
alertando à parte que a retirada do processo fica condicionada à apresentação do
instrumento original de mandato.
Encaminhe-se à Diretoria de Protocolo – DP, para cumprimento.
Gabinete, em 18 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 200032/06
Origem: ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EDUCAÇÃO AO CIDADÃO
ESPECIAL DE CURITIBA
Interessado: ASSOCIAÇÃO FRANCISCANA DE EDUCAÇÃO AO CIDADÃO
ESPECIAL DE CURITIBA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
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Despacho: 3781/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8743/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 19 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3783/06
ORIGEM: MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO
INTERESSADO: DERCIO JARDIM JUNIOR
ASSUNTO: RECURSO DE AGRAVO
PROCESSO Nº: 359089/05
Tendo em vista a solicitação do Protocolo nº 487919/06, AUTORIZO a emissão
de CÓPIA integral deste processo.
Encaminhe-se à Diretoria de Execuções – DEX, para disponibilização das cópias
ao interessado, mediante comprovação do cumprimento dos termos do artigo
363, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3784/06
ORIGEM : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/HOLDING
INTERESSADO : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL/
HOLDING
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 69443/06
Encaminhe-se à Diretoria de Contas Estaduais - DCE, para, nos termos do
artigo 352, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa
de DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 14372/06,
da Diretoria Jurídica - DIJUR.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator
lmgf

PROCESSO N º: 206219/06
Origem: MUNICÍPIO DE GUARACI
Interessado: MUNICÍPIO DE GUARACI
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3785/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8017/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

PROCESSO N º: 213100/06
Origem: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Interessado: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho: 3786/06
Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências – DAT, para concessão
de Contraditório e Ampla Defesa, nos termos da Instrução nº 8041/06, dessa
Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da referida Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e
mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3788/06
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: DIRCEU ESTEVAO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
PROCESSO Nº: 370620/06
Examinado o teor do Protocolo nº 511003/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DIJUR, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO: 3789/06
ORIGEM: PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO: EDIO WALDEMAR
ASSUNTO: RESERVA
PROCESSO Nº: 256470/06
Examinado o teor do Protocolo nº 511046/06, defiro a prorrogação de prazo
por 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 534, do Regimento Interno do Tribunal
de Contas do Paraná.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
da Diretoria Jurídica - DIJUR, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo
361, e mediante comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do
Regimento Interno desta Corte de Contas.
Encaminhe-se à DIJUR, para que aguarde a defesa no prazo autorizado e, após,
siga o regular trâmite.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3790/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 222508/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 14143/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3791/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TAPIRA
INTERESSADO : PEDRO PEQUENO GABRIEL
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 407237/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 14027/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3792/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D OESTE
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
PROCESSO N º : 378842/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13628/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3793/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : EZILDA DE PAULA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 167864/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para sobrestamento conforme
Parecer nº14025/06, dessa Diretoria.

Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, 20 de outubro de 2006
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3794/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IRATI
INTERESSADO : MARIA JOANA WAURIKA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 433339/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 14289/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3796/06
ORIGEM : SISTEMA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERV. PÚBL. DO
MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE SUL
INTERESSADO : ROSELENE SANTOS DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 447410/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 14294/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3797/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE COLORADO
INTERESSADO : CLAUDINEIS MONTINI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 226139/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13902/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3798/06
ORIGEM : FUNDO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SARANDI
INTERESSADO : ELEUSA FRANCISCA LEOPOLDINO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 433665/06
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 13970/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator

DESPACHO : 3799/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
INTERESSADO : ANTONIO VISSOVATTI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
PROCESSO N º : 350499/05
Encaminhe-se à Diretoria Jurídica - DIJUR, para, nos termos do artigo 352,
§1º, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Paraná, remessa de
DILIGÊNCIA à origem, para manifestação quanto ao Parecer nº 14159/06,
dessa Diretoria.
Para todos os efeitos, caso haja pleito formal devidamente documentado, defiro
eventual pedido de vistas processuais e/ou emissão de cópias, nas dependências
dessa Diretoria, conforme dispõe o §1º do artigo 360 e o artigo 361, e mediante
comprovação do cumprimento da norma do artigo 362, do Regimento Interno
desta Corte de Contas.
Gabinete, em 20 de outubro de 2006.
Ivens Zschoerper Linhares
Conselheiro Substituto
Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1400/06
PROCESSO N º : 187334/05
ORIGEM : SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULA DE ITAMBARACÁ
INTERESSADO : SOCIEDADE SÃO VICENTE DE PAULA DE
ITAMBARACÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 54.477,15 (cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e
sete reais e quinze centavos), que teve por objeto apoio financeiro para implantar
o Programa de Aquisição de Alimentos.
A Diretoria de Análise de Transferências, em Instrução n° 2.427/06, fls. 04 a 06,
preliminarmente, apontou a ausência dos seguintes documentos: a) Parecer
Contábil; b) Quadro Demonstrativo das despesas; e, c) Plano de Aplicação.
Através do protocolo n° 24417-0/06, fls. 12 a 53, a Entidade procedeu à juntada
de documentação pertinente á regularização da prestação de contas.
Em Instrução n° 4.558/06, fls. 54 e 55, a Unidade Técnica após analisar os autos,
entendeu que o gestor deu cumprimento às solicitações, opinando ao final pela
regularidade da prestação de contas de convênio em questão.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 13.944/06, fls. 56, manifesta-se
pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DO VOTO
Considerando a Instrução n° 4.558/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 13.944/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 54.477,15 (cinqüenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e sete
reais e quinze centavos).
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1401/06
PROCESSO N º : 182913/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 3.061,76 (três mil, sessenta e um reais e setenta e seis centavos), que teve
por objeto a construção de um Posto de Saúde.
Em Instrução n° 7.237/06, fls. 142 e 143, a Diretoria de Análise de Transferências
após analisar os documentos acostados aos autos, opina pela regularidade da
prestação de contas de convênio em questão.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16.243/06,
fls. 144, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DO VOTO
Considerando a Instrução n° 7.237/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.243/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de
R$ 3.061,76 (três mil, sessenta e um reais e setenta e seis centavos), de
responsabilidade do Sr. �: Zelirio Perón Ferrari.
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1402/06
PROCESSO N º : 48336/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 29.744,00 (vinte e nove mil, setecentos e quarenta e quatro reais), que
teve por objeto a execução de infra-estrutura.
A Diretoria de Análise de Transferências, em Instrução n° 3.694/06,
preliminarmente, apontou a ausência do Termo de Recebimento Definitivo da
Obra.
Através do protocolo n° 40714-1/06, fls. 156 e 157, o Município procedeu a
juntada do documento necessário para a regularização da prestação de contas.
Em Instrução n° 7.579/06, fls. 108 e 109, a Unidade Técnica após analisar os
autos, entendeu que o gestor deu cumprimento às solicitações, opinando ao final
pela regularidade da prestação de contas de convênio em questão.
Por sua vez, o Ministério Público em Parecer n° 16.075/06, fls. 110, manifesta-
se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DO VOTO
Considerando a Instrução n° 7.579/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.075/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de
R$ 29.744,00 (vinte e nove mil, setecentos e quarenta e quatro reais), de
responsabilidade do Sr. Benedito Antonio da Silveira Pinto.
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1403/06
PROCESSO N º : 167956/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Trata de comprovação de auxílio recebido do Instituto de Ação Social do Paraná,
relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três
mil reais), que teve por objeto a aquisição de equipamentos em geral e diversos
materiais de consumo.

Artagão de Mattos Leão
Após analisar o contraditório objeto do protocolo n° 9140-6/06, fls. 261, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.480/06, fls. 265 e 266,
opina pela regularidade da prestação de contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 15.859/06,
fls. 267, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DO VOTO
Considerando a Instrução n° 7.480/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 15.859/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
comprovação de auxílio celebrado com o Instituto de Ação Social do Paraná,
relativa ao exercício financeiro de 2002, no valor de R$ 23.000,00 (vinte e três
mil reais).
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1404/06
PROCESSO N º : 198259/06
ORIGEM : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E
TECNOLOGICO DE CASCAVEL
INTERESSADO : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO
CIENTIFICO E TECNOLOGICO DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 25.218,00 (vinte e cinco
mil, duzentos e dezoito reais), que teve por objeto o II Simpósio Paranaense de
Incubadoras e Parques Tecnológicos e o VIII Workshop Paranaense de
Empreendedorismo.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 40455-0/06, fls. 92 a 115, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.529/06, fls. 116 e 117,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16.199/06,
fls. 118, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.529/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.199/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária, relativa
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 25.218,00 (vinte e cinco mil,
duzentos e dezoito reais).
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1405/06
PROCESSO N º : 191440/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORNÉLIO PROCÓPIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 16.004,15
(dezesseis mil, quatro reais e quinze centavos), que teve por objeto o transporte
escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 38501-6/06, fls. 46 a 117, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.263/06, fls. 118 e 119,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16.225/06,
fls. 120, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.263/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.225/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 16.004,15
(dezesseis mil, quatro reais e quinze centavos), de responsabilidade do Sr. Amin
José Hannouche.
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1406/06
PROCESSO N º : 187850/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 522,00 (quinhentos e vinte e dois reais), que teve por objeto
Benefício de Prestação Continuada.
Após análise da documentação acostada aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 7.396/06, fls. 24 e 25, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16.111/06,
fls. 26, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
è�: DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.396/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.111/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 522,00 (quinhentos e vinte e dois reais), de responsabilidade do Sr. Moacir
Ribeiro Lataliza.
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1407/06
PROCESSO N º : 184908/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
LARANJEIRAS DO SUL

INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE LARANJEIRAS DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), que teve por objeto aquisição de
equipamentos, material de consumo e pagamento de pessoal, para atendimento à
crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 40429-0/06, fls. 65 a 78, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.532/06, fls. 79 e 80,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16.296/06,
fls. 81, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.532/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.296/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 10.000,00 (dez mil reais), de responsabilidade do Sr. Celso Schuber.
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1408/06
PROCESSO N º : 172523/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
CURITIBA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com o Conselho Estadual
dos Direitos da Criança e do Adolescente/FEA/IASP, relativa ao exercício
financeiro de 2004, no valor de R$ 57.200,00 (cinqüenta e sete mil, duzentos
reais), que teve por objeto aquisição de 02 veículos Kombi, 0Km, para transporte
de alunos e 02 microcomputadores.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 17283-7/06, fls. 82 a 90, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 4.502/06, fls. 91 e 92,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16.264/06,
fls. 93, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 4.502/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.264/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com o Conselho Estadual dos Direitos
da Criança e do Adolescente/FEA/IASP, relativa ao exercício financeiro de 2004,
no valor de R$ 57.200,00 (cinqüenta e sete mil, duzentos reais).
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1409/06
PROCESSO N º : 90665/02
ORIGEM : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
INTERESSADO : CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO MÉDIO
PARANAPANEMA DE LONDRINA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Trata de comprovação de auxílio recebido da Secretaria de Estado da Saúde/
IASP, relativa aos exercícios financeiros de 2001/2002, no valor de R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), que teve por objeto aquisição de medicamentos, materiais
de consumo e serviços de terceiros.
Após análise do contraditório, a Diretoria de Análise de Transferências em
Instrução n° 7.056/06, fls. 255 e 256, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16.288/06,
fls. 257, manifesta-se pela regularidade da comprovação de auxílio em questão.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.056/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.288/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a comprovação
de auxílio celebrado com a Secretaria de Estado da Saúde/IASP, relativa aos
exercícios financeiros de 2001/2002, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil
reais).
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1410/06
PROCESSO N º : 34742/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE QUATRO BARRAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 19.728,86
(dezenove mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta e seis centavos), que teve
por objeto o transporte escolar aos alunos da rede de ensino público estadual.
Após análise dos documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 4.236/06, fls. 70 e 71, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16.266/06,
fls. 72, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 4.326/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.266/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da
Educação, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor de R$ 19.728,86
(dezenove mil, setecentos e vinte e oito reais e oitenta e seis reais), de
responsabilidade do Sr. Roberto Adamoski.
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1411/06
PROCESSO N º : 92658/06
ORIGEM : SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE SERTANÓPOLIS
INTERESSADO : SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE SERTANÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com da Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2004, no valor de R$ 4.526,40 (quatro mil, quinhentos e vinte e seis reais e
quarenta centavos), que teve por objeto a aquisição de equipamentos em
atendimento às crianças e adolescentes em situação de risco pessoal e social.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 31182-9/06, fls. 48 a 55, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.776/06, opina pela
regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 14.550/06,
manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 6.776/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 14.550/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2004, no valor
de R$ 4.526,40 (quatro mil, quinhentos e vinte e seis reais e quarenta centavos).
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1412/06
PROCESSO N º : 23397/06
ORIGEM : LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE RIBEIRÃO DO PINHAL
INTERESSADO : LAR SÃO VICENTE DE PAULO DE RIBEIRÃO DO
PINHAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Trabalho, Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de
2005, no valor de R$ 83.806,40 (oitenta e três mil, oitocentos e seis reais e
quarenta centavos), que teve por objeto a implantação do programa de aquisição
de alimentos – Compra Direta Local da Agricultura Familiar.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 23166-3/06, fls. 121 a 124,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 6.639/06, fls. 125 e
126, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 15.588/06,
fls. 127, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 6.639/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 15.588/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do Trabalho,
Emprego e Promoção Social, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor
de R$ 83.806,40 (oitenta e três mil, oitocentos e seis reais e quarenta centavos).
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1414/06
PROCESSO N º : 299325/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBARÁ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor
de R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), que teve por objeto a aquisição
de área com 11 alqueires, para implantação do Distrito Industrial.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 27725-6/06, fls. 55 a 59, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.089/06, fls. 60 e 61,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 15.590/06,
fls. 63, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.089/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 15.590/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Desenvolvimento Urbano, relativa ao exercício financeiro de 2003, no valor de
R$ 350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil reais), de responsabilidade do Sr.
Mohamad Ali Hamzé.
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1415/06
PROCESSO N º : 114110/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE REALEZA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE REALEZA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado
da Criança e Assuntos de Família, relativa ao exercício financeiro de 2005, no
valor de R$ 19.105,00 (dezenove mil, cento e cinco reais), que teve por objeto a
construção de uma Creche Padrão 90.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 33275-3/06, fls. 60 a 61, a
Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.923/06, fls. 162 e 163,
opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16.246/06,
fls. 164, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.923/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.246/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Criança
e Assuntos de Família, relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$
19.105,00 (doze mil, cento e cinco reais), de responsabilidade do Sr. Eduardo
André Gaievski.
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1416/06
PROCESSO N º : 172593/03
ORIGEM : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
PARANÁ PARA O DES. DA CIÊNCIA, TEC. E DA CULTURA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio firmado com o Serviço Social Autônomo
Paraná Tecnologia, relativa ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$
1.100.000,00 (hum milhão, cem mil reais), que teve por objeto a modernização
do serviço de microscopia da UFPR.
Após análise do contraditório objeto do protocolo n° 30783-9/06, fls. 350 a 358,
a Diretoria de Análise de Transferências em Instrução n° 7.398/06, fls. 359 e
360, opina pela regularidade das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16.067/06,
fls. 361 e 362, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 7.398/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.067/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com o Serviço Social Autônomo Paraná
Tecnologia, relativa ao exercício financeiro de 2001, no valor de R$ 1.100.000,00
(hum milhão, cem mil reais).
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA Nº : 1417/06
PROCESSO N º : 189497/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Trata de prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária,
relativa ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 3.762,00 (três mil,
setecentos e sessenta e dois reais), que teve por objeto a execução do Programa
de Apoio à Organização de Eventos Técnico-Científicos 2005.
Após análise dos documentos acostados aos autos, a Diretoria de Análise de
Transferências em Instrução n° 5.949/06, fls. 74 e 75, opina pela regularidade
das contas.
Por sua vez, o Ministério Público junto a este Tribunal em Parecer n° 16.085/06,
fls. 76, manifesta-se pela regularidade da prestação de contas de convênio.
É o relatório.
DA DECISÃO
Considerando a Instrução n° 5.949/06 da Diretoria de Análise de Transferências
e Parecer n° 16.085/06 do Ministério Público junto a este Tribunal, nos termos
do Art. 16, I, da Lei Complementar n° 113/2005, JULGO regular a presente
prestação de contas de convênio celebrado com a Fundação Araucária, relativa
ao exercício financeiro de 2005, no valor de R$ 3.762,00 (três mil, setecentos e
sessenta e dois reais), de responsabilidade do Sr. Jorge Bounassar Filho.
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 18364/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3142/06
I - O Prefeito Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, Sr. Joel Moreira, requer dilação
de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este
Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar do dia 27/10/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 20 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 169020/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3143/06
I - O Prefeito Municipal de Palmeira, Sr. Altamir Sanson, requer dilação de prazo
para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de
Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 19/10/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 20 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 393350/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PALMEIRA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PALMEIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3144/06
I - O Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para exercer
o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 19/10/2006..
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise e Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 20 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 110432/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARCOS MOREIRA POLICARPO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3214/06
I - O Prefeito Municipal de Londrina, Sr. Nedson Luiz Micheleti, requer a
suspensão do prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada
por este Tribunal de Contas.
II – Considerando a ausência de previsão regimental para o pleito, indefere-se o
pedido inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para os devidos fins.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 110661/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : MARIA DA CONÇEIÇAO GOMES DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3215/06
I - O Prefeito Municipal de Londrina, Sr. Nedson Luiz Micheleti, requer a
suspensão do prazo concedido para exercer o contraditório, conforme intimação
efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Considerando a ausência de previsão regimental para o pleito, indefere-se o
pedido inicial.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para os devidos fins.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 52511/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3216/06
I - O Ex-Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Sr. Luiz Antonio Krauss, requer
dilação de prazo para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por
este Tribunal de Contas.
II – Vale ressaltar, que o pedido não atende o disposto no Parágrafo Único, do
Art. 389, do Regimento Interno deste Tribunal. Dessarte, indefere-se o pleito
inicial.
III - Encaminhe-se ao Ministério Público junto a este Tribunal, para fins do art.
353, do já citado Regimento.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 524735/01
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NADIRA GONÇALVES DE OLIVEIRA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3217/06
I - O Diretor Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Ressalte-se, que o art. 534 do Regimento Interno este Tribunal, foi revogado
pela Resolução n° 02/2006. Desta forma, devolva-se o processo à origem para
atendimento do Parecer n° 8.533/06 da Diretoria Jurídica.
III - Publique-se.
IV – Cumpra-se.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 464636/04
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S/A
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS EXTRAORDINÁRIA
DESPACHO : 3224/06
I - A Diretora Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno deste
Tribunal, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze), a contar de 27/10/
2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Contas Esatduais para acompanhar o interstício
temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 331293/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
PORTO AMAZONAS
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE PORTO AMAZONAS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3244/06
I – A Presidente da entidade acima referida requer dilação de prazo para exercer
o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno, concede-
se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 18/10/2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 318556/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3245/06
I - O Prefeito do Município de Jardim Olinda, requer prorrogação de prazo para
o contraditório e ampla defesa e carga dos autos, que versa sobre prestação de
contas de convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educação em 2005.
II - Da análise do petitório e considerando o disposto no art. 362 do Regimento
Interno do Tribunal de Contas do Paraná, indefere-se o pedido de carga do
processo em comento.
III – Nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do mencionado Regimento,
concede-se a prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias, a contar de 26/10/
2006.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 61219/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3246/06
I - O Secretário de Obras do Município de Ibiporã requer dilação de prazo para
exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II – Considerando que o requerente não é parte legítima e ainda, que o prazo
inicial já foi prorrogado conforme despacho exrado as fls. 55, indefere-se o pedido
objeto do protocolo n° 51764-8/06.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 150380/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PIEN
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PIEN
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3247/06
I - O Prefeito Municipal de Piên, Sr. Francisco Marques, requer dilação de prazo
para exercer o contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de
Contas.
II - Dessarte, nos termos do Parágrafo Único, do art. 389, do Regimento Interno,
concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 27/10/
2006.
III - Encaminhe-se à Diretoria de Análise de Transferências para acompanhar o
interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 412713/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SERVIÇO DE COMUNICAÇÕES TELEFÔNICAS DE
LONDRINA
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
DESPACHO : 3254/06
I - O Sr. José Mario de Resende requer dilação de prazo para exercer o
contraditório, conforme intimação efetivada por este Tribunal de Contas.
II - Dessarte, concede-se a dilação de prazo, por mais 15 (quinze) dias nos temos
pleiteado, contados da data da juntada do AR, 02.10.2006, portanto, encerrando-
se em 01 de novembro do corrente ano.
III - Encaminhe-se à Diretoria Jurídica para acompanhar o interstício temporal.
IV - Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 309735/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CARLOS LOPATIUK
ASSUNTO : RECURSO ADMINISTRATIVO
DESPACHO : 3256/06
I – Versa o presente expediente sobre Recurso Administrativo interposto por
servidor desse Tribunal de Contas, acima epigrafado, inconformado com despacho
exarado pelo ilustre Presidente da Corte de Contas do Paraná.
II – Preenchidos os pressupostos de admissibilidade, determina-se nos termos
dos arts. 493, § único c/c o 485, ambos do Regimento Interno da Casa, à baixa
dos autos à Diretoria Jurídica para análise e parecer, devendo após ser remetido
ao Ministério Público de Contas para parecer.
III – Após, volte a esse relator.
IV – Publique-se.
V – Cumpra-se.
Gabinete, em 31 de outubro de 2006.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
- Conselheiro Relator -

PROCESSO N º : 150361/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : MARIA DE LURDES SILVA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1310/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através do Decreto nº 8971, publicada no jornal “Diário do Noroeste”, datado de
22.03.06, em razão do falecimento do(a) servidor(a) José Damião da Silva.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10923/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15009/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 508960/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : PAULO FRANCISCO MENDES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1311/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 398/03, publicada no D.O.M. nº 69/03, datado
de 11.09.03, no cargo de Guarda Municipal.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11672/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 14947/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 238745/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EDI BERNARDI DARIVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1312/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 5443, publicada no D.O.E. nº 6953, datado
de 12.04.05, retificada pela Resolução nº 8642, publicada no D.O.E. nº 7267,
datado de 13.07.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-02 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 13250/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 17606/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 221555/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA MATERA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1313/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 3479, publicada no D.O.E. nº 6708, datado
de 14.04.04, no cargo de Professor MPP104, G7, LF-21 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 5545/05-DATJ, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 16685/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 207994/04
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : EVARISTO DE CASTRO ALMEIDA GOUVEA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1314/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 3338, publicada no D.O.E. nº 6689, datado
de 17.03.04, no cargo de Professor MPP 104, F6-8, LF-01.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 653/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 16687/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 303179/04
ORIGEM : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE
CURITIBA
INTERESSADO : SÉRGIO DE BONFIM
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1315/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 31/04, publicada no D.O.M. nº 20, datado
de 11.03.04, no cargo de Assistente Técnico, Padrão 29, Ref. G.

Henrique Naigeboren
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 9076/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 16800/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 235260/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELENA DE FARIAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1316/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 7597, publicada no D.O.E. nº 7181, datado
de 09.03.06, no cargo de Professor Nível Ii – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 13239/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16590/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 110912/06
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTENCIA APOSENTADORIA E PENSÕES DOS
SERV. MUNICIPAIS DE LONDRINA
INTERESSADO : ABDIAS LEOPOLDINO DE SOUZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1317/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 592, publicado no Jornal Oficial do Município
nº 707, datado de 20.12.05, no cargo de Agente de Gestão Pública.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 4367/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 16473/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 229952/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE IGUATU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE IGUATU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1318/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal, por meio de Concurso Público,
disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 12430/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 16720/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 350026/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ELVIRA SIERACKI
ASSUNTO : PROCESSOS SERVIDORES TC
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1320/06
O presente processo refere-se a pedido de exclusão do desconto do Imposto de
Renda na fonte, de acordo com as Leis nº 7713/88, 8541/92 e 9250/95.
Realizada perícia médica pela Coordenação de Concessão de Benefícios do
Paranaprevidência, esta através do Laudo Médico nº 735/06, foi favorável ao
pedido.
A Diretoria de Recursos Humanos, por meio da Informação nº 077/06-DRH,
atesta a observância das exigências legais para ser atendido o pedido,
posicionamento corroborado pela Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 14219/
06-DIJUR, seguido pelo Ministério Público, por meio do Parecer nº 17873/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo deferimento do pedido, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Encaminhe-se para a Diretoria Econômico Financeira para as providências
necessárias.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 241014/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1321/06
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 241/06-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, inciso
III, §2º da Lei Complementar nº 101/00.
Encaminhado ofício para o Município para apresentação de esclarecimentos, foi
requerido vistas dos autos, pedido que foi deferido pelo prazo de 05 (cinco) dias,
que foi usufruído pelo Interessado conforme consta do despacho de fls.18-verso.
Não tendo ocorrido qualquer manifestação, a Diretoria de Contas Municipais,
por meio da Instrução nº 5050/06, conclui que o Município está em estado de
alerta.
Acolho a manifestação da DCM e decido pela emissão do alerta ao Poder
Executivo, na forma apregoada pelo artigo 286, §1º do Regimento Interno desta
Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 471664/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRANCHITA
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1322/06
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 320/06-DCM, em razão do prescrito no artigo 59, §1º,
inciso II da Lei Complementar nº 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº 4649/2006, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 411718/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PARANAGUÁ
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1323/06
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 270/06-DCM, em razão do prescrito nos termos do inciso
III do artigo 59 e seu §2º da Lei Complementar nº 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº 3252/2006, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 342587/00
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : APARECIDA MARIA MALDONADO ELIAS
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1324/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através do Decreto nº 92/00, publicado no jornal “A Tribuna do Povo” , datado
de 23.11.01, em razão do falecimento do(a) servidor(a) Agripino Simões de
Oliveira.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10363/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15503/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 58242/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : PAULO PEDRO
ASSUNTO : REVISÃO DE PROVENTOS
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1325/06
O presente processo refere-se a Revisão de Proventos concedida ao(a)
Interessado(a) através da Portaria nº 55, publicada no D.O.M. nº 12, datado de
10.02.05.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10986/06-DIJUR, opinou pela
legalidade e registro do ato concessório, posição corroborada pelo Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas através do Parecer nº 15545/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pela legalidade e registro do ato acima
mencionado, na forma prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno
desta Casa.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
n:HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 329279/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : GERALDO FRANCISCO DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1326/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 6272, publicada no D.O.E. nº 7025, datado
de 25.07.05, no cargo de Agente de Apoio – Auxiliar Operacional, LF-01 da
SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 12731/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16510/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 272013/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SIQUEIRA CAMPOS
INTERESSADO : ROBERVAL LOURENÇO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1327/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 121, publicado no jornal “Correio do Vale”,
datado de 22.02.06, no cargo de Zelador.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 7070/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 16005/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 497816/03
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE CAMPO LARGO
INTERESSADO : TEREZINHA DOS SANTOS RIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1329/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 113/03, publicado no jornal oficial do
município, datado de 18.07.03, no cargo de Professor.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11334/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15579/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 415957/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCIA MARIA DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA : 1332/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 6332/05, publicada no D.O.E. nº 7030,
datado de 01.08.05, retificada pela Resolução nº 8820, publicada no D.O.E. nº
7273, datado de 26.07.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 13123/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16588/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 267504/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
INTERESSADO : GENINA APARECIDA FADEL ROCHA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1333/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 8451/05, publicado no jornal “Diário do
Noroeste”, datado de 09.09.05, no cargo de Professora.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 3438/06-DIJUR, opina pela legalidade
e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 16677/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 405017/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : TARCIZIO BERTASSO
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1334/06
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 8878, publicada no D.O.E. nº
7273, datado de 21.07.06, no cargo/graduação de Soldado Primeira Classe da
PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 12708/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16206/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 27 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 357020/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ANA DE AQUINO ORTEGA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1335/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8467, publicada no D.O.E. nº 7250, datado
de 20.06.06, no cargo de Auxiliar Administrativo, Nível BM.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11528/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16676/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 27 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 512980/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TIJUCAS DO SUL
ASSUNTO : ALERTA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1336/06
Trata o presente expediente de procedimento para expedição de alerta, iniciado
por meio do ofício nº 364/06-DCM, em razão do prescrito nos termos do artigo
59, §1º, inciso V da Lei Complementar nº 101/00.
Acolho a manifestação da DCM, consubstanciada na Instrução nº 5012/2006, e
decido pela expedição do alerta ao Poder Executivo, na forma apregoada pelo
artigo 286, §1º do Regimento Interno desta Corte.
Encaminhe-se àquela unidade para as providências necessárias.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 97293/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONGONHINHAS
INTERESSADO : SILVIA CAMARGO DA COSTA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1337/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através do Decreto nº 974/06, publicada no jornal “A Cidade de
Cornélio Procópio”, datado de 05.03.06, retificado no Decreto nº 1013/06,
publicado no mesmo periódico datado de 25.06.06., no cargo de Agente de
Serviços Gerais.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11220/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16757/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 236475/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LEA PAGANELLI PADILHA
ASSUNTO : PENSÃO
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1338/06
O presente processo refere-se a Pensão Municipal concedida a(ao) Interessada(o)
através da Portaria nº 319/06, publicada no D.O.M. nº 54, datado de 13.07.06,
em razão do falecimento do(a) servidor(a) Mário Wilson Miranda.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 13212/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16707/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 414636/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NEYDE BOARON ALEIXO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1339/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8546, publicada no D.O.E. nº 7261, datado
de 05.07.06, no cargo de Professor Nível II – 11, LF-01 da SEED.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 12621/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16724/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 365872/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : NORBERTO DE BORBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1340/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Estadual concedida a(ao)
Interessada(o) através da Resolução nº 8307, publicada no D.O.E. nº 7241, datado
de 06.06.06, no cargo de Investigador de Polícia, 2ª Classe, LF-01.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 11532/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16681/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 275040/03
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ELIZABETH REBOLO
ASSUNTO : RESERVA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1341/06
O presente processo refere-se a transferência para a Reserva Remunerada
concedida ao Interessado através da Resolução nº 6821, publicada no D.O.E. nº
6389, datado de 06.01.2003, retificada pela Resolução nº 753, publicada no D.O.E.
nº 6475, datado de 13.05.2003, no cargo/graduação de Subtenente da PMPR.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10126/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 15872/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de outubro de 2006
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 13413/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO : KAZUMI SAITO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1342/06
O presente processo refere-se a Aposentadoria Municipal concedida a(ao)
Interessada(o) através da Portaria nº 051/2005, publicada no jornal “Diário do
Noroeste”, datado de 22.11.2005, no cargo de Fiscal do ICMS.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 12462/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro do ato concessório, posicionamento corroborado pelo
Ministério Público, por meio do Parecer nº 16044/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro do ato concessório, na forma
prescrita pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 103033/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA: 1343/06
Trata o presente processo de admissão de pessoal complementar, por meio de
Concurso Público, disciplinado pelo Edital nº 001/2001.
A Diretoria Jurídica, por meio do Parecer nº 10723/06-DIJUR, opina pela
legalidade e registro das nomeações, posicionamento corroborado pelo Ministério
Público, por meio do Parecer nº 15881/06.
A instrução processual permite concluir que os requisitos legais exigidos foram
cumpridos, razão pela qual decido pelo registro das nomeações, na forma prescrita
pela norma do artigo 428 do Regimento Interno desta Casa.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 421209/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAPANEMA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 3877/06
I – Nos termos do art. 32, I, e art. 398 do Regimento Interno, determino o
arquivamento do presente Processo, acerca do aduzido na Instrução nº. 8590/06
da Diretoria de Análise de Transferências;
II – À Diretoria de Protocolo para os devidos fins.
Gabinete, 18 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 260388/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
DESPACHO : 3930/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado nos Protocolados nº 505658/06 e 507529/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 199425/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
SANTA HELENA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SANTA HELENA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 3938/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 50871-1/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 23 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 489083/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRACÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BARRACÃO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3949/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 14448/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 415276/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3951/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 12519/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 441277/06
ORIGEM : SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO E DA
PREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DOLORES NILDA DA ROSA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3952/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 13781/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 484928/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JATAIZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3953/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, determino diligência à
origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 14373/06 da Diretoria
Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 91252/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : DESYREE FERNANDA AMARAL
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3956/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 14407/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 430496/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : OVIDIO JOSÉ CARDOSO DE OLIVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3958/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 14241/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 185190/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3962/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 51083-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 273407/04
ORIGEM : APM DA ESCOLA ESTADUAL GODOFREDO MACHADO DE
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
INTERESSADO : APM DA ESCOLA ESTADUAL GODOFREDO MACHADO
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3963/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 51255-7/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 190231/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMBIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3964/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8326/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 258430/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE GOIOERÊ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3965/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8707/06
da Diretoria de Análise de Tranferêcia.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DAT para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 194539/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3966/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos do Requerimento
nº. 329/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino abertura de
prazo, para exercício do contraditório e ampla defesa, acerca do contido na
Instrução nº. 7910/06 da Diretoria de Análise de Transferências;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 201454/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA
AGRARIA DO PARANA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E
REFORMA AGRARIA DO PARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3967/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8505/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 108171/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3968/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino nova citação do
Diretor Geral da Secretaria de Estado da Educação, Sr. Ricardo Fernandes Bezerra,
para atendimento acerca do aduzido na Instrução nº. 8706/06, da Diretoria de
Análise de Transferências,
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 187744/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
DESPACHO : 3970/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 50925-4/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 260388/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
ASSUNTO : RELATÓRIO DE ADIANTAMENTO
DESPACHO : 3971/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolados nº. 50565-8/06, 50752-9/06 e nº. 52137-8/06,
anexos a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Estaduais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 123232/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3972/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 50514-3/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Contas Municipais para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 52872/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3974/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 44999-5/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 218357/06
ORIGEM : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
INTERESSADO : PASTORAL DA CRIANÇA DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3976/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
6526/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 191580/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3981/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8405/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200920/06
ORIGEM :  FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
INTERESSADO : FUNDAÇÃO DE APOIO A EDUCAÇÃO PESQUISA E
DESENVOLV. CIENTIFICO TECNOLOGICO DO CEFET-PR DE CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3982/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8464/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 205743/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SARANDI
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3984/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 51084-8/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 227127/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PALMITAL
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE PALMITAL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3985/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 50669-7/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 376394/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE BARRACÃO
INTERESSADO : GENI RIBEIRO PAZ
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3986/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 14430/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 469279/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : LUIZ DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3988/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 14680/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 66505/03
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS
ASSUNTO : RELATÓRIO DE AUDITORIA
DESPACHO : 3989/06
I – Nos termos do art. 44 da Lei Complementar n° 113/2005, e tendo em vista a
Informação n° 1228/06 da DCM de fls. 222 a 263, determino a citação das pessoas
relacionadas na Instrução n° 174/06 da DEX (fls. 264), para o exercício do
contraditório e ampla defesa previsto no art. 5°, LV, da Constituição Federal, e
em atendimento ao art. 355, § 2° do Regimento Interno deste Tribunal;
II – Preliminarmente, à Diretoria de Protocolo para, nos termos do § 1°, do art.
355 do Regimento Interno, retificar a autuação, fazendo constar como interessadas
as pessoas relacionadas na Instrução da DEX acima referida;
III – Posteriormente, à Diretoria de Contas Municipais para atendimento do item
I;
IV - Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 359007/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA
INTERESSADO : WELINTON JEAN CARVALHO DOS SANTOS
SCHNEIDER
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3990/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 14614/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 278879/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : JOSÉLIA DA SILVA MACHADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3991/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
remessa à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 14593/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 482330/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : SHIROKO NUMATA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3993/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 14449/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 155690/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : MARIA CONCEIÇAO COELHO, MILENA APARECIDA
COELHO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3994/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 14509/06
da Diretoria Jurídica desta Corte.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 25 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 432177/05
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : VERA REGINA VENTUROSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3995/06
A Diretoria Jurídica, por meio do ofício nº 86/06, solicita prorrogação do prazo
para cumprimento da diligência solicitada por esta Corte de Contas.
Defiro o pedido pelo prazo de 30 (trinta) dias.
É o despacho.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 356020/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA JOSÉ ROCHA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 3996/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 28703-0/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 216547/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : LINA BENGHI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3998/06
I - Nos termos do art. 427 do Regimento Interno, determino sobrestamento do
feito
II - Prazo de 30 dias.
III - À DIJUR para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 329396/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : JOSE VICENTE GUTIERRES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 3999/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 48807-9/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 111176/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : COARACY DO BRASIL CASSIANO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 4000/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 25135-4/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320956/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : NATALIO PINHEIRO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 4001/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 51347-2/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 111460/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : CECILIA MACHADO DE CARVALHO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 4002/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 51354-506;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 320905/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : EMIDIO DORNELES RAMOS VIEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 4003/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 51367-7/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 334918/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : AMILTON PIERRE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 4004/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 51349-9/06;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria Jurídica para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 387180/05
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS
ASSUNTO : AUDITORIA
DESPACHO : 4011/06
I - Nos termos dos artigos 32 e 362 do regimento interno desta Corte, autorizo o
pedido de vista e carga do processo nº 387180/05 conforme pedido no protocolo
nº 526736/06;
II – Prazo de 05 (cinco) dias;
III – À Diretoria de Protocolo para as devidas providências.
É o despacho
Gabinete, 26 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 80862/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : ARIALVA DE FREITAS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 4015/06
Junte o Protocolo nº 21522-6/06 ao presente expediente.
Defiro o pedido de prorrogação pelo prazo de 30 (trinta) dias.
Encaminhe-se à DIJUR para os devidos fins.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 176550/04
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4017/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino diligência ao Sr.
Nelson Tureck, Prefeito Municipal, para que se manifeste acerca do contido no
Parecer nº 13176/06, do Ministério Público junto a este Tribunal;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 220149/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA
AGRARIA DO PARANA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E
REFORMA AGRARIA DO PARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4019/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, acolho o pedido de dilação de
prazo solicitado no Protocolado nº. 519950-0/06, anexo a presente;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 206146/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CURIÚVA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CURIÚVA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4020/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8292/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 176190/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE VERA CRUZ DO OESTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4022/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8452/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 200970/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4023/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7575/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 186935/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE MAIO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4024/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
7446/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 210940/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4025/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8614/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 210916/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO MAGRO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4026/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8607/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 192145/06
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO MARIA TEREZA DE BOCAIUVA DO SUL
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO MARIA TEREZA DE BOCAIUVA DO SUL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4027/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8482/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 193010/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CAMPO DO TENENTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4029/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8859/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 344271/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SERTANÓPOLIS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4032/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8548/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 376742/06
ORIGEM :  ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS DE
ARIRANHA DO IVAI
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES ORGÂNICOS DE
ARIRANHA DO IVAI
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4034/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido na Informação nº. 750/
06 da Diretoria de Análise de Transferências.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DAT para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 218420/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JOAQUIM TÁVORA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4035/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8745/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 163044/05
ORIGEM : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E REFORMA
AGRARIA DO PARANA
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO AGRICOLA E
REFORMA AGRARIA DO PARANA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4036/06
I - Nos termos do art. 44 da Lei Complementar 113/2005, acolho o pedido de
diligência à origem, para atendimento acerca do aduzido no Parecer nº. 8912/06
da Diretoria de Analise de Transferências.
II - Prazo de 15 dias.
III - À DAT para providenciar.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 210232/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4037/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno e nos termos da Instrução nº.
8724/06, da Diretoria de Análise de Transferências, determino abertura de prazo,
para exercício do contraditório e ampla defesa;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências para os devidos fins, na forma do
art. 355 do Regimento Interno;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 489571/06
ORIGEM : ISAIAS SOLDATELLI
INTERESSADO : ISAIAS SOLDATELLI
ASSUNTO : REQUERIMENTO
DESPACHO : 4038/06
I – Trata o presente de requerimento pedindo baixa de responsabilidade de ISAIAS
SOLDATELLI ;
II – À DEX atesta às fls. 06, que os valores recolhidos estão corretos;
III – Pela baixa de responsabilidade;
IV – À DEX para anotar e, posteriormente à DP para arquivar;
V – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 177714/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE TEIXEIRA SOARES
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 4050/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino envio do presente
processo à DEX para atualização do valor constante da Instrução de cobrança nº
457/2006 daquela Diretoria;
II – Posteriormente à DAT para que promova diligência ao interessado, em novo
endereço constante do cadastro deste Tribunal, a fim de que o mesmo efetue o
recolhimento dos valores apontados, conforme Instrução nº 4868/05 da DAT e
Parecer nº 16191/05 do Ministério Público junto a este Tribunal;
III – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
IV – Publique-se.
É o despacho.
Gabinete, 27 de outubro de 2006.
HENRIQUE NAIGEBOREN
Conselheiro Relator

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1014/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 92769/05
INTERESSADO: LUIZ DOS SANTOS OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 92/04, do Município de Sapopema, publicado no jornal Correio
do Vale de 14/10/04, por meio do qual foi aposentado o Sr. LUIZ DOS SANTOS
OLIVEIRA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1986, contando com
período de contribuição de 18 anos, 03 meses e 13 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 199,51 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 09, sendo assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12632/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17865/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1015/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 430549/05
INTERESSADO: LENI SUTIL DE OLIVEIRA DA SILVA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 13024/06, do Município de Telêmaco Borba, publicado no Boletim
Oficial de 31/07/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. LENI SUTIL DE
OLIVEIRA DA SILVA, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
O Aposentando ingressou no serviço público em 13/03/1998, contando com
período de contribuição de 16 anos e 04 dias. A aposentadoria é voluntária por
tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40
da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 191,05 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 76, assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13863/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17914/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de outubro de 2006
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

Fernando Augusto Mello Guimarães

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1016/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 197640/05
INTERESSADO: MARIA TEREZA CIDRAL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 87/04, do Município de Catanduvas, publicado na Imprensa Oficial
do Município de 04/01/05, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA
TEREZA CIDRAL, no cargo de Auxiliar de Enfermagem.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/02/1990, contando com
período de contribuição de 27 anos, 10 meses e 23 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 494,25 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 172.
A Diretoria Jurídica (Parecer 14048/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17928/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1017/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 375580/05
INTERESSADO: TEREZINHA DAS GRAÇAS SCHOROEDER
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 13023/06, do Município de Telêmaco Borba, publicado no Boletim
Oficial de 15/08/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. TEREZINHA DAS
GRAÇAS SCHOROEDER, no cargo de Auxiliar de Enfermagem.
O Aposentando ingressou no serviço público em 13/03/1998, contando com
período de contribuição de 15 anos, 08 meses e 13 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 202,12 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 44, sendo assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13601/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17915/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1018/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 310039/05
INTERESSADO: SCHYRLEY MARIA NUNES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 686/06, do Município de São Mateus do Sul, publicado no jornal
Aconteceu de 30/08/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. SCHYRLEY
MARIA NUNES, no cargo de Agente Comunitário.
O Aposentando ingressou no serviço público em 18/09/1995, contando com
período de contribuição de 18 anos, 08 meses e 29 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 213,02 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 51, sendo assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 14123/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17576/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1019/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 213061/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO PADRE CASSIANO WALDENER DE
PITANGA
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social à ASSOCIAÇÃO PADRE CASSIANO WALDENER DE PITANGA.
O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de equipamentos, material de
consumo, pagamento de pessoal, serviços de terceiros, e construção de quadra
de areia, o valor pactuado foi de R$ 20.000,00, sendo referente ao exercício de
2005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53600000401086-4, 53600000401087-2.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi a Sra.
Luciana G. H. Pissaia (CRC/PR 26424/0-4).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8229/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 17578/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1020/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 211522/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO ANGELICA BILLO DE ASSISTÊNCIA AO
MENOR DE AMPÉRE
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social à ASSOCIAÇÃO ANGELICA BILLO DE ASSISTÊNCIA AO MENOR
DE AMPÉRE.
O objetivo proposto no convênio foi a aquisição de equipamentos e material de
consumo, o valor pactuado foi de R$ 18.158,72, sendo referente ao exercício de
2005.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
53600000401001-5, 53600000401002-3.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Vanderlei Potrick (CRC/PR 39442).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8139/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 18041/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1021/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 430402/06
INTERESSADO: ROBINSON MILTON LUCAS
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 8699/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 17/07/
06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. ROBINSON MILTON
LUCAS, no posto de Cabo.
O Interessado ingressou no serviço militar em 27/02/1978, contando com período
de contribuição de 28 anos, 02 meses e 06 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.869,32 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 16.
A Diretoria Jurídica (Parecer 14273/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17875/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1022/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 426502/06
INTERESSADO: AMILTO SILVEIRA
ASSUNTO: RESERVA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução SEAP 8520/06, publicada no Diário Oficial do Estado de 06/07/
06, por meio do qual foi transferido para a reserva o Sr. AMILTO SILVEIRA, no
posto de Soldado Primeira Classe.
O Interessado ingressou no serviço militar em 01/04/1982, contando com período
de contribuição de 25 anos, 01 mês e 06 dias. A Resolução está fundamentada
nas regras insertas no artigo 45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da
Lei/PR 12.398 e artigo 157, § 4.°, III, da Lei/PR 1.943/54.
Os proventos correspondem a R$ 1.475,19 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 15.
A Diretoria Jurídica (Parecer 14276/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17889/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no artigo
45, § 6.°, da Constituição Estadual, artigo 113 da Lei/PR 12.398 e artigo 157, §
4.°, III, da Lei/PR 1.943/54; e a uniformidade dos pareceres que instruem este
feito, determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal,
o registro do ato previdenciário objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1023/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 381550/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASULO DE OURO DO
SERTÃOZINHO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção
Social à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CASULO DE OURO DO
SERTÃOZINHO.
O objetivo proposto no convênio foi implantar o Programa de Aquisição de
Alimentos - compra direta local da agricultura familiar do Estado do Paraná, o
valor pactuado foi de R$ 23.509,88, sendo referente ao exercício de 2005.
O número da nota de empenho relativa à transferência em análise é:
53000000503586-9.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr.
Tadeu Ferreira de Albuquerque (CRC/PR 42761/0-3).
A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8024/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
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O Ministério Público de Contas (Parecer 18025/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1024/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 426057/06
INTERESSADO: LAURENIR RIBEIRO NUNES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8729/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 17/07/06, por meio do qual foi
aposentado o Sr. LAURENIR RIBEIRO NUNES, no cargo de Auxiliar
Operacional.
O Aposentando ingressou no serviço público em 02/09/1985, contando com
período de contribuição de 21 anos, 02 meses e 23 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 845,00 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 96.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13799/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17338/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1025/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 431620/06
INTERESSADO: IRENE FREGADOLLI POSO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8708/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 17/07/06, por meio do qual foi
aposentada a Sra. IRENE FREGADOLLI POSO, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 30 anos, 06 meses e 27 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.646,21 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 77.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13826/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17042/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1026/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 431530/06
INTERESSADO: MARIA TEREZA FERNANDES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 8800/06, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 21/07/2006, por meio do qual foi
aposentada a Sra. MARIA TEREZA FERNANDES, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 33 anos, 03 meses e 22 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 2.569,07 mensais e integrais, conforme cálculo
a fls. 123.
A Diretoria Jurídica (Parecer 14254/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17857/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1027/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 409663/05
INTERESSADO: ELOINA DA SILVA DALPRÁ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 6568/05, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 22/08/05, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ELOINA DA SILVA DALPRÁ, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 20/02/1979, contando com
período de contribuição de 28 anos, 02 meses e 06 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.

Os proventos correspondem a R$ 767,29 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 60.
A Diretoria Jurídica (Parecer 14157/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17327/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1028/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 287282/05
INTERESSADO: ELEUZI THERESINHA CHILA MEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Resolução nº 5923/05, da Secretaria de Estado da Administração e da
Previdência, publicado no Diário Oficial de 14/06/05, por meio do qual foi
aposentada a Sra. ELEUZI THERESINHA CHILA MEIRA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 25/04/1984, contando com
período de contribuição de 25 anos, 04 meses e 12 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 1.114,13 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 79.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13931/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17336/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1029/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 202892/06
INTERESSADO: TEREZINHA CARNEIRO FERREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 06/06, do Município de Curiuva, publicado no jornal Folha da
Cidade de 17/03/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. TEREZINHA
CARNEIRO FERREIRA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/08/1980, contando com
período de contribuição de 25 anos, 07 meses e 10 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 557,31 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 10.
A Diretoria Jurídica (Parecer 14298/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17982/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1030/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 255767/06
INTERESSADO: LEONARDA PIRES DA CUNHA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
da Portaria nº 73/06, do Município de Renascença, publicado no Jornal de Beltrão
de 25/05/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. LEONARDA PIRES DA
CUNHA, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 05/03/1991, contando com
período de contribuição de 15 anos, 02 meses e 20 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 599,25 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 09.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11690/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16542/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1031/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 443660/06
INTERESSADO: ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 7151/06, do Município de Cacavel, publicado no jornal O Paraná
de 26/08/06, por meio do qual foi aposentado o Sr. ANTONIO FRANCISCO DE
OLIVEIRA, no cargo de Agente Administrativo.
O Aposentando ingressou no serviço público em 11/04/1983, contando com
período de contribuição de 23 anos, 03 meses e 01 dia. A aposentadoria é voluntária
por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art.
40 da Constituição Federal.

Os proventos correspondem a R$ 519,65 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 30.
A Diretoria Jurídica (Parecer 14223/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17368/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1032/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 38033/06
INTERESSADO: ORILDE CAZAGRANDE SOARES
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 09/06, do Município de Francisco Beltrão, publicado nos Atos
Oficiais do jornal de Beltrão de 18/01/06, por meio do qual foi aposentada a Sra.
ORILDE CAZAGRANDE SOARES, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 05/03/1991, contando com
período de contribuição de 25 anos. A aposentadoria é voluntária por tempo de
contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da
Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 761,77 mensais, conforme cálculo a fls. 18.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10732/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16544/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1033/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 354826/05
INTERESSADO: MARIA DE LURDES ZANIN
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 400/05, do Município de Guaraniaçu, publicado no jornal O Paraná
de 26/08/05, por meio do qual foi aposentada a Sra. MARIA DE LURDES
ZANIN, no cargo de Professor.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/03/1979, contando com
período de contribuição de 28 anos, 07 meses e 29 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal.
Os proventos correspondem a R$ 907,22 mensais e integrais, conforme cálculo a
fls. 14.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13219/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17119/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1034/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 21675/05
INTERESSADO: LUCINDA IENSE LAHR
ASSUNTO: APOSENTADORIA
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
do Decreto nº 6378/04, do Município de Cascavel, publicado no jornal oficial
local de 17/05/06, por meio do qual foi aposentada a Sra. LUCINDA IENSE
LAHR, no cargo de Zeladora.
O Aposentando ingressou no serviço público em 01/06/1998, contando com
período de contribuição de 06 anos, 05 meses e 26 dias. A aposentadoria é por
invalidez, e o ato está fundamentado nas regras insertas no art. 40 da Constituição
Federal.
Os proventos correspondem a R$ 91,49 mensais e proporcionais, conforme cálculo
a fls. 68, assegurado 01 (um) salário mínimo constitucional.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13357/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17116/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

 DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1035/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 61600/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JACAREZINHO
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
1. Informações preliminares
Trata o presente processo da prestação de contas de recursos repassados, em
razão de convênio, pela Secretaria de Estado da Educação ao MUNICÍPIO DE
JACAREZINHO.
O objetivo proposto no convênio foi a manutenção e recuperação da frota de
veículos do transporte escolar, o valor pactuado foi de R$ 51.830,14, sendo
referente ao exercício de 2002.
Os números das notas de empenho relativas às transferências em análise são:
41000000211174-9, 41000000207647-1.
O contador que apresentou parecer favorável na prestação de contas foi o Sr. Ari
Galdino de Freitas (CRC/PR 34939/0-9).
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A Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8413/06) manifesta-se pela
regularidade do processo de prestação de contas.
O Ministério Público de Contas (Parecer 17841/06) opina pela aprovação da
prestação de contas.
2. Considerações e Decisão
Considerando os documentos acostados aos autos, assim como os pertinentes
legais, a partir dos quais é possível aferir a regular aplicação dos recursos relativos
ao convênio em tela, endosso o entendimento esposado pela Diretoria de Análise
de Transferências e pelo Ministério Público de Contas, e, com fulcro no artigo
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgo regular as contas objeto do
presente processo.
Curitiba, 27 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1036/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 255593/05
INTERESSADO: JOSÉ TIMOTEO NETO
ASSUNTO: REVISÃO DE PROVENTOS
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
Resolução 3742/04, da Secretaria de Estado da Administração e Previdência,
publicada no Diário Oficial de 24/05/2004, por meio do qual foi aposentado o Sr.
JOSÉ TIMOTEO NETO, no cargo de agente de apoio.
O Aposentando ingressou no serviço público em 28/01/1980, contando com
período de contribuição de 34 anos, 04 meses e 19 dias. A aposentadoria é
voluntária por tempo de contribuição, e o ato está fundamentado nas regras insertas
no art. 40 da Constituição Federal, art. 35, § 1º, III, ‘b’ da Constituição Estadual
e art. 51da Lei/PR 12.398/98.
Os proventos correspondem a R$ 282,35 mensais e proporcionais, conforme
cálculo a fls. 27.
A Diretoria Jurídica (Parecer 695/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
863/06) manifestam-se pela legalidade e registro do ato.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; as regras insertas no art. 40
da Constituição Federal, art. 35, § 1º, III, ‘b’ da Constituição Estadual e art. 51da
Lei/PR 12.398/98; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito,
determino, com fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o
registro do ato aposentatório objeto do presente processo.
Curitiba, 27 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1037/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 287260/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTRÃO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE FRANCISCO
BELTRÃO, referente ao concurso público regido pelo Edital 24/05, para
provimento dos cargos de auxiliar de serviços gerais, operador de máquinas,
motorista, auxiliar administrativo, monitor, técnico em contabilidade, técnico em
obras, fiscal tributário, professor de educação física, nutricionista, enfermeiro e
assistente social
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 012/06 de 02/03/2006.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Decretos nº 123/06 e 146/06.
A Diretoria Jurídica (Parecer 12262/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16787/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1038/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 309820/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE CAFELÂNDIA,
referente ao concurso público regido pelo Edital 001/95, para provimento dos
cargos de auxiliar de serviços gerais e gari.
A Diretoria Jurídica (Parecer 10252/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16600/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1039/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 443392/03
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO
PARANÁ, referente ao concurso público regido pelo Edital 07/2003, publicado
no jornal Diário do Norte de 03/08/2003, para provimento dos cargos de auxiliar
de serviços gerais, motorista e operador de pá carregadeira.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto nº 97/03, publicado no
jornal Diário do Norte de 07/09/2003.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.

Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Decretos nº 100/03, 109/03,
105/03, 104/03, 101/03, 108/03, 103/03, 111/03, 106/03, 110/03, 102/03, 107/
03, 130/03.
A Diretoria Jurídica (Parecer 6436/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11444/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1040/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 367103/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ, referente ao concurso público regido pelo Edital 014/99,
publicado no Diário Oficial de 22/09/1999, para provimento do cargo de professor.
O resultado do concurso foi homologado pela Portaria nº 716/99, publicada no
Diário Oficial de 03/02/2000.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portaria nº 482/01 de 15/03/01.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7930/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11293/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1041/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 172698/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMAPORÃ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE AMAPORÃ, referente
ao teste seletivo regido pelo Edital 01/05, publicado no jornal Diário do Noroeste
de 04/02/2005, para provimento dos cargos de professor, agente comunitário,
auxiliar de enfermagem, agente de erradicação, monitor, auxiliar de consultório,
odontólogo, digitador, assistente social, psicólogo, técnico de higiene, enfermeira
e médico.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Contrato de trabalho por tempo
determinado nº 87/2005 a nº 113/2005.
A Diretoria Jurídica (Parecer 1628/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13038/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1042/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 317297/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA,
referente ao teste seletivo regido pelo Edital 005/05, publicado no Jornal de Beltrão
de 06/07/05, para provimento dos cargos de professor, servente e agente
comunitário de saúde.
O resultado do teste seletivo foi homologado pelo Decreto nº 273/05, publicado
no Jornal de Beltrão de 27/07/05.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Contrato de trabalho por prazo
determinado, as fls. 67 a 102.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8099/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12788/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1043/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 332717/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE LOANDA, referente
ao concurso público regido pelo Edital 33/05, publicado no jornal Diário do
Noroeste de 20/05/05, para provimento dos cargos de médico e farmacêutico.
O resultado do concurso foi homologado pela Portaria nº 248/05, publicado no
jornal Diário do Noroeste de 21/06/05.

O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 268/05 e 284/05.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11513/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13064/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1044/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 445929/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE MANFRINÓPOLIS,
referente ao concurso público regido pelo Edital 01/05, publicado no jornal Aqui
Sudoeste de 24/05/05, para provimento de cargos diversos conforme edital.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto nº 324/06, publicado no
jornal Aqui Sudoeste de 19/09/05.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: as Portarias nº 699/2005 a nº
725/2005, as fls. 77 a 103.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8904/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12777/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1045/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 182030/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE LOANDA, referente
ao concurso público regido pelo Edital 12/05, publicado no jornal Diário do
Noroeste de 20/03/05, para provimento dos cargos de médico.
O resultado do concurso foi homologado pela Portaria nº 160/05, publicado no
jornal Diário do Noroeste de 13/04/05.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 173/05, 174/05 e
175/05.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13076/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13055/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1046/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 362900/05
INTERESSADO: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E
BELAS ARTES DO PARANÁ, referente ao concurso público regido pelo Edital
04/96, para provimento do cargo de professor.
�O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 08/96
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Decreto nº 2285/96.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8176/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13277/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1047/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 362918/05
INTERESSADO: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E
BELAS ARTES DO PARANÁ, referente ao concurso público regido pelo Edital
03/97, publicado no Diário Oficial de 04/06/1997, para provimento dos cargos
de professores.
O resultado do concurso foi homologado pela Resolução nº 10295/98, publicado
no Diário Oficial de 12/03/1998.
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Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Decreto nº 4210/98.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8175/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13271/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1048/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 362888/05
INTERESSADO: UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E
BELAS ARTES DO PARANÁ, referente ao concurso público regido pelo Edital
25/97, publicado no Diário Oficial de 11/09/1997, para provimento dos cargos
de professores.
O resultado do concurso foi homologado pela Resolução nº 10294/98, publicado
no Diário Oficial de 12/03/1998.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Decreto nº 4211/98.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8178/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12946/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1049/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 35277/05
INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE PARANAVAÍ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela CÂMARA MUNICIPAL DE
PARANAVAÍ, referente ao concurso público regido pelo Edital 01/02, para
provimento dos cargos de auxiliar de serviços gerais, telefonista, atendente de
biblioteca, auxiliar administrativo, recepcionista, contador, digitador e advogado.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 03/2002.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Decretos 22/04 e 29/04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 2484/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13439/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1050/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 2116/04
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE BARBOSA FERRAZ,
referente ao concurso público regido pelo Edital 08/94, publicado no Diário Oficial
de 30/12/1994, para provimento dos cargos nas áreas administrativo, magistério
e serviços gerais.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 27/95, 28/95, 35/
95, 45/95, 84/95 e 12/96.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8424/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
11390/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1051/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 283449/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
CENTRO OESTE DO PARANÁ, referente ao concurso público realizado em
agosto de 1998, para provimento dos cargos de docentes.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portaria 52/89, 28/90 e 69/90.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7871/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
13222/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão

Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1052/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 488144/04
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ, referente ao concurso público regido pelo Edital 014/99,
para provimento dos cargos de docentes.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 1786/02, 1787/02
e 2869/02.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9415/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12543/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1053/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 263994/02
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA, referente ao concurso público regido pelo Edital 004/99, publicado
no Diário Oficial de 02/06/1999, para provimento do cargo de agente universitário.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portaria nº 2266/99.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7895/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12752/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1054/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 126144/01
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA, referente ao concurso público regido pelo Edital 048/00, publicado
no Diário Oficial de 04/09/00, para provimento dos cargos de professores.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 069/00, publicado no Diário
Oficial de 20/12/00.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portaria nº 952/01, 953/01,
1148/01.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8627/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14149/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1055/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 264079/02
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA, referente ao concurso público regido pelo Edital 012/99, publicado
no Diário Oficial de 24/09/99, para provimento dos cargos de médicos.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portaria nº 3288/99.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7750/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14151/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1056/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 344782/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA, referente ao concurso público regido pelo Edital 09/00, publicado
no Diário Oficial de 14/02/00, para provimento do cargo de professor.

Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portaria nº 2156/00.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7830/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14152/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1057/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 344790/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE LONDRINA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
LONDRINA, referente ao concurso público regido pelo Edital 028/00, publicado
no Diário Oficial de 19/04/00, para provimento dos cargos de professores.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portarias nº 951/00.
A Diretoria Jurídica (Parecer 7747/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
14150/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1058/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 389344/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ, referente ao concurso público regido pelo Edital 025/89,
para provimento dos cargos de professores.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 30/89.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Portarias nº 203/90, 199/90.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9419/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12648/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1059/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 389328/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO OESTE DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pela UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
OESTE DO PARANÁ, referente ao concurso público regido pelo Edital 33/89,
publicado no jornal O Estado do Paraná de 07/01/1990, para provimento dos
cargos de professores.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 005/90.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portarias nº 224/90.
A Diretoria Jurídica (Parecer 9421/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
12650/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1060/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 293304/05
INTERESSADO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, referente ao concurso público do exercício de 2005, para
provimento do cargo de auxiliar de cartório.
A informação prestada, a fls. 163, noticia que os limites de despesas com pessoal
previstos na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com
os novos gastos, advindos das contratações em tela.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Decreto Judiciário nº 219/05.
A Diretoria Jurídica (Parecer 8128/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
15536/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
/0:Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto
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DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1061/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 367316/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SARANDI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE SARANDI, referente
ao concurso público regido pelo Edital 39/05, publicado no Jornal do Povo de
28/05/05, para provimento dos cargos de agente de erradicação do Aedes Aegypti.
O resultado do concurso foi homologado pelo Decreto 204/05, publicado no Jornal
do Povo de 06/07/05.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foram expedidos os seguintes atos de nomeação: Contratos de trabalho por prazo
determinado, as fls. 72 a 115.
A Diretoria Jurídica (Parecer 11906/05) e o Ministério Público de Contas (Parecer
16807/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DECISÃO DEFINITIVA MONOCRÁTICA N.° 1062/06 - FAMG
PROCESSO N.°: 509960/05
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
1. Informações preliminares
Versa o presente expediente acerca da análise da legalidade, para fins de registro,
das admissões de pessoal realizadas pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL, referente
ao concurso público regido pelo Edital 13/03, para provimento dos cargos de
professores.
O resultado do concurso foi homologado pelo Edital 030/03, publicado no jornal
O Paraná de 06/04/03.
O Prefeito Municipal noticiou que os limites de despesas com pessoal previstos
na Lei de Responsabilidade Fiscal estão sendo obedecidos, mesmo com os novos
gastos, advindos das contratações em tela.
Foi expedido o seguinte ato de nomeação: Portaria nº 165/04.
A Diretoria Jurídica (Parecer 13534/06) e o Ministério Público de Contas (Parecer
17513/06) manifestam-se pela legalidade e registro das admissões.
2. Considerações e decisão
Considerando os documentos acostados aos autos; os pertinentes dispositivos
legais; e a uniformidade dos pareceres que instruem este feito, determino, com
fulcro no artigo 428 do Regimento Interno deste Tribunal, o registro das admissões
objeto do presente processo.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1.932/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 21935/03
INTERESSADO : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DE
RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO AMBIENTAL
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Não obstante a proposta de impugnação sugerir a imputação de sanção aos Srs.
Nicolau Imthon Klüppel e Ivo Bernardo Heisler Junior, verifica-se que apenas o
primeiro foi notificado para apresentar manifestação.
Isso posto e de modo a evitar futuras alegações de ofensa ao devido processo
legal, encaminho o feito à Diretoria de Constas Estaduais para que promova a
notificação do Sr. Heisler Junior, com o fito de se proporcionar o atendimento
aos princípios da ampla-defesa e do contraditório.
Curitiba, 24 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1.933/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 32530-3/05
INTERESSADO: ELHEM TEREZINHA ANTONIACK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando que a doença “esclerodermia sistêmica” não está expressamente
prevista no artigo 14 da LC 12/2.004 do Município de Guarapuava[1], assim
como na Portaria 1.339/1.999 do Ministério da Saúde, mostra-se essencial a
juntada de certidão consolidada do tempo de contribuição.
Encaminho o feito à Diretoria Jurídica para que realize nova diligência, solicitando
manifestação do órgão previdenciário acerca do acima apontado, no prazo de 15
dias.
Curitiba, 24 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto
1 Art. 14. O segurado, quando acometido de tuberculose ativa, alienação mental,
neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante,
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose, anquilosante,
nefropatia grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante),
síndrome da deficiência imunológica adquirida - AIDS, contaminação por
radiação (com base em conclusão da medicina especializada) ou quando vítima
de acidente do trabalho ou moléstia profissional indicada na Portaria nº 1339/
1999, do Ministério da Saúde, que o invalide para a função que vinha exercendo
perante o Município, terá direito a auxílio doença ou a aposentadoria integral.
(retirado do site da Prefeitura Municipal de Guarapuava aos 24/20/2.006)

DESPACHO N.° 1.934/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 3395-0/01
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBAITI
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO
Vistos e examinados.

Considerando o apontado na Instrução 7.908/2.006-DAT/CAS, bem como no
Parecer 16.433/2.006-MPjTC, encaminho o presente expediente à Diretoria de
Análise de Transferências para que seja procedida a baixa da presente pendência
junto aos cadastros de tal Unidade e, posteriormente, à Diretoria de Execuções
para adoção das medidas cabíveis.
Curitiba, 24 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1937/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 449464/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 170-171, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1938/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 490561/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JAPURÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo as fls. 25-26, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1939/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 412552/06
INTERESSADO: MAURÍCIO APARECIDO DE CASTRO
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga dos autos, a fls. 39, nos termos do art. 362 do Regimento
Interno;
Encaminho o presente feito à Diretoria de Protocolo para as finalidades acima
propostas.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Simone Manassés
Diretora de Gabinete.

DESPACHO N.° 1940/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 311094/05
INTERESSADO: MARIÂNGELA APARECIDA EMERY
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 48, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1941/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 456142/06
INTERESSADO: ZULEICA APARECIDA MACIEL DE OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 30, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1942/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 452716/06
INTERESSADO: SEBASTIÃO MIRANDA PENTEADO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 103, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1943/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 464315/06
INTERESSADO: JACIRA DE SOUZA OLIVEIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 29, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1944/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 10988/06
INTERESSADO: RITA OLIMPIA DE JESUS BARBOSA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 66, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1945/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 419648/01
INTERESSADO: ZAIRA MOCELIN CECCON
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 68, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1946/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 399688/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PALMEIRA
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 91, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1947/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 484235/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE RIO NEGRO
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 520, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1948/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 395464/04
INTERESSADO: HAMILTON DE JESUS FERREIRA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
A:Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 66, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1949/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 363721/06
INTERESSADO: DEVANI CONCEIÇÃO SHEREMETA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 95, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1950/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 284291/05
INTERESSADO: NELCY DALMAZ
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo a fls. 109, encaminho os presentes autos à Diretoria
Jurídica, para que proceda a diligência, com fulcro no Art. 351 do Regimento
Interno desta Corte, tomando as providências consideradas necessárias ao
saneamento dos autos, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento, com base
no art. 389, parágrafo único do Regimento Interno.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1.952/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 45858-6/03
INTERESSADO: MANOEL JOSÉ GONÇALVES
ASSUNTO: RESERVA
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Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo os embargos de declaração a espécie recursal própria a ensejar a
revisão de decisões que contenham contradição, obscuridade ou omissão; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação e devolução do feito ao
Gabinete do Relator da decisão recorrida.
Curitiba, 25 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1.953/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 29545-8/03
INTERESSADO: ANTONIO FERREIRA DIAS
ASSUNTO: RESERVA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo os embargos de declaração a espécie recursal própria a ensejar a
revisão de decisões que contenham contradição, obscuridade ou omissão; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação e devolução do feito ao
Gabinete do Relator da decisão recorrida.
Curitiba, 25 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1.954/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 29915-2/06
INTERESSADO: LUIZ ANTONIO CAVANHARI
ASSUNTO: RESERVA
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo os embargos de declaração a espécie recursal própria a ensejar a
revisão de decisões que contenham contradição, obscuridade ou omissão; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação e devolução do feito ao
Gabinete do Relator da decisão recorrida.
Curitiba, 25 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1955/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 521203/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1956/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 521165/06
INTERESSADO : PARANÁ PREVIDÊNCIA
ASSUNTO: REQUERIMENTO DE PRAZO
Vistos e examinados.
Defiro a solicitação de prorrogação do prazo, nos termos do disposto no artigo
389, parágrafo único, do Regimento Interno deste Tribunal, por 15 dias
improrrogáveis.
À Diretoria Jurídica para os devidos fins.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1957/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 421179/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
À Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face dos apontamentos da
Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8.632/2.006 – folhas 07).
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1958/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 421047/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE IVATUBA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
À Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face dos apontamentos da
Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8.592/2.006 – folhas 07).
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1959/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 420954/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS
Vistos e examinados.
À Diretoria de Protocolo para arquivamento, em face dos apontamentos da
Diretoria de Análise de Transferências (Instrução 8.600/2.006 – folhas 07).
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1.961/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 224012/06
INTERESSADO: HAMILTON KENZO DA SILVA OGATA
ASSUNTO: PEDIDO DE RESCISÃO
Vistos e examinados.
Trata o presente processado de Pedido de Rescisão proposto pelo senhor Hamilton
Kenzo da Silva Ogata, ex-Presidente da Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Adrianópolis – APAE.
A fls. 22 e 23, verifica-se a juntada do Despacho n° 1.703/2006, por mim exarado,
no qual relatei o que consta nos autos, ou seja, a motivação do Pedido de Rescisão.
Os autos de processo foram encaminhados à Diretoria de Análise de Transferências
que, através do Parecer n° 261/06, anexado às fl. 24/26, manifestou-se pela
procedência do Pedido de Rescisão, devendo-se rescindir a decisão contida na
Resolução n° 8.036/2004, considerando assim, regulares as contas prestadas no
Processo de Prestação de Contasn° 243113/04, baixando-se a pendência da
entidade.
Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, por meio do
Requerimento n° 310/06, de fl. 35/38, assegurou que após desaprovadas as contas,
consoante Resolução nº 8036, de 25/11/2004, em razão do não atendimento ao
teor Ofício nº 4507, de 02/12/2004 e do Edital nº 68/05-DG, publicado em 14/
03/05, foi encaminhado Ofício à Coordenação da Receita do Estado para inscrição
em dívida ativa do débito respectivo e da multa aplicada ao Sr. Hamilton Kenzo
da Silva Ogata (Ofícios nºs 314/05 e 315/05, ambos de 21 de setembro de 2005).
Que, através do protocolo nº 8.743.283-1, do sistema integrado de documentos,
a Secretaria de Fazenda informa que em 07 de novembro de 2005 promoveu a
inscrição em dívida ativa sob nº 2.787.986-1, do débito imposto à APAE; e, através
do protocolo nº 8.743.284-0, a SEFA promoveu a inscrição nº 2.787.987-0, relativa
à multa aplicada ao Sr. Hamilton Kenzo da Silva Ogata.
Afirmou que o documento anexado às fls. 08 deste expediente – Termo de
Objetivos Atingidos – data de 03 de setembro de 2003, portanto não se trata de
documento novo, posto que emitido antes da edição da Resolução nº 8036, de 25
de novembro de 2004; além de fazer referência ao “acompanhamento e execução
do Termo de Responsabilidade nº 00675/02/MPAS/SEAS/FNAS e APAE do
Município de Adrianópolis, no valor de R$ 9.729,60”.
Por igual, não se pode extrair do referido documento qual a correlação com a
prestação de contas objeto de análise da Resolução nº 8036/2004, que examinou
prestação de contas relativa ao Convênio nº 0872/98 celebrado entre a APAE de
Adrianópolis e o Fundo Estadual de Assistencial Social, relativo ao exercício
financeiro de 2002, no valor de 4.054,00.
Anotou que nos exatos termos da Resolução nº 5981/2004, proferida em 31 de
agosto de 2004, exarada no protocolo nº 167359/02, restou desaprovada prestação
de contas da mesma APAE, convênio também firmado com o Fundo Estadual de
Assistência Social – FEAS, no valor de R$ 9.279,60. Decisão esta que igualmente
gerou a inscrição de débito fixado em dívida ativa (CDA nº 2.778.982-0, em 06/
07/2005, objeto do protocolo integrado nº. 8.589.782-9, em nome de Hamilton
Kenzo da Silva Ogata).
Entendeu que é preciso saber com clareza qual das duas resoluções se está a
pretender rescindir, se a Resolução nº. 5981/2004 ou a Resolução nº 8036/2004.
Requereu o encaminhamento do feito ao Gabinete deste Conselheiro Relator a
fim de que seja determinada a complementação da instrução:
a) Intimando-se o presidente da APAE de Adrianópolis, por carta registrada,
pessoalmente ou por meio eletrônico, independentemente da observância ao artigo
54, inciso II da Lei Complementar nº. 113/2005, a fim de que o mesmo:
a.1) Esclareça qual é a decisão que efetivamente pretende ver rescindida, se a
Resolução nº. 8036/2004, proferida no protocolo nº. 243113/03, ou a Resolução
nº. 5981/2004, proferida no protocolo nº. 167359/02;
a.2) Esclareça se o pleito de rescisão volta-se tão somente contra a determinação
de restituição, pela APAE, de recursos ao Tesouro Geral do Estado, ou também
se volta contra a aplicação da multa ao Sr. Hamilton Kenzo da Silva Ogata,
igualmente aplicada nos dois feitos e objeto de respectiva inscrição em dívida
ativa;
a.3) Anexe aos autos cópia integral do Inquérito Policial nº. 94/2005, de sorte a
que se possa aferir adequadamente a correlação dos fatos;
a.4) Considerada a decisão objeto do acórdão nº. 1594/06, seja orientado à APAE
de Adrianópolis que na forma do artigo 25, § 3º da LRF, conforme reiteradas
decisões do TJ/PR (vide MS nºs 164321-0, 314768-2, 318095-0, 319497-8,
323613-1, 323792-7, entre dezenas de outras decisões proferidas pelo Tribunal
de Justiça no Paraná) e STJ (RMS 20044), desnecessária é a certidão liberatória
desta Corte para fins de transferências voluntárias destinadas à assistência social,
educação e saúde.
Requereu ainda seja determinado o apensamento do presente expediente ao
protocolo principal, cuja decisão se pretenda efetivamente desconstituir; bem
como sejam os autos encaminhados à Diretoria Jurídica, tendo em vista a
competência que lhe é atribuída pelo artigo 159, inciso V, do Regimento Interno
desta Corte, a fim de que seja certificado nos presentes autos em que estágio se
encontram as execuções fiscais decorrentes das inscrições em dívida ativa acima
mencionadas (Autos de Carta Precatória nº 79/2006 da 1ª Vara Cível de Bocaiúva
do Sul, oriunda da 1ª Vara de Fazenda Pública da Capital).
Por fim, solicitou manifestação da Procuradora-Geral, em virtude de questões
internas de impedimento.
Preliminarmente, verifica-se que a Entidade teve as suas contas desaprovadas
por duas vezes, ou seja, por meio da decisão consubstanciada na Resolução n°
5981/2004, que desaprovou as contas de convênio protocoladas sob n° 167359/
02 e por meio da Resolução n° 8306/2004, que desaprovou as contas de convênio
protocoladas sob n° 243113/03.
Denota-se que o primeiro protocolado tratava-se de 12 parcelas de R$ 810,80,
totalizando R$ 9.729,60. Já o segundo protocolado era referente a 05 parcelas no
valor de R$ 810,80, perfazendo o montante de R$ 4.054,00.
No expediente sob n° 167359/02, a penalização recaiu apenas sobre o senhor
Hamilton. O feito n° 243113/03, sancionou, solidariamente, o senhor Hamilton
Ogata e a Entidade.
O Procurador do Parquet de Contas afirmou que seria necessário saber com clareza
qual das duas Resoluções o Interessado pretende rescindir.
Embora este Relator concorde que os autos iniciaram-se de forma confusa, de
modo que foi juntado um termo de objetivos atingidos que não guarda relação
com a Resolução rescindenda, compulsando os autos verifiquei que tal confusão
pode ter surgido do fato do Interessado não ter protocolado nesta Casa o Pedido
de Rescisão. Quer dizer, o senhor Hamilton, nos autos do processo principal
juntou uma documentação, dentre elas o Termo de Objetivos Atingidos relativo
ao outro convênio com o mesmo Órgão – FEAS – no mesmo valor – R$ 810,80 -
, visando apenas demonstrar o atingimento dos objetivos.
Entretanto, o Relator do Convênio determinou que fossem desentranhados os
documentos dos autos principais e que fossem autuados como Pedido de Rescisão.
Acredito ter sido esta inversão de Interessados que dificultou o entendimento do
pedido.

Porém, após a solicitação de cópia dos documentos, a APAE de Adrianópolis,
por meio de seu advogado, juntou de forma correta o peticionário rescisório,
informando a fl. 18 que o expediente que consta a Resolução que se quer rescindir
é o sob n° 243113/03, bem como a sua Resolução n° 8036/2004. Entendo que
apenas este peticionário já tem o condão de sanar as dúvidas aventadas pelo
douto Procurador.
Juntou-se o Termo de Objetivos Atingidos referente ao valor de R$ 4.054,00, no
qual consta a informação de que na época a execução do convênio, a entidade
funcionou normalmente, tendo cumprido os objetivos relativos ao valor da
prestação de contas.
Portanto, entendo vencido o questionamento feito pelo Procurador acerca de qual
decisão se quer rescindir.
No despacho que exarei, juntado a fl. 82/83, rejeitei de plano o pedido liminar,
uma vez que não estavam presentes os pressupostos necessários para sua admissão.
Quanto ao outro questionamento feito acerca do pleito da rescisória, se seria em
face da determinação da restituição ou pela multa, entendo que ficou demonstrado
que o que se pretende rescindir é a decisão por completo, o que, por si só, já
demonstra que, tanto uma quanto a outra quer-se modificar. Até mesmo porque, o
simples fato da alegação de que não receberam a certidão o que os impossibilita
de receber as transferências voluntárias já demonstra que a necessidade da rescisão
reside, inclusive quanto a Instituição e não somente quanto a multa.
Quanto às cópias integrais do Inquérito Policial solicitado pelo Parquet
compreendo desnecessária tal medida, em face da independência de instâncias.
Ensina Lúcia Valle FIGUEIREDO que “de seu turno, infrações administrativas
constituem-se em violações da conduta devida funcionalmente, quebra dos
deveres impostos pela relação funcional. Os crimes praticados pelos funcionários
contra a Administração estão tipificados no Código Penal e serão decididos
exclusivamente pelo Poder Judiciário”. [1]
Continua a mesma autora: “Todavia, quando se tratar do prefeito, deverá aplicar
a penalidade instituída em lei própria. A Administração estará examinando,
ainda, inequivocamente, infração administrativa e sancionando-a, tão-
somente”.[2]
Assim sendo, independente do resultado na esfera criminal, poderá a
Administração, desde que haja tipificação legal, sancionar o agente público por
ter cometido infração administrativa.
“A responsabilidade administrativa independe da responsabilidade penal, nada
obstando à instauração concomitantemente de processo administrativo e de ação
penal para apurar as responsabilidades oriundas de um mesmo fato praticado
por funcionário público”. (TRF – 5ª Região, processo 05073233/1990, DJU
3.4.1992)
“A Administração não se obriga a aguardar pronunciamento judicial, em vista
da independência, conquanto não absoluta, das esferas civil, penal e
administrativa”. (STJ – ROMS 732, rel. Min. Demócrito Reinaldo, j. 19.8.1991,
v.u.)
“Impossibilidade da autoridade administrativa suspender curso de processo
administrativo, por vontade própria, sob a alegação de que o mesmo assunto
está sendo discutido na via judiciária – Independência da atividade
administrativa”. (TRF – 5ª Região, REO 500.368, rel. Juiz José Delgado, j.
16.10.1989).
Assim sendo, objetivamente, o Ministério Público Estadual já teve conhecimento
da possível ocorrência de crime de responsabilidade, apurou-o e entendeu
inexistente a configuração de crime, motivo pelo qual entendo desnecessária a
solicitação.
Por outro lado, o pedido Ministerial de determinação do apensamento do Pedido
de Rescisão ao protocolo principal, esbarra no § 3°, do art. 494 do Regimento
Interno desta Corte, vejamos:
Art. 494. À parte, ao terceiro juridicamente interessado e ao Ministério Público
junto ao Tribunal de Contas é atribuída legitimidade para propor, sem efeito
suspensivo, o Pedido de Rescisão de decisão definitiva, transitada em julgado,
quando:
...
§ 3º Fica expressamente vedado o apensamento dos processos originários aos
autos do Pedido de Rescisão. (Acrescentado pela Resolução nº 02/2006)
Porém, do que foi aduzido pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
quanto às decisões judiciais, entendo necessário que este Tribunal encaminhe,
com urgência, um comunicado à APAE de Adrianópolis alertando que, com
base em reiteradas decisões judiciais, inclusive da Corte Superior de Justiça
(documento em anexo), é desnecessária a certidão liberatória expedida pelos
Tribunais de Contas para fins de recebimento das transferências voluntárias
destinadas à assistência social, educação e saúde.
Assim, enquanto se dá a tramitação dos autos visando aferir o andamento da
execução fiscal, bem como da procedência ou não do pedido de rescisão da decisão
desta Corte, a Entidade terá os valores liberados, poderá quitar suas dívidas com
os professores que estão desde o mês de abril do corrente ano sem receber seus
salários.
Dessa forma, cessam-se os problemas enfrentados pela APAE, mas continua-se a
tramitação dos autos até o seu termo.
Resta apenas tecer comentários acerca da execução fiscal. O douto Procurador
propôs que a Diretoria Jurídica se manifestasse em virtude do que consta no art.
159, inciso V, do Regimento Interno desta Casa. Entretanto, compreendo
necessário que a Procuradoria Geral do Estado esclareça o andamento processual
da execução fiscal contra a APAE de Adrianópolis e contra o senhor Hamilton
Kenzo da Silva Ogata informando a existência de embargos que impossibilitem a
tramitação desta rescisória nesta Casa de Contas. Para tanto, os autos deverão
ser encaminhados à Diretoria Geral desta Corte para que oficie a Procuradoria
Estadual a fim de obter as necessárias informações.
Acha-se imprescindível também que a PGE informe se, materialmente, a existência
do Termo de Objetivos Atingidos do Convênio não tem o condão de findar o
processo de execução.
Por derradeiro, proponho que a Diretoria de Análise de Transferências inscreva
esta Entidade em seu plano de inspeção, objetivando apurar possíveis
irregularidades na gestão desta APAE, bem como para que, enquanto oficia-se a
PGE e a Associação, os autos desta rescisória fiquem sobrestados na DAT no
aguardo dos documentos solicitados, em face da necessidade de nova tramitação
quando da juntada destes.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator
1 FIGUEIREDO, Lúcia Valle. Curso de direito administrativo. São Paulo:
Malheiros. p. 619
2 Idem, ibidem
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DESPACHO N.° 1962/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 487730/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE CANDÓI
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo nº 14303/06-DIJUR, as fls. 49-50, encaminho os
presentes autos à Diretoria de Protocolo para as finalidades propostas naquele.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1963/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 228891/06
INTERESSADO: MARIA NEREIDA ALVES CASTILHO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o disposto no opinativo nº 14640/06-DIJUR, a fls. 48, encaminho
os presentes autos à Diretoria de Protocolo para as finalidades propostas naquele.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1964/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 228816/06
INTERESSADO: FATIMA SIRLEI ESPOSITO ZANLORENZI
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Considerando o disposto no opinativo nº 14642/06-DIJUR, a fls. 43, encaminho
os presentes autos à Diretoria de Protocolo para as finalidades propostas naquele.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1965/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 246156/06
INTERESSADO: RIVADALIO DE MIRANDA MARTINS
ASSUNTO: PENSÃO
Vistos e examinados.
Considerando o opinativo n° 14629/06, documento a fls. 27, que solicita o
sobrestamento deste feito, com fulcro no artigo 427 do Regimento Interno,
determino o sobrestamento deste expediente, na Diretoria Jurídica, até que o
processado n° 48636/03 seja julgado por esta Casa.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1975/2006 - FAMG
PROCESSO N.°: 340586/06
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE GRANDES RIOS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Versa o presente protocolo, de prestação de convênio firmado entre o IASP e a
APMI de Grandes Rios, tendo por objeto a aquisição de equipamentos, material
de consumo e veículo em atendimento à criança e o adolescente.
Passa que, a Entidade protocolou a prestação de contas em 19/07/2006, incorrendo
em atraso de 78 (setenta e oito dias) dias, o que de acordo com o art. 418 do
Regimento Interno e art. 87, I, “a” da Lei Complementar 113/05, pode ensejar a
sanção de multa, independente de apuração de dano ao erário e de sanções
institucionais, em razão da presunção de lesividade à ordem legal.
Portanto, considerando o acima exposto, encaminho os presentes autos à Diretoria
de Análise de Transferências, para que proceda a oportunização de contraditório
e ampla defesa, previstos no art. 5º, LV da CF/88, justificando, a Entidade, o
atraso na apresentação das contas, dando-se prazo de 15 dias para cumprimento.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor/Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1.977/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 38490-6/03
INTERESSADO: MARIA IZABEL AIRES KENDRICK
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
Inicialmente verifica-se que o ato de aposentadoria está fundamentado em lei
inconstitucional (LC/PR 93/2.002) à qual esta Corte, por diversas vezes, já negou
aplicação, solicitando a alteração do fundamento legal para a LC 51/1.985.
Cumpre frisar, nesta esteira, que, em virtude das divergências observadas neste
Tribunal no tocante à aplicabilidade da LC 51/1.985, o que resultou julgamentos
discrepantes, foi instaurado processo de uniformização de jurisprudência (n°
445019/06), no qual, por meio da decisão materializada no Acórdão 1.421/2.006,
foram estabelecidas as seguintes premissas para o exame de atos de aposentadoria
de policiais civis:
a) que os 20 (vinte) anos de serviço de natureza estritamente policial tenham
sido prestado, efetivamente, no desempenho de funções que envolvam atividade
de risco, excluindo-se aqueles em que não se observe essa condição, devendo o
órgão previdenciário instruir os processos de aposentadoria e pensão com
certidão contendo a discriminação do tempo de atividade de natureza
estritamente policial, com a indicação da função desempenhada ;
b) sejam observados os critérios de idade mínima e da aposentadoria
compulsória a que se refere a Constituição Federal, notadamente, no art. 40,
§1º, II e III e nas regras de transição aplicáveis à espécie, inclusive, as da
Emenda Constitucional nº 20/98;
c) para efeito de tempo de 30 (trinta) de serviço, seja considerado o serviço
prestado na iniciativa privada ou em outros entes da federação;
d) as policiais submetem-se ao mesmo regime jurídico e às mesmas condições
estabelecidas para os policiais civis do sexo masculino, ressalvando-se, em
qualquer caso, a possibilidade de concessão de aposentadoria com proventos
proporcionais, quando atendidas as condições do regime geral, a que se refere
o art. 40, III, “b”, da Constituição Federal, e nas regras de transição aplicáveis
à espécie, inclusive, as da Emenda Constitucional nº 20/98.
De acordo com tais diretrizes, constata-se que o ato não poderá ser registrado
mesmo que se altere seu fundamento legal para a LC 51/1.985, uma vez que a
Interessada não possui 20 anos de tempo de serviço em atividades estritamente
policiais.

Desta feita, e considerando que a Sra. Kendrick possui mais de 30 anos de
contribuição, encaminho o feito à DIJUR para que esta notifique o Paraná
Previdência indagando acerca da possibilidade de alteração do fundamento legal
do ato para as regras comuns de aposentadoria (constantes do artigo 40 da
Constituição Federal).
Curitiba, 26 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1.978/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 27535-0/03
INTERESSADO: OSMAR NASCIMENTO
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
À Diretoria Jurídica para notificação do órgão previdenciário, solicitando a
alteração do fundamento legal do ato de aposentadoria, que deverá ser a LC 51/
1.985.
Curitiba, 26 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1982/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 16735902
INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE ADRIANÓPOLIS
ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de cópias, protocolado sob nº 527945/06, a fls. 185.
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Protocolo para as finalidades
propostas acima.
Curitiba, 27 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1983/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 526094/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Vistos e examinados.
Defiro o pedido de carga dos autos nº 412552/06, nos termos do art. 362 do
Regimento Interno.
Encaminho os presentes autos à Diretoria de Protocolo para as finalidades
propostas acima.
Curitiba, 27 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1.984/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 35162-5/03
INTERESSADO: JOSÉ MARIA ORREDA
ASSUNTO: APOSENTADORIA
Vistos e examinados.
De acordo com a certidão a folhas 18, o Interessado já havia laborado em regime
de tempo integral e dedicação exclusiva por três anos ininterruptos até 16 de
dezembro de 1.998 (promulgação da EC 20/1.998, por meio da qual foi restringida
a incorporação de verbas transitórias aos proventos de aposentadoria),
implementando o disposto na LC/PR 21/1.984, que assim dispõe:
Art. 6º. O artigo 1º. da Lei nº 6.794, de 08 de junho de 1976, passa a ter a
seguinte redação:
“Art. 1º. O funcionário que tiver percebido em períodos diferentes, as
gratificações de que tratam os incisos II e III, do artigo 172, da Lei n.º 6.174, de
16 de novembro de 1970, terá incorporado aos seus proventos de aposentadoria,
o valor correspondente à maior média percebida durante 12 (doze) meses, desde
que a percepção dessas gratificações some 3 (três) anos ininterruptos ou 5 (cinco)
anos alternados, a qual incidirá sobre o valor do vencimento do cargo que
estiver exercendo na data da aposentadoria ou, se for o caso, sobre o valor dos
proventos assegurados pelo inciso III do artigo 140, da Lei n.º 6.174/70.”
Desta feita, em homenagem ao instituto do direito adquirido e considerando não
haver fundamento legal para a proporcionalização do TIDE da maneira realizada
pelo órgão previdenciário, encaminho o feito à Diretoria Jurídica, para que a
mesma notifique o Paraná Previdência requestando alteração nos cálculos dos
proventos.
Curitiba, 27 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1.989/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 261891/04
INTERESSADO: IGNEZ DE LOURDES BORGES RUSS
ASSUNTO: REQUERIMENTO
Tem neste Despacho minhas conclusões finais notadamente quanto à aplicação e
o alcance da Resolução nº 7.210/2005, desta egrégia Corte de Contas, que trata
da recomposição da remuneração dos servidores desta Casa, decorrentes da
conversão de seus salários, de cruzeiro real para URV.
Em meu último pronunciamento a respeito deste protocolado (Despacho 233/06,
de 04/05/06 – fls. 191/196), dei conhecimento, até aquele momento, como válidos
e corretos toda operacionalidade utilizada na aplicação da Resolução em pauta;
julguei cumprido o contido no item “I” da mesma; homologuei os critérios
utilizados no cálculo das diferenças geradas na aplicação retroativa do percentual,
a decisão administrativa que autorizou a recomposição, os pagamentos
administrativos feitos em novembro de 2005 e em março de 2006 e os termos
contidos no acordo extrajudicial firmado entre cada servidor e a Administração.
Ainda, determinei que qualquer ato individual impugnativo fosse remetido a este
Relator e deferi que fosse estendido, aos servidores detentores de cargo em
comissão, a aplicação da Resolução retro, além de solicitação da DEF, para que
se fizesse o acompanhamento de decisões judiciais e notificação das entidades
representativas sobre as preocupações lançadas em sua informação de nº 28/06
(fls. 65/77), especificamente quanto à natureza indenizatória dada às diferenças
retroativas geradas.
Restam, agora, dúvidas suscitadas quanto à extensão da Resolução em epígrafe,
constantes da Informação nº 28/06, da Diretoria Econômico-Financeira (fls. 65/
77), as quais passo a analisar, pontualmente:
1. Extensão da retroatividade da aplicação do percentual de 11,98%, aos ex-
servidores (falecidos e exonerados)

A Resolução nº 7.210/05, não foi clara quanto à extensão total de sua aplicação.
Conforme a Diretoria Econômico-Financeira bem expôs, em sua Informação nº
028/06 (fls. 65/77), às páginas 1 e 2, a majoração de 11,98% nas tabelas de
vencimentos dos cargos efetivos desta Casa alcançou todos os servidores efetivos
que, de alguma forma, percebem pelo Tribunal de Contas, ou pelo
ParanaPrevidência, na forma de Pensão, que tem a base para o seu cálculo nas
informações passadas por este Tribunal. Posteriormente, os cargos comissionados
também foram contemplados com este acréscimo, também na forma do Despacho
nº 233/06 retro citado.
Após a implantação por parte da Administração das duas deliberações, as
diferenças geradas na aplicação retroativa do percentual beneficiou somente os
servidores que estavam investidos de cargo e função pública, ou seja, se
encontravam como servidores públicos e detinham, naquele momento, uma relação
jurídica com este órgão estatal, de ente e servidor público. E este é o preceito
básico garantidor do direito à retroatividade: todo indivíduo que, durante o período
prescricional, manteve a mesma relação jurídica com esta Casa, esteja ele
atualmente exonerado ou não, que tenha sido detentor de cargo comissionado ou
efetivo, ou mesmo estando falecido mas que em ao menos em uma fração do
período alcançado pela retroatividade da aplicação do percentual, esteve vivo,
percebendo seus vencimentos pelo Tribunal, estão ao alcance da Resolução Retro.
Aqui cabe uma ressalva. O Tribunal de Contas não é responsável pelo pagamento
de pensão por morte aos dependentes de servidores falecidos. Isto está a cargo
do órgão previdenciário estadual. A responsabilidade desta Casa no pagamento
das diferenças atrasadas se restringe apenas ao período em que diretamente houve
pagamento de salários por esta Corte de Contas, ou seja, o tempo enquanto o
servidor estava vivo. Já o pagamento de possíveis diferenças sobre as pensões, o
Tribunal não dispõe de dados sobre o valor, os beneficiários e o histórico financeiro
destas, que são de exclusividade do ParanaPrevidência.
O que está na alçada do Tribunal de Contas é prestar todas as informações
necessárias àquele órgão que nos for solicitada, caso seja acatada a decisão desta
Casa em quitar administrativamente a dívida gerada, nos termos legais, resguardada
a legitimidade dos espólios.
2. Consultores técnicos e consultores jurídicos
Diferentemente dos demais servidores, os Consultores Técnicos e os Consultores
Jurídicos tiveram seus cálculos retroativos elaborados apenas no período de
vigência da Lei Estadual nº 14.507/2004, que reformulou o quadro próprio do
Corpo Instrutivo desta Casa, conforme ficou acordado no Termo de Acordo e
Compromisso, item 3, letra “f”.
O que norteou a forma diversa usada no cálculo retroativo para estes cargos é o
conflito que há tempos os envolve, no tocante à sua vinculação salarial. A Lei
14.507/04 voltou a fazer menção aos cargos de Consultor Técnico e Jurídico,
trazendo-os ao quadro próprio do corpo de funcionários do TC, extinguindo a
vinculação salarial existente entre o vencimento básico destes cargos e o do
Procurador da Assembléia, que por sua vez era o mesmo do Procurador de Justiça,
que, por conseguinte, tinha equidade com o do Procurador junto ao Tribunal de
Contas e do Auditor. Por conta desta problemática, restou a definição do direito
à percepção das diferenças, durante o período de 24 de junho de 1999 a 31 de
dezembro de 2003.
Inicialmente, farei uma explanação do histórico que os envolve para depois tomar
parte nas questões. Em 1985, a Lei 8.082, criou o cargo de Consultor Técnico.
Em 1990 a lei nº 9.436, em seu art. 3º, transformou os cargos de Consultor Técnico
ocupados por bacharéis em direito, em Consultor Jurídico, e os vinculou ao
Procurador da Assembléia, que guardava vinculação com o Procurador do Estado,
e este, por sua vez, tinha seu vencimento básico igual ao do Procurador desta
Casa. Em 1996, a Lei 11.508, art. 3º equiparou o vencimento básico do Consultor
Técnico ao do Consultor Jurídico.
Todo este rol de equiparações perdurou, na prática, até maio de 2002, quando,
com o advento da Lei Federal 10.474, incorporou-se a PAE – Parcela Autônoma
de Equivalência, ao vencimento básico de Conselheiros, Auditores e Procuradores,
que percebiam tal vantagem desde 1999. Apesar da majoração no vencimento
básico destes cargos, a equiparação não se deu desta vez. Isto porque, à época, o
orçamento do Tribunal de Contas não suportaria o passivo que seria gerado,
conforme consta da Informação nº 28/06, da Diretoria Econômico-Financeira,
(além de uma potencial incapacidade de atendimento das determinações da Lei
de Responsabilidade Fiscal. Assim, efetivamente, até maio de 2002, o vencimento
básico destes cargos era o mesmo do Auditor ou do Procurador junto ao Tribunal
de Contas.
O problema da falta de recursos orçamentários, quando da aplicação da Lei Federal
10.474/02, em junho daquele ano, também colocou em xeque o reajuste do
Limitador e Teto salariais existentes à época, conforme também se extrai da mesma
informação da DEF, já que eram definidos pela remuneração do Conselheiro,
gerando um déficit, ainda em aberto, da ordem de R$ 2,5 milhões.
Com relação à existência de direitos oriundos da URV deve-se analisar juntamente
com as equiparações que tais cargos se sujeitaram por tempos.
Já me pronunciei a despeito da inconstitucionalidade existente na vinculação do
cargo de Consultor Jurídico para com o Procurador da Assembléia em outros
protocolados. A equiparação, na verdade, nunca existiu. A Lei 9.436 (art. 3º)
mandou aplicar no que coubesse ao cargo do Consultor Jurídico, o disposto no
art. 243, § 3º das Disposições Constitucionais Gerais, da Constituição Estadual,
que tem o seguinte texto:
Art. 243 – a consultoria jurídica e a representação judicial, no que couber, do
Poder Legislativo, bem como a supervisão dos seus serviços de assessoramento
jurídico são exercidas por procuradores que integram a Procuradoria da
Assembléia Legislativa, vinculada à Mesa Executiva.
...
§ 3º - Aos Procuradores da Assembléia Legislativa aplica-se, no que couber, o
regime de direitos e garantias e vencimentos dos integrantes da carreira
disciplinada no art. 125 desta Constituição.
E, no art. 125, tem-se:
Art. 125 - O exercício das atribuições da Procuradoria-Geral do Estado é
privativo dos procuradores integrantes da carreira, que será organizada e regida
por estatuto próprio, definido em lei complementar, com observância dos arts.
39 e 132 da Constituição Federal.
A expressão no que couber não é de aplicação irrestrita, necessitando de ato que
determine a extensão de sua aplicação em função de cada caso concreto. E neste
caso a necessidade de determinação se torna mais evidente, pois são flagrantes
as diferenças entre os cargos, no tocante à sua natureza, complexidade e o grau
de responsabilidade.
À época da promulgação desta Lei, a Constituição Federal, em seu art. 37, XIII,
proibia a equiparação entre cargos, mas não de forma expressa, feita somente
com a promulgação da Emenda Constitucional 19/98, conforme se vê abaixo:
Antes da EC 19/98
Art. 37 - ...
...
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XII – os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário
não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII – é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o efeito de
remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o disposto no inciso
anterior e no art. 39, § 1º;
Após a EC 19/98
Art. 37 - ...
...
XII – os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário
não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII – é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies
remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
Ou seja, até 1998, o alcance da proibição da vinculação, era esvaziado pelo contido
no art. 39, § 1º, onde era garantido a isonomia de vencimentos, mas que mesmo
assim não poderia ser aplicado a este caso, dadas as diferenças flagrantes já
mencionadas. E o STF já ratificou a assertiva da inconstitucionalidade nas
vinculações de vencimentos o :– ADI1070/MS, de 29/03/2001 e ADI 1227/RJ,
de 01/10/2002.
Os problemas que uma isonomia de vencimentos trazem apareceram em 2002,
evidenciando a real importância da alteração na Constituição Federal, feita pela
EC 19/98. Dois anos após a edição desta Emenda, passa a vigorar a Lei
Complementar 101, a Lei de Responsabilidade Fiscal, que trouxe regras mais
rígidas no tocante a gastos com pessoal e acresceu maior problemática à
manutenção desse instituto, ratificando que vinculação entre cargos não pode ser
tolerada.
Esta vinculação só perdurou até 2002 porque, de 1996, ano da edição da Lei
11.508, a 2002, não houve mais alteração no valor do vencimento básico dos
Procuradores ou do Auditor, porque qualquer majoração a estes acarretaria a um
provável não cumprimento à vinculação salarial, face o significativo aumento de
despesa decorrente, conforme informações extra-oficiais da Diretoria Econômico-
Financeira, além das disparidades frentes à Constituição Federal.
Diante de todo este prisma de inconstitucionalidades, não posso permitir que
dispositivos inconstitucionais, se perpetuem no tempo. Os Tribunais de Contas
não podem declarar a inconstitucionalidade de leis, tarefa cabida apenas ao STF,
mas têm a prerrogativa constitucional (art. 97), solidificada pela Resolução 347/
63 do próprio STF, que, apesar de ter sido aprovada num contexto diferente do
atual, ainda permanece válida, até porque não houve manifestação contrária
daquela Corte, além de farto material doutrinário, para apreciar a
constitucionalidade dos diplomas legais, o que na prática abrange o plano de
eficácia da lei, com base no juízo de legalidade, legitimidade e economicidade ex
vi do art. 70 da Constituição Federal.
Se, aos cargos de Consultor Jurídico e Consultor Técnico fosse por mim aceito a
isonomia de vencimentos que perdurou até 2002, não mais se falaria em URV
para o período de junho/1999 a dezembro/2003, uma vez que os cargos a que
estavam vinculados não tiveram este direito. Assim, em afastando a vinculação,
passam a ser cargos integrantes do quadro de pessoal do TC, com os mesmos
direitos dos demais cargos, incluindo aí, reajustes gerais, onde pode ser enquadrado
a reposição do percentual da URV, me deixando à vontade em deferir a estes a
extensão do seu pagamento no mesmo período prescricional que dos demais
detentores do direito.
E, ainda, para efeito de argumentação, se definido que a equiparação é devida até
31/12/2003, data anterior à edição da Lei 14.507/04, isso gerará um imbróglio
entre a remuneração e os valores da URV que os detentores destes cargos possuem.
Isso se assevera no fato de que em se mantendo a equiparação, a remuneração
dos ocupantes dos cargos em comento, ate 31/12/2003, será superior à da definida
pela Lei 14.507/04, fazendo com que a remuneração em janeiro de 2004 seja
inferior à anterior, passando, assim, a terem direito a uma parcela de
irredutibilidade salarial, que por sua vez, influenciaria nos cálculos da URV dos
anos de 2004 e 2005, reduzindo ou até extinguindo os valores já encontrados e
pagos, nos termos do item 1, “e”, do Termo de Acordo e Compromisso.
A própria desvinculação entre tais cargos feita a partir de 2004, com a promulgação
da Lei 14.507/04, mostra que já era do conhecimento geral esta irregularidade e
as distorções salariais incompatíveis com o nosso orçamento e as disponibilidades
financeiras, e que era necessário cessá-la.
3. Retenção de limitador e teto salariais
Com relação à não atualização dos valores do Teto e Limitador Salarial e a
existência deste passivo, se a base que estabelece os montantes globais sofre
uma alteração, é mister que gere reflexos nas instâncias dependentes. O vencimento
básico do Conselheiro, base para o cálculo do Limitador e do Teto Salariais, foi
majorado, sem, contudo, haver o reajuste desses institutos. À época, tais reflexos
não puderam ser efetivados em razão da inexistência de recursos, como já
apontado.
E estas diferenças em nada se conflitam com a equiparação de vencimentos aqui
negada. Primeiro, porque as diferenças são oriundas da remuneração efetivamente
percebida à época e só não foram pagas por razões orçamentárias e financeiras.
E, segundo, porque as diferenças não foram geradas em função da aplicação da
equiparação entre os salários do Consultor e do Procurador da Assembléia, e
sim, pelo não cumprimento à regulamentação do Limitador e Teto Salariais. O
vencimento básico dos Consultores, em junho de 2002, foi mantido o mesmo,
sem se fazer a equiparação a que até então tinham sido contemplados. Mesmo
assim criou-se este passivo.
E, por serem de natureza remuneratória, a sua devolução deve proceder às parcelas
indenizatórias, pois estas quantias devem compor a remuneração do servidor,
base utilizada no cálculo das parcelas indenizatórias.
Portanto, independentemente das demais questões que abarcam tais cargos, o
Limitador e o Teto Salarial devem ser recompostos aos valores corretos, devendo-
se restituir os valores a quem de direito.
Para finalizar, apenas me resta fazer menção à Portaria nº 222, de 04 / 05 / 2006,
exarada pelo Exmo. Senhor Presidente, que republicou os anexos II e III da Lei
Estadual nº 14.507/2004, onde constam os valores dos níveis de vencimentos
que os cargos efetivos da Casa estão sujeitos e o vencimento básico dos cargos
de Consultor Técnico e Consultor Jurídico, depois de implantado o percentual de
11,98%, da URV, a qual homologo.
Encaminhe-se à Presidência para cumprimento do presente Despacho, atendidos
os requisitos de legitimidade orçamentária e disponibilidade financeira, nos termos
já consignados na Resolução 7.210/2005, Item “III”.
Curitiba, 30 de outubro de 2.006.
Fernando Augusto Mello Guimarães
Conselheiro Relator

DESPACHO N.° 1.990/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 29547-5/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE FLOR DA SERRA DO SUL
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.

Consoante se verifica dos autos (em especial do ofício 940/06 a folhas 01 e da
Informação a Diretoria Jurídica a folhas 109-verso), o presente feito trata de
resposta a diligência realizada no Processo de Aposentadoria 207572/2.005, cujo
relator é o Insigne Conselheiro Nestor Baptista, a quem deverá ser distribuído
este expediente.
À Diretoria de Protocolo para os fins supra enunciados.
Curitiba, 30 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1.991/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 306833/06
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PINHAIS
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
Acolho a proposição efetuada no Parecer 14.532/2.006-DIJUR (folhas 305) e
devolvo o feito à Diretoria Jurídica, para que sejam adotadas as medidas cabíveis
com vistas à baixa do processado, bem como sua devolução à origem.
Alerte-se o Município acerca das discrepância observadas neste expediente em
relação ao previsto na Instrução Técnica 43/2.005, conforme bem apontado no
Parecer 11.068/2.006-DIJUR (folhas 299/300).
Curitiba, 30 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1.992/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 34903-2/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 30 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto

DESPACHO N.° 1.993/2.006 - FAMG
PROCESSO N.°: 38995-6/05
INTERESSADO: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL
Vistos e examinados.
1. O recurso foi tempestivamente manejado, por parte legalmente legitimada a
fazê-lo, sendo a revista a espécie recursal própria a ensejar, pelo Plenário deste
Tribunal, a revisão de decisões proferidas por uma de suas Câmaras; motivos
pelos quais conheço do presente;
2. À Diretoria de Protocolo para a devida autuação, sorteio de Relator e
encaminhamento do feito ao mesmo.
Curitiba, 30 de outubro de 2.006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Auditor / Conselheiro Substituto

PROCESSO N º : 398177/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CASCAVEL
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2657/06
I – Na forma do art.32, I, do Regimento Interno, determino que seja oficiado ao
Senhor Lisias de Araújo Tomé para, querendo, apresentar contraditório ao contido
na Instrução nº 8365/06-DAT/CAS;
II – Fixo prazo de 15 (quinze) dias;
III – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 376882/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2658/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14572/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem para
que a UEPG proceda a complementação da instrução com os documentos e
esclarecimentos solicitados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 298988/03
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
INTERESSADO : MARIA MARILENE FASOLIN MARCA
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2659/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14697/06 da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 24767-5/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 377005/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE PONTA GROSSA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2660/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14558/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que a UEPG proceda a complementação da instrução com os documentos e
esclarecimentos solicitados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 522438/03
ORIGEM : CAIXA DE ASSISTÊNCIA APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE MARINGÁ
INTERESSADO : IDALINA DIAS FREITAS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2661/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14543/06 da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria até o julgamento do protocolado nº 2001-1/94-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 473640/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : PEDRINA DOS ANJOS NEVES
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2662/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14628/06 da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem para
a juntada do Laudo Médico definitivo, atestando a incapacidade da Interessada;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 437140/01
ORIGEM : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : DIRCEU DOS SANTOS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2663/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14705/06 da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria até o julgamento do protocolado nº 38584-9/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 481830/06
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
INTERESSADO : MARIA HELENA DOS SANTOS
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2664/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14608/06 da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem para
encaminhamento do processo de aposentadoria da servidora falecida para análise
e registro neste Tribunal;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 487331/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2665/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14658/06 da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem para
dar atendimento ao contido no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 208831/06
ORIGEM : CENTRO DE ESTUDO DO MENOR E INTEGRAÇÃO NA
COMUNIDADE DE MARILUZ
INTERESSADO : CENTRO DE ESTUDO DO MENOR E INTEGRAÇÃO
NA COMUNIDADE DE MARILUZ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 2667/06
I – Defiro o pedido de prorrogação de prazo por mais 15 (quinze) dias na forma
do parágrafo único, do art. 389 do Regimento Interno;
II - Retornem os autos à Diretoria de Análise de Transferências;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

Caio Marcio Nogueira Soares
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PROCESSO N º : 476232/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ESPAÇO JOVEM EVOLUÇÃO
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2668/06
I – Na forma do § 2º, do art. 235, do Regimento Interno, cite-se o responsável
para que apresente as contas em questão, no prazo de 15 (quinze) dias;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 476100/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO MARINGAENSE DE APOIO E
REITEGRAÇÃO DE ADOLESCENTES - AMARAS/RECANTO MUNDO
JOVEM
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2669/06
I – Na forma do § 2º, do art. 235, do Regimento Interno, cite-se o responsável
para que apresente as contas em questão, no prazo de 15 (quinze) dias;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 476135/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : ASSOCIAÇÃO MET. DE APOIO AOS TRAB. R. PROJ. B.
FRIA DE SANTO ANTONIO DA PLATINA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2670/06
I – Na forma do § 2º, do art. 235, do Regimento Interno, cite-se o responsável
para que apresente as contas em questão, no prazo de 15 (quinze) dias;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 476267/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DOS MUNICIPIOS
DA MESORREGIÃO VALE DO RIBEIRA /GUARAQUEÇABA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ORDINÁRIA
DESPACHO : 2671/06
I – Na forma do § 2º, do art. 235, do Regimento Interno, cite-se o responsável
para que apresente as contas em questão, no prazo de 15 (quinze) dias;
II – À Diretoria de Análise de Transferências, na forma do art. 355 do Regimento
Interno;
III – Publique-se.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 503400/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE BOA ESPERANÇA DO IGUAÇU
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 2673/06
I – De acordo com a Instrução nº 4944/2006 da Diretoria de Contas Municipais
e na forma do § 1º, do art. 286 do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo de Boa Esperança do Iguaçu, em razão do não exercício pleno
da capacidade tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 506549/06
ORIGEM : TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE ARARUNA
ASSUNTO : ALERTA
DESPACHO : 2675/06
I – De acordo com a Instrução nº 4966/2006 da Diretoria de Contas Municipais
e na forma do § 1º, do art. 286 do Regimento Interno, confirmo o alerta para o
Poder Executivo e Legislativo de Araruna, em razão do não exercício pleno da
capacidade tributária;
II – Publique-se;
III – À Diretoria de Contas Municipais, para os devidos fins.
Gabinete, 24 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor em substituição ao Conselheiro Caio Marcio Nogueira Soares

PROCESSO N º : 362896/05
ORIGEM : UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO PARANÁ
INTERESSADO : UNESPAR ESCOLA DE MÚSICA E BELAS ARTES DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2717/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
17784/06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência do
processo à origem, para o fim do item “b” do referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art. 534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 469348/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : JOÃO JOSÉ DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2718/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14018/06, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para atendimento do inciso XI do artigo 3º da Instrução Técnica nº. 40/05-DATJ;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 157390/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA
INTERESSADO : ALICE LOSS CORSO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2719/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14017/06, da Diretoria Jurídica, determino nova diligência do processo à origem,
para atendimento di inciso XI do artigo 3º da Instrução Técnica nº. 40/05-DATJ;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 446864/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2720/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13673/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
que o Município alimente o sistema SIM-AM;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 484669/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORUMBATAÍ DO SUL
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2721/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14177/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a juntada dos documentos citados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 464137/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2722/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14295/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a juntada do documento citado no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 447968/06
ORIGEM : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
INTERESSADO : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2723/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14377/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a juntada dos documentos e esclarecimentos descritos no citado Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 473683/06
ORIGEM : FUNDO DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DE COLOMBO
INTERESSADO : APARECIDA VICHNIEVSKI
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2724/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14678/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 426049/06
ORIGEM : PARANAPREVIDÊNCIA
INTERESSADO : LUCI DE ALMEIDA LORENZATTO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2725/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14312/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
retificação do ato de aposentadoria para que nele seja verificado o embasamento
em conformidade com a opção da interessada, bem como para anexar
documentação solicitada no artigo 3º da Instrução Técnica nº. 40/05-DATJ;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 364469/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CONTENDA
INTERESSADO : LIDIA SONIA TUREK
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2726/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
13992/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
o encaminhamento da documentação citada no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 492706/05
ORIGEM : INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO
GRANDE
INTERESSADO : MARIO DE JESUS SILVEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
DESPACHO : 2727/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14221/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
complementação da instrução;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 430875/05
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CERRO AZUL
INTERESSADO : ANAIR MACHADO DE BOMFIM DO NASCIMENTO,
ILIEL DO NASCIMENTO, IRAEL LOURENÇO DO NASCIMENTO,
JULIANE DO NASCIMENTO
ASSUNTO : PENSÃO
DESPACHO : 2728/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº14225/
06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para o envio
dos cálculos de proventos e, se estes estiverem em consonância com o constante
no Decreto nº. 60/00, deverá a Municipalidade comprovar que revalidou este,
bem como que tornou sem efeito o Decreto nº. 068/06;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481597/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2729/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2670/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 42984-6/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 481570/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE UMUARAMA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2730/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2673/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 42984-6/06-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 480760/06
ORIGEM : MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE CORBÉLIA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2731/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos da informação nº
2669/06, da Diretoria Jurídica, determino o sobrestamento deste processo naquela
Diretoria, até o julgamento do protocolado nº 40761-0/05-TC;
II – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
III – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator
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PROCESSO N º : 400805/06
ORIGEM : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2732/06
Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 17326/
06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência interna do
processo à Diretoria de Contas Estaduais, para os fins do citado Parecer.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 400791/06
ORIGEM : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
INTERESSADO : MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PARANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2733/06
Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº 17326/
06, do Ministério Público junto a este Tribunal, determino diligência interna do
processo à Diretoria de Contas Estaduais, para os fins do citado Parecer.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

PROCESSO N º : 351057/06
ORIGEM : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
INTERESSADO : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE CIENCIAS
ECONÔMICAS DE APUCARANA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 2734/06
I – Na forma do art. 32, I, do Regimento Interno e nos termos do parecer nº
14336/06, da Diretoria Jurídica, determino diligência do processo à origem, para
a juntada dos documentos e esclarecimentos citados no referido Parecer;
II – Fixo prazo de 30 (trinta) dias, na forma do art.534, do Regimento Interno;
III – À Diretoria Jurídica para as providências necessárias;
IV – Publique-se.
Gabinete, 30 de outubro de 2006.
CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES
Conselheiro Relator

Processo n.º: 77921/05
Assunto: APOSENTADORIA
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: ANTÔNIA BREMBATI ORTOLAN
Decisão n.º : 244/06
Decisão Monocrática
Ementa: APOSENTADORIA. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e
do Ministério Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos
do art. 300 do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de APOSENTADORIA concedida à servidora Antonia Brembati Ortolan.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.108) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.109) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 01 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 404254/05
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: JOSÉ GILDO CARNEIRO DE AQUINO
Decisão n.º : 263/06
Decisão Monocrática
Ementa: PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300
do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida ao Senhor José Gildo Carneiro de Aquino.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.32) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.33) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, julgar legal e determinar o registro da presente
concessão.
Curitiba, 02 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 401875/05
Assunto: PENSÃO
Entidade: PARANAPREVIDÊNCIA
Interessado: APARECIDA FEDRIGO MAZZINI
Decisão n.º : 264/06
Decisão Monocrática
Ementa: PENSÃO. Manifestações uniformes da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público pela legalidade e registro. Decisão monocrática nos termos do art. 300
do Regimento Interno. Legalidade e Registro.
Trata-se de PENSÃO concedida à Aparecida Fedrigo Mazzini.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria Jurídica (fl.32) e do
Ministério Público junto a este Tribunal (fl.33) para, nos termos da Constituição
da República, art. 71, III, da Constituição do Estado do Paraná, art. 76, III, da
Lei Complementar do Estado do Paraná n.º 113/2006, art. 1º, IV, e do Regimento
Interno deste Tribunal, art. 300, �: julgar legal e determinar o registro da
presente concessão.
Curitiba, 01 de junho de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Secretaria da Auditoria

Processo n.º: 161398/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: ASSOCIAÇÃO PADRE JOÃO ROBERTO CECONELLO DE
CURITIBA
Responsável: JOÃO ROBERTO CECONELLO
Decisão monocrática n.º : 1088/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos à Associação
Padre João Roberto Ceconello de Curitiba em razão do convênio celebrado com
a Secretaria de Estado do Trabalho, Emprego e Promoção Social no valor de R$
15.903,73 (quinze mil, novecentos e três reais e setenta e três centavos) tendo
como objeto aquisição de equipamentos para o atendimento de crianças e
adolescentes m situação de risco pessoal e social.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 36 e 37) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 38) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação ao responsável.
Curitiba, 4 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 267907/05
INTERESSADO : DERCILIA DA APARECIDA DE LIMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1231/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor classe-A, nível E1, do
Município de Reserva, com base no art. 2º, I a III, “a, b” e §4º da Emenda
Constitucional nº. 41/03, através do Decreto nº. 202/05, da Prefeitura Municipal
de Reserva, publicada em 26.06.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.12586/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº17924/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 24 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 223830/06
INTERESSADO : INGRID BARBIST
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1240/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Professor Nível II – 11, LF-21,
da Secretaria de Estado da Educação, com base no art. 6º da Emenda
Constitucional nº. 41/03, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal através da
Resolução nº.7755, do Paranaprevidência, publicada em 23.03.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13482/06, que ratifica a de nº.6663/06 e
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº. 16831/06, são pela
legalidade e registro do ato.
es:É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 25 de outubro de 2006.
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES
Relator

PROCESSO N º : 287316/06
INTERESSADO : LUELEN RODRIGUES DA ROSA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1241/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Sebastião Meira Bueno,
concedida à sua filha, acima referida, através do Ato de Benefício Previdenciário
nº 61504/06, do Paranaprevidência, publicado em 03.05.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 14358/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 17820/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 25 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 247675/06
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE SALTO DO LONTRA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1242/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento de diversos cargos, por concurso público,
disciplinado pelo Edital nº 007/1990.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13338/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.17141/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 319188/06
INTERESSADO : CÂMARA MUNICIPAL DE VERÊ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1243/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento dos cargos de secretária e zelador, por concurso
público, disciplinado pelo Edital nº 001/2006.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 9446/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº.16789/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 25 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 255414/06
INTERESSADO : LOIRI ANGELA S. SEGANFREDO,PATRICK
SEGANFREDO
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1244/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Wagner Seganfredo, concedida
à sua cônjuge, acima referida, e filho menor, através do Ato de Benefício
Previdenciário nº 61233/06, do Paranaprevidência, publicado em 09.01.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.13413/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 17045/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 25 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 334985/06
INTERESSADO : ZENAIDE FRONZA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1245/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Euclides Fronza, concedida à
sua cônjuge, acima referida, através da Portaria nº.235, do Município de Curitiba,
publicada em 01.06.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.13456/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 17013/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 25 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

Processo n.º: 130505/03
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE PARANAVAÍ
Responsável: DEUSDETE FERREIRA DE CERQUEIRA
Decisão monocrática n.º : 1246/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação do valor de R$ 80.000,00 (oitenta
mil reais), transferidos ao Município de Paranavaí em razão do convênio celebrado
com a Secretaria de Estado do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, tendo como
objeto a implantação de infra-estrutura para controle de fluxo de turistas e
ordenamento das atividades de turismo, lazer e de educação ambiental no Parque
Municipal Ouro Branco.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 120 e 121) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 121-verso) para,
nos termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art.
428 do Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 311892/05
INTERESSADO : LAURA ALVES BOLETO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1247/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de zeladora, da
Prefeitura Municipal de Cascavel, com base no art.40, §1º, III, “B” da Constituição
Federal com a redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/03, através do
Decreto nº. 6522, do Município de Cascavel, publicado em 25.05.05.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13626/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 17114/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 26 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator
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PROCESSO N º : 329434/06
INTERESSADO : NEURE FRANCISCA MIGLIORANZA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1248/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Zeladora, do Município de
Cascavel, com base no art. 40, §1º, III, “a”, da CF/88, c/c o art. 6º, da Emenda
Constitucional nº. 41/03, através do Decreto nº. 30.06.06, da Prefeitura Municipal
de Cascavel, publicado em 30.06.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10798/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 16529/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 26 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 329607/04
INTERESSADO : MIGUEL RUDUNIKE
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1249/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Assistente Operacional V, do
Município de Irati, com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº. 20/98,
através do Decreto nº. 228/04, da Prefeitura Municipal de Irati, publicado de
30.07 a 06.08.04.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13211/06 que ratifica o de nº. 6502/05 e
do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, nº 17970/06, são pela legalidade
e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 26 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 263891/06
INTERESSADO : MARIA RODRIGUES DA SILVA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1250/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos de 01
salário mínimo vigente, da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Servente
Hospitalar, do Município de Diamante do Norte, com base no art. 40, §1º, I, da
Constituição Federal, através do Decreto nº. 053/06, da Prefeitura Municipal de
Diamante do Norte, publicado em 01.06.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 14302/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 17817/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 26 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 255546/06
INTERESSADO : MANOEL EUCLIDES PEREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1251/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços
Gerais, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico de Corbélia,
com base na Emenda Constitucional nº. 20/98 e art. 40, §1º, III, “b” da
Constituição Federal, através do Decreto nº. 051/06, do Município de Corbélia
publicado em 29.04.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº.13969/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 18009/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 26 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 375653/05
INTERESSADO : ANTONIO SIMÃO MOREIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1252/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos
proporcionais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Motorista de Carros
Pesados, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços públicos de Telêmaco Borba,
com base no art. 40, §1º, II da CF/88 com a redação dada pela Emenda
Constitucional nº. 20/98, através do Decreto nº. 13019, do Município de Telêmaco
Borba, publicada de 31.07 a 15.08.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 13732/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº.17962/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 26 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 469305/05
INTERESSADO : ROSALINA DE MATTOS MORAIS
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1253/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria voluntária com proventos integrais
da servidora em epígrafe, ocupante do cargo de Zeladora, junto ao Município de
Icaraíma, com base na Emenda Constitucional nº. 41/03, através do Decreto nº.
377/06, da Prefeitura Municipal de Icaraíma, publicado 04.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10718/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº. 18085/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 26 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 455924/05
INTERESSADO : MUNICÍPIO DE LUPIONÓPOLIS
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1254/06.
1. Trata o presente processo de Admissão de Pessoal realizada pelo município
em epígrafe, para o provimento do cargo de Professor de Ensino Fundamental,
por concurso público, disciplinado pelo Edital nº 001/2003.
Após diligência visando complementar a documentação acostada aos autos, os
pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 12/06, e do Ministério Público junto ao Tribunal
de Contas, nº.65/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontram-se em condições de registro os
atos de admissão de pessoal, objeto do presente processo, nos termos do art. 428
do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 26 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

PROCESSO N º : 260914/06
INTERESSADO : ALZIRA FARIAS DE LIMA
ASSUNTO : PENSÃO
RELATOR: IVENS ZSCHOERPER LINHARES
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1255/06.
1. Trata o presente processo de Pensão do servidor Manoel Rodrigues, concedida
à sua companheira, acima referida, através da Portaria nº.120/06, da Prefeitura
Municipal de Laranjeiras do Sul, publicada de 12 a 16.05.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 14428/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº.18264/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de benefício previdenciário, nos termos do art. 428 do Regimento
Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 26 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Relator

Processo n.º: 354849/04
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
Responsável: VALDIR BERNARDINO MARTINAZZO
Decisão monocrática n.º : 1256/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos no valor de R$ 12.727,99
(doze mil, setecentos e vinte e sete reais e noventa e nove centavos) transferidos
ao Município de Três Barras do Paraná em razão do convênio celebrado com a
Secretaria de Estado da Criança e Assuntos da Família, tendo como objeto a
aquisição de equipamentos e material em geral para a construção de cercas.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 85 e 86) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 87) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

Processo n.º: 101166/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE BARRACÃO
Responsável: ANTENOR DAL VESCO
Decisão monocrática n.º : 1257/06
EMENTA. COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO. Manifestações uniformes da
Unidade Técnica e do Ministério Público pela regularidade das contas e quitação
ao responsável. Decisão monocrática nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Regularidade e quitação ao responsável.
Trata-se da prestação de contas da aplicação de recursos transferidos ao Município
de Barracão em razão do convênio celebrado com a Secretaria de Estado do
Trabalho, Emprego e Promoção Social, no valor de R$ 990,00 (novecentos e
noventa reais), tendo como objeto a revisão do benefício de prestação continuada.
Acompanho as manifestações uniformes da Diretoria de Análise de Transferências
(fls. 28 e 29) e do Ministério Público junto a este Tribunal (fl. 30) para, nos
termos do art. 16, I, da Lei Complementar Estadual n.° 113/2005 e do art. 428 do
Regimento Interno deste Tribunal, julgar regulares as presentes contas,
expedindo-se a quitação do responsável.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA
Auditor Relator

PROCESSO N º : 322170/06
INTERESSADO : ANTONIO SOARES NOGUEIRA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1259/06.
1. Trata o presente processo de aposentadoria por invalidez com proventos
integrais do servidor em epígrafe, ocupante do cargo de Operário I, do Município
de Cruzeiro do Oeste, através do Decreto nº. 213/06, da Prefeitura Municipal de
Cruzeiro do Oeste, publicada em 05.07.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 3097/06, e do Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas, nº 5069/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de aposentadoria, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, 30 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 298563/06
INTERESSADO : JOÃO BATISTA CASTILHO
ASSUNTO : RESERVA
RELATOR: JAIME TADEU LECHINSKI
DECISÃO MONOCRÁTICA Nº 1260/06.
1. Trata o presente processo de reserva remunerada com proventos proporcionais
do servidor em epígrafe, no posto de Soldado de 1ª Classe da Polícia Militar do
Estado, através da Resolução nº. 8043, publicada em 08.05.06.
Os pareceres da Diretoria Jurídica, nº. 10303/06, e do Ministério Público junto
ao Tribunal de Contas, nº 13815/06, são pela legalidade e registro do ato.
É o Relatório.
2. Em face da uniformidade dos pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, encontra-se em condições de registro o
presente ato de reserva remunerada, nos termos do art. 428 do Regimento Interno.
Publique-se e intime-se.
Tribunal de Contas, em 30 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Relator

PROCESSO N º : 141628/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CÂNDIDO DE ABREU
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : OLGIERDE MALANOWISKI
DESPACHO : 2935/06
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado nº
4535-4/06, pelo período de 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos
os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 27 de setembro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 186705/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : TAUILLO TEZELLI
DESPACHO : 2973/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 40252-2/06, do Município de
Campo Mourão, neste ato representado pelo Sr. Tauillo Tezelli, ex-Prefeito, no
qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº
1293/2006 – TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele
Poder, no exercício financeiro de 2004, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais
deste Tribunal sob nº 60 em 04 de agosto do corrente ano, conforme Termo de
Certidão de fls. 785/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 40252-2/06 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 29 de setembro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 119789/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GENERAL CARNEIRO
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : JOELCY MARCOS LAMMEL
DESPACHO : 3213/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº 25167-2/06, do Município de
General Carneiro, neste ato representado pelo Sr. Joelcy Marcos Lammel, ex-
Prefeito, no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o
Acórdão nº 721/06 – TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas
por aquele Poder, no exercício financeiro de 2004, tendo este sido publicado nos
Atos Oficiais deste Tribunal sob nº 49 em 19 de maio do corrente ano, conforme
Termo de Certidão de fls. 273/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº 25167-2/06 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 16 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor
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Protocolo: 9039/02
Assunto: Comprovação de Auxílio
Entidade: Município de Fernandes Pinheiro
Responsável: Elias Francisco Loss
Despacho n.º : 3431/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame
das alegações de defesa e dos documentos às fls. 176 a 231 e, posteriormente, ao
Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 20 de outubro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 237068/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA APARECIDA DO CARMO RUIZ
DESPACHO : 3438/06
Defiro o pedido de prorrogação de prazo solicitado mediante Protocolado nº
40399-5/06, pelo período de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 389, parágrafo
único do Regimento Interno desta Casa.
Para tanto, determino o retorno dos autos à Diretoria Jurídica para providências
e controle de prazo conforme estatuído pelo artigo 380, parágrafo 3º do mesmo
diploma regimental.
Publique-se.
SAUDI, 20 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 131479/05
ENTIDADE : SOCIEDADE PREVIDENCIARIA MUNICIPAL DE LOANDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : LUIZ ROBERTO UBEDA
DESPACHO : 3540/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº. 446783/06, da Sociedade
Previdenciária Municipal de Loanda representado pelo Sr. Luiz Roberto Ubeda,
Presidente , no qual se demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra
o Acórdão nº. 1628/06 – TC, que desaprovou as contas prestadas por aquela
entidade, no exercício financeiro de 2004, tendo este sido publicado nos Atos
Oficiais deste Tribunal sob nº. 63 em 25 do corrente ano, conforme Termo de
Certidão de fls. 132/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº. 446783/06 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 24 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 235731/06
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : PENSÃO
INTERESSADO : CÉZAR JOSÉ KURZAWA
DESPACHO : 3546/06
Preliminarmente, determina-se nos termos do artigo 32, inciso V do Regimento
Interno desta Casa e em atenção ao Parecer nº 1143/06 da Diretoria Jurídica, seja
citado o Sr. César José Kurzawa, para que no prazo de 15 dias, conforme artigo
389 do mesmo diploma regimental, adote as medidas necessárias à regularização
do processo.
Diante disso, retornem os autos à Diretoria Jurídica para que adote as providências
de estilo, nos termos do artigo 380, parágrafo 3º do diploma regimental.
SAUDI, 24 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 297540/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : LÍDIA SLOMPO SCARANTE
DESPACHO : 3552/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Aposentadoria Municipal.
Pelo Parecer nº 12063/06 de fls. 45, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento da Resolução nº 8015/2005, relativo a
aposentadoria da Sra. Lídia Slompo Scarante.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 8015/
2005.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 24 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 115066/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE BOCAIÚVA DO SUL
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : ÉLCIO BERTI
DESPACHO : 3553/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº. 45276-7/06, do Município de
Bocaiúva do Sul, representado pelo Sr. Élcio Berti, ex-Prefeito, no qual se
demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº. 1457/06
– TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele Poder,
no exercício financeiro de 2004, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais
deste Tribunal sob nº. 64 em 01 de setembro do corrente ano, conforme Termo de
Certidão de fls. 418/verso, determino:

- receba-se o Protocolo nº. 45276-7/06 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 24 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 128834/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE LOANDA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
INTERESSADO : FLÁVIO ARAMIS ACCORSI
DESPACHO : 3554/06
Tendo em vista o recebimento do Protocolo sob nº. 44694-5/06, do Município de
Loanda, representado pelo Sr. Flávio Aramis Acorssi, ex-Prefeito, no qual se
demonstra a intenção da parte em interpor recurso contra o Acórdão nº. 1654/6 –
TC, que recomendou a desaprovação das contas prestadas por aquele Poder, no
exercício financeiro de 2004, tendo este sido publicado nos Atos Oficiais deste
Tribunal sob nº. 63 em 25 de agosto do corrente ano, conforme Termo de Certidão
de fls. 231/verso, determino:
- receba-se o Protocolo nº. 44694-5/06 como recurso de revista, pois presente os
requisitos de admissibilidade previstos no artigo 477 do Regimento Interno desta
Casa;
- encaminhe-se o feito à Diretoria de Protocolo para nova autuação e sorteio de
relator, conforme mandamus do artigo 477, parágrafo 2º do mesmo diploma
regimental.
Publique-se.
SAUDI, 24 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 287.626/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
DE SENGÉS
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3558/06
1. Defiro o pedido de prorrogação de prazo a que se refere o protocolo nº 512.905/
06, pelo prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, parágrafo único, do
Regimento Interno.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências, para juntada
aos autos e controle do prazo.
3. Após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério Público junto a este
Tribunal, voltem conclusos.
4. Publique-se e intime-se.
SAUDI, 25 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 403391/06
ENTIDADE : SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS HUMANOS DE
CURITIBA
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3560/06
Intime-se a atual administração municipal, por ofício com aviso de recebimento,
para que sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e
esclarecimentos a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 25 de outubro de 2006.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Vice-Presidente

PROCESSO N º : 156717/03
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3561/06
1. Trata-se de prestação de contas de auxílio firmado entre a entidade acima
citada e a SEED, referente ao exercício financeiro de 2002, tendo por objeto a
manutenção e recuperação da frota de veículos utilizados no transporte escolar
de alunos do ensino fundamental, da rede pública do Estado do Paraná.
Após o contraditório, manifestam-se a Diretoria de Análise de Transferências
(Instrução nº 6999/06) e o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas (Parecer
nº 17.350/06), pela desaprovação das contas, em face da ausência de aplicação
financeira do valor de R$ 24.814,58, no período de 14/08/02 a 18/10/02.
É o relatório.
2. Em que pesem as justificativas da entidade (f. 551/552) quanto à ausência de
aplicação financeira dos recursos, resta caracterizada a infração ao disposto no
§4º do art. 116 da Lei de Licitações.
Por se tratar de irregularidade passível de saneamento, pelo recolhimento do valor
devido, pessoalmente, por parte do gestor, conforme reiterado entendimento deste
Tribunal, mostra-se conveniente à abertura de novo contraditório.
Dessa forma, intime-se a dirigente da entidade, Ana Noeli dos Santos, por ofício
com aviso de recebimento, para que recolha ao Tesouro Estadual, no prazo de 15
(quinze) dias, o valor relativo à aplicação financeira que deixou de
ser feita, com os acréscimos legais, conforme cálculos a serem feitos pela Diretoria
de Execuções, sob pena de desaprovação das presentes contas.
Publique-se.
SAUDI, 25 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Protocolo: 133858/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: MUNICÍPIO DE TERRA RICA
Responsável: MÁRIO LUIZ LANZIANI
Despacho n.º : 3564/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para análise e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Processo n.º: 166787/05
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: FUNDAÇÃO ARAUCÁRIA
Responsáveis: GILBERTO CEZAR PAVANELLI e ÂNGELO APARECIDO
PRIORI
Despacho n.º : 3571/06
Citação
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Análise de Transferências para citação
dos responsáveis pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º
e art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde
logo, para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno,
art. 381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda
à citação dos responsáveis, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art.
381, §1º, alínea “b” – citação pela via postal, com aviso de recebimento mão
própria (ARMP), nos endereços residenciais, caso os responsáveis não mais
exerçam suas funções junto á Entidade –, para exercício do contraditório e da
ampla defesa nos termos propostos pela Unidade Técnica às fls. 481/490.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 25 de outubro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 348311/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE UNIÃO DA VITÓRIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : CARMELINA DO AMARAL LEMOS
DESPACHO : 3576/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Aposentadoria Municipal – União da Vitória.
Pelo Parecer nº 13539/06 de fls. 58, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº 348311/05, relativo a
aposentadoria da servidora Carmelina do Amaral Lemos.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº 354503/
01, que se encontram na Diretoria Jurídica, conforme consulta, nesta data, ao
sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se e intime-se, devendo os presentes autos
permanecer na Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para
posterior emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior
encaminhamento ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de
parecer.
SAUDI, 25 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Processo n.º: 319376/01
Origem: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NOROESTE PARANAENSE
EM PARANAVAÍ
Interessado: ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO NOROESTE
PARANAENSE EM PARANAVAÍ
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho n.º : 3582/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análises de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 5284/06, de fls.
730/732, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se.
SAUDI, 25 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Protocolo: 120756/06
Assunto: Comprovação de Convênio
Entidade: Município de Paranacity
Responsável: Mario Shideo Yamamoto
Despacho n.º : 3588/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para análise da
matéria e, posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua
manifestação.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 55731/05
Assunto: Comprovação de Convênio
Entidade: Associação dos Amigos da Biblioteca Pública Municipal de Cascavel
Responsável: Hege Negrão de Jimenez
Despacho n.º: 3589/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para análise da
documentação (Termo de Objetivos Atingidos) juntada às fls. 59 e 60 e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: l:188660/06
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Entidade: UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ
Responsável: GILBERTO CEZAR PAVANELLI
Despacho n.º : 3594/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para exame e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 26 de outubro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator
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PROCESSO N º : 381785/05
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE IRETAMA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : LUIZ ROBERTO RIBEIRO CORREA
DESPACHO : 3595/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pelo Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, com prazo de 30
(trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 26 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 275.481/03
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : SIDNAI CARDOSO DO PRADO
DESPACHO : 3597/06
Face ao contido no Acórdão nº 1421/06, da sessão do Tribunal Pleno de 21/09/
06, remetam-se os autos à Diretoria Jurídica e ao Ministério Público junto ao
Tribunal de Contas para novo parecer, observando-se os critérios contidos no
referido Acórdão, especialmente quanto a idade mínima para aposentadoria.
Publique-se.
SAUDI, 26 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 129330/04
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE ARAPONGAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
DESPACHO : 3598/06
Defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante Protocolado
nº. 52872-0/06, pelo período 05 (cinco) dias, vez que preenchidos os requisitos
impostos pelo artigo 362 do Regimento Interno desta Casa, observado para todos
os casos, o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo dispositivo legal.
Ante a isso, determino o retorno dos autos à Diretoria de Protocolo para adoção
das providências de estilo.
Publique-se.
SAUDI, 26 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Protocolo: 144132/06
Assunto: Prestação de Contas Municipal
Entidade: Município de Campo Magro
Responsável: Rilton Boza
Despacho n.º : 3609/06
Tendo em vista os princípios do formalismo moderado e da verdade material, que
orientam o processo no âmbito dos tribunais de contas, admito a juntada dos
documentos às fls. 402 a 510.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Contas Municipais para análise e,
posteriormente, ao Ministério Público junto a este Tribunal para sua manifestação.
Curitiba, 27 de outubro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

PROCESSO N º : 474533/01
ENTIDADE : UNIÃO NORTE DO PARANÁ DE ENSINO S/C LTDA
ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS
INTERESSADO : MARCOS ANTÔNIO LAFFRANCHI
DESPACHO : 3610/06
1. Revogo o despacho nº 3107/06, de f. 400, que determinou a Baixa de
Responsabilidade de Marcos Antônio Laffranchi, por não ter sido ele o autor do
recolhimento devido, conforme determinado no Acórdão nº 1370/06, mas, a
entidade.
2. Remetam-se os autos à Diretoria de Execuções, para as anotações devidas, e
que seja elaborado novo cálculo do valor devido, intimando-se o responsável,
Marcos Antônio Laffranchi , para que comprove, no prazo de 15 (quinze) dias,
ter procedido ao ressarcimento desse valor à entidade, sob pena de inscrição do
débito em dívida ativa.
3. Publqiue-se.
SAUDI, 27 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 299.942/06
ENTIDADE : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DE SAÚDE DE CIANORTE
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3614/06
1. Intime-se o presidente da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para
que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca das irregularidades
apontadas na Instrução nº 9002/06, da Diretoria de Análise de Transferências,
sob pena de desaprovação das contas e aplicação das sanções cabíveis, inclusive,
da multa prevista no art. 87, I, “b”, da Lei Complementar nº 113/2005.
2. Decorrido o prazo, proceda-se à nova instrução pela unidade técnica e vista ao
Ministério Público junto a este Tribunal.
3. Publique-se.
SAUDI, 27 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 109987/02
Origem: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INDIGENA GUARANI DE
CHOPINZINHO
Interessado: ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA INDIGENA GUARANI DE
CHOPINZINHO
Assunto: COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
Despacho n.º : 3615/06
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análises de Transferências, para que
proceda a citação do responsável nos termos do artigo 380, §§ 1º e 3º do Regimento
Interno, visando manifestação quanto ao contido na Instrução nº. 8011/06, de fls.
90/91, em respeito aos princípios constitucionais elencados no artigo 5º, inciso
LV da CF/88.
Conceda-se o prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 389, sob pena de
incorrer nas sanções previstas no artigo 87, inciso I, alínea “b” e inciso III, alínea
“e” da Lei Complementar 113/2005.
Publique-se.
SAUDI, 27 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 44239/04
ENTIDADE : PARANAPREVIDÊNCIA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ARILDO FULGENCIO DE ALMEIDA
DESPACHO : 3619/06
Preliminarmente, determina-se nos termos do artigo 32, inciso V do Regimento
Interno desta Casa e em atenção ao Parecer nº 14817/06 da Diretoria Jurídica
seja citado o Sr. Arildo Fulgencio de Almeida, para que no prazo de 15 dias,
conforme artigo 389 do mesmo diploma regimental, adote as medidas necessárias
à regularização do processo.
Diante disso, retornem os autos à Diretoria Jurídica para que adote as providências
de estilo, nos termos do artigo 380, parágrafo 3º do diploma regimental.
SAUDI, 27 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 265513/05
ENTIDADE : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO : UNESPAR – FACULDADE ESTADUAL DE
FILOSOFIA, CIÊNCIAS E LETRAS DE JACAREZINHO
DESPACHO : 3624/06
Preliminarmente, determina-se nos termos do artigo 32, inciso V do Regimento
Interno desta Casa e em atenção ao Parecer nº 13298/06 da Diretoria Jurídica,
seja citado a UNESPAR, para que no prazo de 15 dias, conforme artigo 389 do
mesmo diploma regimental, adote as medidas necessárias à regularização do
processo.
Diante disso, retornem os autos à Diretoria Jurídica para que adote as providências
de estilo, nos termos do artigo 380, parágrafo 3º do diploma regimental.
SAUDI, 27 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 249.201/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ANTONIO CATOIA
DESPACHO : 3629/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 30 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 249.210/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE COLORADO
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : ODETE SOARES DO NASCIMENTO
DESPACHO : 3630/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 30 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 258.162/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARIA TEREZA DA COSTA COIMBRA
DESPACHO : 3632/06
Em que pese o entendimento diverso da Diretoria Jurídica, não se mostra cabível
o sobrestamento, vez que não se trata de “verificação de determinado fato que
seja objeto de julgamento em outro processo”, como prevê o art. 427 do
Regimento Interno, mas, de diligência a ser cumprida pelo órgão previdenciário,
motivo pelo qual, devem os presentes autos ser encaminhados ao Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, para cumprimento dessa
diligência, que visa à exclusão das verbas a título de “vencimento II” dos proventos
de aposentadoria, sob pena de negativa de registro.
Publique-se.
SAUDI, 30 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 273234/06
ENTIDADE : UNESPAR - FACULDADE ESTADUAL DE FILOSOFIA,
CIÊNCIAS E LETRAS DE PARANAGUÁ
 :ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3633/06
Intime-se o diretor da entidade, por ofício com aviso de recebimento, para que
sejam apresentados, no prazo de 15 (quinze) dias, os documentos e esclarecimentos
a que se refere o parecer retro, elaborado pela Diretoria Jurídica.
Publique-se.
SAUDI, 30 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 279034/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : SHIRLEY PADILHA
DESPACHO : 3634/06
Remetam-se os autos à origem, para atendimento ao contido no parecer retro,
elaborado pela Diretoria Jurídica, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento.
Publique-se.
SAUDI, 30 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 258146/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : EVARISTO DE PAULO AMATO
DESPACHO : 3638/06

Em que pese o entendimento diverso da Diretoria Jurídica, não se mostra cabível
o sobrestamento, vez que não se trata de “verificação de determinado fato que
seja objeto de julgamento em outro processo”, como prevê o art. 427 do
Regimento Interno, mas, de diligência a ser cumprida pelo órgão previdenciário,
motivo pelo qual, devem os presentes autos ser encaminhados ao Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, para cumprimento dessa
diligência, que visa à exclusão das verbas a título de “vencimento II” dos proventos
de aposentadoria, sob pena de negativa de registro.
Publique-se.
SAUDI, 30 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 258120/06
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : LISETE FERREIRA DAMBROSKI
DESPACHO : 3639/06
Em que pese o entendimento diverso da Diretoria Jurídica, não se mostra cabível
o sobrestamento, vez que não se trata de “verificação de determinado fato que
seja objeto de julgamento em outro processo”, como prevê o art. 427 do
Regimento Interno, mas, de diligência a ser cumprida pelo órgão previdenciário,
motivo pelo qual, devem os presentes autos ser encaminhados ao Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, para cumprimento dessa
diligência, que visa à exclusão das verbas a título de “vencimento II” dos proventos
de aposentadoria, sob pena de negativa de registro.
Publique-se.
SAUDI, 30 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 276.241/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A
INFÂNCIA DE NOVA PRATA DO IGUAÇÚ
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE CONVÊNIO
DESPACHO : 3640/06
1. Tendo a Presidente da Entidade, Sra. Cleonice Koerich Morgan, que subscreveu
o termo de convênio de fls. 2, sido citada para apresentar defesa (AR f. 82-
verso), mostra-se desnecessária nova comunicação.
2. Remetam-se ou autos à Diretoria de Protocolo para atendimento ao item “b”,
do Parecer nº 18.501/06.
3. Remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestação de mérito.
4. Publique-se.
SAUDI, 30 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 274.338/06
ENTIDADE : ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE REABILITAÇÃO DE
CURITIBA
ASSUNTO : COMPROVAÇÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL
DESPACHO : 3642/06
1. Tendo o Presidente da Entidade, Sr. Cadri Massuda, que subscreveu o termo
de convênio de fls. 13, sido citado para apresentar defesa (AR f. 31-verso), mostra-
se desnecessária nova comunicação.
2. Remetam-se ou autos à Diretoria de Protocolo para atendimento ao item “b”,
do Parecer nº 18.508/06.
3. Remetam-se os autos ao Ministério Público para manifestação de mérito.
4. Publique-se.
SAUDI, 30 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 97540/05
Assunto: Comprovação de Convênio
Entidade: Município de Bocaiúva do Sul
Responsável: Elcio Berti
Despacho n.º : 3644/06
Citação
EMENTA. Encaminhamento à Diretoria de Análise de Transferências para citação
do responsável pela via postal nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e
art. 381, §1º, alínea “b”, para exercício do contraditório. Autorização, desde logo,
para que proceda à citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art. 381,
§ 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Análise de Transferências para que proceda
à citação do responsável, senhor Elcio Berti, ex-Prefeito do Município de Bocaiúva
do Sul, nos termos do Regimento Interno, art. 380, § 1º e art. 381, §1º, alínea “b”
– citação pela via postal, com aviso de recebimento mão própria (ARMP),
no endereço residencial, caso o responsável não mais exerça mandato –, para
exercício do contraditório e da ampla defesa nos termos propostos pela Unidade
Técnica às fls. 126-8.
Autorizo, desde logo, a citação por edital, nos termos do Regimento Interno, art.
381, § 2º, caso infrutífera a citação pela via postal.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Relator

Protocolo: 51332-4/06
Assunto: ADMISSÃO DE PESSOAL
Entidade: MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Despacho n.º : 3652/06
Considerando a informação nº 2827/06 (fl. 30), que solicita o sobrestamento
deste feito, com fulcro no art. 427 do Regimento Interno, determino o
sobrestamento do presente na Diretoria Jurídica, até que o processo nº 33856-5/
06 seja julgado por esta Corte.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Relator

PROCESSO N º : 288517/06
ENTIDADE : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
INTERESSADO :
DESPACHO : 3654/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal efetuada pelo Município de Toledo
para provimento dos cargos de Farmacêutico.
Pela Informação nº.2759/06 de fls. 114, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.334678/04, relativo a
Admissão de Pessoal.
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É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.334678/
04, que se encontram no Gabinete do Conselheiro Henrique Naigeboren, conforme
consulta, nesta data, ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 30 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 307945/06
ENTIDADE : UNIVERSIDADE ESTADUAL DO CENTRO OESTE DO
PARANÁ
ASSUNTO : ADMISSÃO DE PESSOAL
DESPACHO : 3655/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Admissão de Pessoal no qual o interessado é a
Universidade Estadual do Centro Oeste do Paraná.
Pela Informação nº 505/06 de fls. 19, manifesta-se a Diretoria de Contas Estaduais
pelo sobrestamento do feito, até o julgamento do processo nº.157745/05, relativo
a Admissão de Pessoal.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos nº.157745/
05, que se encontram na Secretaria de Auditoria, conforme consulta, nesta data,
ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria de Contas Estaduais, durante o período de sobrestamento, para posterior
emissão de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento
ao Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 30 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

PROCESSO N º : 278348/05
ENTIDADE : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE CURITIBA
ASSUNTO : APOSENTADORIA
INTERESSADO : MARILZA REGINA AMARAL DE MEIRA
DESPACHO : 3656/06
Vistos e examinados.
1. Trata-se de processo de Aposentadoria da Sra.Marilza Regina Amaral de
Meira,ocupante do cargo de Profissional do Magistério.
Pelo Parecer nº.14674/06 de fls. 69, manifesta-se a Diretoria Jurídica pelo
sobrestamento do feito, até o julgamento do Processo conforme Parecer da
Diretoria Jurídica, relativo a Aposentadoria.
É o RELATÓRIO.
2. Com base no disposto no art. 427 do Regimento Interno, determina-se o
sobrestamento dos presentes autos até a decisão definitiva nos autos conforme
Parecer da Diretoria Jurídica, que se encontram na Secretaria de Auditores,
conforme consulta, nesta data, ao sistema informatizado.
Após a comunicação em sessão da Câmara, de que trata o art. 427, §2º, do
Regimento Interno, publique-se, devendo os presentes autos permanecer na
Diretoria Jurídica, durante o período de sobrestamento, para posterior emissão
de nova informação da Unidade Técnica, com posterior encaminhamento ao
Ministério Público junto a este Tribunal, para a emissão de parecer.
SAUDI, 30 de outubro de 2006.
JAIME TADEU LECHINSKI
Auditor

Protocolo: 7356-1/01
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: COMPANHIA DE MINERAÇÃO DE PATO BRANCO
Despacho n.º: 3658/06
Recebo as justificativas e documentos às fls. 234 e seguintes como Recurso de
Revista, em face de sua admissibilidade e tempestividade.
Encaminhe-se o presente à Diretoria de Protocolo, para sorteio de novo relator,
nos termos do art. 485 do Regimento Interno.
Curitiba, 30 de outubro de 2006.
Thiago Barbosa Cordeiro
Relator

PROCESSO N º : 142849/06
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE
PALMEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2005
DESPACHO : 3679/06
1. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 505.208/06.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 31 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 142822/06
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE PALMEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2005
DESPACHO : 3680/06
1. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 505.186/06.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.

3. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 31 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 142814/06
ENTIDADE : FUNDO DE REEQUIPAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS
DE PALMEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2005
DESPACHO : 3681/06
2. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 505.178/06.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 31 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 142.911/06
ENTIDADE : REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE
PALMEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2005
DESPACHO : 3682/06
3. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 505.232/06.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 31 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 142792/06
ENTIDADE : FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO DE PALMEIRA
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2005
DESPACHO : 3683/06
4. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 505.224/06.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 31 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 132770/06
ENTIDADE :  FUNDO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE
PITANGUEIRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2005
DESPACHO : 3684/06
5. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 505.941/06.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 31 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

PROCESSO N º : 132789/06
ENTIDADE : CÂMARA MUNICIPAL DE PITANGUEIRAS
ASSUNTO : PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL - 2005
DESPACHO : 3685/06
6. Junte-se aos autos o pedido protocolado sob nº 505.984/06.
2. Nos termos do art. 389, parágrafo único, do Regimento Interno, defiro o pedido
de prorrogação do prazo para apresentação de documentos, pelo período de 15
(quinze) dias.
3. Remetam-se os autos à Diretoria de Contas Municipais, para controle do prazo.
4. Decorrido o prazo, após nova manifestação dessa Diretoria e do Ministério
Público junto a este Tribunal, voltem conclusos.
5. Intime-se e Publique-se.
SAUDI, 31 de outubro de 2006.
IVENS ZSCHOERPER LINHARES
Auditor

Processo n.º: 124553/05
Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS MUNICIPAL
Entidade: MUNICÍPIO DE PITANGUEIRAS
Responsável: ARQUIMEDES ZIROLDO
Despacho n.º : 3687/06
Autorização de Retirada dos Autos
Preenchidos os requisitos fixados no caput do artigo 362 do Regimento Interno
deste Tribunal, defiro o pedido de carga dos autos, conforme solicitado mediante
protocolado n.º 474841/06, pelo período 05 (cinco) dias, devendo ser observados
o disposto nos parágrafos 1º a 4º do mesmo artigo.
Encaminhem-se os autos à Diretoria de Protocolo para adoção das providências
regimentais.
Publique-se.
Curitiba, 31 de outubro de 2006.
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca
Auditor Relator

Editais

EDITAL Nº 5/06-DCM
PROCESSO Nº 216861/04 - ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO- ENTIDADE:
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ- INTERESSADO: JOSÉ
MARIA DE PAULA CORREIA E OUTROS. Por ordem do Relator, Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, constante do despacho de nº 3484/06, às fls. 119,
fica, pelo presente EDITAL, citado o Senhor(a) ALCIO DUARTE (CPF:
018.993.319-48), para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação deste,
apresentar as razões de defesa com relação às irregularidades apontadas no
protocolado nº. 216861/04, em atenção ao disposto no art. 5º, LV, da Constituição
Federal, e em conformidade à Lei Complementar Estadual nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, e ao Regimento Interno do Tribunal, aprovado pela Resolução
nº 1, de 27 de janeiro de 2006. Curitiba, 26 de outubro de 2006. MARIO
ANTONIO CECATO – Diretoria de Contas Municipais.

“EDITAL Nº 00169/2006 - DEX
PROCESSO nº 343069/05 – ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA -
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO. Em cumprimento
ao contido no Acórdão nº 610/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimado o Sr. LAERCIO FERMANDES QUITERIO - CPF nº 653.846.369-
04, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de
2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, para no prazo de 30 (trinta)
dias da publicação deste, efetuar ou comprovar a restituição do valor de R$
4.626,46 (quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos).
Curitiba, 27 de outubro de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 00170/2006 - DEX
PROCESSO nº 343069/05 – ASSUNTO: RECURSO DE REVISTA -
ENTIDADE: CÂMARA MUNICIPAL DE JATAIZINHO. Em cumprimento
ao contido no Acórdão nº 610/2006 do Tribunal Pleno, fica pelo presente EDITAL,
intimado o Sr. ADIR LEITE DE LIMA - CPF nº 089.640.099-91, nos termos
do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts.
498 e 501 do Regimento Interno, para no prazo de 30 (trinta) dias da publicação
deste, efetuar ou comprovar a restituição do valor de R$ 4.626,46 (quatro mil,
seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e seis centavos). Curitiba, 27 de outubro
de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de Execuções).”

“EDITAL Nº 00171/2006 - DEX
PROCESSO nº 3531-6/03 – ASSUNTO: COMPROVAÇÃO DE AUXÍLIO -
ENTIDADE: MUNICÍPIO DE JAPIRA. Em cumprimento ao contido no
Acórdão nº 2095/2006 da 1ª Câmara, fica pelo presente EDITAL, intimado o Sr.
WILSON RONALDO RONY DE OLIVEIRA SANTOS - CPF nº
160.935.699-34, nos termos do art. 92 da Lei Complementar nº 113, de 15 de
dezembro de 2005, c/c os arts. 498 e 501 do Regimento Interno, para no prazo
de 30 (trinta) dias da publicação deste, efetuar ou comprovar a restituição do
valor de R$ 11.340,46 (onze mil, trezentos e quarenta reais e quarenta e seis
centavos). Curitiba, 30 de outubro de 2006. (Grácia Maria Iatauro. Diretoria de
Execuções).”

ATO DE ALERTA Nº 80/06

Processo : 491932/06-TC
Relator: Conselheiro Vice-Presidente NESTOR BAPTISTA
Interessado: MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Autoridade Responsável pelas Medidas Corretivas: Jonatas Felisberto da Silva
Fundamentação: Ultrapassou o patamar de Despesa Total com Pessoal equivalente
a 95% do limite máximo permitido
Despacho: 3852/06 – Conselheiro Substituto Ives Zschoerper Linhares
Instrução: 4873/2006

Atos de Alerta

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2006

PROTOCOLO Nº: 325927/2006. CONTRATANTE: Tribunal de Contas do Estado do
Paraná. ORDENADOR DA DESPESA: HEINZ GEORG HERWIG. CNPJ/MF Nº:
77.996.312/0001-21. CONTRATADA: OPECAR VEÍCULOS LTDA. - CNPJ/MF Nº:
05.793.769/0001-28. OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de 01 (um) Automóvel
novo, Marca Peugeot, Modelo Partner Furgão 625 kg, Motorização 1.6 16v.
VALOR: R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais). ACÓRDÃO Nº: 1501/
06, de 05/10/2006. VIGÊNCIA: Vinculada à prestação de serviços de assistência
técnica no prazo da garantia (01 ano). Curitiba, em 25/10/2006. Antonio Ferreira
Ruppel Filho - Presidente da CPL/TC-PR.

Comunicados

Informativos de Licitações

EM VIRTUDE DA REALIZAÇÃO DO SINAOP –
SIMPÓSIO NACIONAL DE AUDITORIA DE
OBRAS PÚBLICAS, NA CIDADE DE FOZ DO
IGUAÇU, NO PERÍODO DE 06 A 10 DE
NOVEMBRO, NÃO OCORRERÃO AS SESSÕES
ORDINÁRIAS DA PRIMEIRA E DA SEGUNDA
CÂMARAS E DO TRIBUNAL PLENO,
RESPECTIVAMENTE NOS DIAS 07, 08 E 09 DE
NOVEMBRO DO CORRENTE ANO.
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